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Aviso:
Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Empre-

go.

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documen-
tos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt.

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento 
electrónico respeita aos seguintes documentos:

 – Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de 
associações de empregadores;

 – Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
 – Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
 – Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
 – Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mes-

mas em caso de caducidade, e de revogação de convenções.

O Decreto-Lei n.º 84-F/2022, de 16 de dezembro de 2022, que alterou a Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas (LTFP), estabelece, designadamente, a necessidade de articulação entre o ministério responsável pela 
área da Administração Pública e o ministério responsável pela área laboral, com vista à publicação no Boletim 
do Trabalho e Emprego dos atos de Direito Coletivo no âmbito da LTFP, a partir de 1 de janeiro de 2023.

Nota: 
A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo 

dos textos é da inteira responsabilidade das entidades autoras.

Execução gráfica:
Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação.
Depósito legal n.º 8820/85.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 28/2024 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia de N. S. Conceição, S. Brás Matos, Juromenha e o STAL - Sindicato Nacional 
dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 

e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade as Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a União de Freguesias de Alandroal (Nossa Senhora da 
Conceição), São Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha (Nossa Senhora do Loreto). presta à comu-
nidade, e ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos 
dos trabalhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar 
com a vida profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, a 
União de Freguesias de Alandroal (Nossa Senhora da Conceição), São Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e 
Juromenha (Nossa Senhora do Loreto), adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a tota-
lidade dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 
Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
7 (sete) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.
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2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.

CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.
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Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
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a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 
envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;

d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
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e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 
descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3ª deste ACEP.

3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 
pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 
falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.

6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4- Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1- O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2- Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3- O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4- O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5- O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6- As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4- Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5- Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.
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Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1- No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:

a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1- O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2- Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 14 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2- Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3- Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4- Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 
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CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª 

Princípios gerais e conceitos

1- O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
segurança e saúde dos trabalhadores.

2- As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-
lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encontram 

expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
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possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando a aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando prefe-

rencialmente por máquinas e equipamentos ergonomicamente mais adequados e de menor risco para a segu-
rança e saúde do utilizador; 

xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.
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5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1- Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada 
e atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1- Todos os Trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1- Todos os Trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.
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2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não podendo 
nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de 3, definido de acordo com o número de tra-
balhadores ao serviço do EP.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.

3- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-
mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h) O material de proteção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
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j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 
três dias úteis; 

k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.

2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26ª (Direito de informação) deste ACEP, os representan-
tes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 27ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar con-

dições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se necessário, 
licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes de outra 
entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.
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3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências 

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
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b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 
os demais trabalhadores;

c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 
do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;

d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-
síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;

e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.

SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.
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2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.

2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 
aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
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serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.

7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Alandroal, 8 de novembro de 2022.

Pela Freguesia de N. S. Conceição, S. Brás Matos, Juromenha:

Sr. Manuel Inácio Silva Fialho, na qualidade de presidente da Junta da União de Freguesias de Alandroal 
(Nossa Senhora da Conceição), São Brás dos Matos (Mina do Bugalho) e Juromenha (Nossa Senhora do 
Loreto).

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr. Adriano Jorge Pires Seixas Sousa, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário nos ter-
mos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Sr. José Manuel Batista Leitão, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 29 de fevereiro de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob 
o n.º 28/2024, a fl. 65 do livro n.º 3.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PÚBLICO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo de trabalho n.º 29/2024 - Acordo coletivo de empregador público entre a 
Freguesia de Viana do Alentejo e o STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da

Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o direito de contratação coletiva, estabe-
lecendo o direito de associações sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações de 
trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abreviadamente designada por LTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, prevê que determinadas matérias possam ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho, concedendo o artigo 364.º legitimidade às Freguesias para conjuntamente com as associa-
ções sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados por ACEP.

Atendendo às especificidades dos serviços que a Freguesia de Viana do Alentejo presta à comunidade, e 
ainda os meios de que deve dispor para prossecução dos objetivos, importa salvaguardar os direitos dos traba-
lhadores necessários à sua realização, permitindo uma maior conciliação da vida pessoal e familiar com a vida 
profissional, elevando os níveis de motivação no desempenho das suas funções.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1- O presente acordo coletivo de empregador público, adiante designado por ACEP, obriga por um lado, 
a Freguesia de Viana do Alentejo, adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e 
Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, bem como 
os que se venham a filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEP.

2- O presente ACEP aplica-se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo um todo orgânico e vin-
culando, reciprocamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3- Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365º da LTFP serão abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 
5 (cinco) trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1- O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, substituindo o  ACEP n.º 031/2017 
publicado no Diário da República, 2.ª série, de 25 de setembro de 2017, e terá uma vigência de 2 anos, 
renovando-se por iguais períodos.

2- Sem prejuízo do disposto nos artigos 373º e seguintes da LTFP, havendo lugar a denúncia, total ou par-
cial, as matérias objeto da mesma, ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém-se em vigor até serem 
substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª

Período normal de trabalho

1- O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e cinco horas em cada semana, nem as sete 
horas diárias.

2- Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou na LTFP, o período normal de trabalho 
diário será interrompido por um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a duas 
horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas seguidas de trabalho.

3- Os dias de descanso semanal são dois, o Sábado e o Domingo, e serão gozados em dias completos e 
sucessivos.

4- Excecionalmente e em situações legalmente possíveis, os dias de descanso semanal poderão ser gozados, 
de forma consecutiva, em outros dias da semana nos seguintes termos e preferencialmente:

a) Domingo e Segunda-feira; ou
b) Sexta-feira e Sábado;
5- No caso da alínea a) do número anterior, o dia de descanso semanal obrigatório é o Domingo, e no caso 

da alínea b) o dia de descanso semanal obrigatório é o Sábado.
6- Para os trabalhadores das áreas administrativa que na sua atividade não tenham relação direta com o pú-

blico, os dias de descanso semanal serão o Sábado e o Domingo.
7- Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os horários de trabalho serão escalonados 

para que cada trabalhador tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.
8- Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins-de-semana têm direito a gozar como dias de descanso 

semanal, pelo menos, um fim-de-semana completo em cada mês de trabalho efetivo
9- Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito a gozar como dia de descanso semanal 

obrigatório, um Domingo de descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª

Horário de trabalho

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas do início e do termo do período de trabalho 
diário normal, bem como dos intervalos de descanso diários.

2- Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a cada um dos seus serviços e respetivos 
trabalhadores, por intermédio de negociação direta com a organização sindical. 

3- Excetua-se do disposto no número anterior a alteração do horário de trabalho cuja duração não exceda 
uma semana, não podendo o EP recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja registada 
em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, salvo casos excecionais e devidamente fun-
damentados em que não seja possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical deverá 
ser feita assim que possível.

4- Sem prejuízo do disposto nos n.ºs 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP ou pelo trabalhador surgirem situações 
pontuais, e desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à 
organização sindical

5- O EP está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.
6- Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para os trabalhadores, e desde que devida-

mente justificadas, conferem aos mesmos o direito a compensação económica.
7- Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado familiar, a organização do horário de 

trabalho tomará sempre esse facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com a 
vida familiar.

Cláusula 5.ª

Modalidades de horário de trabalho

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes próprios de horário previstos neste ACEP 
são organizados nas seguintes modalidades de horário de trabalho:
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a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.
2- Para além dos horários referidos no número anterior, e mediante acordo com o trabalhador, podem ser 

fixados horários específicos de harmonia com o previsto na legislação em vigor.

Cláusula 6.ª

Horário rígido

1- A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas que, exigindo o cumprimento da duração 
semanal de trabalho, se reparte por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso.

2- Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula anterior, horários desfasados são aqueles que, 
mantendo inalterado o período normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para de-
terminado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª

Jornada contínua

1- A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação ininterrupta de trabalho, salvo um período de 
descanso de trinta minutos, obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste mais de 
cinco horas consecutivas de trabalho.

2- O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como tempo de trabalho efetivo.
3- A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos períodos do dia e determina uma redução de 

uma hora de trabalho ao período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na Cláusula 3.ª 
deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4- A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do trabalhador, nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, inclusive, ou, independentemente da idade, 

com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo-se aos progenitores, tenha a seu cargo neto com idade inferior a 12 anos, 

inclusive;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a confiança judicial ou administrativa do 

menor, bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, desde 
que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador-estudante;
5- Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo responsável máximo do serviço, nos seguin-

tes casos:
a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias relevantes, devidamente fundamentadas, 

o justifiquem, nomeadamente nas situações de necessidade de apoio a ascendentes em 1.º grau da linha reta; 
b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª

Trabalho por turnos

1- A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo de organização do trabalho em equipa, 
no qual os trabalhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que significa que os traba-
lhadores poderão executar o trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2- A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às seguintes regras:
a) Os turnos serão, em princípio rotativos, devendo ser elaboradas as respetivas escalas por sector que 

envolverão todos os trabalhadores cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências 
manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de 
trabalho;
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d) Os serviços obrigam-se a afixar as escalas anuais de trabalho, pelo menos, com dois meses de antecedên-
cia.

e) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso semanal, salvo acordo do trabalhador 
em contrário;

f) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que assegurem serviços que não possam 
ser interrompidos, nomeadamente pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
piquete de água e saneamento, tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados de 
modo que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo menos, dois dias de descanso sucessivos em 
cada período de sete dias;

g) As interrupções para repouso ou refeição não superiores a 30 minutos incluem-se no período de trabalho.
3- São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desempenhem as mesmas funções, desde que 

sejam acordadas entre eles e previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas legais 
imperativas.

4- O regime de turnos caracteriza-se da seguinte forma:
a) Permanente, quando o trabalho for prestado em todos os dias da semana;
b) Semanal prolongado, quando for prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo;
c) Semanal, quando for prestado apenas de segunda-feira a sexta-feira.
5- O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, três períodos de trabalho diário e parcial 

quando prestado em apenas dois períodos.

Cláusula 9.ª

Suplemento remuneratório de turno

1- Tendo em conta o disposto no artigo 161.º da LTFP e sem prejuízo da aplicação de um tratamento mais 
favorável, que legalmente for permitido, sempre que um dos turnos seja total ou parcialmente coincidente 
com o período de trabalho noturno, os trabalhadores que laborem sob esse regime têm direito a um acréscimo 
remuneratório, calculado sobre a sua remuneração base, nos seguintes termos:

a) 25 % quando o regime de turnos for permanente total ou parcial; 
b) 22 % quando o regime de turnos for semanal prolongado total ou parcial;
c) 20 % quando o regime de turnos for semanal total ou parcial;
2- As percentagens fixadas para o subsídio de turno incluem a remuneração devida por trabalho noturno, 

mas não afastam a remuneração por trabalho suplementar e em dias de descanso, sempre que haja necessidade 
de prolongar o período de trabalho.

Cláusula 10.ª

Horário flexível

1- A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite aos trabalhadores de um serviço gerir os 
seus tempos de trabalho, escolhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período normal de 
trabalho estipulado.

2- A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeita às regras seguintes:
a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos serviços, especialmente no que res-

peita a serviços com relação direta com o público;
b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã e da parte da tarde, as quais não podem 

ter, no seu conjunto, duração inferior a quatro horas;
c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido ao mês, consoante for estipulado por acordo entre 

o EP e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;
e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento do período mínimo de intervalo de 

descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 3.ª deste ACEP.
3- Verificando-se a existência de excesso ou débito de horas no final de cada um dos períodos de aferição, 

pode o mesmo ser transportado para o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.
4- A não compensação de um débito de horas nos termos do número anterior, dá lugar à marcação de uma 

falta, que deve ser justificada nos termos da legislação aplicável, por cada período igual à duração média diária 
de trabalho.

5- Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração média de trabalho normal é de sete horas 
diárias e de trinta e cinco horas semanais.
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6- As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam-se ao último dia ou dias do período de aferição a 
que o débito respeita.

Cláusula 11.ª

Isenção de horário

1- A modalidade de isenção de horário aplica-se a trabalhadores cujas funções profissionais, pela sua natu-
reza, tenham de ser efetuadas fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, dependendo de acordo entre o EP e o 
trabalhador, com respeito pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes deste ACEP, 
em vigor.

2- Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos aos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho, mas a isenção não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados obrigatórios 
e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do disposto nas disposições legais em vigor.

3- O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de assiduidade, sem prejuízo da aplicação de 
especiais regras da sua verificação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento onde o 
trabalhador está colocado.

4- O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será pago como trabalho extraordinário nos 
termos do artigo 162º n.º 2 da LTFP.

Cláusula 12.ª

Horários específicos

A requerimento do trabalhador e no cumprimento do estipulado na legislação em vigor, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade;
b) Aos trabalhadores-estudantes.

Cláusula 13.ª

Trabalho noturno

Considera-se trabalho noturno, qualquer período de tempo de trabalho, realizado entre as 20 horas de um 
dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª

Limites do trabalho suplementar

1- Ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 4 do artigo 120º da LTFP, conjugados com os artigos 227º e 228º do 
Código do Trabalho, o trabalho suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2- O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos previstos na lei, desde que não implique 
uma remuneração por trabalho extraordinário superior a 60% da remuneração base.

3- Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas por trabalho extraordi-
nário, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do trabalho 
extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o 
registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4- O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho extraordinário 
nos termos do disposto no artigo 121º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensatório gozados ou 
a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.

Cláusula 15.ª

Direito a férias 

1- O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados em cada ano ci-
vil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com as especificidades dos 
números seguintes.

2- Ao período normal de férias, constante do número anterior, acrescem 3 dias úteis, desde que o trabalhador 
detenha uma menção positiva, obtida na última avaliação de desempenho.

3- Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 5 pontos obtidos nas avaliações efetu-
adas em anos anteriores, o trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias de um dia 
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útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo de 5 dias úteis de acréscimo adquiridos por força 
da presente disposição.

4- Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações obtidas a partir de 2010.
5- Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, ainda, um dia útil por cada 10 anos de 

serviço efetivamente prestado, nos termos legais.
6- Os acréscimos ao período de férias previstos na presente cláusula, bem como os previstos nos números 4 

e 5 do art.º 126.º da LTFP não dão direito a qualquer acréscimo remuneratório no subsídio de férias.
7- A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do disposto no n.º 2 

do presente artigo.

Cláusula 16.ª

Férias fora da época normal

1- O trabalhador que na última avaliação obtenha uma menção positiva e que goze a totalidade do período 
normal de férias, vencidas em 1 de janeiro de um determinado ano, até 30 de abril e, ou, de 1 de novembro a 
31 de dezembro, é concedido, no próprio ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a sua opção, um 
período de 5 dias úteis de férias, o qual não pode ser gozado nos meses de julho, agosto e setembro.

2- Sem prejuízo do disposto na parte final do número anterior, o período complementar de férias pode ser 
gozado imediatamente a seguir ao período normal de férias desde que não haja inconveniente para o serviço.

3- O disposto no n.º 1 só é aplicado nos casos em que o trabalhador tenha direito a, pelo menos, 15 dias de 
férias, não relevando, para este efeito, o período complementar previsto nesse número.

4- O período complementar de 5 dias úteis de férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio de 
férias.

5- O disposto no n.º 1 é aplicado a todos os casos de acumulação de férias.
6- As faltas por conta do período de férias não afetam o direito ao período complementar de férias, desde 

que as não reduzam a menos de 15 dias.

Cláusula 17.ª

Dispensas e ausências justificadas

1- O trabalhador tem direito a dispensa do serviço no seu dia de aniversário, sem perda de remuneração:
a) Nos casos em que por motivos de serviço não seja possível o gozo da dispensa de serviço no próprio dia 

de aniversário, ou no caso do dia de aniversário recair em dia de descanso semanal, obrigatório ou comple-
mentar, ou em dia de feriado, deverá ser concedido ao trabalhador um dia alternativo de dispensa.

b) Os trabalhadores em regime de horário por turnos, poderão optar pelo gozo do dia de aniversário no dia 
seguinte.

2- Aos trabalhadores que nasceram a 29 de fevereiro, e em ano comum, deverá ser concedida dispensa ao 
serviço em dia a acordar com a entidade empregadora.

3- Quando ocorra o falecimento de um familiar do trabalhador da linha colateral em 3.º grau (tio, tia, sobri-
nho ou sobrinha) o trabalhador tem direito ao dia do funeral, sem perda de remuneração. 

4- Para efeitos de doação de sangue, os trabalhadores têm direito ao respetivo dia, por inteiro, corresponden-
do a efetivo serviço prestado, com integral direito à respetiva remuneração e subsídio de refeição.

5- Para assistência a familiares, nos termos atualmente fixados na alínea i), n.º 2, do artigo 134.º, da LTFP, 
são consideradas justificadas, com direito a remuneração e subsídio de refeição, as faltas para apoio dos fami-
liares aí expressamente previstos, independentemente da respetiva idade.

6- O trabalhador tem direito, dentro dos limites previstos na legislação em vigor, a dispensa para frequência 
de formação profissional.

Cláusula 18.ª

Feriado municipal e Carnaval

Para além dos feriados obrigatórios os trabalhadores têm direito a gozar o feriado municipal, bem como a 
Terça-Feira de Carnaval.

Cláusula 19.ª

Período experimental

1- No contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, o período experimental tem a 
seguinte duração:
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a) 60 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente operacional e noutras carreiras ou cate-
gorias com idêntico grau de complexidade funcional;

b) 120 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de assistente técnico e noutras carreiras ou catego-
rias com idêntico grau de complexidade funcional;

c) 180 dias, para os trabalhadores integrados na carreira de técnico superior e noutras carreiras ou categorias 
com idêntico grau de complexidade funcional.

Cláusula 20.ª

Formação profissional

1- O EP deve proporcionar ao trabalhador e aos dirigentes o acesso a formação profissional devendo ela-
borar, para o efeito, o diagnóstico de necessidades e os planos de formação que devem assegurar a todos os 
trabalhadores uma ou mais ações de formação, pelo menos, em cada três anos.

2- Sem prejuízo do disposto na legislação, o trabalhador, enquanto formando, tem direito a frequentar ações 
de formação necessárias ao seu desenvolvimento pessoal e profissional; a apresentar propostas para elabora-
ção do plano de formação; a utilizar, dentro do período laboral, o crédito de horas para a formação profissional, 
em regime de autoformação, nos termos legais, cujos encargos devem ser suportados pelo EP.

Cláusula 21.ª

Suplemento de penosidade e insalubridade

1- Os trabalhadores cujas funções são exercidas em condições de penosidade e insalubridade, têm direito a 
um suplemento de penosidade e insalubridade, correspondente ao valor máximo que estiver fixado;

2- Sem prejuízo de outras, com conexão às seguidamente citadas, ou ainda outras que venham a ser abran-
gidas, nas funções em causa integram-se, nomeadamente, as desempenhadas nas áreas de recolha e tratamento 
de resíduos e tratamento de efluentes, higiene urbana, saneamento, procedimentos de inumações, exumações, 
transladações, cremação, abertura, aterro e arranjo de sepulturas, limpeza de canis e recolha de cadáveres ani-
mais, bem como de asfaltamento de rodovias;

3- Para efeitos de atribuição do SPI, o EP obriga-se anualmente à plena observância dos procedimentos 
legalmente exigidos, particularmente a audição das estruturas do STAL, representativas dos trabalhadores.

Cláusula 22.ª

Atividade sindical nos locais de trabalho

1- Os delegados sindicais, eleitos nos locais de trabalho, dispõem de um crédito de 21 horas por mês, para 
todos os efeitos correspondente a efetivo serviço prestado, sem prejuízo da justificação de ausências, para além 
daquele limite, por razões de natureza urgente, devidamente fundamentadas. 

2- Os sindicatos, têm direito a desenvolver toda a atividade sindical no órgão ou serviço do empregador 
público, nomeadamente, o direito a informação e consulta, através do ou dos delegados sindicais, comissões 
sindicais e comissões intersindicais.

3- Sem prejuízo do número máximo de delegados sindicais que beneficiam do crédito de horas previsto no 
presente ACEP, a associação sindical pode eleger um número de delegados superior.

4- Compete ao EP processar e pagar integralmente o salário mensal, normalmente devido, debitando ao 
Sindicato o valor dos dias excedentes ao tempo de crédito acima fixado. 

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Cláusula 23.ª

Princípios gerais e conceitos

1- O presente capítulo tem por objetivos a prevenção de riscos profissionais e a promoção e proteção da 
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segurança e saúde dos trabalhadores.
2- As normas previstas neste capítulo, bem como as demais previstas na Lei, são aplicáveis a todos os traba-

lhadores que exercem atividade ao serviço do EP, independentemente do vínculo laboral, natureza de funções 
e/ou responsabilidades que exerçam.

3- Em tudo o que não se encontre previsto no presente capítulo aplica-se o disposto na Lei 102/2009, de 10 
de setembro, com as alterações subsequentes.

SECÇÃO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 24.ª

Deveres do Empregador Público

No espírito dos princípios plasmados na legislação aplicável em sede de SST, o EP obriga-se a:
a) Respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor e o presente ACEP, bem como toda a regulamen-

tação interna adotada no âmbito da Segurança e Saúde no Trabalho;
b) Assegurar a todos os trabalhadores, condições de segurança e saúde em todos os aspetos relacionados 

com o trabalho, nomeadamente: 
i) Proceder, na conceção das instalações, dos locais e processos de trabalho, à identificação dos riscos 

previsíveis, combatendo-os na origem, anulando-os ou limitando os seus efeitos, de forma a garantir um nível 
eficaz de proteção;

ii) Integrar no conjunto das atividades do EP e a todos os níveis, a avaliação dos riscos para a segurança e 
saúde dos trabalhadores, com a adoção de convenientes medidas de prevenção coletivas e individuais;

iii) Assegurar que as exposições aos agentes químicos, físicos e biológicos nos locais de trabalho não 
constituam risco para a saúde dos trabalhadores;

iv) Planificar a prevenção no EP aos vários níveis num sistema coerente, que tenha em conta a componen-
te técnica, a organização do trabalho, as relações sociais e os fatores materiais inerentes do trabalho; 

v) Ter em conta, na organização dos meios, não só os trabalhadores, como também terceiros, suscetíveis 
de serem abrangidos pelos riscos da realização dos trabalhos, em todas as atividades desenvolvidas pelo EP; 

vi) Dar prioridade à proteção coletiva, e não descurando as medidas de proteção individual;
vii) Organizar o trabalho, procurando, designadamente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho monótono 

e do trabalho cadenciado sobre a saúde dos trabalhadores;
viii) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos trabalhadores em função dos riscos a que se encon-

tram expostos no local de trabalho;
ix) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação de trabalhado-

res, as medidas que devem ser adotadas e a identificação dos trabalhadores responsáveis pela sua aplicação, 
bem como assegurar os contactos necessários com as entidades exteriores competentes para realizar aquelas 
operações e as de emergência médica; 

x) Permitir unicamente a trabalhadores com aptidão e formação adequadas e apenas quando e durante o 
tempo necessário, o acesso a zonas de risco grave;

xi) Adotar medidas e dar instruções que permitam aos trabalhadores, em caso de perigo grave e iminente 
que não possa ser evitado, cessar a sua atividade ou afastar-se imediatamente do local de trabalho, sem que 
possam retomar a atividade enquanto persistir esse perigo, salvo em casos excecionais e desde que assegurada 
a proteção adequada;

xii) Substituir o que é perigoso pelo que é isento de perigo ou menos perigoso;
xiii) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
xiv) Garantir que os trabalhadores têm conhecimentos e aptidões em matérias de segurança e saúde no 

trabalho, que lhes permitam exercer com segurança as tarefas de que foram incumbidos;
xv) Promover e dinamizar a formação e a informação aos trabalhadores, seus representantes e chefias, no 

âmbito da segurança e saúde no trabalho; 
xvi) Promover a consulta dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhado-

res, nas matérias relativas à segurança e saúde no trabalho; 
xvii) Proceder, aquando da aquisição de máquinas e equipamentos, à identificação de riscos, optando 

preferencialmente por máquinas e equipamentos agronomicamente mais adequados e de menor risco para a 
segurança e saúde do utilizador; 
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xviii) Assegurar a manutenção das instalações, máquinas, materiais, ferramentas e utensílios de trabalho 
nas devidas condições de segurança;

xix) Colaborar com organizações nacionais e internacionais no âmbito da Segurança e Saúde no trabalho, 
de modo a beneficiar do conhecimento das técnicas e experiências mais atualizadas nesta área;

xx) Observar as propostas e recomendações realizadas pelos Serviços de Segurança e Saúde no trabalho, 
bem como prescrições legais, as estabelecidas em instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho e as 
orientações da Autoridade para as Condições de Trabalho e de outras entidades competentes em matéria de 
segurança e saúde no trabalho;

xxi) Fornecer aos seus trabalhadores o equipamento de proteção individual e os fardamentos necessários 
e adequados, sem que estes tenham quaisquer encargos com a providência dos mesmos.

Cláusula 25.ª

Deveres dos trabalhadores

1- Constituem obrigações dos trabalhadores:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais ou conven-

cionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo EP;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas que possam ser 

afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho; 
c) Utilizar corretamente e segundo instruções transmitidas pelo EP, máquinas, aparelhos, instrumentos, 

substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os equipamen-
tos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar ativamente para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho, designadamente to-
mando conhecimento da informação prestada pelo EP e comparecendo às consultas e exames determinados 
pelo médico do trabalho;

e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas que se lhe 
afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer defeito verificado nos sis-
temas de proteção;

f) Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato com o superior 
hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação;

g) Comunicar ao superior hierárquico ou à pessoa incumbida de desempenhar funções em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho, a ocorrência de qualquer situação não conforme, que possa representar um risco 
para a segurança e saúde dos trabalhadores ou de terceiros;

2- Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados na situação referida 
na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de perigo grave e eminente que não 
possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras medidas 
para segurança própria ou de terceiros.

3- Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto no número 
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

4- As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos financeiros para 
os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente do incumprimento culposo 
das respetivas obrigações.

5- As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem a 
responsabilidade do EP pela segurança e a saúde daqueles em todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 26.ª

Direito de informação 

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, têm direito a receber informação adequada e 
atualizada sobre:

a) Riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 
ou função e órgão/serviço; 

b) Medidas e instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) Medidas de 1ºs socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores, bem como os trabalhadores 

ou serviços encarregues de os pôr em prática;
2- Sem prejuízo de formação adequada, a informação referida no número anterior deve ser proporcionada 

sempre que haja:
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a) Admissão no órgão ou serviço;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho ou alterações nos existentes;
d) Adoção de nova tecnologia
e) Atividades que envolvam trabalhadores de diversos órgãos ou serviços.

Cláusula 27.ª

Direito de formação

1- Todos os trabalhadores, assim como os seus representantes, devem receber formação adequada no domí-
nio da segurança e saúde no trabalho, tendo em conta as respetivas funções e posto de trabalho.

2- Os trabalhadores e seus representantes, designados para se ocuparem de todas ou algumas atividades na 
área da segurança e saúde no trabalho, devem ter assegurado formação permanente para o exercício das suas 
funções.

3- O EP, deve formar, em número suficiente, os trabalhadores responsáveis pela prestação de primeiros so-
corros, combate a incêndios e evacuação de pessoas, bem como facultar-lhes o material necessário.

4- A formação referida nos números anteriores deve ser assegurada pelo EP, garantindo que dela não resulta 
qualquer prejuízo para o trabalhador.

5- Para efeitos do disposto no número anterior, o EP, quando não possua os meios e condições necessários à 
realização da formação, pode solicitar o apoio dos serviços públicos competentes, bem como as estruturas de 
representação coletiva dos trabalhadores no que se refere à formação dos respetivos representantes.

Cláusula 28.ª

Direito de representação

1- Todos os trabalhadores vinculados ao EP têm direito a eleger e ser eleitos representantes dos trabalhado-
res para segurança e saúde no trabalho.

2- O exercício das funções de representação não implica a perda de quaisquer direitos ou regalias.
3- Os representantes dos trabalhadores eleitos no âmbito da segurança e saúde no trabalho representam 

todos os trabalhadores do EP perante:
a) Os próprios trabalhadores;
b) A entidade empregadora pública;
c) As estruturas sindicais que possam estar representadas no órgão ou serviço;
d) As entidades do Estado, designadamente com a área inspetiva da Autoridade para as Condições de Traba-

lho, a Autoridade de Saúde mais próxima do local de trabalho, o Provedor de Justiça, os Grupos Parlamentares 
da Assembleia da República e os Ministérios.

Cláusula 29.ª

Representantes dos trabalhadores

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos democraticamente, 
por voto secreto e direto dos trabalhadores, segundo o princípio da representação proporcional pelo método 
de Hondt.

2- Só podem concorrer listas apresentadas pelas organizações sindicais que tenham trabalhadores 
representados no EP ou listas que se apresentem subscritas por, no mínimo, 20% dos trabalhadores, não 
podendo nenhum trabalhador subscrever ou fazer parte de mais de uma lista.

3- O número de representantes dos trabalhadores a eleger é de ____, definido de acordo com o número de 
trabalhadores ao serviço do EP.

4- O mandato dos representantes dos trabalhadores é de três anos.

Cláusula 30.ª

Processo eleitoral

1- O sindicato ou trabalhadores que promove a eleição comunica aos serviços competentes do Ministério 
responsável pela área laboral (DGERT) e ao EP, a data do ato eleitoral, devendo fazê-lo com uma antecedência 
mínima de 90 dias.

2- O EP compromete-se a prestar toda a colaboração que se mostre necessária à realização do ato eleitoral, 
nomeadamente afixando a comunicação referida no número anterior deste artigo e facultando informação aos 
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promotores do ato eleitoral que permita a constituição da comissão eleitoral nos termos legais.
3- O EP compromete-se a colocar ao dispor da comissão eleitoral os meios necessários para o cabal cumpri-

mento das suas funções, nomeadamente colocando ao seu dispor uma sala nas suas instalações, devidamente 
equipada para a realização de reuniões e trabalho de preparação, apuramento e fiscalização do ato eleitoral, 
bem como os meios de transporte e comunicação que se mostrem necessários para a entrega e recolha de urnas 
eleitorais e demais atos relacionados com o processo.

Cláusula 31.ª

Crédito de Horas

1- Os representantes dos trabalhadores dispõem de um crédito de 15 horas por mês para o exercício das suas 
funções. 

2- O crédito de horas diz respeito ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efetivo. 
3- A intenção de gozar do direito ao crédito de horas deve ser comunicada ao EP, por escrito e com uma 

antecedência mínima de 1 dia ou, na sua impossibilidade, nos 2 dias úteis seguintes. 
4- As ausências que os representantes possam ter no exercício das suas funções e que ultrapassem o crédito 

de horas referido no n.º 1, são consideradas faltas justificadas, contando como tempo de serviço efetivo.
5- As ausências referidas no número anterior são comunicadas, por escrito, com um dia de antecedência ou, 

na sua impossibilidade, nos dois dias úteis seguintes ao primeiro dia de ausência.
6- O não cumprimento do disposto no número anterior torna as faltas injustificadas. 

Cláusula 32.ª

Direito de consulta e proposta

1- O EP deve consultar, por escrito e, pelo menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo útil, os 
representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores sobre:

a) A avaliação de riscos, incluindo os respeitantes aos grupos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;
b) As medidas de segurança e saúde, antes de as pôr prática ou, logo que seja possível, em caso de aplicação 

urgente das mesmas;
c) As medidas que, com impacto nas tecnologias ou funções, tenham repercussões sobre a saúde e a segu-

rança dos trabalhadores;
d) O programa e a organização da formação em segurança e saúde no trabalho;
e) A designação ou exoneração de trabalhadores para funções específicas no domínio da segurança e saúde 

no trabalho;
f) A designação de trabalhadores responsáveis pela aplicação de medidas de primeiros socorros, combate a 

incêndios e evacuação de trabalhadores, a respetiva formação e o material disponível;
g) O recurso a serviços de apoio exteriores ou a técnicos qualificados para assegurar o desenvolvimento das 

atividades de segurança e saúde no trabalho; 
h) O material de proteção a utilizar; 
i) Os riscos profissionais, medidas de proteção e prevenção e a forma como se aplicam ao posto de trabalho 

ou função e órgão/serviço; 
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais e dos que geram incapacidade para o trabalho superior a 

três dias úteis; 
k) Os relatórios dos acidentes de trabalho.
2- Quando consultados, os representantes dos trabalhadores têm quinze dias para emitir o respetivo parecer. 
3- O prazo referido no número anterior pode ser alargado, tendo em conta a extensão ou a complexidade da 

matéria. 
4- O EP que não acolha o parecer emitido pelos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, pelos pró-

prios trabalhadores, deve informá-los dos fundamentos da não aceitação, nos termos legais.
6- As consultas feitas pelo EP aos representantes dos trabalhadores, bem como as respetivas respostas e 

propostas apresentadas, devem constar de registo em livro próprio, organizado pelo órgão ou serviço. Os re-
presentantes dos trabalhadores devem organizar, eles próprios, um arquivo nos mesmos moldes.

Cláusula 33.ª

Outros Direitos dos Representantes dos Trabalhadores para Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP deve pôr à disposição dos RT instalações adequadas, bem como meios materiais e técnicos necessá-
rios, incluindo transporte para visitar os locais de trabalho, desde que solicitado com antecedência.
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2- Sem prejuízo da informação referida na cláusula 26.ª (Direito de informação) deste ACEP, os represen-
tantes dos trabalhadores para segurança e saúde no trabalho têm direito a:

a) Informações técnicas objeto de registo e aos dados médicos coletivos não individualizados; 
b) Informações técnicas provenientes de serviços de inspeção e outros organismos competentes no domínio 

da segurança e saúde no trabalho.
3- Sem prejuízo do disposto na cláusula 27.ª (Direito de formação) deste ACEP, o EP deve proporcionar 

condições para que os representantes dos trabalhadores recebam formação adequada, concedendo, se neces-
sário, licença com remuneração ou sem remuneração caso beneficiem de subsídios específicos provenientes 
de outra entidade.

4- Os RT podem solicitar a intervenção de autoridades inspetivas, bem como apresentar as suas observações 
do decurso de visitas e fiscalizações efetuadas.

5- Os representantes dos trabalhadores têm direito a distribuir informação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a afixá-la em local apropriado, proporcionado pelo EP.

6- Os representantes dos trabalhadores têm direito a reunir pelo menos uma vez por mês com o órgão de 
direção do órgão ou serviço, para discussão e análise de assuntos relacionados com a segurança e saúde no 
trabalho.

7- O tempo despendido na reunião referida no número anterior não afeta o crédito de horas mensal.
8- Da reunião referida nos números anteriores será lavrada ata que deve ser assinada por todos os presentes. 

Da ata deve ser dada uma cópia aos representantes dos trabalhadores para arquivo próprio.
9- Os representantes dos trabalhadores beneficiam de proteção em caso de procedimento disciplinar e des-

pedimento, nos termos definidos na legislação:
10- Os representantes dos trabalhadores não podem ser mudados de local de trabalho sem o seu acordo, sal-

vo quando esta mudança resulte da mudança de instalações do órgão ou serviço ou decorrer de normas legais 
aplicáveis a todo o pessoal.

11- Do uso abusivo dos direitos consagrados neste artigo por parte de representantes dos trabalhadores pode 
incorrer responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais da lei.

SECÇÃO III

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

Cláusula 34.ª

Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho

1- O EP compromete-se a organizar os serviços de Segurança e Saúde no Trabalho de acordo com as moda-
lidades previstas na lei privilegiando a modalidade de serviço interno.

2- A atividade de Segurança no Trabalho deve ser assegurada no próprio EP com a afetação de técnicos 
superiores ou técnicos tendo presente a Lei 102/2009 de 10 de setembro.

3- A atividade de Medicina no Trabalho tem sobre si a responsabilidade técnica da vigilância da saúde dos 
trabalhadores devendo para isso prestar atividade durante o número de horas necessário à realização dos atos 
médicos, de rotina ou de emergência e outros trabalhos que deva coordenar, sendo coadjuvado pelo enfermeiro 
do trabalho. 

Cláusula 35.ª

Objetivos

A ação dos serviços de segurança e saúde no trabalho tem como objetivos:
a) O estabelecimento e manutenção de condições de trabalho que assegurem a saúde dos trabalhadores;
b) O desenvolvimento de condições técnicas que assegurem a aplicação das medidas de prevenção previstas 

na cláusula 24.ª (Deveres do Empregador Público) do presente ACEP;
c) A informar e formar os trabalhadores e seus representantes no domínio da segurança e saúde no trabalho;
d) A informar e consultar os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, em 

conformidade com o disposto cláusula 32.ª (Direito de consulta e proposta) deste ACEP.

Cláusula 36.ª

Competências

1- As atividades técnicas de segurança e saúde no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou por 
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técnicos devidamente certificados nos termos da legislação aplicável.
2- Sem prejuízo do disposto na lei, compete aos Serviços de Segurança e Saúde no Trabalho: 
a) Emitir pareceres técnicos sobre projetos de construção e/ou alteração das instalações, bem como relativos 

às matérias de prevenção de riscos, equipamentos e métodos de trabalho;
b) Identificar e avaliar os riscos profissionais, assegurando que as exposições dos trabalhadores a agentes 

químicos, físicos e biológicos e aos fatores de risco psicossociais não constituem risco para a sua segurança 
e saúde;

c) Garantir a adequação do trabalho ao trabalhador, com vista a atenuar o trabalho monótono e repetitivo e 
a reduzir a exposição aos riscos psicossociais;

d) Planificar, de forma integrada, as atividades de Segurança e Saúde no Trabalho, tendo em conta a preven-
ção e a avaliação de riscos, bem como a promoção da saúde;

e) Elaborar um programa de prevenção de riscos;
f) Elaborar o relatório anual de atividades do Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho;
g) Informar e formar os trabalhadores sobre os riscos profissionais para a sua segurança e saúde, bem como 

sobre as medidas de proteção e de prevenção;
h) Organizar os meios destinados à prevenção, propor medidas de proteção coletiva e individual e coordenar 

as medidas a adotar, em caso de perigo grave e iminente;
i) Propor a implementação das medidas de combate a incêndios, de primeiros socorros e de evacuação de 

pessoas; 
j) Assegurar a correta distribuição e utilização de fardamento e equipamento de proteção individual;
k) Afixar sinalização de segurança nos locais de trabalho;
l) Investigar e analisar todos os incidentes, acidentes de trabalho e doenças relacionadas com o trabalho, 

assegurando a aplicação de medidas corretivas para evitar novas ocorrências;
m) Recolher, organizar, analisar e manter atualizados os dados sobre acidentes de trabalho e doenças profis-

sionais, designadamente em termos estatísticos;
n) Coordenar as inspeções internas de segurança sobre o grau de controlo de riscos e sobre a observância das 

normas e medidas de prevenção nos locais de trabalho;
o) Promover a garantir a vigilância da saúde dos trabalhadores, em total cooperação e articulação com o 

serviço de Medicina do Trabalho.

Cláusula 37.ª

Medicina do trabalho

1- A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe ao médico do trabalho que, por juramento, está 
obrigado a sigilo profissional.

2- Nos termos do número anterior, cabe ao médico do trabalho realizar os seguintes exames de saúde:
a) Exames de admissão, antes do início da prestação do trabalho ou nos 15 dias subsequentes;
b) Exames periódicos, anuais para trabalhadores com idade superior a 50 anos e de dois em dois anos para 

os demais trabalhadores;
c) Exames com periodicidade inferior, a definir pelo médico do trabalho e dependendo da área de atividade 

do trabalhador, do seu estado de saúde ou dos resultados da prevenção de riscos;
d) Exames ocasionais, sempre que haja alterações substanciais nos componentes materiais de trabalho, pas-

síveis de se refletir nocivamente sobre a saúde dos trabalhadores;
e) No caso de regresso ao trabalho após ausência superior a 30 dias, motivada por acidente ou doença
3- Se assim o entender, o médico do trabalho pode solicitar exames complementares ou pareceres médicos 

especializados.
4- Sempre que a repercussão do trabalho e das condições em que este se realiza se revelar nocivo para a 

saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve comunicar o facto ao responsável dos serviços de segurança 
e saúde no trabalho, se o estado de saúde do trabalhador o justificar.

Cláusula 38.ª

Encargos

O EP suporta todos os encargos com a organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no 
trabalho, incluindo exames, avaliações de exposições, testes e demais ações realizadas para a prevenção de 
riscos profissionais e para a vigilância da saúde.
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SECÇÃO IV

Disposições comuns

Cláusula 39.ª

Equipamentos de proteção individual

1- É equipamento de proteção individual (EPI) todo o equipamento, complemento ou acessório, que se des-
tine a ser utilizado por um trabalhador para se proteger dos riscos para a sua segurança e saúde.

2- O EPI é fornecido sempre que não seja possível eliminar os riscos na fonte ou quando não for possível a 
colocação de proteção coletiva, ou ainda quando não seja possível a sua limitação através de proteção coletiva 
nem por métodos ou processos de organização do trabalho.

3- Compete ao EP:
a) Fornecer, gratuitamente, aos trabalhadores os Equipamentos de Proteção Individual, doravante designa-

dos EPI, bem como a sua substituição quando necessária;
b) Informar e formar os trabalhadores sobre a correta utilização dos respetivos EPI;
c) Garantir que o equipamento de proteção individual só é utilizado pelo trabalhador a quem foi confiado. 

Em caso de necessidade justificada, a utilização de EPI por mais que um utilizador fica sujeita a autorização 
expressa do EP, que garante as medidas necessárias à salvaguarda das condições de segurança e saúde dos 
utilizadores.

d) Garantir a lavagem do fardamento dos trabalhadores.
4- A escolha dos EPI deve ser conforme os padrões normativos, designadamente tendo em conta princípios 

de adequabilidade, conceção e fabrico, compatibilidade, conforto, ergonomia e conformidade, nos termos da 
legislação aplicável.

5- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
previamente e em tempo útil, sobre a escolha dos EPI, bem como de quaisquer outros equipamentos e farda-
mentos a utilizar.

6- Com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores aplica-se à seleção, fornecimento, 
manutenção e substituição de quaisquer outras peças de fardamento ou equipamento para os trabalhadores.

Cláusula 40.ª

Vestiários, Lavabos e Balneários

1- O EP obriga-se a instalar os trabalhadores em boas condições de segurança e saúde, provendo os locais 
de trabalho com os requisitos necessários e indispensáveis, incluindo a existência de vestiários, lavabos e 
balneários, para uso dos trabalhadores.

2- Os vestiários, lavabos e balneários disponibilizados devem ser de fácil acesso e garantindo uma utilização 
separada por mulheres e homens.

Cláusula 41.ª

Refeitórios e locais para refeição

O EP compromete-se a colocar à disposição dos trabalhadores locais condignos, arejados e asseados, ser-
vidos de água potável, com mesas e cadeiras suficientes e equipados com os eletrodomésticos que sejam mini-
mamente necessários à confeção e aquecimento de refeições ligeiras em nos locais de trabalho, ou, quando tal 
não se mostre possível, a assegurar que os trabalhadores se possam deslocar do seu local de trabalho para outro 
para o refeitório do EP onde este promove a confeção de refeições completas e nutricionalmente equilibradas.

Cláusula 42.ª

Primeiros Socorros

Sem prejuízo de instalações próprias para prestar cuidados de primeiros socorros, a EP, através dos ser-
viços de segurança e saúde no trabalho, garante em todos os locais de trabalho material básico de primeiros 
socorros, situado em lugar de fácil acesso e devidamente identificado.

Cláusula 43.ª

Princípios sobre o consumo de álcool e de outras substâncias psicoativas 

1- A dependência do álcool, como de outras drogas, deve ser entendida como uma doença e, tratada como 
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tal, sem discriminação e com recurso aos correspondentes serviços de saúde.
2- O tratamento e reabilitação de trabalhador ou trabalhadora só se pode realizar mediante solicitação ou 

aceitação voluntária do próprio/a, não podendo ser exercida qualquer medida de pressão ou coação para o 
efeito.

3- Todo aquele que queira receber tratamento e reabilitação para os seus problemas relacionados com o 
consumo de álcool ou droga não deve ser alvo de discriminação, devendo gozar dos direitos de reserva sobre 
a vida privada, da confidencialidade dos dados, da mesma segurança de emprego e das mesmas oportunidades 
de promoção que os seus colegas;

4- Durante o tratamento, o EP garante a manutenção do posto de trabalho ou, com o seu acordo, a transfe-
rência do trabalhador/a para outras funções, sem perda de quaisquer direitos e regalias; 

5- As disposições constantes desta cláusula, bem como da regulamentação específica sobre a matéria a 
elaborar pelas partes no prazo de noventa dias após a entrada em vigor do presente ACEP, serão sempre inter-
pretadas e integradas em pleno respeito pelo espírito do enquadramento jurídico nacional, comunitário e in-
ternacional e nomeadamente à luz das diretivas estabelecidas na Deliberação 890/2010 da Comissão Nacional 
de Proteção de Dados, ou de qualquer outra que a venha a substituir, que aqui as partes outorgantes acolhem 
expressamente.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 44.ª

Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem atividades no EP, pelo que deve ser 
distribuído um exemplar a cada trabalhador.

Cláusula 45.ª

Participação dos trabalhadores

1- O EP compromete-se a reunir periodicamente com a associação sindical subscritora para análise e discus-
são de aspetos que digam respeito aos trabalhadores.

2- As associações sindicais têm direito, no âmbito do artigo 340.º da LTFP, a afixar no interior do órgão ou 
serviço, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo EP, textos, convocatórias, comunicações ou 
informações relativas à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder 
à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento normal do órgão ou serviços.

Cláusula 46.ª

Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedimento disciplinar, nos termos da legis-
lação aplicável.

Cláusula 47.ª

Comissão Paritária

1- As partes outorgantes constituem uma Comissão Paritária com competência para interpretar e integrar as 
disposições deste acordo, composta por dois membros de cada parte.

2- Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito a voto.
3- Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra, no prazo de 30 dias após a pu-

blicação deste Acordo, a identificação dos seus representantes.
4- As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunicação à outra parte e à 

DGAEP, com antecedência mínima de 15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.
5- As deliberações da Comissão Paritária quando tomadas por unanimidade passam a constituir parte deste 

acordo. 
6- As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, mediante notificação 

formal, com antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora e agenda pormenorizada dos 
assuntos a serem tratados.
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7- Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, assinadas pelos representantes no final de cada 
reunião.

8- As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas partes que lhe 
deram origem.

9- As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta registada

Viana do Alentejo, de 1 de março de 2024.

Pela Freguesia de Viana do Alentejo:

Sr.ª Tânia Alexandra Candeias Milhano, na qualidade de presidente da Junta de Freguesia de Viana do 
Alentejo.

Pelo STAL - Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públi-
cas, Concessionárias e Afins:

Sr. Adriano Jorge Pires Seixas de Sousa, na qualidade de membro da direção nacional e mandatário, nos 
termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Sr.ª Maria Antónia Cara Linda dos Santos Boieiro, na qualidade de membro da direção nacional e manda-
tária, nos termos conjugados dos artigos 48.º e 45.º número 2 alínea e) dos estatutos do STAL.

Depositado em 19 de março de 2024, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o 
n.º 30/2024, a fl. 66 do livro n.º 3.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação 
Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato 

Nacional da Indústria e da Energia e outro

As alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação Nacional das Indústrias de Duas Rodas, 
Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e outro, publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 38, de 15 de outubro de 2023, abrangem as relações de trabalho 
entre empregadores que, no território nacional, se dediquem ao fabrico e montagem de bicicletas, ciclomoto-
res, motociclos e seus acessórios e ao fabrico e montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins, e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às empresas não filiadas 
na associação de empregadores outorgante que na área da sua aplicação se dediquem à mesma atividade e 
aos trabalhadores, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e as 
previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores previs-
tos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho 
de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2021. 
De acordo com o estudo estão abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e 
indiretamente, 2708 trabalhadores a tempo completo, excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 59,3 % são mulheres e 40,7 % são homens. E, segundo os dados da amostra, o estudo indica que para  
1121 TCO (41,4 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às remunerações convencionais 
enquanto para 1587 TCO (58,6 % do total) as remunerações devidas são inferiores às convencionais, dos 
quais 26,4 % são homens e 73,6 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das 
remunerações representa um acréscimo de 1,3 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,8 % para 
os trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis 
de coesão e igualdade social o estudo indica uma redução no leque salarial.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se o alargamento do âmbito 
de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangidas por regulamentação 
coletiva negocial, porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as condições de concorrência entre empresas do 
mesmo setor.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Sepa-
rata, n.º 2, de 9 de janeiro de 2024, ao qual deduziram oposição a FIEQUIMETAL - Federação Intersindical 
das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia 
e Minas e a Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP.

Em síntese, a FIEQUIMETAL pretende que sejam excluídos da extensão os trabalhadores filiados em sin-
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dicatos representados pela federação sindical, alegando para tanto que «em conformidade com o disposto no 
número 1 do artigo 56.º da Constituição da República Portuguesa, compete às associações sindicais defender 
e promover a defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que representem». Por sua vez, a AIMMAP 
pretende que sejam excluídos da extensão os empregadores filiados «noutras associações de empregadores 
representativas de outras empresas do setor que prossigam a sua atividade no setor metalúrgico e metalomecâ-
nico e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias profissionais nele previstas».

Em matéria de emissão de portaria de extensão clarifica-se que, de acordo com o artigo 515.º do Código 
do Trabalho, a extensão só é aplicável às relações de trabalho que no mesmo âmbito não sejam reguladas por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho negocial. Deste modo, visando a extensão somente as re-
lações de trabalho do mesmo âmbito onde não se verifique o princípio da dupla filiação; que assiste às oponen-
tes a defesa dos direitos e interesses dos seus associados que insiram no mesmo âmbito e que, em particular, o 
âmbito de setor de atividade do contrato coletivo objeto de extensão é parcialmente coincidente com o âmbito 
subjetivo e objetivo da associação de empregadores oponente; procede-se à exclusão da presente extensão 
dos trabalhadores filiados em sindicatos representados pela FIEQUIMETAL e dos empregadores filiados na 
Associação dos Industriais Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP.

Considerando que a convenção tem por âmbito geográfico de aplicação todo o território nacional e que a 
extensão de convenção coletiva nas Regiões Autónomas compete aos respetivos Governos Regionais, a pre-
sente portaria apenas é aplicável no território do Continente. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números 2 e 4 da RCM 
n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em con-
ta a data do depósito da convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção 
de efeitos a partir do primeiro dia do mês em causa. 

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a ABIMOTA - Associação 
Nacional das Indústrias de Duas Rodas, Ferragens, Mobiliário e Afins e o SINDEL - Sindicato Nacional da 
Indústria e da Energia e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 38, de 15 de outubro de 
2023, são estendidas no território do Continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de fabrico e montagem de bicicletas, ciclomotores, motociclos e seus acessórios e ao 
fabrico e montagem de ferragens e mobiliário metálico e afins e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção; 

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores outorgante que exer-
çam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e catego-
rias profissionais previstas na convenção, não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2- O disposto no número anterior não é aplicável aos trabalhadores filiados em sindicatos representadas pela 
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das Indústrias Metalúrgicas, Químicas, Eléctricas, Farmacêutica, 
Celulose, Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas e aos empregadores filiados na Associação dos Industriais 
Metalúrgicos, Metalomecânicos e Afins de Portugal - AIMMAP.

3- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de novembro de 2023. 

21 de março de 2024 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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PORTARIAS DE EXTENSÃO

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Portaria de extensão das alterações do acordo de empresa entre a EMEL - Empresa Municipal 
de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, EM, SA e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores 

do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal

As alterações do acordo de empresa entre a EMEL - Empresa Municipal de Mobilidade e Estacionamento 
de Lisboa, EM, SA e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, 
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 29 de maio de 2023, abrangem as relações de 
trabalho entre a entidade empregadora e os trabalhadores ao seu serviço representados pela associação sindical 
outorgante que, na área geográfica de Lisboa e concelhos limítrofes, se dediquem às atividades previstas na 
convenção.

A parte empregadora requereu a extensão das alterações do acordo de empresa a todos os trabalhadores ao 
seu serviço das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pela associação 
sindical outorgante.

De acordo com o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser aplicada, 
no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do setor 
de atividade e profissional definido naquele instrumento. O número dois do referido normativo legal determina 
ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifi-
quem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e 
no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a extensão e 
as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avaliação dos indicadores 
previstos nas alíneas a) a e) do número 1 da Resolução do Conselho de Ministros (RCM) n.º 82/2017, de 9 
de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do Relatório Único/Quadros de Pessoal 
de 2021. De acordo com o estudo estão abrangidos pelo instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, 
direta e indiretamente, 772 trabalhadores por conta de outrem (TCO) a tempo completo, excluindo o residual, 
sendo 34,1 % mulheres e 65,9 % homens. Segundo os dados da amostra, o estudo indica que para 386 TCO  
(50,0 % do total) as remunerações devidas são superiores às remunerações convencionais, sendo as restan-
tes remunerações devidas (50,0 % do total) são inferiores às convencionais, dos quais 67,6 % são homens e  
32,4 % são mulheres. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um 
acréscimo de 3,0 % na massa salarial do total dos trabalhadores e de 8,0 % para os trabalhadores cujas remu-
nerações devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade social 
o estudo indica uma redução no leque salarial.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto de portaria de extensão das alterações da convenção em apreço 
no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, n.º 2, de 9 de janeiro de 2024, ao qual o CESP - Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal deduziu oposição. Em síntese, alega o sindica-
to que: i) a emissão de portaria de extensão de convenção coletiva apenas é autorizada para setor de atividade 
e âmbito profissional e não para uma empresa; ii) a emissão da portaria de extensão constitui uma intervenção 
na autonomia e liberdade sindical garantida pelas Convenções da OIT, n.os 87 e 98, retificadas por Portugal; 
iii) as razões apresentadas para o alargamento do acordo de empresa não são válidas, nomeadamente porque a 
empresa aplicou a todos os seus trabalhadores as condições de trabalho nele previstas.

Contrariamente ao alegado pela oponente, o número 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho admite a 
extensão de convenção coletiva a empregadores e a trabalhadores sempre que estes estejam integrados no 
mesmo âmbito do sector de atividade e profissional definido na convenção a estender. O que ocorre no caso da 
extensão em apreço, porquanto, abrange as relações de trabalho entre a empresa outorgante, no mesmo âmbito 
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de setor de atividade previsto no acordo de empresa, e trabalhadores ao seu serviço das mesmas profissões e 
categorias profissionais não filiados no sindicado outorgante. Por outro lado, considerando que cabe ao Estado 
promover a contratação coletiva de modo que as convenções coletivas sejam aplicáveis ao maior número de 
trabalhadores - conforme preconiza o número 1 do artigo 485.º do Código do Trabalho - e sendo a emissão de 
portaria de extensão uma das formas de promover tal desiderato, a empresa outorgante do acordo de empresa 
requereu o alargamento das alterações da convenção e os trabalhadores destinatários da mesma não deduzi-
ram oposição à extensão. E, na verdade, a identidade económica e social entre as situações abrangidas pela 
extensão e as previstas no instrumento a que se refere tem o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos trabalhadores ao serviço da empresa outorgante, o que a escolha de convenção coletiva aplicável 
por trabalhador não sindicalizado não assegura cabalmente. Com efeito, se por um lado, a extensão justifica-se 
pelo facto de que podem existir (a todo o tempo) trabalhadores que não fizeram a escolha prevista no número 
1 artigo 497.º do Código do Trabalho, por outro lado, os trabalhadores que a fizeram só a podem efetuar uma 
vez, dentro do prazo de três meses (após entrada em vigor da convenção ou ao início da execução do contrato 
de trabalho, se este for posterior) e com a duração limite de 15 meses. Circunstâncias que, a verificarem-se, 
a todo o tempo, justificam a emissão da presente extensão nos termos previstos no número 2 do artigo 515.º 
do Código do Trabalho, tal como sucedeu com a convenção revista. Ademais, atendendo ao âmbito pessoal 
da extensão e ao princípio da subsidiariedade da portaria de extensão, a sua emissão não obsta ao exercíco da 
liberdade sindical dos trabalhadores, nem veda a autonomia e o direito de celebração de convenção coletiva 
por associação sindical.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão de acordo 
com o disposto no número 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove-se a publicação o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do acordo de empresa às relações de trabalho não abrangidas por regu-
lamentação coletiva negocial, porquanto tem no plano social o efeito de uniformizar as condições mínimas de 
trabalho dos referidos trabalhadores ao serviço da empresa. 

Considerando que a convenção coletiva regula diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva gené-
rica do âmbito de aplicação da extensão de cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Nos termos da alínea c) do número 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos números  2 e 4 da RCM 
n.º 82/2017, na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data requerida pela 
empresa outorgante, atendendo aos fundamentos por esta expostos e que é a entidade empregadora abrangida 
pela extensão.

Assim, 
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Trabalho, no uso da competência delegada por Despacho 

n.º 7910/2022, de 21 de junho de 2022, da Ministra do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 123, de 28 de junho de 2022, ao abrigo do artigo 514.º e do número 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1- As condições de trabalho constantes das alterações do acordo de empresa entre a EMEL - Empresa 
Municipal de Mobilidade e Estacionamento de Lisboa, EM, SA e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do 
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 20, de 
29 de maio de 2023, são estendidas, no âmbito do setor de atividade e na área geográfica prevista na conven-
ção, às relações de trabalho entre a mesma entidade empregadora e trabalhadores ao seu serviço das categorias 
profissionais previstas na convenção não representados pela associação sindical outorgante.

2- Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1- A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2- A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem efeitos a partir de 

1 de janeiro de 2023.

22 de março de 2024 - O Secretário de Estado do Trabalho, Luís Miguel de Oliveira Fontes.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Contrato coletivo entre a Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Públicas 
- AICCOPN e o Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços - SETACCOP e outros - 

Revisão global

(Revisão global)

O presente CCT é celebrado entre a Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Públicas 
- AICCOPN e o Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços - SETACCOP; a FE - Federação dos 
Engenheiros, e em representação do SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e 
Arquitectos, do SERS - Sindicato dos Engenheiros e do SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mer-
cante; o SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia e o SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e 
Técnicos de Serviços, pelas associações sindicais, e revê o contrato coletivo de trabalho publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 26, de 15 de julho de 2017, com as alterações publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 28, de 29 de julho de 2018 e no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 28, 
de 29 de julho de 2019 e o contrato coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), 
n.º 37, 1.ª série, de 8 de outubro de 2021, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego 
(BTE), n.º 7, de 22 de fevereiro de 2023, o qual foi retificado pelo Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 
15, de 22 de abril de 2023.

TÍTULO I

Clausulado geral

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª 

Área e âmbito

1- O presente CCT obriga, por um lado, as empresas singulares ou coletivas que, no território do continente, 
se dedicam à atividade da construção civil, obras públicas e serviços relacionados com a atividade da constru-
ção e estejam filiadas nas associações de empregadores outorgantes e, por outro lado, os trabalhadores ao seu 
serviço das categorias profissionais nele previstas e constantes do anexo III, representados pelas associações 
sindicais signatárias. 

2- As partes outorgantes vinculam-se a requerer ao ministério responsável pela área laboral, no momento do 
depósito do presente contrato, a sua aplicação, com efeitos a partir da sua entrada em vigor, às empresas e aos 
trabalhadores da construção civil e obras públicas não filiados nos organismos outorgantes.  

3- O presente CCT abrange 7600 empregadores e 170 000 trabalhadores. 
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Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente CCT entra em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, salvo quanto à matéria referente à tabela salarial e ao valor do subsídio de refeição, que produzem 
efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024. 

2- O CCT será válido pelo prazo de um ano, renovando-se sucessivamente por iguais períodos, enquanto não 
for denunciado por qualquer das partes.

CAPÍTULO II

Admissão, classificação e carreira profissional

Cláusula 3.ª

Condições gerais de admissão

1- Antes da admissão na empresa ou se a urgência da admissão o justificar, nos 15 dias seguintes, os tra-
balhadores serão submetidos a exame de saúde destinado a verificar da sua aptidão física e psíquica para o 
exercício das funções correspondentes à atividade em vista para o respetivo contrato.

2- Só podem ser admitidos os trabalhadores que satisfaçam as seguintes condições gerais:
a) Terem idade não inferior a 16 anos;
b) Possuírem a escolaridade mínima obrigatória legalmente imposta, nos seguintes termos:

Data de nascimento Anos de escolaridade

Anterior a 1 de janeiro de 1967 4 anos

Entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 6 anos

Posterior a 31 de dezembro de 1980 9 anos

Ano letivo 2009/2010 12 anos

c) Possuírem as habilitações estabelecidas na presente regulamentação para o exercício da profissão;
d) Possuírem certificados de aptidão profissional, carteira ou cédula, devidamente atualizada, sempre que o 

exercício da profissão esteja legalmente condicionado com essa exigência.
3- Sem prejuízo das disposições relativas ao trabalho de menores consignadas na cláusula 68.ª, a escolarida-

de mínima ou as habilitações referidas nas alíneas b) e c) do número anterior serão dispensadas:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente CCT estejam ao serviço de empresas por 

ele abrangidas;
b) Aos trabalhadores que demonstrem já ter desempenhado funções correspondentes às de qualquer das 

profissões previstas nos anexos ao presente contrato.
4- O contrato de trabalho será obrigatoriamente escrito e assinado por ambas as partes, devendo dele constar:
a) Identificação das partes, nomeadamente, sendo sociedade, a existência de uma relação de coligação so-

cietária, de participações recíprocas, de domínio ou de grupo; 
b) O local de trabalho ou, não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho é prestado 

em várias localizações;
c) A sede ou o domicílio do empregador;
d) A categoria do trabalhador, incluindo a respetiva classe, escalão ou grau, e a caracterização sumária do 

seu conteúdo;
e) A data de celebração do contrato e a do início dos seus efeitos;
f) A duração das férias ou, se não for possível conhecer essa duração, os critérios para a sua determinação; 
g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e pelo trabalhador para a cessação do contrato ou, 

se não for possível conhecer essa duração, os critérios para a sua determinação; 
h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em termos 

médios; 
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j) O instrumento de regulamentação coletiva de trabalho aplicável;
l) Dispensa do período experimental, se a houver;
m) O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação da entidade seguradora;
n) O número de identificação da segurança social do empregador;
o) Condições específicas da prestação de trabalho, se as houver;
p) Tratando-se de contrato de trabalho a termo, a indicação do motivo justificativo, bem como da data da 

respetiva cessação, no caso de termo certo, ou da sua duração previsível, no caso de termo incerto;
q) Tratando-se de contrato de trabalho a tempo parcial, a indicação do período normal de trabalho diário e 

semanal com referência comparativa ao trabalho a tempo completo.
5- O contrato de trabalho será elaborado em duplicado, destinando-se um exemplar ao empregador e outro 

ao trabalhador. Tratando-se de trabalhador estrangeiro, aplicar-se-ão as disposições específicas constantes na 
cláusula 63.ª 

6- No ato de admissão, deverão ainda ser fornecidos aos trabalhadores os seguintes documentos: 
a) Regulamento interno, se o houver;
b) Outros regulamentos específicos da empresa, tais como regulamento de segurança, regulamento de rega-

lias sociais e outros, caso existam.
7- No ato da admissão, será ainda prestada informação ao trabalhador relativamente:
a) Aos riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas de proteção e de prevenção e a forma como se 

aplicam, relativos, quer ao posto de trabalho ou função, quer, em geral, à empresa, estabelecimento ou serviço;
b) As medidas e as instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente;
c) As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabalhadores em caso de 

sinistro, bem como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática. 
8- Nas empresas com mais de cinquenta trabalhadores, os empregadores deverão, em igualdade de qualifi-

cação, dar preferência à admissão de trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou 
doença crónica, caso existam postos de trabalho que a possibilitem.

9- Para o preenchimento de postos de trabalho, o empregador deverá dar preferência aos trabalhadores que 
na empresa já prestem serviço e possuam as qualificações requeridas.

Cláusula 4.ª

Classificação profissional

1- Os profissionais abrangidos pelo presente contrato serão obrigatoriamente classificados, segundo as fun-
ções desempenhadas, numa das categorias profissionais constantes do anexo II. 

2- São extintas as seguintes categorias e profissões a seguir identificadas:
Calculador; Operador de computador III; Programador mecanográfico; Chefe de oficinas; Operador de 

computador II; Planificador; Controlador; Correspondente em línguas estrangeiras; Operador de computador 
I; Fotogrametrista auxiliar; Técnico auxiliar de topografia; Esteno-dactilógrafo línguas estrangeiras; Operador 
mecanográfico; Cobrador de 1.ª; Caixeiro de 1.ª; Vendedor: Caixeiro de mar; Caixeiro de praça; Caixeiro 
viajante; Esteno-datilógrafo em língua portuguesa; Perfurador-verificador; Fogueiro de 1.ª; Fingidor de 2.ª; 
montador de material de fibrocimento; Cobrador de 2.ª; Caixeiro de 2.ª; Conferente; Demonstrador; Fogueiro 
de 2.ª; Caixa de balcão; Caixeiro de 3.ª; Fogueiro de 3.ª; Ajudante de fotogrametrista; Caixeiro-ajudante do 3.º 
ano; Distribuidor; Embalador; Abastecedor de carburantes; Lavador; Caixeiro-ajudante do 2.º ano; Caixeiro 
ajudante do 1.º ano.

3- Sem prejuízo do referido no número anterior, manter-se-ão as categorias e profissões que ainda existam 
até vagarem os respetivos postos de trabalho, salvaguardando-se, entretanto, eventuais atualizações das re-
tribuições mínimas do(s) grupo(s) correspondente(s), bem como, nos casos de categorias profissionais com 
diversos níveis ou graus, as respetivas progressões obrigatórias.

4- Compete à comissão paritária, e a pedido das associações sindicais ou de empregadores, deliberar sobre a 
criação de novas profissões ou categorias profissionais, que passarão a fazer parte integrante do presente con-
trato, após publicação no «Boletim do Trabalho e Emprego», igualmente lhe competindo definir as respetivas 
funções e enquadramentos.

Cláusula 5.ª

Condições gerais de acesso

Para efeitos de promoção a categorias superiores, entende-se como «serviço efetivo na categoria» todo 
o período de tempo, seguido ou interpolado, em que houve efetiva prestação de trabalho naquela categoria, 
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independentemente da empresa em que tenha sido prestado e desde que devidamente comprovado, sendo pois 
de excluir os períodos de tempo correspondentes a eventuais suspensões do contrato de trabalho.

Cláusula 6.ª

Carreira profissional

A carreira profissional dos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT é regulamentada no anexo I.

Cláusula 7.ª

Enquadramento

As profissões e categorias previstas são enquadradas nos níveis de retribuição constantes do anexo III. 

CAPÍTULO III

Prestação do trabalho

SECÇÃO I

Duração do trabalho

Cláusula 8.ª

Duração e organização do tempo de trabalho

1- O período normal de trabalho terá a duração máxima de 8 horas por dia e de 40 horas por semana, distri-
buído por cinco dias consecutivos. 

2- Para os profissionais administrativos, técnicos de desenho, cobradores e telefonistas, o período normal de 
trabalho semanal é de 37,5 horas.

3- A criação de horários desfasados no período normal de trabalho semanal previsto no número anterior, 
deverá obedecer aos seguintes parâmetros:

a) Dois períodos fixos distribuídos no período normal de trabalho diário a que o trabalhador está obrigado, 
de segunda a sexta-feira;

b) As horas complementares aos períodos fixos serão preenchidas entre as 8 horas e 30 minutos e as 19 
horas. 

4- Por acordo, o empregador e os trabalhadores podem definir o período normal de trabalho em termos mé-
dios, nos termos da legislação em vigor, sendo a duração média do trabalho apurada por referência a 8 meses, 
tendo em conta que:

a) As horas de trabalho prestado em regime de alargamento do período normal de trabalho, de acordo com 
o disposto no presente número, serão compensadas com a redução daquele período em igual número de horas, 
não podendo ser superior a 2 horas nas semanas em que a duração do trabalho seja inferior a 40 horas, ou então 
por redução em meios-dias ou dias inteiros, sem prejuízo do direito ao subsídio de refeição;

b) Se a média das horas de trabalho semanal prestadas no período de referência, for inferior ao período nor-
mal de trabalho previsto nos números 1 e 2, por razões imputáveis ao empregador, será saldado em favor do 
trabalhador o período de horas de trabalho não prestado;

c) Durante o período de prestação de trabalho no regime de adaptabilidade disposto no presente número, o 
trabalhador pode solicitar a utilização da totalidade ou parte do crédito de horas já constituído, conforme as 
suas necessidades e por acordo com o empregador;

d) Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador e o empregador têm o direito de receber, com base no valor 
da hora normal, o montante resultante do crédito de horas que, respetivamente, exista a seu favor.

5- Compete ao empregador estabelecer os horários de trabalho, bem como eventuais alterações aos mesmos, 
nos termos da legislação em vigor e da presente regulamentação.

6- Em todos os locais de trabalho deve ser afixado, em lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho 
elaborado pelo empregador.

7- O empregador deve manter um registo que permita apurar o número de horas de trabalho prestadas pelo 
trabalhador, por dia e por semana, com indicação da hora de início e termo do trabalho, o qual, em caso de 
prestação de trabalho em regime de adaptabilidade, deverá conter indicação expressa de tal facto.
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8- O período de trabalho diário deve ser interrompido, em regra, sem prejuízo do número seguinte, por um 
período de descanso que não poderá ser inferior a uma hora nem superior a duas, de modo a que os trabalha-
dores não prestem mais de cinco horas de trabalho consecutivo, ou quatro horas e meia, tratando-se de traba-
lhadores menores ou motoristas de pesados.

9- Salvo tratando-se de trabalhadores menores ou motoristas de pesados, a prestação de trabalho poderá ser 
alargada até seis horas consecutivas e o intervalo de descanso diário ser reduzido a meia hora. 

10- Sem prejuízo da laboração normal, as empresas devem conceder, no primeiro período de trabalho diário, 
o tempo mínimo necessário à tomada de uma refeição ligeira, normalmente designada por «bucha», em mol-
des a regulamentar pelo empregador.  

Cláusula 9.ª

Banco de horas

1- Por acordo escrito entre o empregador e o trabalhador, pode ser instituído um regime de banco de horas, 
em que a organização do tempo de trabalho obedece ao disposto nos números seguintes.

2- A necessidade de prestação de trabalho em acréscimo é comunicada pelo empregador ao trabalhador com 
uma antecedência mínima de cinco dias, salvo se outra for acordada ou em caso de força maior.

3- O período normal de trabalho pode ser aumentado até 2 horas diárias e 50 horas semanais, tendo o acrés-
cimo por limite 200 horas por ano. 

4- A compensação do trabalho prestado em acréscimo é feita mediante a redução equivalente do tempo de 
trabalho, a utilizar no decurso do mesmo ano civil, devendo o empregador avisar o trabalhador com cinco dias 
de antecedência, salvo caso de força maior devidamente justificado.

5- A utilização da redução do tempo de trabalho para compensar o trabalho prestado em acréscimo pode ser 
requerida pelo trabalhador ao empregador, por escrito, com uma antecedência mínima de cinco dias.

6- O empregador só pode recusar o pedido de utilização da redução do tempo de trabalho referido no número 
anterior, por motivo de força maior devidamente justificado.

7- Na impossibilidade de utilização da redução do tempo de trabalho no ano civil a que respeita, pode sê-lo 
até ao termo do 1.º trimestre do ano civil seguinte ou ser retribuída com acréscimo de 100 %.

Cláusula 10.ª

Isenção de horário de trabalho

1- Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa das seguin-
tes situações:

a) Exercício de cargos de administração, de direção, de chefia, de chefias intermédias, de confiança, de fis-
calização ou de apoio aos titulares desses cargos; 

b) Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam ser efetuados 
fora dos limites dos horários normais de trabalho; 

c) Exercício regular da atividade fora do estabelecimento, sem controlo imediato da hierarquia, bem como 
todas as atividades/intervenções necessárias, decorrentes de execução de contratos de assistência e manuten-
ção (piquetes);

d) Exercício da atividade de vigilância, de transporte e de vendas.
2- A isenção de horário de trabalho pode compreender as seguintes modalidades:
a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos normais de trabalho;
b) Possibilidade de alargamento da prestação a um determinado número de horas, por dia ou por semana;
c) A observância dos períodos normais de trabalho acordados.
3- O trabalhador abrangido pela isenção de horário de trabalho tem direito a uma retribuição especial cor-

respondente a:
a) 22 % da retribuição base, tratando-se das modalidades previstas nas alíneas a) e b) do número anterior; 
b) Duas horas de trabalho suplementar por semana, tratando-se da modalidade prevista na alínea c) do nú-

mero anterior. 
4- A retribuição especial devida em caso de isenção de horário de trabalho é considerada para efeito de fé-

rias, subsídio de férias e subsídio de Natal, estando igualmente sujeita a todos os impostos e descontos legais.
5- A retribuição especial devida em caso de isenção de horário de trabalho, não é considerada para efeitos de 

cálculo de pagamento de trabalho suplementar, trabalho noturno e trabalho por turnos.
6- O acordo de isenção de horário de trabalho cessará nos precisos termos e condições em que deixarem de 

subsistir os fundamentos que lhe deram origem, caso em que o mesmo poderá cessar mediante comunicação 
escrita dirigida ao outro contraente, com uma antecedência não inferior a 30 dias. 
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Cláusula 11.ª

Trabalho suplementar 

1- Considera-se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2- Considera-se ainda trabalho suplementar:
a) Nos casos de isenção de horário de trabalho estabelecida na alínea a), do número 2 da cláusula anterior, o 

trabalho prestado nos dias de descanso semanal, obrigatório ou complementar e feriados; 
b) Nos casos de isenção de horário de trabalho estabelecida na alínea b), do número 2 da cláusula anterior, 

o trabalho que seja prestado fora desse período;
c) Nos casos de isenção de horário de trabalho estabelecida na alínea c), do número 2 da cláusula anterior, o 

trabalho prestado que exceda a duração do período normal de trabalho diário ou semanal. 
3- Não se compreende na noção de trabalho suplementar:
a) O trabalho prestado para compensar suspensões de atividade, independentemente da causa, de duração 

não superior a 48 horas seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado, quando haja acordo entre 
o empregador e os trabalhadores;

b) A tolerância de quinze minutos para as transações, operações e serviços começados e não acabados na 
hora estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que tal 
tolerância deixe de revestir caráter excecional, devendo o acréscimo de trabalho ser pago como retribuição 
normal quando perfizer quatro horas ou no termo do ano civil ou, por troca, mediante acordo, para compensar 
atrasos diários que não podem exceder a tolerância diária prevista nem as quatro horas mensais;

c) A formação profissional realizada fora do horário de trabalho que não exceda duas horas diárias.
4- O trabalho suplementar pode ser prestado quando as empresas tenham de fazer face a acréscimos even-

tuais e transitórios de trabalho, que não justifiquem a admissão de trabalhadores com caráter permanente ou 
em regime de contrato a termo, observando-se, no entanto, o descanso intercorrente de onze horas entre as 
jornadas.

5- O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em casos de força maior ou quando se torne indispensável 
para prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa, bem como para assegurar o cumprimento de prazos 
contratualmente estabelecidos para conclusão de obras ou fases das mesmas.

6- A prestação de trabalho suplementar tem de ser prévia e expressamente determinada pelo empregador, 
sob pena de não ser exigível o respetivo pagamento.

7- O empregador deve registar o trabalho suplementar em suporte documental adequado, nos termos legal-
mente previstos.

Cláusula 12.ª

Obrigatoriedade e dispensa da prestação de trabalho suplementar

1- Os trabalhadores estão obrigados à prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos 
atendíveis, devidamente comprovados, nomeadamente assistência inadiável ao agregado familiar, expressa-
mente solicitem a sua dispensa.

2- Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior:
a) Os trabalhadores com deficiência ou doença crónica, nomeadamente doença oncológica ativa em fase de 

tratamento, se esta puder prejudicar a sua saúde ou segurança no trabalho;
b) As trabalhadoras grávidas;
c) As trabalhadoras e os trabalhadores com filhos de idade inferior a 12 meses;
d) Os pais que hajam gozado licença de paternidade nos casos de incapacidade física ou psíquica da mãe, 

morte da mãe ou decisão conjunta dos pais até os filhos perfazerem os 12 meses;
e) Os trabalhadores-estudantes, exceto nas situações previstas no número 5 da cláusula 11.ª 
3- É proibida a prestação de trabalho suplementar por trabalhadores menores.

Cláusula 13.ª

Número máximo de horas de trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar fica sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:
a) Duzentas horas de trabalho por ano;
b) Duas horas por dia normal de trabalho;
c) Um número de horas igual ao período normal de trabalho nos dias de descanso semanal, obrigatório ou 

complementar, e nos feriados.
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2- A prestação de trabalho suplementar prevista no número 5 da cláusula 11.ª, não fica sujeita aos limites do 
número anterior, não devendo, contudo, a duração média do trabalho semanal exceder 48 horas num período 
de referência de 12 meses. No cálculo da média, os dias de férias são subtraídos ao período de referência em 
que são gozados. 

3- Os dias de ausência por doença, bem como os dias de licença por parentalidade e de licença dos proge-
nitores para assistência a filho com deficiência, doença crónica ou doença oncológica, são considerados, para 
efeitos do número anterior, com base no correspondente período normal de trabalho.

4- O limite anual de horas de trabalho suplementar aplicável a trabalhador a tempo parcial é de 80 horas por 
ano ou o correspondente à proporção entre o período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo completo 
em situação comparável, quando superior. 

5- Mediante acordo escrito, o limite referido no número anterior pode ser elevado até 200 horas por ano.

Cláusula 14.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- O trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho será remunerado com os seguintes acréscimos 
mínimos:

a) 50 % da retribuição base horária na primeira hora;
b) 75 % da retribuição base horária nas horas ou fracções subsequentes.
2- Sempre que o trabalhador haja de prestar trabalho suplementar em dia normal de trabalho, fora dos casos 

de prolongamento ou antecipação do seu período de trabalho, terá direito:
a) Ao pagamento integral das despesas de transporte de ida e volta ou a que lhe sejam assegurados transpor-

tes, quando não seja possível o recurso aos transportes públicos;
b) Ao pagamento, como trabalho suplementar, do tempo gasto na viagem de ida e volta, não contando, po-

rém, para o cômputo dos limites máximos diários ou anuais estabelecidos na cláusula 13.ª
3- No caso de o trabalho suplementar se suceder imediatamente a seguir ao período normal e desde que se 

pressuponha que aquele venha a ter uma duração igual ou superior a uma hora e trinta minutos, o trabalhador 
terá direito a uma interrupção de quinze minutos entre o horário normal e suplementar, que será remunerada 
nos termos do número 1 da presente cláusula.

4- Sempre que a prestação de trabalho suplementar exceda no mesmo dia três horas seguidas, o trabalhador 
terá direito a uma refeição integralmente custeada pelo empregador.

5- O trabalho prestado em dia de descanso semanal, descanso semanal complementar ou feriado obrigatório, 
será remunerado de acordo com a seguinte fórmula: 

R = (rh x n) x 2

sendo:
R - Remuneração do trabalho prestado em dia de descanso semanal, descanso semanal complementar ou 

feriado obrigatório;
rh -  Remuneração horária;
n  - Número de horas trabalhadas.

6- Independentemente do número de horas que o trabalhador venha a prestar, a respetiva retribuição não 
poderá, todavia, ser inferior à correspondente a quatro horas, calculadas nos termos do número anterior.

7- Quando o período de trabalho prestado nos termos do número 5 desta cláusula seja igual ou superior a 
cinco horas, os trabalhadores têm direito ao fornecimento gratuito de uma refeição.

Cláusula 15.ª

Descanso compensatório

1- A prestação de trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar ou em dia 
feriado, confere aos trabalhadores o direito a um descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 % 
das horas de trabalho suplementar realizado.

2- O descanso compensatório vence-se quando perfizer um número de horas igual ao período normal de 
trabalho diário e deve ser gozado num dos 30 dias seguintes.

3- Quando o descanso compensatório for devido por trabalho suplementar não prestado em dias de descanso 
semanal, obrigatório ou complementar, pode o mesmo, por acordo entre o empregador e o trabalhador, ser 
substituído por prestação de trabalho remunerado com um acréscimo não inferior a 100 %.

4- Nas microempresas e nas pequenas empresas, o descanso compensatório previsto no número 1 pode ser 

BTE 13 | 46



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

substituído mediante acordo, por prestação de trabalho remunerado com um acréscimo não inferior a 100 % 
ou, na falta de acordo, gozado quando perfizer um número de horas igual ao período normal de trabalho diário 
nos 90 dias seguintes. 

5- Sempre que a prestação de trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho exceda seis horas 
seguidas, o trabalhador terá o direito de descansar num dos três dias subsequentes, a designar por acordo entre 
as partes, sem perda de remuneração.

6- Os trabalhadores que tenham trabalhado no dia de descanso semanal obrigatório, têm direito a um dia de 
descanso completo, sem perda de remuneração, num dos três dias seguintes.

7- Na falta de acordo, o dia de descanso compensatório será fixado pelo empregador.  

Cláusula 16.ª

Trabalho noturno

1- Considera-se noturno o trabalho prestado no período que decorre entre as 22h00 de um dia e as 7h00 do 
dia seguinte.

2- Sem prejuízo dos acréscimos devidos por força da cláusula 14.ª, a retribuição do trabalho suplementar 
noturno será superior em 30 % à retribuição base a que dá direito o trabalho equivalente prestado durante o dia. 

3- A retribuição do trabalho normal noturno será superior em 45 % à retribuição base a que dá direito o 
trabalho equivalente prestado durante o dia, nas horas de trabalho que sejam prestadas no período previsto no 
número 1 da presente cláusula. 

4- O acréscimo retributivo previsto no número anterior não é devido quando no momento da contratação do 
trabalhador a retribuição tenha sido estabelecida atendendo à circunstância de o trabalho dever ser prestado 
exclusivamente em período noturno. 

Cláusula 17.ª

Trabalho em regime de turnos

1- Apenas é considerado trabalho em regime de turnos o prestado em turnos rotativos, em que o trabalhador 
está sujeito às correspondentes variações de horário de trabalho.

2- Os trabalhadores só poderão mudar de turno após o período de descanso semanal.
3- A prestação de trabalho em regime de turnos confere ao trabalhador o direito ao seguinte complemento 

de retribuição, o qual deixará de ser devido sempre que se suspenda a prestação de trabalho em tal regime:
a) Em regime de dois turnos, em que apenas um seja total ou parcialmente noturno, acréscimo de 25 % sobre 

a retribuição mensal;
b) Em regime de três turnos, ou de dois turnos total ou parcialmente noturnos, acréscimo de 35 % sobre a 

retribuição mensal.
4- O complemento de retribuição imposto no número anterior inclui o acréscimo de retribuição pelo trabalho 

noturno prestado em regime de turnos.
5- O subsídio de turno é considerado para efeitos de retribuição do período de férias e respetivo subsídio, 

sempre que se verifiquem, pelo menos, 120 dias de trabalho efetivo, seguidos ou interpolados, nos 12 meses 
imediatamente anteriores ao gozo das férias.

6- O empregador deve organizar um registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.

Cláusula 18.ª

Funções de vigilância

1- As funções de vigilância serão desempenhadas, em princípio, por trabalhadores com a categoria de guar-
da.

2- Nos locais de trabalho onde não se justifique a permanência de um guarda, as funções de vigilância fora 
do período normal de trabalho poderão ser exercidas por trabalhadores que durante o período normal exerçam 
outras funções, desde que estes deem o seu acordo por escrito e lhes sejam fornecidas instalações para o efeito, 
bem como um acréscimo de 40 % sobre a sua retribuição base. 

3- O disposto no número anterior é aplicável aos guardas a quem sejam fornecidas instalações no local de 
trabalho e que fora do respetivo período normal também exerçam funções de vigilância.

4- A vigilância resultante da permanência não obrigatória prevista nos dois números anteriores, mesmo 
durante os dias de descanso semanal, descanso semanal complementar e feriados, não confere direito a remu-
neração para além dos 40 % constantes no número 2.

5- O direito ao alojamento e ao acréscimo de remuneração cessa com o termo das funções de vigilância 
atribuídas.
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SECÇÃO II

Objeto do contrato de trabalho

Cláusula 19.ª

Funções compreendidas no objeto do contrato de trabalho 

1- O trabalhador deve exercer a atividade correspondente à categoria profissional para que foi contratado.
2- A categoria profissional contratada compreende as funções que lhe sejam afins ou funcionalmente liga-

das, para as quais o trabalhador detenha qualificação profissional adequada e que não impliquem desvaloriza-
ção profissional.

3- Consideram-se afins ou funcionalmente ligadas, designadamente, as atividades compreendidas no mesmo 
grupo ou carreira profissional.

4- O disposto nos números 2 e 3 confere ao trabalhador, sempre que o exercício das funções afins ou fun-
cionalmente ligadas exigir especiais qualificações, o direito a formação profissional nos termos legalmente 
previstos. 

5- No caso em que às funções afins ou funcionalmente ligadas, previstas nos números 2 e 3, corresponder 
retribuição mais elevada, o trabalhador terá direito a esta e, após seis meses de exercício dessas funções, terá 
direito a reclassificação, a qual só poderá ocorrer mediante o seu acordo.

Cláusula 20.ª

Prestação temporária de funções não compreendidas no objeto do contrato de trabalho

1- O trabalhador pode ser temporariamente incumbido de funções não compreendidas no objeto do contrato, 
desde que tenha capacidade para as desempenhar e as mesmas não impliquem diminuição da retribuição, nem 
modificação substancial da posição do trabalhador.

2- O desempenho temporário de funções, a que se refere o número anterior, só terá lugar, se no local de 
trabalho se verificar a impossibilidade de afetar o trabalhador para a execução de tarefas correspondentes ao 
objeto do seu contrato, ou quando o interesse da empresa o exija.

3- Quando às funções temporariamente prestadas nos termos dos números anteriores corresponder uma 
remuneração mais favorável, o trabalhador terá direito a essa remuneração e mantê-la-á definitivamente se a 
prestação durar mais de 180 dias seguidos ou interpolados em cada ano, contados a partir do início de cada 
prestação.

4- A prestação temporária de funções não compreendidas no objeto de trabalho deve ser justificada, com 
indicação do tempo previsível.

Cláusula 21.ª

Mudança de categoria

O trabalhador só pode ser colocado em categoria inferior àquela para que foi contratado ou a que foi pro-
movido quando tal mudança decorra de:

a) Necessidades prementes da empresa ou por estrita necessidade do trabalhador, que seja por este aceite e 
autorizada pela Autoridade para as Condições do Trabalho;

b) Incapacidade física ou psíquica permanente e definitiva do trabalhador, que se mostre pacificamente acei-
te e autorizada pela Autoridade para as Condições do Trabalho ou judicialmente verificada, que o impossibilite 
do desempenho das funções que integram o seu posto de trabalho.

Cláusula 22.ª

Substituições temporárias

1- Sempre que um trabalhador substitua outro de categoria e retribuição superiores, terá o direito de receber 
uma remuneração correspondente à categoria do substituído, durante o tempo que essa substituição durar.

2- Se a substituição durar mais de um ano, o substituto manterá o direito à retribuição quando finda a subs-
tituição, regressar à sua anterior função, salvo tratando-se de substituições em cargos de chefia.

3- Terminado o impedimento do trabalhador substituído e se nos 30 dias subsequentes ao termo do impedi-
mento não se verificar o seu regresso ao lugar, o trabalhador que durante mais de um ano o tiver substituído 
será promovido à categoria profissional daquele, com efeitos desde a data em que houver tido lugar a substi-
tuição.
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Cláusula 23.ª

Cedência ocasional de trabalhadores

1- A cedência ocasional de trabalhadores consiste na disponibilização temporária e eventual do trabalhador 
do quadro de pessoal próprio de um empregador para outra empresa, a cujo poder de direção o trabalhador fica 
sujeito, sem prejuízo da manutenção do vínculo contratual inicial.

2- A cedência ocasional de um trabalhador de uma empresa para outra só será permitida desde que:
a) Não implique mudança de empregador e não determine diminuição de direitos, regalias e garantias;
b) Se constate que não há para aquele trabalhador, na empresa cedente, trabalho da sua categoria profissio-

nal;
c) O trabalhador cedido esteja vinculado à empresa cedente mediante contrato de trabalho sem termo, exce-

tuando tratando-se de contrato de trabalho a termo justificado ao abrigo do número 1, da cláusula 54.ª;
d) O trabalhador concorde com a cedência.
3- O trabalhador cedido regressará à empresa cedente logo que cesse a causa que motivou a cedência.
4- O empregador que pretenda, nos termos do número 1, ceder um trabalhador a outra empresa, associada 

ou não, com ou sem representantes legais comuns, entregará àquele documento assinado pelas duas empresas 
interessadas, do qual conste:

a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
b) Identificação do trabalhador cedido;
c) Indicação da atividade a prestar pelo trabalhador;
d) Local de trabalho onde o trabalhador prestará serviço;
e) Condições especiais em que o trabalhador é cedido, se as houver;
f) Salvaguarda de todos os direitos, regalias e garantias do trabalhador;
g) Responsabilização solidária do empregador a quem é cedido o trabalhador pelos créditos deste;
h) Data do seu início e indicação do tempo previsível da respetiva duração. 
5- Do acordo de cedência ocasional celebrado entre a empresa cedente e cessionária deverá constar ainda a 

declaração de concordância do trabalhador cedido.
6- O documento a que se refere o número 4 da presente cláusula será entregue com a antecedência de:
a) Três dias úteis, no caso de o novo local de trabalho permitir o regresso diário à residência habitual do 

trabalhador;
b) Duas semanas, quando não permitir tal regresso.

Cláusula 24.ª

Cedência definitiva de trabalhadores

1- A cedência definitiva do trabalhador de um empregador para outro só é permitida se à respetiva proposta, 
apresentada com a antecedência mínima de 15 dias, der o trabalhador o seu acordo por escrito e não determinar 
diminuição dos direitos, regalias e garantias estipuladas na lei e neste contrato, nomeadamente os decorrentes 
da antiguidade, que será sempre contada a partir da data de admissão ao serviço da cedente.

2- Apenas existe cedência definitiva do trabalhador, nos termos do número anterior, quando esta conste de 
documento escrito, assinado pela entidade cedente e pela cessionária, do qual será obrigatoriamente fornecida 
cópia ao trabalhador, e cedência essa que não confere a este, por si só, direito a indemnização por despedimen-
to pago pelo empregador cedente.

3- O documento referido no número anterior conterá obrigatoriamente:
a) A identificação, remuneração, categoria e antiguidade do trabalhador;
b) Local de trabalho onde o trabalhador prestará serviço ou, se for caso disso, o caráter não fixo do mesmo;
c) Condições especiais em que o trabalhador é cedido, se as houver;
d) Salvaguarda de todos os direitos, regalias e garantias do trabalhador, incluindo as decorrentes da antigui-

dade;
e) Responsabilização solidária do empregador a quem é cedido o trabalhador pelos créditos deste sobre a 

cedente, vencidos nos 12 meses anteriores à cedência.
4- No prazo de sete dias a contar do início da prestação do trabalho junto da entidade cessionária, pode o 

trabalhador reassumir o seu cargo ao serviço da entidade cedente, revogando o acordo referido no número 1 
desta cláusula.

5- O disposto na presente cláusula não prejudica a faculdade de o empregador admitir o trabalhador nos 
termos de outras disposições aplicáveis deste contrato.
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Cláusula 25.ª

Comissão de serviços

Para além das situações previstas na legislação em vigor, podem ser exercidas em regime de comissão de 
serviço as funções correspondentes às seguintes categorias profissionais:

a) Diretor de serviço;
b) Técnico de grau III;
c) Encarregado-geral (CCOP);
d) Técnico oficial de contas;
e) Analista informático de sistemas.

CAPÍTULO IV

Local de trabalho  

Cláusula 26.ª

Local habitual de trabalho

1- Por local habitual de trabalho entende-se o lugar onde deve ser realizada a prestação, de acordo com o 
estipulado no contrato ou o lugar resultante de transferência definitiva do trabalhador.

2- Na falta de indicação expressa, considera-se local habitual de trabalho o que resultar da natureza da ativi-
dade do trabalhador e da necessidade da empresa que tenha levado à sua admissão, desde que esta última fosse 
ou devesse ser conhecida pelo trabalhador.

3- O local habitual de trabalho determinado nos termos dos números anteriores, poderá ser:
a) Local habitual de trabalho fixo;
b) Local habitual de trabalho não fixo, exercendo o trabalhador a sua atividade indistintamente em diversos 

lugares ou obras.

Cláusula 27.ª

Trabalhadores com local de trabalho não fixo

1- Os trabalhadores com local de trabalho não fixo têm direito, nos termos a acordar com o empregador, no 
momento da admissão ou posteriormente a esta, ao pagamento das seguintes despesas diretamente impostas 
pelo exercício da atividade:

a) Despesas com transporte;
b) Despesas com alimentação;
c) Despesas de alojamento.
2- As despesas com alimentação e alojamento poderão ser custeadas através da atribuição de ajudas de cus-

to, nos termos e com os condicionalismos previstos na lei.

Cláusula 28.ª

Deslocações inerentes às funções 

1- O trabalhador encontra-se adstrito às deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis à sua for-
mação profissional.

2- O empregador tem que custear as despesas do trabalhador impostas pelas deslocações, podendo haver 
lugar ao pagamento de ajudas de custos para as despesas com alimentação e alojamento, nos termos e com os 
condicionalismos previstos na lei.

Cláusula 29.ª

Transferência temporária de trabalhadores com local de trabalho fixo 

1- Designa-se por transferência temporária a realização, a título transitório, das atividades inerentes a um 
posto de trabalho, fora do local habitual de prestação do mesmo, que pressuponha a manutenção do respetivo 
posto no local de trabalho fixo de origem, para o qual o trabalhador regressa finda a transferência.

2- Por estipulação contratual, inicial ou posterior, o empregador pode, quando o interesse da empresa o exi-
ja, transferir temporariamente o trabalhador para outro local de trabalho.
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3- Consideram-se transferências temporárias com regresso diário à residência aquelas em que o período de 
tempo despendido, incluindo a prestação de trabalho e as viagens impostas pela transferência, não ultrapasse 
em mais de duas horas o período normal de trabalho, acrescido do tempo consumido nas viagens habituais.

4- Consideram-se transferências temporárias sem regresso diário à residência as que, por excederem o limite 
de duas horas previsto no número anterior, não permitam a ida diária do trabalhador ao local onde habitual-
mente pernoita, salvo se este optar pelo respetivo regresso, caso em que será aplicável o regime estabelecido 
para as transferências com regresso diário à residência.

5- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência temporária de local de trabalho tem de ser comuni-
cada ao trabalhador com vinte e quatro horas de antecedência. 

Cláusula 30.ª

Transferência temporária com regresso diário à residência 

1- Os trabalhadores transferidos temporariamente com regresso diário à residência, terão direito a que:
a) Lhes seja fornecido ou pago meio de transporte de ida e volta, na parte que vá além do percurso usual 

entre a sua residência e o local habitual de trabalho;
b) Lhes seja fornecido ou pago almoço, jantar ou ambos, consoante as horas ocupadas, podendo tais despe-

sas ser custeadas através do pagamento de ajudas de custo, nos termos e com os condicionalismos previstos 
na lei;

c) Lhes seja pago ao valor da hora normal o tempo gasto nas viagens de ida e volta entre o local da prestação 
e a residência do trabalhador, na parte em que exceda o tempo habitualmente gasto entre o local habitual de 
trabalho e a referida residência.

2- Na aplicação do disposto na alínea b) do número anterior, devem as partes proceder segundo os princípios 
de boa-fé e as regras do senso comum, tendo em conta, no caso do pagamento da refeição, os preços corren-
tes no tempo e local em que a despesa se efetue, podendo o empregador exigir documento comprovativo da 
despesa feita.

3- Os trabalhadores deverão ser dispensados das transferências temporárias referidas nesta cláusula nos 
termos previstos na lei e no presente contrato para a dispensa de trabalho suplementar.

Cláusula 31.ª

Transferências temporárias sem regresso diário à residência 

1- Nas transferências temporárias sem regresso diário à residência, os trabalhadores deslocados terão direito 
a:

a) Pagamento ou fornecimento integral da alimentação e alojamento, podendo tais despesas ser custeadas 
através do pagamento de ajudas de custo, nos termos e com os condicionalismos previstos na lei;

b) Transporte gratuito assegurado pelo empregador ou pagamento integral das despesas de transporte de ida 
e volta: no início e no termo da transferência temporária; no início e no termo dos períodos de férias gozados 
durante a manutenção da mesma; por cada duas semanas de duração da transferência temporária;

c) Pagamento de um subsídio correspondente a 25 % da retribuição base.
2- Na aplicação do direito conferido na alínea a) do número anterior, deve igualmente atender-se aos princí-

pios consignados no número 2 da cláusula 30.ª
3- O subsídio referido na alínea c) do número 1 é calculado em função do número de dias consecutivos que 

durar a transferência temporária, com exclusão nos períodos de férias gozados durante a sua permanência.
4- O trabalhador deverá ser dispensado da transferência temporária prevista nesta cláusula nos termos pre-

vistos na lei e no presente contrato para a dispensa da prestação de trabalho suplementar.

Cláusula 32.ª

Transferências temporárias para fora do Continente/país

1- As normas reguladoras das transferências temporárias para fora do Continente serão sempre objeto de 
acordo escrito entre o trabalhador e o empregador, podendo haver lugar ao pagamento de ajudas de custos para 
as despesas com alimentação e alojamento.

2- Tratando-se de transferência temporária para o estrangeiro, por período superior a um mês, do texto do 
acordo deverá constar:

a) Duração previsível do período de trabalho a prestar no estrangeiro;
b) Moeda em que será efetuada a retribuição e respetivo lugar de pagamento;
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c) Condições de eventual repatriamento;
d) Acessos a cuidados de saúde.
3- No caso de destacamento para o estrangeiro, o empregador deve comunicar, com cinco dias de antecedên-

cia, à Autoridade para as Condições do Trabalho: 
a) A identidade dos trabalhadores a destacar;
b) O utilizador, se for o caso;
c) O local de trabalho;
d) O início e o termo previsíveis da deslocação.

Cláusula 33.ª

Doença do trabalhador

1- Registando-se uma situação de doença cuja duração se prevê superior a dois dias, o trabalhador terá di-
reito ao pagamento ou fornecimento de transporte de regresso à sua residência.

2- Prevendo-se um período de doença igual ou inferior a dois dias, o trabalhador permanecerá no local de 
trabalho, cessando todos os direitos, deveres e garantias das partes, na medida em que pressuponham a efetiva 
prestação de trabalho, sendo no entanto assegurada pelo empregador, durante o período de inatividade, a ma-
nutenção das condições previamente estabelecidas no que concerne a alojamento e alimentação.

3- Por solicitação do trabalhador, e prevendo-se uma recuperação no prazo de oito dias, poderá o trabalhador 
permanecer no local de trabalho, dentro dos condicionalismos previstos no número anterior.

Cláusula 34.ª

Falecimento do trabalhador transferido temporariamente

No caso de falecimento do trabalhador transferido temporariamente, o empregador suportará as despesas 
decorrentes da transferência do corpo para o local da residência habitual.

Cláusula 35.ª

Ocorrência de períodos de inatividade durante a transferência temporária

Sem prejuízo da possibilidade que o empregador dispõe de fazer cessar a transferência temporária, o 
regime previsto na cláusula 31.ª subsiste enquanto esta perdurar, independentemente de durante a referida 
transferência ocorrerem períodos de inatividade.

Cláusula 36.ª

Transferência definitiva dos trabalhadores com local de trabalho fixo

1- Para além de outras situações previstas no contrato de trabalho, o empregador pode transferir o trabalha-
dor para outro local de trabalho, a título definitivo, nas seguintes situações:

a) As transferências motivadas pela mudança ou por encerramento total ou parcial do estabelecimento ou 
obra;

b) Transferência motivada por interesse do empregador ou do trabalhador nas situações previstas na legisla-
ção em vigor e no contrato de trabalho.

2- As condições da transferência prevista na alínea b) do número 1 devem constar de documento assinado 
por ambas as partes. 

3- O empregador deve custear as despesas do trabalhador impostas pela transferência motivada pela mudan-
ça ou por encerramento total ou parcial do estabelecimento ou obra ou por interesse da empresa, decorrentes 
do acréscimo de custos de transporte, alimentação e resultantes de mudança de residência.

4- Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência definitiva de local de trabalho tem de ser comuni-
cada ao trabalhador com 10 dias de antecedência.

Cláusula 36.ª-A

Ajudas de custo

Na atribuição de ajudas de custo por parte do empregador, prevista nas cláusulas 27.ª, 28.ª, 30.ª, 31.ª e 32.ª, 
o limite de isenção de contribuições para a segurança social, dos valores pagos pelo empregador a esse título, é 
acrescido até 50 %, sobre o limite previsto no Código do IRS, desde que tal acréscimo resulte da aplicação, por 
parte do empregador, de um mesmo critério, relativamente aos trabalhadores abrangidos pelo presente CCT.
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CAPÍTULO V

Retribuição do trabalho

Cláusula 37.ª

Noção de retribuição

1- A retribuição mensal integra o que, nos termos da lei e do presente contrato, o trabalhador tem o direito 
de receber como contrapartida do seu trabalho.

2- A retribuição mensal engloba a retribuição base e todas as outras prestações regulares e periódicas, no-
meadamente a retribuição especial por isenção de horário de trabalho e o complemento de retribuição pela 
prestação de trabalho em regime de turnos. 

3- Considera-se retribuição mínima as constantes do anexo III do presente contrato.
4- Considera-se retribuição base a retribuição mínima efetivamente paga por cada empregador quando su-

perior aos valores da tabela. 
5- Até prova em contrário, presume-se constituir retribuição toda e qualquer outra prestação do empregador 

ao trabalhador.

Cláusula 38.ª

Retribuição horária

O valor da remuneração horária será calculado segundo a seguinte fórmula:

Rb x 12
52 x n

em que Rb é o valor da remuneração base e n o período normal de trabalho semanal.

Cláusula 39.ª

Documento a entregar ao trabalhador no ato do pagamento

No ato do pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento do qual conste:
a) A identificação do empregador, nome completo do trabalhador e a categoria profissional deste;
b) Número de inscrição na Segurança Social do trabalhador;
c) Período a que respeita a retribuição, descriminando a retribuição base e demais prestações;
d) Indicação do montante ilíquido e de todos os descontos e deduções efetuados, bem como o montante 

líquido a receber;
e) Identificação da companhia seguradora para a qual tenha sido transferido o risco relativo a acidentes de 

trabalho.

Cláusula 40.ª

Abono para falhas

1- Os trabalhadores que exerçam funções de pagamento ou recebimento têm direito, enquanto se mantive-
rem classificados nas profissões a que correspondam essas funções, a um abono mensal para falhas de 5 % 
sobre a retribuição mínima estipulada para o nível VII. 

2- Sempre que os trabalhadores referidos no número anterior sejam substituídos nas funções citadas, por 
períodos iguais ou superiores a 15 dias, o substituto terá direito ao abono para falhas na proporção do tempo 
de substituição.

Cláusula 41.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores têm direito a um subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição base, 
sendo contudo proporcional ao tempo de serviço efetivo prestado no ano a que se reporta.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, serão tidos em conta, para atribuição do subsídio, os dias de 
não prestação de trabalho por motivo de falecimento de parentes ou afins, casamento, parto, de licença paren-
tal exclusiva e obrigatória do pai e ainda pelo crédito de horas de membro da direção de associação sindical. 

3- No caso de faltas motivadas por doença subsidiada até 30 dias por ano, o empregador pagará ao traba-
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lhador o complemento da prestação compensatória paga a título de subsídio de Natal pela Segurança Social. 
4- Na determinação do ano a que o subsídio respeita, podem as empresas considerar o período compreendi-

do entre 1 de novembro do ano anterior e 31 de outubro do ano do respetivo processamento. 
5- O subsídio de Natal será pago até 15 de dezembro de cada ano, salvo no caso da cessação do contrato de 

trabalho, em que o pagamento se efetuará na data da cessação referida. 
6- Sem prejuízo do disposto no número anterior, por acordo escrito entre o empregador e o trabalhador, o 

pagamento do subsídio de Natal poderá ser fracionado. 

Cláusula 42.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores abrangidos pelo presente contrato coletivo terão direito, por dia de trabalho efetivamen-
te prestado, a um subsídio de refeição no valor de 7,50 €. 

2- Não terão direito ao subsídio de refeição correspondente ao período de uma semana os trabalhadores que 
no decurso da mesma hajam faltado injustificadamente. 

3- O valor do subsídio referido no número 1 não será considerado no período de férias, bem como para o 
cálculo dos subsídios de férias e de Natal. 

4- O subsídio de refeição previsto nesta cláusula não é devido aos trabalhadores ao serviço do empregador 
que forneçam integralmente refeições ou nelas comparticipem com montantes não inferiores aos valores men-
cionados no número 1. 

5- Para efeitos dos números 1, 2 e 6, o direito ao subsídio de refeição efetiva-se com a prestação de trabalho 
nos dois períodos normais de laboração diária, ou no período convencionado nos contratos de trabalho a tempo 
parcial, e desde que não se registe, num dia, uma ausência superior a 25 % do período de trabalho diário. 

6- Os trabalhadores a tempo parcial têm direito ao pagamento integral do subsídio de refeição, nos mesmos 
termos aplicáveis aos trabalhadores a tempo inteiro, quando a prestação de trabalho diária seja igual ou su-
perior a cinco horas ou, sendo a prestação de trabalho diária inferior a cinco horas, à proporção do respetivo 
período normal de trabalho semanal. 

7- As dispensas para consultas pré-natais, preparação para o parto, amamentação e aleitação, não implicam 
perda do subsídio de refeição. 

8- Sempre que a natureza, localização e duração das obras e o número de trabalhadores que nelas trabalhem 
o justifiquem, deverá ser previsto um local coberto e abrigado das intempéries, dotado de água potável e dis-
pondo de mesas e bancos, onde o pessoal possa preparar e tomar as suas refeições. 

9- Tratando-se de obras que ocupem mais de 50 trabalhadores por período superior a seis meses, quando a 
sua natureza e localização o justifiquem, deverão ser montadas cozinhas com chaminés, dispondo de pia e do-
tadas de água potável, e refeitórios com mesas e bancos, separados das primeiras, mas ficando-lhes contíguos. 

10- As construções a que se referem os números anteriores, que poderão ser desmontáveis, devem satisfazer 
as condições expressas nas disposições legais em vigor. 

Cláusula 43.ª

Utilização de viatura própria

Aos trabalhadores que, mediante acordo prévio, se desloquem em viatura própria ao serviço da empresa, 
será pago, por cada quilómetro percorrido e conforme a natureza do veículo, a percentagem que se indica do 
preço em vigor do litro da gasolina sem chumbo 98: 

 – Automóveis ligeiros - 20 %;
 – Motociclos - 10 %;
 – Bicicletas motorizadas - 8 %.
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CAPÍTULO VI

Suspensão da prestação do trabalho

SECÇÃO I

Descanso semanal e feriados

Cláusula 44.ª

Descanso semanal

1- Em princípio, o dia de descanso semanal será ao domingo, sendo o sábado considerado dia de descanso 
semanal complementar. 

2- Sem prejuízo do disposto no número 1 da cláusula 8.ª, o descanso semanal poderá não coincidir com o 
sábado e o domingo, nas seguintes situações:

a) Aos trabalhadores necessários para assegurar a continuidade dos serviços que não possam ser interrom-
pidos;

b) Ao pessoal dos serviços de limpeza ou encarregados de outros trabalhos preparatórios e complementares 
que devam necessariamente ser efetuados no dia de descanso dos restantes trabalhadores;

c) Aos guardas e porteiros;
d) Aos trabalhadores que exerçam atividade em exposições e feiras;
e) Aos trabalhadores que exerçam a atividade de vendedores e promotores de vendas; 
f) Trabalhadores em regime de turnos.
3- Sempre que possível, o empregador deve proporcionar aos trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-

gado familiar o descanso semanal e o descanso semanal complementar nos mesmos dias.
4- Aos trabalhadores em regime de turnos será assegurado, no mínimo de seis em seis semanas, o descanso 

semanal coincidente com o sábado e o domingo.

Cláusula 45.ª

Feriados

1- São feriados obrigatórios os seguintes:
1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (Festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1 de Dezembro;
8 de Dezembro;
25 de Dezembro.

2- O feriado de Sexta-Feira Santa poderá ser observado em outro dia com significado local no período da 
Páscoa.

3- Para além dos feriados estabelecidos no número 1, observar-se-á também a Terça-Feira de Carnaval e o 
feriado municipal ou, na sua falta, o feriado da capital do distrito.

4- Nas empresas com locais de trabalho dispersos por mais de um concelho, poderá a empresa, caso exista 
acordo entre esta e a maioria dos trabalhadores de cada local de trabalho, adotar genericamente o feriado mu-
nicipal da localidade em que se situa a respetiva sede.
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Cláusula 46.ª

Véspera de Natal

A véspera de Natal (24 de dezembro), será dia de não prestação de trabalho para todos os trabalhadores, 
sem perda de remuneração.

SECÇÃO II

Faltas

Cláusula 47.ª

Faltas

1- Para além das faltas justificadas previstas na lei, consideram-se ainda como faltas justificadas e sem perda 
de retribuição, as originadas pela necessidade de dádiva de sangue, pelo tempo tido como indispensável.

2- Sem prejuízo dos efeitos disciplinares, tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio período normal 
de trabalho diário, o período de ausência a considerar para efeitos de perda de retribuição, abrangerá os dias ou 
meios dias de descanso ou feriados imediatamente anteriores ou posteriores ao dia ou dias de faltas.

Cláusula 48.ª

Suspensão do contrato por motivo de impedimento prolongado 

1- Quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por facto que não lhe seja imputável, nomeada-
mente doença ou acidente, e o impedimento se prolongue por mais de um mês, cessam os direitos e garantias 
das partes, na medida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho. 

2- O tempo de suspensão conta para efeitos de antiguidade, conservando o trabalhador o direito ao lugar e 
continuando obrigado a guardar lealdade ao empregador. 

3- O disposto no número 1 começará a observar-se mesmo antes de expirado o prazo de um mês, a partir do 
momento em que haja a certeza ou se preveja com segurança que o impedimento terá duração superior àquele 
prazo.

4- O contrato caducará, porém, no momento em que se torne certo que o impedimento é definitivo.
5- No dia imediato ao da cessação do impedimento, o trabalhador deve apresentar-se ao empregador, para 

retomar a atividade, sob pena de incorrer em faltas injustificadas, salvo se existirem motivos atendíveis que 
impeçam a comparência do trabalhador no prazo considerado. 

SECÇÃO III

Férias

Cláusula 49.ª

Duração do período de férias

1- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.
2- No ano da contratação, o trabalhador tem direito, após seis meses completos de execução do contrato, a 

gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato nesse ano, até ao máximo de 20 dias úteis.
3- No caso de sobrevir o termo do ano civil antes de decorrido o prazo referido no número anterior ou antes 

de gozado o direito a férias, pode o trabalhador usufruí-lo até 30 de junho do ano civil subsequente. 
4- Da aplicação do disposto nos números 2 e 3 não pode resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um 

período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias úteis.
5- No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem o direito de gozar 

2 dias úteis de férias por cada mês completo de duração do contrato, contando-se para o efeito todos os dias, 
seguidos ou interpolados, de prestação de trabalho.

6- Aos efeitos da suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado, respeitante ao trabalha-
dor, sobre o direito a férias, aplica-se a legislação em vigor.

7- Aos efeitos da cessação do contrato de trabalho, sobre o direito a férias, aplica-se a legislação em vigor.
8- Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja supe-
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rior a 12 meses, será atribuído um período de férias proporcional ao da duração do vínculo.
9- Para efeitos de férias, a contagem dos dias úteis compreende os dias de semana de segunda a sexta-feira, 

com exclusão dos feriados.
10- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio res-

petivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias.

Cláusula 50.ª

Marcação do período de férias

1- O período de férias é marcado por acordo entre o empregador e o trabalhador.
2- Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar as férias, podendo fazê-lo entre o período que decorre 

entre 1 de maio e 31 de outubro.
3- Tratando-se de pequenas, médias e grandes empresas, metade do período anual de férias poderá ser mar-

cado unilateralmente pelo empregador fora do período previsto no número anterior.
4- O mapa de férias, com indicação do início e termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve ser 

elaborado até 15 de abril de cada ano e afixado nos locais de trabalho entre essa data e 31 de outubro. 

Cláusula 51.ª

Encerramento da empresa ou estabelecimento

1- O empregador pode encerrar, total ou parcialmente, a empresa ou estabelecimento nos seguintes termos:
a) Até 15 dias consecutivos, entre 1 de maio e 31 de outubro;
b) Por período superior a 15 dias consecutivos ou fora do período entre 1 de maio e 31 de outubro, mediante 

parecer favorável da comissão de trabalhadores ou, no caso da sua não existência, com a aceitação maioritária 
dos trabalhadores abrangidos;

c) Por período superior a 15 dias consecutivos entre 1 de maio e 31 de outubro, quando a natureza da ativi-
dade assim o exigir;

d) Durante as férias escolares do Natal, não podendo exceder cinco dias úteis consecutivos.
2- Salvo o disposto no número seguinte, o encerramento da empresa ou estabelecimento, não prejudica o 

gozo efetivo do período efetivo de férias a que o trabalhador tenha direito.
3- Os trabalhadores que tenham direito a um período de férias superior ao do encerramento, podem optar 

por receber a retribuição e o subsídio de férias correspondentes à diferença, sem prejuízo de ser sempre salva-
guardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias, ou por gozar, no todo ou em parte, o período excedente de 
férias prévia ou posteriormente ao encerramento.

Cláusula 52.ª 

Cumulação de férias

Para além das situações previstas na legislação aplicável, terão ainda o direito de acumular férias de dois 
anos, os trabalhadores estrangeiros que pretendam gozá-las no país de origem.

Cláusula 53.ª

Retribuição durante as férias

1- A retribuição correspondente ao período de férias não pode ser inferior à que os trabalhadores receberiam 
se estivessem em serviço efetivo. 

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias 
de montante equivalente à retribuição mensal, que será pago antes do início de um período mínimo de 15 dias 
úteis consecutivos de férias e proporcionalmente no caso de gozo interpolado de férias, salvo acordo escrito 
em contrário, que poderá prever o pagamento fracionado do subsídio de férias. 

3- O acréscimo da duração do período de férias referido no número 2 da cláusula 49.ª, não releva, em caso 
algum, para o cálculo do montante do subsídio de férias.

4- A redução do período de férias, nos casos em que esta seja legalmente possível, não implica redução 
correspondente no subsídio de férias.
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CAPÍTULO VII 

Contratos a termo

Cláusula 54.ª

Admissibilidade de celebração de contratos a termo

1- O contrato de trabalho a termo pode ser celebrado para a execução, direção ou fiscalização de trabalhos 
de construção civil, obras públicas, montagens e reparações industriais, em regime de empreitada ou em ad-
ministração direta, nas obras a cargo do empregador, incluindo os respetivos projetos e propostas bem como 
outras atividades complementares de controlo e acompanhamento, nomeadamente de natureza técnica ou 
administrativa, sem prejuízo de outras situações previstas na lei ou em contrato de trabalho.

2- Desde que o contrato seja justificado ao abrigo do  número anterior, podem ser celebrados contratos a 
termo certo, tendo em vista o desempenho da atividade do trabalhador em diversas obras a cargo do emprega-
dor, desde que o trabalhador em causa permaneça em cada obra por períodos que não ultrapassem oito meses 
consecutivos, sem necessidade de estabelecer relação entre a justificação invocada e o termo estipulado e, bem 
assim, sem necessidade de identificação concreta das obras.

Cláusula 55.ª

Formalidades

1- Para além das formalidades expressas na cláusula 3.ª, deve constar do contrato a indicação do motivo 
justificativo da aposição do termo, com menção expressa dos factos que o integram, devendo estabelecer-se a 
relação entre a justificação invocada e o termo estipulado, com exceção do previsto no número 3 da cláusula 
anterior.

2- Tratando-se de contrato de trabalho a termo certo, as partes poderão definir que o local de trabalho é não 
fixo.

3- Considera-se sem termo o contrato em que falte a redução a escrito, a assinatura das partes, o nome ou de-
nominação ou, simultaneamente, as datas da celebração do contrato e de início do trabalho, bem como aquele 
em que se omitam ou sejam insuficientes a referência exigida no número 1 da presente cláusula.

Cláusula 56.ª

Período experimental

Nos contratos de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:
a) Trinta dias para contratos de duração igual ou superior a seis meses;
b) Quinze dias nos contratos a termo certo de duração inferior a seis meses e nos contratos a termo incerto 

cuja duração se preveja não vir a ser superior àquele limite.

Cláusula 57.ª

Duração e renovação dos contratos a termo certo

1- O contrato de trabalho a termo certo pode ser renovado até três vezes, mas a duração total de tais renova-
ções não pode, em qualquer caso, exceder a do período inicialmente estabelecido, nem o contrato ter duração 
total superior a dois anos.   

2- O contrato a termo incerto não pode ter duração superior a quatro anos.
3- A renovação de contrato de trabalho a termo certo está sujeita à verificação dos fundamentos que justifi-

caram a sua celebração, bem como à forma escrita, no caso de as partes estipularem prazo diferente do inicial 
ou renovado, considerando-se como um único contrato aquele que seja objeto de renovação.

Cláusula 58.ª

Contratos sucessivos 

1- A cessação, por motivo não imputável ao trabalhador, de contrato de trabalho a termo, impede nova 
admissão ou afetação de trabalhador através de contrato a termo ou de trabalho temporário cuja execução se 
concretize para o mesmo posto de trabalho ou ainda de contrato de prestação de serviços para o mesmo objeto, 
celebrado com o mesmo empregador ou sociedade que com este se encontre em relação de domínio ou de 
grupo, ou mantenha estruturas organizativas comuns, antes de decorrido um período de tempo equivalente a 
um terço de duração do contrato incluindo as suas renovações.
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2- Não é aplicável o princípio previsto no número anterior nos seguintes casos:
a) Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de trabalho a termo tenha sido celebrado 

para a sua substituição;
b) Acréscimo excecional da atividade da empresa, após a cessação do contrato;
c) Atividade sazonal, desde que as sucessivas contratações não ultrapassem o período de dois anos, no caso 

de sucessivos contratos a termo certo ou a termo certo e incerto, ou o período de quatro anos, no caso de su-
cessivos contratos a termo incerto.

Cláusula 59.ª

Caducidade do contrato a termo certo

O contrato caduca no termo do prazo estipulado, desde que o empregador ou o trabalhador comunique, 
por forma escrita, com a antecedência mínima de, respetivamente, 15 ou 8 dias consecutivos, a vontade de o 
fazer cessar.

Cláusula 60.ª

Compensação por caducidade de contrato a termo

A caducidade do contrato a termo que decorra de declaração do empregador confere ao trabalhador direito 
a uma compensação, nos termos legalmente estabelecidos.

Cláusula 61.ª

Comunicação

1- Nos termos da lei, o empregador deve comunicar à Autoridade para as Condições do Trabalho a celebra-
ção, com indicação do respetivo fundamento e a cessação dos contratos a termo. 

2- O empregador deve comunicar a celebração de contrato de trabalho a termo, com indicação do respetivo 
motivo justificativo, bem como a cessação do mesmo à comissão de trabalhadores e à associação sindical em 
que o trabalhador esteja filiado, no prazo de cinco dias úteis.

CAPÍTULO VIII

Proteção da parentalidade 

Cláusula 62.ª

Proteção da parentalidade

O empregador deve dar cumprimento ao regime de proteção da parentalidade, nos termos e condições 
previstos na lei.

CAPÍTULO IX

Trabalho de estrangeiros ou apátridas

Cláusula 63.ª

Condições prévias de contratação

A celebração de contrato de trabalho com cidadão estrangeiro ou apátrida só é admissível se o mesmo for 
titular de documento comprovativo do cumprimento das obrigações legais relativas à entrada, permanência ou 
residência em Portugal, sem prejuízo de outros requisitos legais aplicáveis, nomeadamente no que se refere à 
forma e conteúdo do contrato de trabalho.

Cláusula 64.ª

Formalidades

1- Para além dos elementos previstos na cláusula 3.ª, o contrato de trabalho celebrado com cidadão es-
trangeiro ou apátrida, está sujeito à forma escrita, devendo ser celebrado em duplicado e conter as seguintes 
indicações:
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a) Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes; 
b) Referência ao visto de trabalho ou ao título de autorização de residência ou permanência do trabalhador 

em território português;
c) A atividade do empregador;
d) Atividade contratada e retribuição do trabalhador;
e) Local e período normal de trabalho;
f) Valor, periodicidade e forma de pagamento da retribuição;
g) Datas da celebração do contrato e do início da prestação da atividade.
2- Em anexo ao contrato deve ainda constar a identificação e domicílio da pessoa ou pessoas beneficiárias 

de pensão em caso de morte resultante de acidente de trabalho ou doença profissional.
3- O exemplar do contrato que ficar com o empregador deve ter apensos documentos comprovativos do 

cumprimento das obrigações legais relativas à entrada e à permanência ou residência do cidadão estrangeiro 
ou apátrida em Portugal, sendo apensas cópias dos mesmos documentos ao outro exemplar.

4- O disposto na presente cláusula não é aplicável a contrato de trabalho de cidadão nacional de país mem-
bro do Espaço Económico Europeu ou de outro Estado, que consagre a igualdade de tratamento com cidadão 
nacional em matéria de livre exercício de atividade profissional, sem prejuízo do cumprimento das regras do 
ingresso e permanência de estrangeiros em Portugal.

Cláusula 65.ª

Comunicação da celebração e cessação dos contratos

1- O empregador deve comunicar à Autoridade para as Condições do Trabalho, na forma legalmente pre-
vista:

a) A celebração de contrato de trabalho com trabalhador estrangeiro ou apátrida, antes do início da sua 
execução;

b) A cessação de contrato, nos 15 dias posteriores.
2- O disposto no número anterior não é aplicável a contrato de trabalho de cidadão nacional de país membro 

do Espaço Económico Europeu ou de outro Estado, que consagre a igualdade de tratamento com cidadão na-
cional em matéria de livre exercício de atividade profissional.

CAPÍTULO X

Trabalho de menores

Cláusula 66.ª

Princípios gerais

1- O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à respetiva idade, que prote-
jam a sua segurança, saúde, desenvolvimento físico, psíquico e moral, bem como a sua educação e formação, 
respeitando a legislação em vigor relativa às atividades, processos e condições de trabalho condicionados e 
proibidos a menores.

2- O empregador deve avaliar os riscos relacionados com o trabalho antes de o menor começar a trabalhar e 
sempre que haja qualquer alteração importante das condições de trabalho, nos termos da lei aplicável.

Cláusula 67.ª

Celebração do contrato de trabalho

1- É válido o contrato de trabalho celebrado diretamente com o menor que tenha completado 16 anos de 
idade, concluído a escolaridade obrigatória e disponha de capacidades físicas e psíquicas adequadas ao posto 
de trabalho, salvo oposição escrita dos seus representantes legais. 

2- O contrato celebrado diretamente com menor que não tenha concluído a escolaridade obrigatória só é 
válido mediante a autorização escrita dos seus representantes legais.

Cláusula 68.ª

Admissão de trabalhadores menores sem escolaridade obrigatória ou sem qualificação profissional

1- O menor com idade igual ou superior a 16 anos que não tenha concluído a escolaridade obrigatória ou 
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não possua qualificação profissional, pode ser admitido a prestar trabalho, desde que se verifiquem cumulati-
vamente as seguintes condições:

a) Frequente modalidade de educação ou formação que confira, consoante o caso, a escolaridade obrigató-
ria, qualificação profissional, ou ambas, nomeadamente em centros novas oportunidades, exceto no caso em 
que o menor apenas preste trabalho durante as férias escolares;

b) No caso previsto no número anterior, o menor beneficia do estatuto de trabalhador-estudante, tendo a 
dispensa ao trabalho para frequência de aulas com duração em dobro da prevista no número 3 do artigo 90.º 
do Código do Trabalho.

2- O empregador comunicará à Autoridade para as Condições do Trabalho, nos oito dias subsequentes, a 
admissão de menores efetuada nos termos do número anterior.

Cláusula 69.ª

Descanso diário

O horário de trabalho do menor deve assegurar um descanso diário mínimo de doze horas consecutivas 
entre os períodos de trabalho de dois dias sucessivos.

Cláusula 70.ª

Proteção da segurança e saúde do menor

Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em disposições especiais, o empregador deve submeter o menor 
a exames de saúde, nomeadamente:

a) Exame de saúde que certifique a adequação da sua capacidade física e psíquica ao exercício das funções, 
a realizar antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias subsequentes à admissão se esta for urgente 
e com o consentimento dos representantes legais do menor;

b) Exame de saúde anual, para que do exercício da atividade profissional não resulte prejuízo para a sua 
saúde e para o seu desenvolvimento físico e psíquico.

CAPÍTULO XI

Trabalhadores-estudantes

Cláusula 71.ª

Trabalhador-estudante

1- Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem 
como curso de pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de forma-
ção profissional ou programa de ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses.

2- Os deveres e os direitos dos trabalhadores-estudantes são os consignados na lei em vigor.

CAPÍTULO XII

Formação profissional

Cláusula 72.ª

Princípios gerais

1- O empregador deve assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número 
mínimo anual de horas de formação, mediante ações desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo para 
frequência de formação por iniciativa do trabalhador, de acordo com a legislação em vigor aplicável. 

2- O trabalhador deve comparecer e participar de modo diligente nas ações de formação profissional que lhe 
sejam proporcionadas.
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CAPÍTULO XIII

Cessação do contrato de trabalho

Cláusula 73.ª

Indemnização por cessação do contrato de trabalho

1- O montante da indemnização é de 30 dias de retribuição base, por cada ano completo de antiguidade, 
sendo proporcional em caso de fração de ano, nas seguintes situações de cessação contratual:

a) Resolução do contrato de trabalho, incluindo os celebrados a termo, por iniciativa do trabalhador com 
invocação de justa causa, aceite pelo empregador ou declarada judicialmente;

b) Despedimento declarado ilícito;
c) Em caso de procedência da oposição do empregador à reintegração do trabalhador.
2- Nas situações previstas nas alíneas do número anterior, o montante da indemnização não pode ser inferior 

a três meses da retribuição base.

CAPÍTULO XIV

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 74.ª

Organização de serviços e obrigações gerais do empregador 

1- Independentemente do número de trabalhadores que se encontrem ao seu serviço, o empregador deve 
organizar serviços de segurança e saúde, visando a prevenção de riscos profissionais e a promoção da saúde 
dos trabalhadores, de acordo com o estabelecido na legislação em vigor aplicável.

2- Através dos serviços mencionados no número anterior, devem ser tomadas as providências necessárias 
para prevenir os riscos profissionais e promover a saúde dos trabalhadores, garantindo-se, entre outras legal-
mente consignadas, as seguintes medidas: 

a) Identificação, avaliação e controlo, com o consequente registo, dos riscos para a segurança e saúde nos 
locais de trabalho incluindo dos riscos resultantes da exposição a agentes químicos, físicos e biológicos;

b) Promoção e vigilância da saúde, bem como a organização e manutenção dos registos clínicos e outros 
elementos informativos de saúde relativos a cada trabalhador;

c) Elaboração de relatórios sobre acidentes de trabalho que tenham ocasionado ausência por incapacidade 
superior a três dias;

d) Informação e formação sobre os riscos para a segurança e saúde, bem como sobre as medidas de preven-
ção e de  proteção;

e) Organização, implementação e controlo da utilização dos meios destinados à prevenção e proteção, co-
letiva e individual, e coordenação das medidas a adotar em caso de emergência e de perigo grave e iminente, 
bem como organização para minimizar as consequências dos acidentes;

f) Afixação da sinalização de segurança nos locais de trabalho;
g) Fornecer o vestuário especial e demais equipamento de proteção individual adequado à execução das 

tarefas cometidas aos trabalhadores quando a natureza particular do trabalho a prestar o exija, sendo encargo 
do empregador a substituição por deterioração desse vestuário e demais equipamento, por ele fornecidos, oca-
sionada, sem culpa do trabalhador, por acidente ou uso normal, mas inerente à atividade prestada;

h) Dotar, na medida do possível, os locais de trabalho de vestiários, lavabos, chuveiros e equipamento sani-
tário, tendo em atenção as normas de higiene sanitária em vigor.

3- Os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, os próprios trabalhadores, devem ser consultados, 
por escrito, sobre as matérias legalmente consignadas no domínio da segurança e saúde no trabalho, nos se-
guintes termos:

a) A consulta deve ser realizada duas vezes por ano e registada em livro próprio organizado pelo emprega-
dor;

b) O parecer dos representantes dos trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, deve ser 
emitido por escrito no prazo de 15 dias;

c) Decorrido o prazo referido na alínea anterior sem que o parecer tenha sido entregue ao empregador, 
considera-se satisfeita a exigência da consulta. 
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4- Os profissionais que integram os serviços de segurança e saúde do trabalho exercem as respetivas ativi-
dades com autonomia técnica relativamente ao empregador e aos trabalhadores.

Cláusula 75.ª

Obrigações gerais do trabalhador

Constituem obrigações dos trabalhadores, de entre outras previstas na lei:
a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais em vigor 

aplicáveis, bem como as instruções determinadas com esse fim pelo empregador;
b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança de terceiros que possam ser afetados pelas 

suas ações ou omissões no trabalho;
c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo empregador, máquinas, aparelhos, ins-

trumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos e meios postos à sua disposição, designadamente os 
equipamentos de proteção coletiva e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabeleci-
dos;

d) Adotar as medidas e instruções estabelecidas para os casos de perigo grave e iminente, quando não seja 
possível estabelecer contato imediato com o superior hierárquico ou com os trabalhadores que desempenhem 
funções específicas nos domínios da segurança e saúde no local de trabalho;

e) Colaborar com o empregador em matéria de segurança e saúde no trabalho e comunicar prontamente ao 
superior hierárquico ou aos trabalhadores que desempenhem funções específicas nos domínios da segurança e 
saúde no local de trabalho, qualquer deficiência existente. 

Cláusula 76.ª

Medidas de segurança e proteção

1- No desenvolvimento dos trabalhos devem ser observados os preceitos legais gerais, assim como as pres-
crições específicas para o setor, no que se refere à segurança e saúde no trabalho.

2- Os trabalhos têm de decorrer em condições de segurança adequadas, devendo as situações de risco ser 
avaliadas, durante as fases de projeto e planeamento, tendo em vista a integração de medidas de prevenção, 
por forma a otimizar os índices de segurança nas fases de execução e exploração.

3- Os riscos remanescentes das medidas implementadas de acordo com o número anterior, devem ser ava-
liados e consequentemente adotadas as medidas adequadas para prevenir tais riscos.

4- As medidas de segurança adotadas deverão privilegiar a proteção coletiva face à individual e responder 
adequadamente aos riscos específicos que ocorram nas diferentes fases de execução dos trabalhos, exceto nos 
casos de impossibilidade técnica.

5- O estado de conservação e operacionalidade dos sistemas de proteção deve ser garantido, mediante con-
trolo periódico. 

6- Nos trabalhos que envolvam riscos especiais, dever-se-á proporcionar informação e formação específica, 
bem como adotar os respetivos procedimentos de segurança.

Cláusula 77.ª

Representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho 

1- Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho são eleitos nos termos previstos 
na lei em vigor aplicável.

2- Pode ser criada uma comissão de segurança e saúde no trabalho de composição paritária.
3- Os representantes dos trabalhadores não poderão exceder:
a) Empresas com menos de 51 trabalhadores - Um representante;
b) Empresas de 51 a 150 trabalhadores - Dois representantes;
c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores - Três representantes;
d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores - Quatro representantes;
e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores - Cinco representantes;
f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores - Seis representantes;
g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores - Sete representantes.
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Cláusula 78.ª

Prevenção e controlo de alcoolémia 

1- Não é permitida a realização de qualquer trabalho sob o efeito do álcool, designadamente a condução de 
máquinas, trabalhos em altura e trabalhos em valas.

2- Para efeitos de aplicação da presente cláusula, entende-se por «taxa de alcoolemia no sangue» (TAS) a 
concentração de álcool igual ou superior a 0,5 g por litro de sangue, ou outra que venha a ser fixada em virtude 
de revisão legal.

3- Considera-se estar sob o efeito do álcool e consequentemente com as capacidades intelectuais e psicomo-
toras diminuídas, que ponham em causa interesses de prevenção e proteção da segurança, saúde e bem-estar 
do próprio, do empregador e de terceiros, o trabalhador que, submetido a exame de pesquisa de álcool no ar 
expirado (teste de sopro), apresente uma TAS igual ou superior aquela prevista no número anterior, ou daí 
resultante, considerando-se, assim, que não reúne condições para a prestação do trabalho.

4- O estabelecimento de medidas de controlo de alcoolemia, será sempre precedido de ações de informação 
e sensibilização promovidas pelo empregador e, caso estejam legalmente eleitos, organizadas conjuntamente 
com os representantes dos trabalhadores nos domínios da segurança e saúde no trabalho.

5- O controlo de alcoolemia será efetuado:
a) Com caráter aleatório, entre os trabalhadores que prestem serviço nos estaleiros de obra ou de apoio, em 

oficinas, na condução de viaturas na via pública e em demais frentes de trabalho em que possa estar em causa 
o risco para a saúde e segurança do trabalhador ou de terceiros;

b) Aos trabalhadores que indiciem estado de embriaguez;
c) Após acidente de trabalho;
d) Em local reservado, sem a presença de terceiros.
6- O equipamento de medida de concentração de álcool deverá ser constituído por um analisador quantita-

tivo com as características exigidas por lei, devidamente aferido e certificado, e por bucais higienizados de 
utilização individual.

7- Os exames de pesquisa de álcool no ar expirado (teste de sopro), serão inseridos no âmbito da organização 
da segurança e saúde no trabalho, estando sujeitos a sigilo. No caso de o médico do trabalho não participar 
diretamente na execução dos exames, os serviços de saúde deverão ter conhecimento prévio da realização dos 
mesmos, nomeadamente tendo em vista o consignado no número 14 da presente cláusula, salvo impossibili-
dade prática de o fazer, atendendo à urgência da sua realização, em virtude de os mesmos se justificarem pela 
necessidade de salvaguardar a proteção da saúde do próprio trabalhador ou de terceiros, situação em que a sua 
realização e o respetivo resultado deverá ser comunicada posteriormente ao serviço de saúde no trabalho, para 
registo e arquivo no processo clínico do trabalhador.

8- Os resultados dos testes serão registados e arquivados no processo clínico do trabalhador, sendo-lhe 
entregue cópia, emitindo os serviços de segurança e saúde um documento, dirigido aos serviços competentes 
do empregador, para arquivo no processo individual do trabalhador, mencionando apenas o facto de o mesmo 
reunir ou não condições para a prestação de trabalho.

9- Ao trabalhador sujeito a exame, é sempre possível requerer a assistência de uma testemunha, dispondo 
de quinze minutos para o efeito, não podendo contudo deixar de se efetuar o teste caso não seja viável a sua 
apresentação.

10- Assiste sempre ao trabalhador submetido ao teste, o direito à contraprova, realizando-se, neste caso, um 
segundo exame nos dez minutos imediatamente subsequentes ao primeiro.

11- A realização do teste de alcoolemia, de acordo com os requisitos de aplicação consignados na presente 
cláusula, é obrigatória para todos os trabalhadores indicados nos termos do número 5 da presente cláusula, 
sendo que em caso de recusa, o trabalhador será impedido de prestar serviço durante o restante período de tra-
balho diário, com a correspondente perda da remuneração, ficando sujeito ao poder disciplinar do empregador.

12- O trabalhador que, na sequência da realização do exame de pesquisa de álcool no ar expirado (teste de 
sopro), não reúna as condições para a prestação do trabalho, em virtude de colocar em causa interesses de 
prevenção e proteção da segurança, saúde e bem-estar do próprio, do empregador e de terceiros, conforme 
o previsto no número 3, ficará sujeito ao poder disciplinar da empresa, sendo a sanção a aplicar graduada de 
acordo com a perigosidade e a reincidência do ato.

13- Sem prejuízo do disposto no número anterior e como medida cautelar, caso o trabalhador se encontre 
nas condições referidas no número 3, deverá ser imediatamente impedido de prestar serviço durante o restante 
período de trabalho diário, com a correspondente perda da remuneração.

14- O trabalhador que apresente TAS igual ou superior à prevista no número 2 da presente cláusula, deverá 
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ser alvo de aconselhamento médico por parte do serviço de medicina do trabalho, não se podendo recusar a 
exame médico do trabalho para avaliação e encaminhamento da sua situação.

15- A TAS prevista no número 2 poderá ser alterada para valor inferior desde que seja previamente deter-
minada no plano de segurança e saúde em projeto e quando, nas frentes de trabalho inseridas em unidades em 
laboração, o dono de obra, em função da análise de risco, tenha estipulado e pratique com os seus colaborado-
res, valor igualmente inferior.

16- As partes outorgantes do presente CCT constituirão uma comissão de acompanhamento permanente para 
fiscalizar a aplicabilidade das matérias que integram a presente cláusula, constituída por seis membros, desig-
nados pelos representantes que integram a comissão paritária, três em representação de cada uma das partes.

17- Sempre que as empresas desenvolvam ações de prevenção e controlo de alcoolemia de acordo com as 
disposições previstas na presente cláusula, não se torna necessária a elaboração de regulamento interno para 
o efeito.

CAPÍTULO XV

Igualdade de tratamento e não discriminação

Cláusula 79.ª

Igualdade de tratamento e não discriminação

1- Todos os trabalhadores têm direito à igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao aces-
so ao emprego, à formação e promoção profissionais e às condições de trabalho.

2- O empregador não pode praticar qualquer discriminação, direta ou indireta, baseada, nomeadamente, na 
ascendência, idade, sexo, orientação sexual, estado civil, situação familiar, património genético, capacidade de 
trabalho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacionalidade, origem étnica, religião, convicções políticas 
ou ideológicas e filiação sindical.

CAPÍTULO XVI

Ferramentas e outros instrumentos de trabalho

Cláusula 80.ª

Utilização de ferramentas

1- O empregador obriga-se a colocar à disposição dos trabalhadores as ferramentas indispensáveis ao exer-
cício das respetivas funções.

2- O trabalhador obriga-se a manter em bom estado de conservação a ferramenta que lhe foi atribuída, res-
peitando os prazos de durabilidade estabelecidos pela empresa, sendo que qualquer dano que não resulte da 
normal utilização da mesma, ou perda, será da sua responsabilidade.

Cláusula 81.ª

Devolução de ferramentas e outros instrumentos de trabalho

Cessando o contrato, o trabalhador deve devolver imediatamente ao empregador os instrumentos de traba-
lho e quaisquer outros objetos que sejam pertença deste, sob pena de incorrer em responsabilidade civil pelos 
danos causados.

CAPÍTULO XVII

Interpretação, integração e aplicação do contrato

Cláusula 82.ª

Comissão paritária

1- As partes outorgantes constituirão uma comissão paritária, composta de oito membros, quatro em repre-
sentação de cada uma delas, com competência para interpretar as disposições deste contrato, integrar casos 
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omissos e alterar matéria vigente, nos termos da declaração relativa à comissão paritária, publicada juntamente 
ao presente CCT.

2- Cada uma das partes pode fazer-se acompanhar de assessores.
3- Para efeito da respetiva constituição, cada uma das partes indicará à outra e ao ministério responsável pela 

área laboral, no prazo de 30 dias, após a publicação deste contrato, a identificação dos seus representantes.
4- A substituição de representantes é lícita a todo o tempo, mas só produz efeitos 15 dias após as comunica-

ções referidas no número anterior.
5- No primeiro dia de reunião, as partes estipularão o regimento interno da comissão, observando-se, toda-

via, as seguintes regras:
a) As resoluções serão tomadas por acordo das partes, sendo enviadas ao ministério responsável pela área 

laboral para publicação nos prazos seguintes:
 – Matéria relativa a interpretação de disposições vigentes e integração de casos omissos - Imediatamente 

após o seu acordo;
 – Matéria relativa à alteração de matéria vigente - Juntamente com o próximo CCT (revisão geral);

b) Essas resoluções, uma vez publicadas, terão efeito a partir de:
 – Matéria interpretativa - Desde a data de entrada em vigor do presente CCT;
 – Matéria integradora - No dia 1 do mês seguinte ao da sua  publicação;
 – Matéria relativa à alteração de matéria vigente - Na data da entrada em vigor do CCT (revisão geral).

Cláusula 83.ª

Sucessão de regulamentação

1- A presente revisão revoga a convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de 
julho de 2017, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2018, 
e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2019, celebrada entre a Associação de empre-
gadores outorgante e o SITESE - Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços e o SEMM - Sindicato 
dos Engenheiros da Marinha Mercante, cujas disposições ficam totalmente revogadas com a entrada em vigor 
do presente contrato e são substituídas pelas agora acordadas, entendendo-se o regime neste constante como 
globalmente mais favorável.

2- A presente revisão revoga também a convenção publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 
8 de outubro de 2021, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 7, de 22 de feve-
reiro de 2023, e que foram objeto de retificação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 15, de 22 de abril de 
2023, celebrada entre a associação de empregadores outorgante e o Sindicato da Construção, Obras Públicas e 
Serviços - SETACCOP; a FE - Federação dos Engenheiros, em representação do SNEET - Sindicato Nacional 
dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitectos e do SERS - Sindicato dos Engenheiros; e o SINDEL - 
Sindicato Nacional da Indústria e da Energia, cujas disposições ficam totalmente revogadas com a entrada em 
vigor do presente contrato e são substituídas pelas agora acordadas, entendendo-se o regime neste constante 
como globalmente mais favorável.  

Cláusula 84.ª

Disposição transitória

Os sindicatos e associações de empregadores decidem criar uma comissão técnica paritária para estudo e 
definição de funções e respetivos enquadramentos, a qual reunirá mensalmente, após entrada em vigor do pre-
sente CCT, com o objetivo de estabelecer um novo texto para o anexo II, devidamente ajustado às profissões 
atualmente existentes no setor. 
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TÍTULO II

Condições específicas de admissão e carreira profissional

ANEXO I

Condições específicas de admissão

CAPÍTULO XVIII

Condições específicas de admissão

SECÇÃO I

Cobradores 

Cláusula 85.ª

Condições específicas de admissão

1- Na categoria profissional de cobrador só podem ser admitidos trabalhadores nas seguintes condições:
a) Terem a idade mínima de 18 anos;
b) Possuírem a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 2, da cláusula 3.ª 
2- As habilitações referidas na alínea b) do número anterior não serão exigíveis:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente CCT desempenhem funções de cobrador;
b) Aos trabalhadores que tenham desempenhado funções de cobrador; 
c) Aos trabalhadores do quadro permanente da empresa que, por motivo de incapacidade física comprovada, 

possam ser reclassificados como cobradores.

Cláusula 86.ª

Categorias profissionais e acesso

1- Os cobradores serão distribuídos pelas categorias profissionais de 1.ª e 2.ª
2- Os cobradores de 2.ª classe serão obrigatoriamente promovidos à 1.ª classe após 5 anos de serviço efetivo 

na categoria.

Cláusula 87.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos cobradores será de 90 dias. 

SECÇÃO II

Comércio

Cláusula 88.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere a presente secção só podem ser admitidos trabalhadores com 
a idade mínima de 16 anos.

2- Como praticantes só poderão ser admitidos trabalhadores com menos de 18 anos de idade.
3- As habilitações mínimas para a admissão de trabalhadores a que se refere esta secção são a escolaridade 

mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 2, da cláusula 3.ª
4- As habilitações referidas no número anterior não são exigíveis:
a) Aos trabalhadores que tenham desempenhado as funções que correspondam às de qualquer das profissões 

previstas no anexo II;
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b) Aos trabalhadores do quadro permanente da empresa que, por motivo de incapacidade física comprovada, 
possam ser reclassificados como caixeiros, similares ou profissionais de armazém.

Cláusula 89.ª

Acesso

1- Os trabalhadores que ingressem na profissão com idade igual ou superior a 18 anos serão classificados 
em categoria superior a praticante.

2- Os praticantes de caixeiro serão promovidos a caixeiro-ajudante logo que completem 2 anos ao serviço 
efetivo ou 18 anos de idade.

3- O praticante de armazém será promovido a uma das categorias profissionais superiores, compatível com 
os serviços desempenhados durante o tempo de prática, logo que complete 2 anos de serviço efetivo ou 18 
anos de idade.

4- Os caixeiros-ajudantes serão promovidos a terceiros-caixeiros logo que completem 3 anos de serviço 
efetivo na categoria.

5- O tempo máximo de permanência na categoria de caixeiro-ajudante previsto no número anterior será 
reduzido para dois anos sempre que o trabalhador tiver prestado um ano de serviço efetivo na categoria de 
praticante.

6- Os terceiros-caixeiros e segundos-caixeiros serão promovidos à categoria imediatamente superior logo 
que completem 4 anos de serviço efetivo em cada uma daquelas categorias.

Cláusula 90.ª

Densidades

1- É obrigatória a existência de um caixeiro-encarregado ou de um chefe de secção sempre que o número de 
caixeiros e praticantes de caixeiro no estabelecimento ou na secção seja igual ou superior a três.

2- Os profissionais caixeiros serão classificados segundo o quadro de densidades constante do anexo IV.

Cláusula 91.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental será de:
 – 120 dias para a categoria de vendedor, e para as categorias superiores à de primeiro-caixeiro;
 – 90 dias, para as restantes categorias profissionais.

SECÇÃO III

Construção civil e obras públicas

Cláusula 92.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere esta secção só poderão ser admitidos trabalhadores de idade 
não inferior a:

a) 18 anos para todas as categorias profissionais em que não haja aprendizagem, salvo para as categorias 
de auxiliar menor e praticante de apontador, para as quais poderão ser admitidos trabalhadores de idade não 
inferior a 16 anos;

b) 16 anos para todas as outras categorias;
2- Só podem ser admitidos como técnicos administrativos de produção, os trabalhadores habilitados com o 

9.º ano de escolaridade completo ou equivalente.
3- Só podem ser admitidos como técnico de obra estagiário ou técnico de obra, os trabalhadores habilitados 

com o respetivo curso ou os que demonstrem já ter desempenhado funções correspondentes às desta profissão.
4- Só podem ser admitidos como técnico de recuperação estagiário ou técnico de recuperação, os trabalha-

dores habilitados com o respetivo curso ou os que demonstrem já ter desempenhado funções correspondentes 
às dessa profissão.
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Cláusula 93.ª

Estágio

1- O período de estágio do técnico de obra é de 3 anos, findo o qual será promovido a técnico de obra (grau I).
2- O técnico de obra de grau I terá acesso aos graus superiores, a seu pedido e mediante prova prestada no 

desempenho de funções, ou por proposta da empresa.
3- O período de estágio do técnico de recuperação é de três anos, findo o qual será promovido a técnico de 

recuperação (grau I).
4- O técnico de recuperação de grau I terá acesso aos graus superiores, a seu pedido e mediante prova pres-

tada no desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

Cláusula 94.ª

Aprendizagem

1- A aprendizagem far-se-á sob a responsabilidade de um profissional com a categoria de oficial, sempre que 
as empresas não possuam serviços autónomos para a formação profissional.

2- A duração da aprendizagem não poderá ultrapassar três, dois e um ano, conforme os aprendizes forem 
admitidos com 16, 17 e 18 ou mais anos de idade, respetivamente.

3- Os trabalhadores que forem admitidos como aprendizes com 16, 17 e 18 ou mais anos de idade, ingressam 
imediata e respetivamente no 1.º, 2.º, 3.º anos de aprendizagem.

4- Para efeitos do disposto no número 2, contar-se-á o tempo de aprendizagem na mesma profissão em 
empresa diferente daquela em que se acha o aprendiz, sendo a prova desse tempo de aprendizagem, quando 
exigida pelo empregador, feita através de declaração passada pelo empregador anterior, a qual poderá ser con-
firmada pelo novo empregador pelos mapas enviados aos organismos oficiais.

5- Deverão igualmente ser tidos em conta, para os efeitos do número 2, os períodos de frequência dos cursos 
de escolas técnicas ou análogas ou dos centros de aprendizagem da respetiva profissão oficialmente reconhe-
cidos.

Cláusula 95.ª

Profissões com aprendizagem

Haverá aprendizagem nas categorias profissionais seguintes:
a) Assentador de tacos;
b) Armador de ferro;
c) Assentador de isolamentos térmicos e acústicos;
d) Canteiro;
e) Carpinteiro de limpos;
f) Carpinteiro de tosco ou cofragem;
g) Cimenteiro;
h) Estucador;
i) Fingidor;
j) Ladrilhador ou azulejador;
l) Montador de andaimes;
m) Montador de material de fibrocimento;
n) Marmoritador;
o) Pedreiro;
p) Pintor;
q) Pintor decorador;
r) Trolha ou pedreiro de acabamentos.

Cláusula 96.ª

Praticantes

1- Nas categorias profissionais onde não haja aprendizagem os trabalhadores ingressarão com a categoria 
de praticante.

2- Os praticantes de apontador terão 1 ou 2 anos de prática, consoante tenham sido admitidos com idade 
igual ou superior a 18 anos ou com menos de 18 anos.
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3- Os praticantes não poderão permanecer mais de dois ou três anos nesse escalão, consoante as profissões 
indicadas na cláusula seguinte.

Cláusula 97.ª

Profissões com prática

1- Haverá dois anos de prática nas categorias profissionais seguintes:
a) Ajustador montador de aparelhagem de elevação;
b) Apontador; 
c) Assentador de aglomerados de cortiça;
d) Assentador de revestimentos;
e) Condutor manobrador de equipamentos industriais nível I e nível II;
f) Enformador de pré-fabricados;
g) Entivador;
h) Espalhador de betuminosos;
i) Impermeabilizador;
j) Marteleiro;
l) Mineiro;
m) Montador de caixilharias;
n) Montador de elementos pré-fabricados;
o) Montador de estores;
p) Montador de pré-esforçados;
q) Sondador;
r) Vulcanizador.
2- Haverá três anos de prática nas categorias profissionais seguintes:
a) Caboqueiro ou montante;
b) Calceteiro;
c) Condutor manobrador de equipamentos industriais nível III;
d) Condutor manobrador de equipamento de marcação de estradas;
e) Montador de casas pré-fabricadas;
f) Montador de cofragens;
g) Tratorista.

Cláusula 98.ª

Pré-oficialato

1- Os trabalhadores admitidos nos termos da cláusula 94.ª, completado que seja o respetivo período de 
aprendizagem, ingressam na categoria de pré-oficial.

2- A duração do pré-oficialato não poderá ultrapassar quatro, três ou dois anos, consoante os trabalhadores 
já possuam um, dois ou três anos de aprendizagem, respetivamente.

Cláusula 99.ª

Formação profissional

A conjugação dos períodos de aprendizagem e pré-oficialato consignados nas cláusulas anteriores será 
encurtada em dois anos desde que os trabalhadores frequentem com aproveitamento curso da respetiva espe-
cialidade em centro protocolar da indústria da construção civil e obras públicas ou outros do mesmo nível que 
oficialmente venham a ser criados.

Cláusula 100.ª

Promoções obrigatórias

1- Os auxiliares menores não poderão permanecer nessa categoria mais de um ano, findo o qual transitarão 
para aprendizes, salvo se, entretanto, por terem completado 18 anos de idade, tiverem passado a serventes.

2- Os trabalhadores com a categoria de oficial de 2.ª, logo que completem três anos de permanência no 
exercício da mesma profissão, serão promovidos a oficial de 1.ª, salvo se o empregador comprovar por escrito 
a inaptidão do trabalhador.

3- Os trabalhadores com a categoria de chefe de equipa, logo que completem dois anos de permanência no 
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exercício da mesma profissão, serão promovidos a arvorados, salvo se o empregador comprovar por escrito a 
inaptidão de trabalhador.

4- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos dos números 
anteriores, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, a efetuar  no seu posto normal de trabalho.

Cláusula 101.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental para os trabalhadores da construção civil terá a seguinte duração:
 – 90 dias para auxiliares menores, aprendizes e praticantes, oficiais de 1.ª e 2.ª ou equiparados;
 – 180 dias para as categorias superiores.

SECÇÃO IV

Agentes técnicos de arquitetura e engenharia/construtores civis

Cláusula 102.ª

Condições especiais de admissão

1- Só podem ser admitidos como agentes técnicos de arquitetura e engenharia/construtores civis, os traba-
lhadores habilitados com o curso de construtor civil.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, as empresas só poderão admitir agentes técnicos de arqui-
tetura e engenharia/construtores civis portadores da respetiva carteira profissional.

Cláusula 103.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos agentes técnicos de arquitetura e engenharia/construtores civis terá a duração 
de 180 dias.

SECÇÃO V

Eletricistas

Cláusula 104.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere esta secção, só poderão ser admitidos trabalhadores com idade 
mínima de 16  anos.

2- Terão preferência na admissão como aprendizes e ajudantes os trabalhadores que frequentem, com apro-
veitamento, os cursos de eletricidade das escolas técnicas.

3- Terão preferência na admissão na categoria de pré-oficial e em categorias superiores os trabalhadores 
que tenham completado com aproveitamento um dos cursos referidos no número 2 da cláusula 106.ª deste 
contrato.

4- Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, as empresas só poderão admitir trabalhadores eletri-
cistas portadores de respetiva habilitação profissional devidamente legalizada e atualizada nos averbamentos, 
salvo no início da aprendizagem.

Cláusula 105.ª

Aprendizagem

A aprendizagem far-se-á sob a responsabilidade de um profissional com a categoria de oficial, sempre que 
as empresas não possuam serviços autónomos para a formação profissional.

Cláusula 106.ª

Promoções e acessos

1- Os aprendizes serão promovidos a ajudantes após 3 anos de serviço efetivo na profissão.
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2- Os ajudantes serão promovidos a pré-oficiais logo que completem 2 anos de serviço efetivo naquela 
categoria ou desde que tenham completado um dos seguintes cursos: Curso profissional de uma escola oficial 
de ensino técnico profissional da Casa Pia de Lisboa, do Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército, 2.º 
grau de torpedeiros eletricistas da marinha de guerra portuguesa, escola de marinheiros e mecânicos da mari-
nha mercante portuguesa, cursos de formação profissional do ministério responsável pela área laboral e cursos 
dos centros protocolares ou cursos equivalentes promovidos pelas associação de empregadores e sindicais 
outorgantes do presente contrato.

3- Os pré-oficiais serão promovidos a oficiais logo que completem 2 anos de serviço naquela categoria, 
salvo se o empregador comprovar por escrito a inaptidão do trabalhador.

4- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos do número ante-
rior, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, nos moldes previstos na cláusula seguinte.

5- Os pré-oficiais do 2.º ano que ao longo da sua carreira não tenham adquirido conhecimentos técnicos que 
lhes permitam desempenhar a totalidade ou a maioria das tarefas previstas para o oficial eletricista, poderão 
requerer a sua passagem a auxiliar técnico. O empregador poderá condicionar essa passagem à efetivação de 
um exame nos moldes previstos na cláusula seguinte.

6- Os auxiliares técnicos poderão, ao fim de 2 anos na categoria, requerer a sua passagem a oficial eletricista. 
O empregador poderá condicionar essa passagem à efetivação de um exame nos moldes previstos na cláusula 
seguinte.

7- Os auxiliares de montagem poderão, após 5 anos de efetivo desempenho na função, requerer a sua pas-
sagem a auxiliar técnico. O empregador poderá condicionar essa passagem à efetivação de um exame nos 
moldes previstos na cláusula seguinte.

8- Os profissionais eletricistas, com escolaridade mínima de 9 anos ou formação profissional ou escolar 
equivalente, poderão progredir na carreira profissional ascendendo à categoria de técnico operacional, grau I a 
seu pedido mediante provas prestadas no desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

9- O técnico operacional - grau I - terá acesso a técnico operacional - grau II - ao fim de 4 anos, ou de 3  anos, 
caso esteja habilitado com um dos cursos técnicos equivalente ao nível do 12.º ano de escolaridade.

10- O técnico operacional, bem como todos os profissionais eletricistas, terão acesso à categoria de assisten-
te técnico, a seu pedido e mediante provas prestadas no desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

Cláusula 107.ª

Exames

1- Os exames previstos na cláusula anterior versam matérias práticas e teóricas consignadas em programas 
a elaborar e divulgados previamente.

2- A prestação do exame poderá ser dispensada caso o empregador reconheça e ateste a aptidão do trabalha-
dor para o desempenho de funções inerentes a categorias superiores.

3- Compete ao empregador, nos 15 dias subsequentes à receção do requerimento para exame, informar a 
comissão paritária prevista na cláusula 82.ª

4- A comissão paritária, no prazo de 15 dias, comunicará o requerimento à comissão de exame já constituída 
ou que nomeará nesse mesmo prazo e da qual farão parte um representante das associações sindicais; um re-
presentante das associações de empregadores; um terceiro elemento escolhido por ambas as partes.

5- Competirá à comissão de exame estruturar os programas em que posteriormente se irá basear, para elabo-
ração das provas teóricas, assim como para a indicação do trabalho prático a realizar.

6- Os exames realizar-se-ão no prazo de 30 dias, de preferência no local de trabalho ou, caso se mostre 
aconselhável, nos centros de formação profissional da indústria.

7- A aprovação no exame determina a promoção à categoria superior, com efeitos a partir da data da apre-
sentação do requerimento para exame.

8- A não aprovação no exame determina a impossibilidade de requerer novo exame antes de decorrido um 
ano sobre a data de realização das provas. A promoção à categoria superior resultante da aprovação neste últi-
mo exame terá efeitos a partir da data em que o mesmo for requerido.

Cláusula 108.ª

Densidades

O número total de aprendizes não poderá exceder metade do total de oficiais.
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Cláusula 109.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos eletricistas terá a seguinte duração:
 – 90 dias, para auxiliares de montagem, aprendizes, ajudantes pré-oficiais, auxiliares técnicos e oficiais;
 – 180 dias, para as categorias superiores.

Cláusula 110.ª

Graus profissionais

Os trabalhadores a que se refere a presente secção serão distribuídos pelos seguintes graus profissionais:
a) Assistente técnico:
 – Grau II;
 – Grau I;

b) Técnico operacional:
Grau II;
Grau I;

c) Encarregado: Categoria única;
d) Chefe de equipa: Categoria única;
e) Oficial principal: Categoria única;
f) Oficial: Categoria única;
g) Auxiliar técnico: Categoria única;
h) Pré-oficial: 

Do 2.º ano;
Do 1.º ano;

i) Ajudante:  
Do 2.º ano;
Do 1.º ano;

j) Aprendiz:   
Do 3.º ano;
Do 2.º ano;
Do 1.º ano;

l) Auxiliar de montagens: Categoria única.

Cláusula 111.ª

Garantia especial de segurança

Sempre que no exercício da sua profissão, o trabalhador eletricista corra o risco de eletrocussão, não pode-
rá trabalhar sem ser acompanhado por outro trabalhador.

Cláusula 112.ª

Certificados profissionais

1- Para o exercício da profissão de eletricista nos graus profissionais definidos na cláusula 110.ª, é necessário 
certificado profissional.

2- Os certificados profissionais são emitidos em conformidade com as normas legais vigentes, mediante 
declaração passada pelas empresas, na qual conste um dos graus profissionais definidos na cláusula 110.ª

Cláusula 113.ª

Especialidade do certificado profissional

1-  Eletricista bobinador - É o trabalhador que monta, desmonta repara e ensaia diversos tipos de bobinagem 
de aparelhos elétricos de corrente contínua e alterna, de baixa e alta tensão, mono e trifásicos, em  fábrica, 
oficina ou lugar de utilização, tais como geradores transformadores, motores e outros aparelhos elétricos bo-
binados, efetua os isolamentos necessários, as ligações e proteções de enrolamentos, monta escovas, coletores 
ou anéis coletores, terminais e arma qualquer tipo de núcleo magnético; utiliza aparelhagem de deteção e 
medida; interpreta esquemas de bobinagem e outras especificações técnicas; consulta normalmente literatura 
da especialidade. Pode, se necessário, modificar as características de determinado enrolamento.
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Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

2-  Montador-reparador de aparelhos de refrigeração e climatização - É o trabalhador que monta, instala, 
conserva, repara e ensaia circuitos elétricos de aparelhos de refrigeração e climatização, bem como os dispo-
sitivos de comando automático, de controlo, proteção e segurança de aparelhos elétricos, tais como queima-
dores, eletrobomba, unidades de refrigeração e aquecimento, condensadores, evaporadores, compressores, 
frigoríficos e outros; determina as posições, coloca os condutores, efetua as necessárias ligações, isolamentos 
e proteções; utiliza aparelhos de deteção e medida; cumpre e providencia para que sejam cumpridas as normas 
de segurança das instalações elétricas de baixa tensão.

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

3-  Montador-reparador de elevadores - É o trabalhador que instala, conserva, repara, regula e ensaia cir-
cuitos elétricos de elevadores, monta-cargas, escadas rolantes e outros aparelhos similares em fábrica, oficina 
ou nos locais de utilização, tais como circuitos de força motriz de comando, de encravamento, de chamada, de 
proteção, de segurança, de alarme, de  sinalização e de iluminação; interpreta planos de montagem, esquemas 
elétricos e outras especificações técnicas; monta condutores e efetua as necessárias ligações, isolamentos e 
proteções; utiliza aparelhos elétricos de medida e ensaio; cumpre e faz cumprir o Regulamento de Segurança 
de Elevadores Elétricos.

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sável ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

4-  Montador de instalações elétricas de alta e baixa tensão - É o trabalhador que efetua trabalhos de 
montagem, conservação e reparação de equipamentos e circuitos elétricos de AT/BT. Executa montagens de 
equipamentos e instalações de refrigeração e climatização, máquinas elétricas estáticas e móveis, aparelhagem 
de comando, deteção, proteção, controlo, sinalização, encravamento, corte e manobra, podendo por vezes 
orientar estas operações. Efetua a pesquisa e reparação de avarias e afinações nos equipamentos e circuitos 
elétricos utilizando aparelhagem elétrica de medida e ensaio; lê e interpreta desenhos ou esquemas e especi-
ficações técnicas; zela pelo cumprimento das normas de segurança das instalações elétricas AT/BT. Cumpre e 
faz cumprir os regulamentos de segurança aplicáveis à especialidade.

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

5-  Montador de instalações elétricas de baixa tensão - É o trabalhador que instala, conserva, repara e en-
saia circuitos e aparelhagem elétrica em estabelecimentos industriais, comerciais, particulares ou em outros 
locais de utilização, tais como circuitos de  força motriz, aquecimentos, de iluminação, de sinalização, de 
sonorização, de antenas e outros; determina a posição de órgãos elétricos, tais como portinholas, caixas de 
coluna, tubos ou calhas, quadros, caixas de derivação e ligação e de aparelhos elétricos, tais como contadores, 
disjuntores, contactores, interruptores, tomadas e outros; coloca os condutores e  efetua  as necessárias liga-
ções,  isolamentos e proteções; utiliza aparelhos elétricos de deteção e medida e interpretação de esquemas de 
circuitos elétricos e outras especificações técnicas; cumpre e providencia para que sejam cumpridas as normas 
de segurança das instalações elétricas de baixa tensão.

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

6-  Montador-reparador de instalações elétricas de alta  tensão -  É o trabalhador que monta, modifica, 
conserva, repara e ensaia circuitos e aparelhagem elétrica de alta tensão em fábrica, oficina, ou lugar de utili-
zação, tais como transformadores, disjuntores, seccionadores, para-raios, barramentos isoladores e respetivos 
circuitos de comando, medida, contagem e sinalização; procede às necessárias ligações de cabos condutores, 
sua proteção e isolamento; utiliza aparelhos elétricos de deteção e medida; interpreta esquemas de circuitos 
elétricos e outras especificações técnicas; cumpre e faz cumprir o Regulamento de Segurança de Subestações 
e Postos de Transformação e Seccionamento.

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

7-  Montador de redes AT/BT e telecomunicações - É o trabalhador que monta, regula, conserva, repara, en-
saia e vigia redes aéreas ou subterrâneas de transporte e distribuição de energia elétrica de alta e baixa tensão, 
bem como redes de telecomunicações; erige e estabiliza postes, torres e outros suportes de linhas elétricas; 
executa a montagem de caixas de derivação, juntação ou terminais de cabos em valas, pórticos ou subestações, 
monta diversa aparelhagem, tal como isoladores, para-raios, separadores, fusíveis, amortecedores; sonda as 
instalações e traçados das redes para verificação do estado de conservação do material; orienta a limpeza da 
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faixa de proteção das linhas, podendo por vezes decotar ramos de árvores ou eliminar quaisquer outros objetos 
que possam interferir com o traçado; guia frequentemente a sua atividade por esquemas de traçados e utiliza 
aparelhos de medida para deteção de avarias.   

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

8-  Instrumentista (montador-reparador de instrumentos de medida e controlo industrial) - É  o trabalhador  
que deteta e repara  avarias em circuitos elétricos, eletrónicos, pneumáticos e hidráulicos, com desmontagem, 
reparação e montagem de aparelhos de regulação, controlo, medida, proteção, manobra, sinalização, alarme, 
vigilância ou outros; realiza ensaios de equipamentos em serviço ou no laboratório com verificação das respe-
tivas características, seu funcionamento normal e procede à sua aferição se necessário, interpreta incidentes de 
exploração; executa relatórios informativos sobre os trabalhos realizados, interpreta gráficos, tabelas, esque-
mas e desenhos necessários ao exercício da função. 

Poderá por vezes complementarizar o seu trabalho com a execução de outras tarefas simples mas indispen-
sáveis ao bom prosseguimento dos trabalhos da sua profissão.

SECÇÃO VI

Enfermeiros

Cláusula 114.ª

Condições específicas de admissão

Nas categorias profissionais de enfermagem só podem ser admitidos trabalhadores que possuam carteira 
profissional.

Cláusula 115.ª

Densidades

Existirá um enfermeiro-coordenador sempre que existam mais de três trabalhadores de enfermagem no 
mesmo local de trabalho.

Cláusula 116.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos 

O período experimental dos trabalhadores de enfermagem terá a duração de 180 dias.

SECÇÃO VII

Escritório

Cláusula 117.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere a presente secção só poderão ser admitidos trabalhadores nas 
seguintes condições:

a) Terem a idade mínima de 17 anos;
b) Possuírem o 12.º ano de escolaridade, exceto o disposto nas alíneas seguintes;
c) Contabilista - Curso adequado do ensino superior;
d) Técnico oficial de contas - Inscrição na câmara dos técnicos oficiais de contas.
2- As habilitações referidas no número anterior não serão exigíveis:
a) Aos trabalhadores que, exercendo as funções, transitem de empresa abrangida pela convenção;
b) Aos trabalhadores do quadro permanente da empresa que, por motivo de incapacidade física comprovada, 

possam ser reclassificados como trabalhadores de escritório.
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Cláusula 118.ª

Acessos e promoções

1- O estágio para escriturário terá a duração máxima de três anos, para os trabalhadores admitidos com 17 
anos de idade e dois anos, para os admitidos com a idade igual ou superior a 18 anos.

2- Os escriturários de 3.ª e 2.ª classes serão promovidos à classe superior logo que completem 3 anos de ser-
viço na classe e na mesma empresa, salvo se o empregador comprovar por escrito a inaptidão do trabalhador.

3- Os operadores de computador de I e II serão promovidos ao grau superior logo que completem 3 anos de 
serviço no respetivo grau, e na mesma empresa, salvo se o empregador comprovar por escrito a inaptidão do 
trabalhador.

4- Os técnicos administrativos de grau I serão promovidos ao grau superior logo que completem três anos 
de serviço no respetivo grau e na mesma empresa, salvo se a o empregador comprovar por escrito a inaptidão 
do trabalhador.

5- Para efeitos de promoção dos profissionais referidos no número anterior, será contado o tempo já prestado 
na categoria profissional.

6- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos dos números 3 e 
4, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, a efetuar no seu posto de trabalho.

7- A promoção dos profissionais referidos nas alíneas c) e d), do número 1 da cláusula anterior, rege-se nos 
mesmos termos da cláusula 166.ª

Cláusula 119.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental para os trabalhadores de escritório terá a seguinte duração:
 – 90 dias para estagiários, escriturários ou equiparados;
 – 120 dias para técnico administrativo, técnico de contabilidade, subchefe de secção e categorias superio-

res;
 – 240 dias para técnico oficial de contas.

SECÇÃO VIII

Fogueiros

Cláusula 120.ª

Condições específicas de admissão

1- Na categoria profissional prevista na presente secção, só poderão ser admitidos trabalhadores de idade 
não inferior a 18 anos e com a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 
2, da cláusula 3.ª

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, as empresas só poderão admitir trabalhadores fogueiros 
portadores da respetiva carteira profissional.

Cláusula 121.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos fogueiros terá a duração de 90 dias.

SECÇÃO IX

Garagens

Cláusula 122.ª

Condições específicas de admissão

Nas categorias profissionais previstas na presente secção, só podem ser admitidos trabalhadores com a ida-
de mínima de 18 anos e com a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 
2, da cláusula 3.ª 

BTE 13 | 76



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

Cláusula 123.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental das categorias previstas nesta secção terá a duração de 90 dias. 

SECÇÃO X

Hotelaria

Cláusula 124.ª

Condições específicas de admissão

Nas categorias profissionais a que se refere esta secção, só podem ser admitidos trabalhadores nas seguin-
tes condições:

a) Terem idade mínima de 16 anos;
b) Possuírem carteira profissional ou, caso a não possuam e seja obrigatória para o exercício da respetiva 

profissão, possuírem as habilitações mínimas exigidas por lei ou pelo regulamento da carteira profissional.

Cláusula 125.ª

Preferência de admissão

Em igualdade de condições, têm preferência na admissão:
a) Os diplomados pelas escolas hoteleiras e já titulares de carteira profissional;
b) Os profissionais titulares de carteira profissional que tenham sido aprovados em cursos de aperfeiçoamen-

to das escolas hoteleiras;
c) Os profissionais munidos da competente carteira profissional.

Cláusula 126.ª

Aprendizagem

1- Os trabalhadores admitidos com menos de 18 anos de idade têm um período de aprendizagem de um ano 
de trabalho efetivo; porém, se o período de aprendizagem findar antes de o trabalhador ter completado 18 anos 
de idade, será prolongado até essa data.

2- Os trabalhadores admitidos com mais de 18 anos de idade só terão de cumprir um período de aprendiza-
gem de um ano para as categorias de despenseiro e empregado de balcão.

3- Seja qual for a idade no momento de admissão, o período de aprendizagem para as funções de cozinheiro 
será de dois anos.

4- Não haverá aprendizagem para as categorias de roupeiro, lavador e empregado de refeitório, sem prejuízo 
do disposto no antecedente número 1.

5- O aprendiz só poderá mudar de profissão para que foi contratado por comum acordo das partes.
6- Para o cômputo dos períodos de aprendizagem, serão adicionadas as frações de tempo de serviço pres-

tadas pelo trabalhador nas várias empresas que o contratem nessa qualidade, desde que superiores a 60 dias e 
devidamente comprovadas.

Cláusula 127.ª

Estágio

1- O estágio tem a duração de 12 meses, salvo para os profissionais com um curso de reciclagem das escolas 
hoteleiras terminado com aproveitamento, em que o período de estágio findará com a conclusão do curso.

2- Logo que concluído o período de aprendizagem, o trabalhador passará automaticamente à categoria de 
estagiário nas funções de cozinheiro, despenseiro e empregado de balcão.

3- Para o cômputo dos períodos de estágio, serão adicionadas as frações de tempo de serviço prestadas pelo 
trabalhador nas várias empresas que o contratem nessa qualidade, desde que superiores a 60 dias e devida-
mente comprovadas.
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Cláusula 128.ª

Título profissional

1- O documento comprovativo da categoria profissional é a carteira profissional ou o cartão de aprendiz.
2- Nenhum profissional poderá exercer a sua atividade sem estar munido de um desses títulos, quando obri-

gatórios para o exercício da profissão.

Cláusula 129.ª

Densidades

1- Nas secções em que haja até dois profissionais, só pode haver um aprendiz e naquelas em que o número 
for superior poderá haver um aprendiz por cada três profissionais.

2- Caso exista secção de despensa, o seu trabalho deverá ser dirigido por trabalhador de categoria não infe-
rior à de despenseiro.

Cláusula 130.ª

Quadro de densidades 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10
Cozinheiro de 1.ª - - - - - - - 1 1 1
Cozinheiro de 2.ª - 1 1 1 2 2 3 3 3 3
Cozinheiro de 3.ª 1 1 2 3 3 4 4 4 6 5

Nota - Havendo mais de 10 cozinheiros, observar-se-ão, quanto aos que excederem a dezena, as proporções mínimas neste quadro.

Cláusula 131.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

Para a categoria de encarregado de refeitório, ecónomo e para a função de cozinheiro responsável pela 
confeção, o período experimental é de 180 dias, sendo de 90 dias para as restantes categorias profissionais. 

Cláusula 132.ª 

Graus profissionais

Os trabalhadores de hotelaria serão distribuídos pelos seguintes graus profissionais:

Cozinheiros:

De 1.ª;
De 2.ª;
De 3.ª;
Estagiário;
Aprendiz.

Despenseiro e empregado de balcão e ecónomo:
Categoria única;
Estagiário;
Aprendiz.

Encarregado de refeitório, empregado de refeitório, lavador e roupeiro: Categoria única.

Cláusula 133.ª

Direito à alimentação

1- Os trabalhadores de hotelaria têm direito à alimentação, cujo valor não é dedutível do salário.
2- O direito à alimentação fica salvaguardado e consignado nos precisos termos em que atualmente está 

consagrado para os trabalhadores de hotelaria ao serviço da indústria de construção civil e obras públicas.
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SECÇÃO XI

Madeiras

Cláusula 134.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere a presente secção, só poderão ser admitidos trabalhadores de 
idade não inferior a:

a) 18 anos para todas as categorias profissionais em que não haja aprendizagem;
b) 16 anos para todas as outras categorias.
2- Só podem ser admitidos como técnico de recuperação estagiário ou técnico de recuperação, os trabalha-

dores habilitados com o respetivo curso ou os que demonstrem já ter desempenhado funções correspondentes 
às dessa profissão.

Cláusula 135.ª

Estágio

1- O período de estágio do técnico de recuperação é de três anos, findo o qual será promovido a técnico de 
recuperação (grau I).

2- O técnico de recuperação de grau I terá acesso aos graus superiores, a seu pedido e mediante prova pres-
tada no desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

Cláusula 136.ª

Aprendizagem

1- A aprendizagem far-se-á sob a responsabilidade de um profissional com a categoria de oficial, sempre que 
as empresas não possuam serviços autónomos para a formação profissional.

2- A duração da aprendizagem não poderá ultrapassar três, dois e um ano, conforme os aprendizes forem 
admitidos, respetivamente, com  16, 17 e 18 ou mais anos de idade.

3- Findo o tempo de aprendizagem, o aprendiz será promovido a praticante.
4- Para os efeitos do disposto no número 2, serão tomados em conta os períodos de frequência dos cursos 

de escolas técnicas ou de centros de formação profissional da respetiva profissão oficialmente reconhecidos.

Cláusula 137.ª

Tirocínio

1- O período de tirocínio do praticante é de seis meses ou dois anos, conforme as profissões constem ou não 
da cláusula 142.ª, findo o qual será promovido a pré-oficial.

2- Igualmente para efeitos do disposto no número 1, contar-se-á o tempo de tirocínio na mesma profissão 
em empresa diferente daquela em que se encontra o praticante, sendo a prova desse tempo de tirocínio, quan-
do exigida pelo empregador, feita através de declaração passada pelo empregador anterior, a qual poderá ser 
confirmada pelo novo empregador pelos mapas enviados aos organismos oficiais.

3- A idade mínima dos praticantes é de 18 anos, salvo para os que tenham os cursos referidos no número 4 
da cláusula 136.ª e para os admitidos em profissões que não exijam aprendizagem.

Cláusula 138.ª

Densidades

Não poderá haver mais de metade de aprendizes em relação ao número total de trabalhadores do conjunto 
das profissões para as quais se prevê a aprendizagem.

Cláusula 139.ª

Promoções obrigatórias

1- Os praticantes não poderão permanecer nessa categoria mais de dois anos, findos os quais serão promo-
vidos a pré-oficiais.

2- Os trabalhadores com a categoria de pré-oficial, que completem dois anos de permanência na mesma 
empresa no exercício da mesma profissão, serão promovidos a oficial de 2.ª, salvo se o empregador comprovar 
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por escrito a inaptidão do trabalhador.
3- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos do número ante-

rior, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, a efetuar no seu posto de trabalho.

Cláusula 140.ª

Categorias profissionais

Os encarregados e os oficiais terão as seguintes categorias profissionais:
a) Encarregados - Categoria única;
b) Oficiais de 1.ª, de 2.ª, pré-oficial, praticante e aprendiz.

Cláusula 141.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental para os trabalhadores de madeiras terá a seguinte duração:
 – 90 dias, para aprendizes, praticantes, pré-oficiais e oficiais de 1.ª e 2.ª;
 – 180 dias, para encarregados.

Cláusula 142.ª

Período de prática de seis meses

As categorias profissionais de embalador e operador de máquina de juntar folha, com ou sem guilhotina, 
admitem apenas um período de prática de seis meses.

SECÇÃO XII

Mármores

Cláusula 143.ª

Quadros e acessos

1- A aprendizagem só existe para as categorias profissionais de canteiro, polidor manual e polidor maqui-
nista.

2- A aprendizagem terá a duração de três anos para a categoria de canteiro e de dois anos para as de polidor 
manual e polidor maquinista.

Cláusula 144.ª

Categorias profissionais

Dividem-se em duas categorias (1.ª e 2.ª), os trabalhadores das profissões definidas no anexo II, com ex-
ceção das de brigador/operador de britaria, canteiro, canteiro-assentador, carregador de fogo, selecionador e 
serrador.

Cláusula 145.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental das categorias previstas nesta secção terá a duração seguinte:
 – 90 dias para aprendizes e praticantes, oficiais de 1.ª, 2.ª ou equiparados;
 – 180 dias para categorias superiores.

Cláusula 146.ª

Promoções obrigatórias

1- Os trabalhadores com a categoria de oficial de 2.ª, logo que completem quatro anos de permanência no 
exercício da mesma profissão, serão promovidos a oficial de 1.ª, salvo se o empregador comprovar por escrito 
a inaptidão do trabalhador.

2- Os trabalhadores com a categoria de praticante de britador/operador de britadeira, ascenderão à categoria 
respetiva ao fim de dois anos de prática, salvo se o empregador comprovar por escrito a inaptidão do traba-
lhador.
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3- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos dos números 
anteriores, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, a efetuar no seu posto normal de trabalho.

SECÇÃO XIII

Metalúrgicos

Cláusula 147.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere esta secção só poderão ser admitidos trabalhadores com es-
colaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b) do número 2 da cláusula 3.ª e de idade não 
inferior a:

a) 18 anos, para todas as categorias profissionais em que não haja aprendizagem;
b) 16 anos, para todas as outras categorias.
2- Serão diretamente admitidos na categoria imediatamente superior a aprendiz:
a) Os trabalhadores com os cursos de escolas técnicas ou outros equivalentes oficialmente reconhecidos;
b) Os trabalhadores com 18 ou mais anos de idade, que possuam cursos de centros de formação profissional 

da respetiva profissão oficialmente reconhecidos.
3- Só podem ser admitidos como técnico de recuperação estagiário ou técnico de recuperação, os trabalha-

dores habilitados com o respetivo curso ou os que demonstrem já ter desempenhado funções correspondentes 
às dessa profissão.

4- Só podem ser admitidos como técnico de gás, os trabalhadores habilitados com formação escolar míni-
ma ao nível de 12.º ano de escolaridade, que tenham frequentado, com aproveitamento, cursos de formação 
adequados à especialidade e que possuam a respetiva licença, emitida por um dos organismos reconhecidos 
pela DGE.

5- Só podem ser admitidos como instalador de redes de gás os trabalhadores habilitados com formação 
escolar mínima ao nível do 9.º ano de escolaridade, que tenham frequentado, com aproveitamento, cursos 
de formação adequados à especialidade e que possuam a respetiva licença, emitida por um dos organismos 
reconhecidos pela DGE.

6- Só podem ser admitidos como técnico de refrigeração e climatização os trabalhadores habilitados com 
formação escolar mínima ao nível de 12.º ano de escolaridade.

Cláusula 148.ª

Aprendizagem

1- A aprendizagem far-se-á sob a responsabilidade de um profissional, com a categoria de oficial, de reco-
nhecida capacidade técnica e valor moral, sempre que as empresas não possuam serviços autónomos para a 
formação profissional.

2- A duração da aprendizagem não poderá ultrapassar três, dois ou um ano, conforme os aprendizes forem 
admitidos, respetivamente com 16, 17 e 18 ou mais anos de idade.

3- Findo o tempo de aprendizagem, os aprendizes serão promovidos à categoria imediatamente superior.
4- Para os efeitos do disposto no número 2, deverão ser tomados em conta os períodos de frequência dos 

cursos de escolas técnicas ou de centros de formação profissional da respetiva profissão oficialmente reconhe-
cidos.

5- Igualmente para os efeitos do disposto no número 2, contar-se-á o tempo de aprendizagem na mesma 
profissão em empresa diferente daquela em que se encontra o aprendiz, sendo a prova desse tempo de aprendi-
zagem, quando exigida pelo empregador, feita através de declaração passada pelo empregador anterior, a qual 
poderá ser confirmada pelo novo empregador pelos mapas enviados aos organismos oficiais.

Cláusula 149.ª

Profissões sem aprendizagem

Não haverá aprendizagem nas seguintes categorias profissionais:
 – Agentes de métodos;
 – Encarregado;
 – Chefe de equipa.

BTE 13 | 81



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

Cláusula 150.ª

Estágio

1- O período de estágio do técnico de recuperação é de três anos, findo o qual será promovido a técnico de 
recuperação (grau I).

2- O técnico de recuperação de grau I terá acesso aos graus superiores, a seu pedido e mediante prova pres-
tada no desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

Cláusula 151.ª

Promoções obrigatórias

1- Os praticantes não poderão permanecer nessa categoria mais de dois anos. Findos estes, transitarão para 
oficiais de 3.ª

2- Os trabalhadores com a categoria de oficial de 3.ª ou de 2.ª que completem, respetivamente, dois ou três 
anos de permanência na mesma empresa no exercício da mesma profissão, serão promovidos à categoria ime-
diata, salvo se o empregador comprovar por escrito a inaptidão do trabalhador.

3- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos do número ante-
rior, terá o direito a exigir um exame técnico-profissional, a efetuar no seu posto normal de trabalho.

Cláusula 152.ª

Densidades

O número total de aprendizes não poderá exceder metade do total de oficiais.

Cláusula 153.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos trabalhadores metalúrgicos terá a seguinte duração:
 – 90 dias, para aprendizes e praticantes, oficiais de 1.ª, 2.ª e 3.ª ou equiparados;
 – 180 dias, para categorias superiores.

SECÇÃO XIV

Porteiros, contínuos e paquetes

Cláusula 154.ª

Condições específicas de admissão

Nas categorias profissionais a que se refere a presente secção, só poderão ser admitidos trabalhadores de 
idade não inferior:

a) 16 anos, para a categoria de paquete;
b) 18 anos, para as restantes categorias.

Cláusula 155.ª

Acessos

Os paquetes que completem 18 anos de idade serão promovidos a contínuos.

Cláusula 156.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

A admissão na empresa dos trabalhadores previstos nesta secção será sempre feita a título experimental 
durante os primeiros 90 dias. 
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SECÇÃO XV

Químicos

Cláusula 157.ª

Condições específicas de admissão

1- Nas categorias profissionais a que se refere a presente secção, só podem ser admitidos trabalhadores com 
a idade mínima de 16 anos.

2- As habilitações mínimas para a admissão dos trabalhadores a que se refere esta secção são:
a) Para a categoria de auxiliar de laboratório, a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na 

alínea b), do número 2, da cláusula 3.ª;
b) Para as categorias de analista principal, o curso completo das escolas industriais adequado às funções a 

desempenhar.
3- As habilitações referidas no número anterior não serão exigíveis:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente CCT desempenhem funções descritas no 

anexo II para os trabalhadores químicos;
b) Aos trabalhadores que tenham desempenhado funções descritas no anexo II para os trabalhadores quí-

micos;
c) Aos trabalhadores do quadro permanente da empresa que, por motivo de incapacidade física comprovada, 

possam ser reclassificados numa das categorias constantes do anexo II para os trabalhadores químicos.

Cláusula 158.ª

Estágio

1- Na categoria de auxiliar de laboratório, a duração máxima do estágio é de um ano.
2- Na categoria de analista, a duração máxima do estágio é de dois anos.

Cláusula 159.ª

Promoções obrigatórias

1- Os trabalhadores com a categoria de analista de 2.ª que completem três anos de permanência na mesma 
empresa no exercício da mesma profissão, serão promovidos a analistas de 1ª, salvo se o empregador compro-
var por escrito a inaptidão do trabalhador.

2- No caso de o trabalhador não aceitar a prova apresentada pelo empregador, nos termos do número ante-
rior, terá o direito de exigir um exame técnico-profissional, a efetuar no seu posto normal de trabalho.

Cláusula 160.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos trabalhadores químicos será de: 
a) 90 dias, para o auxiliar de laboratório e analistas;
b) 120 dias, para o analista principal. 

Cláusula 161.ª

Graus profissionais

Os trabalhadores químicos poderão ser distribuídos pelos seguintes graus profissionais:
 – Analista principal:
 – Classe única.
 – Analista:
 – De 1.ª classe;
 – De 2.ª classe;
 – Estagiário;
 – Auxiliar de laboratório;
 – Estagiário.
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SECÇÃO XVI

Rodoviários

Cláusula 162.ª

Condições específicas de admissão

As condições mínimas de admissão para o exercício das funções inerentes à categoria de motorista são:
a) Possuírem as habilitações exigidas por lei;
b) Possuírem a carta de condução.

Cláusula 163.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos motoristas terá a duração de 90 ou 120 dias, tratando-se, respetivamente, de 
motorista de ligeiros ou de pesados. 

SECÇÃO XVII

Técnicos

Cláusula 164.ª

Condições de admissão

1- Só podem ser admitidos como técnicos os trabalhadores habilitados com curso superior respetivo, diplo-
mados por escolas nacionais ou estrangeiras, bem como, nos casos em que o exercício da atividade se processe 
a coberto de um título profissional, sejam possuidores do respetivo título, emitido segundo a legislação em 
vigor.

2- No caso de técnicos possuidores de diplomas passados por escolas estrangeiras, os mesmos terão de ser 
oficialmente reconhecidos nos termos previstos na legislação em vigor.

Cláusula 165.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos técnicos terá a duração de 180 dias, salvo para o pessoal de direção ou chefia 
e quadros superiores, que será de 240 dias.

Cláusula 166.ª

Graus profissionais

1- Os profissionais referidos nesta secção distribuem-se por três graus, em que o primeiro será desdobrado 
em dois escalões (I-A e I-B), apenas diferenciados pelos vencimentos (o escalão I-B seguindo-se ao escalão 
I-A).

2- Os licenciados não poderão ser admitidos no escalão I-A; os bacharéis poderão ser admitidos nos escalões 
I-A e  I-B.

3- Os graus I-A e I-B podem ser considerados período de estágio em complemento da formação académica.

SECÇÃO XVIII

Técnicos de desenho

Cláusula 167.ª

Condições específicas de admissão

1- Grupo A - Técnicos de desenho - Podem ser admitidos para as categorias de técnicos de desenho os tra-
balhadores habilitados com um dos cursos técnicos seguintes:

a) Curso do ensino secundário - 12.º ano (Mecanotecnia; Eletrotecnia; Radiotecnia/eletrónica; Construção 
civil; Equipamento e interiores/decoração; Introdução às artes plásticas, design e arquitetura; Artes gráficas), 
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que ingressam na categoria de desenhador ou de medidor após doze meses de tirocínio; 
b) Cursos de formação profissional que confira o nível III-UE ou curso tecnológico - 12.º ano, de formação 

adequada, ou curso técnico da via profissionalizante/via técnico-profissional - 12.º ano ou cursos das esco-
las profissionais (nível III-UE), nomeadamente: desenhador de construção civil, desenhador de construções 
mecânicas, desenhador eletrotécnico, medidor orçamentista, técnico de equipamento, técnico de design cerâ-
mico/metais, técnico de obras/edificações e obras, que ingressam numa das categorias respetivas após doze 
meses de tirocínio grupo VII.

2- Grupo B - Operador-arquivista - Para a profissão deste grupo, deverá ser dada prioridade a trabalhadores 
de outras atividades profissionais já ao serviço da empresa que reúnam condições, nomeadamente ter a idade 
mínima de 18 anos e a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 2, da 
cláusula 3.ª

3- As habilitações referidas nos pontos anteriores não serão exigíveis:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente CCT desempenhem funções das categorias 

previstas nesta secção;
b) Aos trabalhadores a quem já tenha sido atribuída fora da empresa uma das categorias previstas nesta 

secção.

Cláusula 168.ª

Acessos

1- O período máximo de tirocínio é o indicado na alínea a) e b) do número 1 da cláusula anterior.
2- Nas categorias com dois graus, os profissionais no grau I terão acesso ao grau II, após pelo menos um ano 

de permanência naquele grau, a seu pedido e mediante provas prestadas no desempenho da função, e ou por 
aquisição de formação profissional, ou por proposta da empresa.

Cláusula 169.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental das categorias previstas nesta secção terá a duração seguinte:
 – 90 dias, para operadores-arquivistas, tirocinantes, desenhadores-medidores, desenhadores e medidores;
 – 180 dias, para desenhadores preparadores de obra, planificadores, medidores orçamentistas, assistentes 

operacionais e desenhadores projetistas.

Cláusula 170.ª

Outras disposições

A atividade profissional do grupo A - Técnicos de desenho é identificada no âmbito dos seguintes ramos de 
atividade, subdividindo-se estes por especialidades:

a) Ramo de mecânica (mecânica, máquinas, equipamentos mecânicos, tubagens, estruturas metálicas, ins-
trumentação e controlo, climatização). Aplicação em trabalhos de engenharia e tecnologia mecânicas, nomea-
damente desenho, normalização, medições e orçamentação, planeamento, preparação e assistência a trabalhos;

b) Ramo de electrotécnia (eletrotecnia e eletrónica - Equipamentos e instalações elétricas, iluminação, te-
lefones, sinalização e automatismos elétricos). Aplicação em trabalhos de engenharia e tecnologias  elétricas  
e eletrónicas, nomeadamente desenho, normalização, medições e orçamentação, planeamento, preparação e 
assistência a trabalhos;

c) Ramo de construções, arquitetura e topografia (construções civis e industriais, estruturas de betão ar-
mado e cofragens, infraestruturas, arquitetura e urbanismo, topografia, cartografia e geodesia). Aplicação em 
trabalhos de arquitetura e engenharia e tecnologia das construções, nomeadamente desenho, normalização, 
medições e orçamentação,  levantamentos, planeamento, preparação e assistência a trabalhos;

d) Ramo de artes e design (decoração, maqueta, publicidade, desenho gráfico e de exposição). Aplicação em 
trabalhos decorativos, de maqueta, de desenho de comunicação, gráfico e artístico.
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SECÇÃO XIX

Telefonistas

Cláusula 171.ª

Condições específicas de admissão

1- Na categoria profissional de telefonista, só podem ser admitidos trabalhadores nas seguintes condições:
a) Terem a idade mínima de 16 anos;
b) Possuírem a escolaridade mínima obrigatória nos termos previstos na alínea b), do número 2, da cláusula 

3.ª
2- As habilitações referidas na alínea b) do número anterior, não serão exigíveis:
a) Aos trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente CCT desempenhem funções de telefonistas;
b) Aos trabalhadores que tenham desempenhado funções de telefonistas;
c) Aos trabalhadores do quadro permanente da empresa que, por motivo de incapacidade física comprovada, 

possam ser reclassificados como telefonistas.

Cláusula 172.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental de telefonista terá a duração de 90 dias.

SECÇÃO XX

Técnicos de topografia

Cláusula 173.ª

Condições específicas de admissão

1- Só podem ser admitidos como técnicos de topografia trabalhadores com a idade mínima de 18 anos, as 
habilitações e outras exigências previstas na cláusula seguinte.

2- Serão dispensados das exigências referidas no número anterior os técnicos de topografia que, à data da 
entrada em vigor do presente contrato, desempenhem funções que correspondam a qualquer das categorias 
previstas nesta secção.

Cláusula 174.ª

Requisitos para o exercício de funções

1- Porta-miras - Formação escolar mínima ao nível do 6.º ano do ensino básico ou equivalente. Responsabi-
lidade por transporte de equipamento muito sensível. 

2- Ajudante de fotogrametrista - Formação escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico ou equiva-
lente; visão estereoscópica adequada.

3- Fotogrametrista auxiliar - Formação escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico ou equivalente. 
Experiência de, pelo menos, dois anos como ajudante de fotogrametrista. Visão estereoscópica adequada.

4- Registador/medidor - Formação escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico ou equivalente. 
Experiência de pelo menos, três anos como porta-miras. Responsabilidade por manuseamento e utilização de 
equipamento muito sensível.

5- Revisor fotogramétrico - Formação  escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico  ou equivalente. 
Experiência de, pelo menos, um ano na categoria de fotogrametrista auxiliar. Visão estereoscópica adequada.

6- Técnico auxiliar de topografia - Formação escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico ou equi-
valente.  Experiência profissional de, pelo menos, dois anos como registador/medidor. Responsabilidade por 
utilização e manuseamento de aparelhagem sensível.

7- Fotogrametrista - Formação escolar mínima ao nível do 9.º ano do ensino básico ou equivalente. Experi-
ência de, pelo menos, três anos na categoria de fotogrametrista auxiliar. Visão estereoscópica adequada.

Responsabilidade pela utilização e manuseamento de aparelhagem sensível, designadamente, todo o tipo 
de aparelhos restituidores utilizados na fotogrametria. 

8- Topógrafo - Formação escolar  mínima ao nível do 12.º ano da via de ensino ou via profissionalizante 
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ou formação escolar de nível superior, com conhecimento de topografia. Curso de cartografia, topografia do 
Serviço Cartográfico do Exército e antigos cursos de topografia e agrimensura,  ministrados nas ex-colónias. 
Responsabilidade pela utilização e manuseamento de aparelhagem de grande precisão, com utilização de di-
versos instrumentos óticos e eletrónicos.

9- Geómetra - Formação escolar específica de nível superior, nomeadamente dos institutos politécnicos, ou 
diplomados na mesma área pelo Serviço Cartográfico do Exército, bem como por outros organismos reco-
nhecidos oficialmente, não sendo as referidas habilitações exigidas aos trabalhadores que desempenhem estas 
funções em 1 de março de 1997.

Cláusula 175.ª

Promoções e acessos

1- Os topógrafos distribuem-se por três graus.
2- O grau I é considerado como estágio, que terá a duração de três anos, exceto para os profissionais habili-

tados com o curso superior, que será de dois anos, findo o qual será promovido a topógrafo de grau II.
3- O topógrafo de grau II terá acesso ao grau III, a seu pedido e mediante prova prestada no desempenho de 

funções, ou por proposta da empresa.
4- O topógrafo de grau III, desde que habilitado com curso superior, ou equiparado, terá acesso à categoria 

de geómetra, a seu pedido e mediante prova prestada no desempenho de funções, ou por proposta da empresa. 

Cláusula 176.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

O período experimental dos técnicos de topografia terá a duração seguinte:
 – 90 dias, para porta-miras, registador/medidor, ajudantes de fotogrametrista, técnico auxiliar de topografia, 

fotogrametristas auxiliares e revisores fotogramétricos;
 – 180 dias, para fotogrametristas, topógrafos, geómetras, calculadores e cartógrafos.

SECÇÃO XXI

Cláusula 177.ª

Condições específicas de admissão 

1- Podem ser admitidos como técnicos de segurança no trabalho no setor da construção os trabalhadores que 
reúnam as seguintes condições:

a) Técnicos superiores de segurança no trabalho:
Serem titulares de título profissional ou CAP (Certificado de Aptidão Profissional) emitido por entidade 

com competência para o efeito;
b) Técnicos de Segurança no Trabalho: 

Serem titulares de título profissional ou CAP (Certificado de Aptidão Profissional) emitido por entidade 
com competência para o efeito.

Cláusula 178.ª

Acessos

1- O período de estágio do técnico de segurança no trabalho é de um ano, findo o qual será promovido a 
técnico de segurança no trabalho (grau I). Terá acesso ao grau II a seu pedido e mediante prova prestada no 
desempenho de funções, ou por proposta da empresa.

2- O técnico superior de segurança no trabalho, será admitido no grau I, considerado como período de está-
gio com a duração de um ano, em complemento da formação académica, findo o qual será promovido ao grau 
II. Terá acesso ao grau III a seu pedido e mediante prova prestada no desempenho de funções, ou por proposta 
da empresa.

Cláusula 179.ª

Período experimental - Trabalhadores efetivos

1- O período experimental dos técnicos superiores de segurança no trabalho terá a duração de 180 dias, salvo 
quando ocuparem lugares de direção ou chefia, caso em que será de 240 dias.
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2- O período experimental do técnico de segurança no trabalho e do estagiário de técnico de segurança no 
trabalho é, respetivamente, de 180 e 90 dias.

SECÇÃO XXII

Profissões comuns

Cláusula 180.ª

Períodos Experimentais/profissões comuns - Trabalhadores efetivos

Os períodos experimentais dos trabalhadores abrangidos por esta secção terão a seguinte duração:
 – Auxiliar de limpeza e manipulação - 90 dias;
 – Auxiliar de montagens - 90 dias;
 – Chefe de departamento - 180 dias;
 – Chefe de secção - 180 dias;
 – Condutor manobrador de equipamentos industriais - 120 dias; 
 – Diretor de serviços - 240 dias;
 – Guarda - 90 dias;
 – Jardineiro - 90 dias;
 – Rececionista - 90 dias;
 – Servente - 90 dias;
 – Subchefe de secção - 120 dias.

SECÇÃO XXIII

Disposições comuns

Cláusula 181.ª

Exames

Os exames referidos nas cláusulas, destinando-se exclusivamente a averiguar da aptidão do trabalhador 
para o exercício das funções normalmente desempenhadas no seu posto de trabalho, ocorrerão num prazo 
máximo de 30 dias a contar do seu requerimento e serão efetuados por um júri composto por dois elementos: 
um em representação dos trabalhadores, o qual será designado pelo delegado sindical ou, na sua falta, pelo 
sindicato respetivo, e outro em representação da empresa. Em caso de desacordo insuperável dos membros 
do júri, poderão estes solicitar um terceiro elemento ao centro de formação profissional mais próximo, com a 
função de monitor da profissão em causa, que decidirá.

Cláusula 182.ª

Lugares de sub-direção ou sub-chefia

Nas categorias que integram os grupos I e II do anexo III e que envolvem funções de direção ou chefia, 
podem as empresas criar internamente lugares de subdireção ou subchefia.

ANEXO II

Definições de funções

A - Cobradores

Cobrador - É o trabalhador que procede, fora dos escritórios, a recebimentos, pagamentos e depósitos, 
considerando-se-lhe equiparado o empregado de serviços externos que efetua funções análogas relacionadas 
com o escritório, nomeadamente de informações e fiscalização.

B - Comércio

Ajudante de fiel de armazém - É o trabalhador que coadjuva o fiel de armazém e o substitui em caso de 
impedimento.

BTE 13 | 88



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

Caixa de balcão - É o trabalhador que recebe numerário em pagamento de mercadorias ou serviços no 
comércio; verifica as somas devidas; recebe o dinheiro, passa um recibo ou bilhete, conforme o caso, regista 
estas operações em folhas de caixa e recebe cheques.

Caixeiro - É o trabalhador que vende mercadoria diretamente ao público; fala com o cliente no local de 
venda e informa-se do género de produtos que deseja; ajuda o cliente a efetuar a escolha do produto; anuncia 
o preço, cuida da embalagem do produto ou toma as medidas necessárias à sua entrega; recebe encomendas, 
elabora notas de encomenda, e transmite-as para execução. É por vezes encarregado de fazer o inventário 
periódico das existências.

Caixeiro-ajudante - É o trabalhador que estagia para caixeiro.
Caixeiro-encarregado ou chefe de secção - É o trabalhador que no estabelecimento ou numa secção do 

estabelecimento se encontra apto a dirigir o serviço e o pessoal do estabelecimento ou da secção; coordena, 
dirige e controla o trabalho e as vendas.

Chefe de compras - É o trabalhador especialmente encarregado de apreciar e adquirir os artigos para uso 
e venda no estabelecimento.

Chefe de vendas - É o trabalhador que dirige, coordena ou controla um ou mais setores de vendas da em-
presa.

Conferente - É o trabalhador que verifica, controla e, eventualmente, regista a entrada e ou saída de merca-
dorias, instrumentos e materiais do armazém.

Demonstrador - É o trabalhador que faz demonstrações de artigos em estabelecimentos industriais, em 
exposições ou no domicílio, antes ou depois da venda.

Distribuidor - É o trabalhador que distribui as mercadorias por clientes ou setores de vendas.
Embalador - É o trabalhador que acondiciona e ou desembala produtos diversos por métodos manuais ou 

mecânicos, com vista à sua expedição ou armazenamento.
Encarregado de armazém - É o trabalhador que dirige outros trabalhadores e toda a atividade de um arma-

zém, responsabilizando-se pelo seu bom funcionamento.
Encarregado-geral - É o trabalhador que dirige e coordena a ação de dois ou mais caixeiros-encarregados 

e ou encarregados de armazém.
Fiel de armazém - É o trabalhador que superintende nas operações de entrada e saída de mercadorias e ou 

materiais; executa ou fiscaliza os respetivos documentos; responsabiliza-se pela arrumação e conservação das 
mercadorias e ou materiais; examina a concordância entre as mercadorias recebidas e as notas de encomenda, 
recibos ou outros documentos e toma nota dos danos e perdas; orienta e controla a distribuição de mercadorias 
pelos setores da empresa, utentes ou clientes; comunica os níveis de «stocks»; promove a elaboração de inven-
tários e colabora com o superior hierárquico na organização material do armazém.

Inspetor de vendas -  É o trabalhador que inspeciona o serviço dos vendedores caixeiros-ajudantes e de 
praça; visita os clientes e informa-se das sua necessidades; recebe as reclamações dos clientes, verifica a ação 
dos seus inspecionados pelas notas de encomenda, auscultação da praça, programas cumpridos, etc.

Praticante - É o trabalhador com menos de 18 anos de idade que no estabelecimento está em regime de 
aprendizagem.

Promotor de vendas -  É o trabalhador que, atuando em pontos diretos e indiretos de consumo, procede no 
sentido de esclarecer o mercado com o fim específico de incrementar as vendas da empresa.

Prospetor de vendas - É o trabalhador  que verifica as possibilidades do mercado nos seus vários aspetos 
e preferências, poder aquisitivo e solvabilidade, estuda os meios eficazes de publicidade de acordo com as ca-
racterísticas do público a que os produtos se destinam, observa os produtos quanto à sua aceitação pelo público 
e a melhor maneira de os vender. Pode eventualmente organizar exposições.

Vendedor - É o trabalhador que, predominantemente  fora do estabelecimento, solicita encomendas, pro-
move e vende mercadorias por conta da entidade patronal. Transmite as encomendas ao escritório central ou 
delegações a que se encontre adstrito e envia relatórios sobre as transações comerciais que efetuou. Pode ser 
designado de:

a) Viajante - Quando exerce a sua atividade numa zona geográfica determinada fora da área definida para o 
caixeiro de praça;

b) Pracista - Quando exerce a sua atividade na área onde está instalada a sede da entidade patronal e con-
celhos limítrofes;

c) Caixeiro de mar - Quando se ocupa do fornecimento para navios.
Vendedor especializado ou técnico de vendas - É o trabalhador que vende mercadorias cujas características 

e ou funcionamento exijam conhecimentos especiais.
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C - Construção civil e obras públicas

Afagador-encerador - É o trabalhador que desbasta, afaga, betuma, dá cor, encera, enverniza e limpa pa-
vimentos de madeira.

Ajustador-montador de aparelhagem de elevação - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, 
ajusta e monta peças para obtenção de dispositivos em geral, utilizados para deslocar cargas, mas é especiali-
zado na ajustagem e montagem de gruas, guindastes, pontes rolantes, diferenciais outros dispositivos simila-
res, o que requer conhecimentos específicos.

Apontador - É o trabalhador que executa folhas de ponto e de ordenados e salários da obra, o registo de 
entradas, consumos e saídas de materiais, ferramentas e máquinas e, bem assim, o registo de quaisquer outras 
operações efetuadas nos estaleiros das obras ou em qualquer estaleiro da empresa.

Armador de ferro - É o trabalhador que, exclusiva ou  predominantemente, executa e coloca as armaduras 
para betão armado a partir da leitura do respetivo desenho em estruturas de pequena dimensão.

Arvorado - É o trabalhador que, possuindo conhecimentos técnicos de mais do que uma profissão comuns 
à atividade de construção civil, chefia e  coordena em pequenas obras, várias equipas da mesma ou diferentes 
profissões. Na atividade em obra procede à leitura e interpretação de desenhos e às respetivas marcações, sen-
do igualmente responsável pelo aprovisionamento da mesma.

Assentador de aglomerados de cortiça - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, assenta 
revestimentos de cortiça e seus derivados.

Assentador de isolamentos térmicos e acústicos - É o trabalhador que executa a montagem em edifícios e 
outras instalações de materiais isolantes com o fim de regularizar temperaturas e eliminar ruídos.

Assentador de revestimentos - É o trabalhador que assenta revestimentos diversos, tais como papel, alca-
tifas, plásticos e equiparados.

Assentador de tacos - É o trabalhador que exclusiva ou  predominantemente executa betumilhas e assenta 
tacos (ladrilhos de madeira) em pavimentos.

Auxiliar menor - É o trabalhador sem qualquer especialização  profissional com idade inferior a 18 anos.
Batedor de maço - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, ajuda o calceteiro, especialmen-

te nos acabamentos de calçadas.
Cabouqueiro ou montante - É o trabalhador que,  exclusiva ou  predominantemente, realiza trabalhos de 

desmonte e preparação de pedras nas pedreiras e nas obras.
Calceteiro - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, procede ao revestimento e reparação 

de pavimentos, justapondo e assentando paralelepípedos, cubos ou outros sólidos de pedra, utilizando as fer-
ramentas apropriadas para o efeito.

Pode ainda formar motivos decorativos, por assentamento e justaposições de pedra, de vária natureza, tais 
como: caravelas, flores, etc. Estuda os desenhos e procede aos alinhamentos e marcações necessários para 
enquadramento do molde.

Canteiro - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa e assenta cantarias nas obras ou 
oficinas.

Capataz - É o trabalhador designado de um grupo de indiferenciados para dirigir os mesmos.
Carpinteiro de limpos - É o trabalhador que  predominantemente trabalha em madeiras, incluindo os res-

petivos acabamentos no banco de oficina ou na obra.
Carpinteiro de tosco ou cofragem - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa e monta 

estruturas de madeira em moldes para fundir betão.
Carregador-catalogador - É o trabalhador que predominantemente colabora no levantamento, transporte 

e arrumação de peças fabricadas e cataloga-as; procede ao carregamento e descarregamento de viaturas e in-
forma das respetivas posições.

Chefe de equipa - É o profissional que, executando tarefas da sua especialidade, quando incumbido para 
tal, chefia um conjunto de trabalhadores da mesma profissão e outros indiferenciados.

Chefe de oficina - É o trabalhador que exerce funções de direção e chefia das oficinas da empresa.
Cimenteiro - É o trabalhador que executa trabalhos de betão armado, incluindo, se necessário, as respetivas 

cofragens, as armaduras de ferro e manipulação de vibradores. Eventualmente, pode manobrar equipamentos 
relacionados com o desempenho da sua função.

Condutor manobrador de equipamento de marcação de estradas - É o trabalhador que a partir da leitura de 
desenhos/plantas, determina os locais a pintar e procede à respetiva pré-marcação. Conduz e opera o equipa-
mento acionando e regulando o mesmo, de modo a efetuar corretamente os trabalhos de sinalização horizontal 
de estradas ou pistas.
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Controlador - É o trabalhador que tem a seu cargo o controlo de rendimento da sua produção e comparação 
deste com o previsto, devendo saber interpretar desenhos e fazer medições em obras.

Controlador de qualidade - É  o  trabalhador que dá assistência técnica na oficina às operações de  pré-
-fabricação de elementos de alvenaria ou outros, realiza inspeções versando sobre a qualidade do trabalho 
executado e controla  a produtividade  atingida; interpreta desenhos e outras especificações referentes aos 
elementos de que se ocupa; submete-os a exames minuciosos em determinados momentos do ciclo de fabrico, 
servindo-se de instrumentos de verificação e medida ou observando a forma de cumprimento das normas de 
produção da empresa; regista e transmite superiormente todas as anomalias constatadas, a fim de se efetivarem 
correções ou apurarem responsabilidades.

Encarregado de 1.ª - É o trabalhador que além de possuir conhecimentos técnicos de todas as tarefas 
comuns às profissões do setor, detém conhecimentos genéricos de atividades extra construção civil, nomea-
damente sobre instalações especiais. Além das tarefas inerentes à categoria de encarregado de 2.ª, exerce o 
controle de trabalhos a mais e a menos e controla a qualidade e quantidade das atividades próprias e de su-
bempreiteiros.

Encarregado de 2.ª - É o trabalhador que, possuindo conhecimentos de todas as tarefas comuns à atividade 
de construção civil, chefia uma frente de trabalho ou obra de pequena dimensão e reduzida complexidade téc-
nica. No decurso da obra, procede à leitura e interpretação de desenhos e às respetivas marcações, bem como 
ao aprovisionamento da mesma. Responsabiliza-se pela organização de estaleiros de obra e pela gestão de 
equipamentos. Controla o fabrico de materiais em obra e a qualidade dos materiais de construção.

Encarregado fiscal ou verificador de qualidade - É o trabalhador que, mediante caderno de encargos, ve-
rifica a execução da obra.

Encarregado geral - É o trabalhador que, possuindo conhecimentos técnicos sobre atividades extra e co-
muns à atividade de construção civil, chefia uma obra de grande dimensão e complexidade, ou coordena 
simultaneamente várias obras. Além das tarefas inerentes à categoria profissional de encarregado de 1.ª, é 
responsável pelo planeamento, gestão e controle de obras.

Enformador de pré-fabricados - É o trabalhador que obtém elementos de alvenaria, tais como paredes, la-
jes e componentes para escadas por moldação em cofragens metálicas, onde dispõe argamassas, tijolos, outros 
materiais e vários acessórios, segundo as especificações técnicas recebidas.

Entivador - É o trabalhador que exclusiva ou predominantemente executa entivações e escoramentos de 
terrenos, quer em céu aberto quer em galerias ou poços.

Espalhador de betuminosos - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, rega ou espalha be-
tuminosos.

Estucador - É o trabalhador  que trabalha  em esboços, estuques, lambris e respetivos acabamentos.
Fingidor - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, imita com tintas madeira ou pedra.
Impermeabilizador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa trabalhos  especiali-

zados de impermeabilização, procedendo também ao fecho das juntas.
Ladrilhador ou azulejador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa assentamentos 

de ladrilhos, mosaicos, azulejos ou similares.
Marmoritador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa revestimentos com mar-

morite.
Marteleiro - É o trabalhador que, com caráter exclusivo, manobra martelos, perfuradoras ou demolidores, 

de acordo com especificações verbais ou desenhadas. 
Mineiro - É o trabalhador que predominantemente realiza trabalhos de abertura de poços ou galerias.
Montador de andaimes - É o trabalhador qualificado, capaz de efetuar, de forma autónoma e com compe-

tência, todos os trabalhos relativos à montagem, modificação e desmontagem de andaimes em tubos metálicos 
e outros andaimes homologados em estaleiros ou edifícios.

Participa na organização do estaleiro e na sua segurança.
Participa nos trabalhos de medição e de planificação das operações para a montagem, a modificação e 

desmontagem dos andaimes. Controla o equipamento e escolhe elementos de montagem, tubos e guarnições e 
outros elementos auxiliares e materiais. Desenha esboços simples e lê planos de construção. Efetua trabalhos, 
a fim de assegurar um apoio e uma ancorarem de andaimes de trabalhos, de proteção e de suporte. Monta, 
modifica e desmonta andaimes de trabalho, de proteção e de suporte, recorrendo a elementos de montagem, 
tubos e guarnições. Monta, modifica e desmonta andaimes «cantile-ver», andaimes de teto, suspensos e outros 
sistemas de andaimes homologados. Monta e desmonta aparelhos de elevação.

Coloca, fixa e retira revestimentos de proteção nos andaimes. Opera e efetua a manutenção dos elementos 
do andaime, das ferramentas e aparelhos utilizados. Regista os dados técnicos e relata sobre o desenrolar do 
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trabalho e os resultados do mesmo.
Montador de caixilharia - É o trabalhador que executa unicamente trabalhos relacionados com a mon-

tagem de caixilhos, janelas e portas em madeira, alumínio ou PVC, sem que tenha de proceder a qualquer 
modificação nos elementos, com exceção de pequenos acertos.

Montador de casas pré-fabricadas - É o trabalhador que procede à montagem de casas pré-fabricadas e aos 
trabalhos inerentes à sua implantação e execução integral.

Montador de cofragens - É o trabalhador que em obra efetua operações de manobra, acerto, aprumo e ajus-
te de moldes de outros elementos que constituirão as cofragens metálicas, de  madeira ou mistas recuperáveis 
e estandardizadas, onde vai ser fundida a alvenaria de betão, utilizando ferramentas manuais e mecânicas.

Montador de elementos pré-fabricados - É o trabalhador que colabora na deposição, nivela, apruma, im-
planta e torna solidários por amarração e betumagem os vários elementos pré-fabricados com que erige edifi-
cações, para o que utiliza esteios, níveis, prumos e pilões.

Montador de estores - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, procede à montagem de 
estores.

Montador de material de fibrocimento - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, indepen-
demente ou em grupo, prepara e aplica, quer tubos quer chapas de fibrocimento, regendo-se pelas diretrizes 
que lhe são transmitidas e pela leitura de desenhos. Executa os trabalhos inerentes à montagem de material de 
fibrocimento e seus acessórios e orienta o pessoal de serventia.

Montador de pré-esforçados - É o trabalhador que arma e instala, em construções civis ou obras públicas, 
vigas, asnas e outros elementos estruturais de betão armado, aplicando-lhes, por meio de cabos de aço, as 
tensões previamente  especificadas, para o que utiliza equipamento apropriado.

Oficial de vias férreas - É o trabalhador que, manuseando os equipamentos ligeiros e as ferramentas ade-
quadas, executa, manual ou mecanicamente, todas as tarefas específicas da atividade de construção e manuten-
ção de infra estruturas ferroviárias, assegurando, sempre que necessário, a vigilância da mesma e a proteção 
dos trabalhos. Dá ainda apoio na operação das máquinas pesadas de via. Poderá executar as tarefas de «piloto 
de via interdita».

Oficial principal - É o trabalhador que executa tarefas inerentes à sua profissão, a quem se reconhece um 
nível de conhecimentos e polivalência superior às exigíveis para o oficial de 1.ª, podendo, em obras de peque-
na dimensão, ter a seu cargo um ou mais trabalhadores indiferenciados.

Pedreiro - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, aparelha pedra em grosso e executa alve-
narias de tijolo, pedra ou blocos; pode também fazer assentamentos de manilhas, tubos ou cantarias, rebocos 
e outros similares ou complementares.

Pintor - É o trabalhador que, predominantemente, prepara e executa qualquer trabalho de pintura em ofici-
na e nas obras, podendo eventualmente assentar vidros.

Pintor decorador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, executa decorações de tinta 
sobre paredes ou tetos de qualquer espécie.

Sondador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, manobra sondas e faz recolha de amos-
tras.

Técnico administrativo de produção - É o trabalhador que, para além das tarefas próprias dos apontadores, 
executa outras tarefas, de caráter administrativo, que variam consoante a natureza e importância da obra ou 
estabelecimento onde trabalha, nomeadamente: redige relatórios, cartas e outros documentos relativos à obra 
ou estabelecimento, manualmente ou à máquina, dando-lhes o seguimento apropriado; examina a correspon-
dência recebida, classifica-a e compila os dados necessários para as respostas; organiza ficheiros de guias de 
remessa de materiais, máquinas e ou equipamentos, para posterior conferência e classificação das respetivas 
faturas; prepara e codifica elementos de «input» para tratamento informático; participa na conferência e  aná-
lise de «outputs», podendo  elaborar dados estatísticos (indicadores de gestão) para informação da direção; 
responde pelo preenchimento de formulários oficiais, para obtenção de licenças exigidas pela obra (tapumes,  
ocupações em via pública, tabuletas, ligações às redes, etc.) procedendo ao resgate dos respetivos depósitos; 
findos os trabalhos, efetua as operações inerentes ao controlo, manutenção e reparação do equipamento admi-
nistrativo à carga da obra; supervisiona na montagem, funcionamento e manutenção das instalações sociais 
da obra ou estaleiro, designadamente casernas, sanitários, refeitórios e cozinhas, zelando pelo respetivo equi-
pamento; elabora processos de instrução preliminar, no âmbito do exercício do poder disciplinar da empresa. 

Para além das tarefas acima descritas, pode coordenar, dirigir e controlar o trabalho dos apontadores da 
obra ou estabelecimento.

Técnico de obra/condutor de obra - É o trabalhador que identifica o projeto, o caderno de encargos e plano 
de trabalho da obra e determina a sequência das diversas fases de construção. Identifica os materiais de cons-
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trução e tem conhecimento das técnicas e da sua aplicação. Organiza o estaleiro, mede os trabalhos realizados, 
determina os tempos e orçamenta trabalhos de construção civil.

Técnico de obra estagiário - É o trabalhador que, ao nível da função exigida, faz tirocínio para ingresso 
na categoria de técnico de obra. A partir de orientações dadas, executa trabalhos auxiliares, coadjuvando os 
técnicos.

Técnico de recuperação - É o trabalhador que identifica os problemas subjacentes à área a restaurar (azu-
laria, cantaria, estuques, pintura mural). Propõe metodologias de intervenção e seu faseamento; identifica 
materiais e equipamentos e estabelece o respetivo orçamento e prazos a cumprir, tendo em vista restaurar e 
manufaturar, podendo gerir pequenas equipas.

Técnico de recuperação estagiário - É o trabalhador que executa, sob orientação do técnico de recupera-
ção, consoante os graus, funções de diferentes níveis de dificuldade, quer no que concerne ao conhecimento 
dos materiais, quer no adestramento manual e de utilização dos equipamentos em estaleiro/oficina. 

Tratorista - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, conduz e manobra todos os tratores.
Trolha ou pedreiro de acabamentos - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente,  executa alve-

narias de  tijolos ou blocos, assentamentos de manilhas, tubos, mosaicos, azulejos, rebocos, estuques e outros 
trabalhos similares ou complementares.

Vibradorista - É o trabalhador que predominantemente homogeneiza e compacta massas de betão fresco  
incorporado em  elementos constituintes de obras públicas, transmitindo vibrações ao material por meio de 
dispositivos mecânicos que maneja. Quando não haja trabalho da sua especialidade, pode auxiliar outros ofi-
ciais.

Vulcanizador - É o trabalhador  que tem como  funções executar, reparar, modificar ou montar peças em 
borracha ou materiais afins e, ainda, revestir peças metálicas.

D - Agente técnico de arquitetura e engenharia/construtores civis

Agente técnico de arquitetura e engenharia/construtor  civil - É o trabalhador que estuda, projeta, realiza, 
orienta e fiscaliza trabalhos de engenharia, arquitetura, construção civil, instalações técnicas e equipamentos, 
aplicando conhecimentos teóricos e práticos da profissão. Pode especializar-se em diversas tarefas específicas, 
tais como: condução e  direção de obras; fiscalização e controlo; chefia  de estaleiros; análise  de custos e or-
çamentos; planeamento  e programação; preparação de  trabalho; topografia; projetos e cálculos; assistência 
e secretariado técnico. Os trabalhadores  construtores civis poderão ser distribuídos pelos seguintes graus 
profissionais:

Grau I - É o profissional que executa trabalho técnico de rotina no âmbito da sua formação e habilitação 
profissional; o seu trabalho é revisto quanto à  precisão adequada e quanto à conformidade com os procedi-
mentos prescritos; dá assistência técnica a outros técnicos mais qualificados.

Grau II - É o profissional que utiliza a técnica corrente para a resolução de problemas; as decisões situam-
-se, em regra, dentro da orientação estabelecida pela entidade diretiva; pode dirigir e verificar o trabalho de 
outros profissionais; o seu trabalho não é normalmente supervisionado em pormenor.

Grau III - É o profissional que executa trabalhos de responsabilidade e participa em planeamento e coorde-
nação; toma decisões de responsabilidade; orienta, programa, controla, organiza, distribui e delineia trabalho. 
Revê e fiscaliza trabalho e orienta outros profissionais. Faz recomendações geralmente revistas quanto ao 
valor dos pareceres, mas aceites quanto ao rigor técnico e exequibilidade; os trabalhos são-lhe entregues com 
simples indicação do seu objetivo de prioridades  relativas e de interferências com outras realizações. Dá in-
dicações em problemas técnicos; responsabiliza-se por outros profissionais.

E - Eletricistas

Ajudante - É o trabalhador que completou a sua aprendizagem e coadjuva os trabalhadores de categoria 
superiores, preparando-se para ascender à categoria de pré-oficial.

Aprendiz - É o trabalhador que, sob a orientação permanente de um oficial, faz a aprendizagem da profis-
são.

Assistente técnico (grau II e I) - É o trabalhador que, ao nível exigido de conhecimentos e experiência pro-
fissional específica, colabora com profissionais mais qualificados (engenheiros e engenheiros técnicos) no âm-
bito da sua especialidade e se ocupa fundamentalmente de: programação, coordenação e orientação de traba-
lhos de montagem, conservação, ensaio, verificação e ajuste de equipamentos ou instalações. Nomeadamente 
desenvolve esquemas elétricos, elabora nomenclaturas e especificações técnicas dos materiais e equipamentos, 
podendo controlar a sua aquisição; elabora propostas técnico-comerciais de acordo com os cadernos de encar-
gos, orienta os trabalhos numa ou mais obras, interpretando as diretivas e adotando-as aos condicionalismos e 
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circunstâncias próprias de cada obra, de harmonia com o projeto e com o programa de realização estabelecido; 
pode colaborar em ações de organização no âmbito da sua atividade.

Auxiliar de montagens - É o trabalhador que, para além das tarefas inerentes à categoria de servente, co-
labora com os profissionais eletricistas, nomeadamente subindo a postes, torres ou pórticos de subestações a 
fim de colocar isoladores, ferragens ou outros acessórios; ajuda na moldagem e montagem de tubos, calhas 
ou esteiras; efetua a pintura das torres; coadjuva os eletricistas montadores na execução e estabilização dos 
postes e torres AT e BT, e na passagem de cabos-guia ou condutores ou cabos de guarda às roldanas. Procede à 
preparação de massa isolante e faz o respetivo enchimento das caixas subterrâneas; efetua tarefas de desrame 
e desmatação na faixa de proteção às linhas aéreas; pode proceder a trabalhos menos complexos de desenro-
lamento.

Auxiliar técnico - É o trabalhador que não detém experiência nem conhecimentos técnicos que lhe permi-
tam desempenhar a totalidade ou a maioria das tarefas previstas para o oficial eletricista e, em particular, é o 
trabalhador que detém como função exclusiva ou predominante a execução de algumas tarefas com caráter 
repetitivo e para as quais se não exigem grandes conhecimentos técnicos.

Chefe de equipa - É o trabalhador que executa e é responsável pelos trabalhos da sua especialidade sob as 
ordens do encarregado, podendo substituí-lo nas suas ausências, e dirige os trabalhos de um grupo de operários 
eletricistas.

Encarregado - É o trabalhador que controla, coordena e dirige os serviços nos locais de trabalho. Pode, se 
for caso disso, executar tarefas da sua profissão.

Oficial - É o trabalhador que executa todos os trabalhos da sua especialidade e assume a responsabilidade 
dessa execução. Pode ser coadjuvado por trabalhadores de categorias inferiores.

Oficial principal (critérios para atribuição deste grau) - Designação exclusivamente utilizável para efeitos 
internos de cada empresa e atribuível aos trabalhadores a quem se reconheça um nível de conhecimentos, de 
produtividade e de polivalência superiores aos exigíveis para oficial eletricista.

Pré-oficial - É o trabalhador que coadjuva os oficiais e que executa trabalhos de menor responsabilidade.
Técnico operacional (grau II e I) - É o trabalhador que, seguindo orientações técnicas superiores, desen-

volve ações de condução, preparação, coordenação ou fiscalização e controlo de obras ou de trabalhos de 
acordo com desenhos ou projeto executivo e programas de atividades previamente estabelecidos, devendo 
para o efeito possuir conhecimentos de eletricidade, tanto práticos como teóricos e utilizar tabelas técnicas e 
índices de estatística. Pode orientar trabalhos de montagem e instalações de sistemas e equipamentos elétricos 
e eletrónicos, de alta e baixa tensão, regulação, instrumentação, sinalização, comando e proteção. Pode proce-
der a verificação e ensaios, bem como participar na elaboração de propostas técnico-comerciais. Cumpre e faz 
cumprir as normas de segurança das instalações elétricas em vigor.

F - Enfermeiros

Auxiliar de enfermagem - É o trabalhador que, coadjuvando e auxiliando o enfermeiro, exerce funções 
idênticas às deste.

Enfermeiro - É o trabalhador que exerce, direta ou indiretamente, funções que visam o equilíbrio da saúde 
do homem, quer no seu estado normal, com funções preventivas, quer no período de doença, ministrando 
cuidados que vão complementar a ação clínica.

Enfermeiro-coordenador - É o trabalhador que, para além das funções correspondentes à categoria de en-
fermeiro, é responsável pelos serviços de enfermagem, coordenando-os e orientando-os.

G - Escritório

Analista informático orgânico - É o trabalhador que desenvolve os fluxogramas e outras especificações 
constantes do manual de análise de sistemas e funcional nas aplicações que melhor possam responder aos 
fins em vista; determina e analisa as alterações aos sistemas já em exploração; prepara ordinogramas e outras 
especificações, organizando o manual de análise orgânica ou de aplicações. Pode ser incumbido de dirigir e 
coordenar um grupo de programadores. Faz testes para verificar a validade de desenvolvimento que fez aos 
fluxogramas e é responsável pela validade de cada aplicação, incumbindo-lhe, portanto, dirigir e analisar os 
testes executados pelos programadores. 

Analista informático de sistemas - É  o trabalhador que concebe e projeta os sistemas de tratamento auto-
mático da informação que projeta os sistemas de tratamento automático da informação que melhor respondem 
aos fins em vista; consulta os utilizadores a fim de recolher os elementos necessários; determina a rentabi-
lidade do sistema automático da informação, examina os dados obtidos, determina qual a informação a ser 
recolhida, bem como a sua periodicidade, a forma e o ponto do circuito em que deve ser recolhida; prepara 
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os fluxogramas e outras especificações, organizando o manual de análise de sistemas e funcional. Pode ser 
incumbido de dirigir e coordenar a instalação de sistemas de tratamento automático de informação.

Caixa - É o trabalhador que tem a seu cargo as operações de caixa e registo do movimento relativo a 
transações respeitantes à gestão da empresa; recebe numerário e outros valores e verifica se a sua importância 
corresponde à indicada nas notas de venda ou nos recibos; prepara os sobrescritos segundo as folhas de paga-
mento. Pode preparar os fundos destinados a serem depositados e tomar as disposições necessárias para os le-
vantamentos. Nas empresas onde não existam departamentos de tesouraria, acumula as funções de tesoureiro.

Contabilista - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos sobre os 
problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os diver-
sos setores de atividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista à 
determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos 
elementos mais adequados à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas 
a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da 
legislação comercial e fiscal; supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, 
orientando e dirigindo encarregados dessa execução; fornece os elementos contabilísticos à definição da polí-
tica orçamental e organiza e assegura o controlo da execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes 
e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede 
ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balanço, que 
apresenta e assina; elabora o relatório explícito que acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações 
para essa elaboração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos, para se 
certificar da correção da respetiva escrituração. 

Correspondente em línguas estrangeiras - É o trabalhador que redige cartas e quaisquer outros documen-
tos de escritório em línguas estrangeiras, dando-lhes seguimento apropriado; lê e traduz, se necessário, o cor-
reio recebido e junta-lhe a correspondência anterior sobre o mesmo assunto; estuda documentos e informa-se 
sobre a matéria em questão ou recebe instruções definidas com vista à resposta; redige textos, faz rascunhos 
de cartas, dita-as ou dactilografa-as. Pode ser encarregado de se ocupar dos respetivos processos e de outros 
trabalhos de escritório.

Escriturário - É o trabalhador que executa várias tarefas que variam consoante a natureza e importância 
do escritório onde trabalha; redige relatórios, cartas, notas informativas e outros documentos, manualmente, 
à máquina ou utilizando meios informáticos, pelo que prepara os suportes de informação que vão intervir no 
trabalho, dando-lhes o seguimento apropriado; tira as notas necessárias à execução das tarefas que lhe compe-
tem; examina o correio recebido, separa-o, classifica-o e compila os dados que são necessários para preparar 
as respostas; elabora, ordena ou prepara os documentos relativos à encomenda, distribuição e regularização 
das compras e vendas; recebe pedidos de informações e transmite-os à pessoa ou serviço competente; põe em 
caixa os pagamentos de contas e entrega recibos; escreve em livros as receitas e despesas, assim como outras 
operações contabilísticas, estabelece o extrato das operações efetuadas e de outros documentos para infor-
mação da direção; atende os candidatos às vagas existentes e informa-os das condições de admissão e efetua 
registos de pessoal; preenche formulários oficiais relativos ao pessoal ou à empresa; ordena e arquiva notas 
de livranças, recibos, cartas e outros documentos e elabora dados estatísticos. Acessoriamente, efetua proces-
samento de texto, executa serviços de arquivo e transmite ou recebe informações telefónicas. Para além da 
totalidade ou parte das tarefas acima descritas pode verificar e registar a assiduidade do pessoal, assim como 
os tempos gastos na execução das tarefas, com vista ao pagamento de salários ou outros fins.

Estagiário - É o trabalhador que auxilia os escriturários ou outros trabalhadores de escritório, preparando-
-se para o exercício das funções que vier a assumir.

Esteno-datilógrafo em línguas estrangeiras e ou portuguesa - É o trabalhador que anota em estenografia 
e transcreve, em datilografia, relatórios, cartas e outros textos. Pode, por vezes, utilizar uma máquina de este-
notipia, datilografar papéis-matrizes («stencil») para a reprodução de textos e executar eventualmente outros 
trabalhos de escritório.

Técnico de contabilidade - É o trabalhador que organiza e classifica os documentos contabilísticos da 
empresa: analisa a documentação contabilística, verificando a sua validade e conformidade, separando-a de 
acordo com a sua natureza; classifica os documentos contabilísticos em  função do seu conteúdo, registando os 
dados referentes à sua movimentação, utilizando o plano oficial de contas. Efetua o registo das operações con-
tabilísticas da empresa, ordenando os movimentos pelo débito e crédito nas respetivas contas, de acordo com 
a natureza do documento, utilizando aplicações informáticas, documentos, bem como livros auxiliares e obri-
gatórios. Contabiliza as operações da empresa, registando débitos e créditos: calcula ou determina e regista os 
impostos, taxas e tarifas a receber e a pagar; calcula e regista custos e proveitos; regista e controla as operações 
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bancárias, extratos de contas, letras e livranças, bem como as contas referentes a compras, vendas, clientes, 
fornecedores ou outros devedores, credores e demais elementos contabilísticos, incluindo amortizações e pro-
visões. Prepara, para a gestão da empresa a documentação necessária ao cumprimento das obrigações legais 
e ao controlo das atividades: preenche ou confere as declarações fiscais e outra documentação, de acordo 
com a legislação em vigor; prepara dados contabilísticos úteis à análise da situação económico-financeira da 
empresa, nomeadamente, listagem de balancetes, balanços, extratos de conta; demonstrações de resultados e 
outra documentação legal obrigatória. Recolhe dados necessários à elaboração, pela gestão, de relatórios pe-
riódicos da situação económico-financeira da empresa, nomeadamente planos de ação, inventários e relatórios. 
Organiza e arquiva todos os documentos relativos à atividade contabilística.

Técnico oficial de contas - É o trabalhador que organiza e dirige os serviços de contabilidade e dá conselhos 
sobre os problemas de natureza contabilística; estuda a planificação dos circuitos contabilísticos, analisando os 
diversos setores de atividade da empresa, de forma a assegurar uma recolha de elementos precisos, com vista 
à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas a utilizar para a obtenção dos 
elementos mais adequados à determinação de custos e resultados de exploração; elabora o plano de contas 
a utilizar para a obtenção dos elementos mais adequados à gestão económico-financeira e cumprimento da 
legislação comercial e fiscal; supervisiona a escrituração dos registos e livros de contabilidade, coordenando, 
orientando e dirigindo encarregados dessa execução; fornece os elementos contabilísticos à definição da polí-
tica orçamental e organiza e assegura o controlo da execução do orçamento; elabora ou certifica os balancetes 
e outras informações contabilísticas a submeter à administração ou a fornecer a serviços públicos; procede 
ao apuramento de resultados, dirigindo o encerramento das contas e a elaboração do respetivo balanço, que 
apresenta e assina; elabora o relatório explícito que acompanha a apresentação de contas ou fornece indicações 
para essa elaboração; efetua as revisões contabilísticas necessárias, verificando os livros ou registos, para se 
certificar da correção da respetiva escrituração. É responsável pela regularidade fiscal das empresas sujeitas a 
imposto sobre o rendimento que possuam ou devam possuir contabilidade organizada, devendo assinar, con-
juntamente com aquelas entidades, as respetivas declarações fiscais.

Operador de computador (grau I, II e III) - É o trabalhador que receciona os elementos necessários à 
execução dos trabalhos no computador, controla a execução conforme programa de exploração, regista as 
ocorrências e reúne os elementos da consola. Prepara, opera e controla os órgãos periféricos do computador. 
Prepara e controla a utilização e os «stocks» dos suportes magnéticos de informação.

Operador mecanográfico - É o trabalhador que prepara, abastece e opera com minicomputadores de es-
critório ou com máquinas mecanográficas; prepara a máquina para o trabalho a realizar mediante o programa 
que lhe é fornecido; assegura o funcionamento do sistema de alimentação; vigia o funcionamento e regista as 
ocorrências; recolhe os resultados obtidos; regista o trabalho realizado e comunica superiormente as anomalias 
verificadas na sua execução.

Programador informático - É o trabalhador que prepara ordinogramas e estabelece programas que se desti-
nam a comandar operações de tratamento automático da informação por computador; recebe as especificações 
e instruções preparadas pelo analista, incluindo todos os dados elucidativos dos objetivos a atingir; procede 
a testes para verificar a validade do programa e introduz-lhe alterações sempre que necessário; apresenta os 
resultados obtidos sob a forma de mapas, cartões perfurados, suportes magnéticos ou por outros processos. 
(Pode fornecer instruções escritas para o pessoal encarregado de trabalhar com o computador.)

Programador informático de aplicações - É o trabalhador que executa os programas de mais responsabili-
dade ou complexidade de aplicação, substitui e orienta a execução dos restantes programas. 

Programador mecanográfico - É o trabalhador que estuda as especificações e estabelece os programas de 
execução dos trabalhos mecanográficos para cada máquina ou conjunto de máquinas funcionando em interli-
gação segundo as diretrizes recebidas dos técnicos mecanográficos; elabora organogramas de painéis e mapas 
de codificação; estabelece as fichas de dados e resultados.

Secretário de direção - É o trabalhador habilitado com o curso do Instituto Superior de Línguas e 
Administração ou outro reconhecido oficialmente para o desempenho desta função que se ocupa do secre-
tariado específico da administração ou direção da empresa. Entre outras, competem-lhe, nomeadamente, as 
seguintes funções: redigir atas das reuniões de trabalho, assegurar por sua própria iniciativa o trabalho de 
rotina diária do gabinete e providenciar pela realização das assembleias gerais, reuniões de trabalho, contratos 
e escrituras.

Técnico administrativo (grau I e II) - É o trabalhador que, tendo deixado de exercer predominantemente 
as funções típicas de Escriturário, pelo nível de conhecimento, pela experiência profissional e pelo grau de 
competência desempenha tarefas administrativas numa ou em várias áreas funcionais da empresa: exige-se um 
desempenho adequado e autónomo nas áreas de atuação; pode tomar decisões desde que apoiadas em diretivas 
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técnicas; não detém tarefas de chefia subordinando-se organicamente a um responsável hierárquico, podendo 
ou não coordenar outros profissionais.

Tesoureiro - É o trabalhador que dirige a tesouraria, em escritórios em que haja departamento próprio, 
tendo a responsabilidade dos valores de caixa que lhe estão confiados; verifica as diversas caixas e confere as 
respetivas existências; prepara os fundos para serem depositados nos bancos e toma as disposições necessárias 
para levantamentos; verifica periodicamente se o montante dos valores em caixa coincide com o que os livros 
indicam. Pode, por vezes, autorizar certas despesas e executar outras tarefas relacionadas com as operações 
financeiras.

H - Fogueiros

Encarregado - É o trabalhador que controla, coordena e dirige os serviços no local de trabalho e tem sob 
as suas ordens dois ou mais profissionais fogueiros.

Fogueiro - É o trabalhador que alimenta e conduz os geradores de vapor, competindo-lhe, além do estabe-
lecido pelo Regulamento da Profissão de Fogueiro, aprovado pelo Decreto n.º 46 989, de 30 de abril de 1966, 
fazer reparações de conservação e manutenção nos geradores de vapor e acessórios na central de vapor.

I - Garagens

Abastecedor de carburantes - É o trabalhador incumbido de fornecer carburantes nos postos e bombas 
abastecedoras, competindo-lhe também cuidar das referidas bombas.

Lavador - É o trabalhador que procede à lavagem dos veículos automóveis ou executa os serviços comple-
mentares inerentes, quer por sistema manual quer por máquinas.

Montador de pneus - É o trabalhador que procede à montagem e desmontagem de pneus e vulcaniza pneus 
e câmaras de ar.

J - Hotelaria

Cozinheiro - É o trabalhador que prepara, tempera e cozinha os alimentos destinados às refeições; elabora 
ou contribui para a composição das ementas; compra ou recebe os víveres e outros produtos necessários à 
sua confeção, sendo responsável pela sua conservação, sendo responsável pela sua conservação; amanha o 
peixe, prepara os legumes e as carnes e procede à execução das operações culinárias; emprata-as, guarnece-as 
e confeciona os doces destinados às refeições quando não haja pasteleiro; executa ou vela pela limpeza do 
refeitório, da cozinha e dos utensílios.

Despenseiro - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, armazena, conserva e distribui géne-
ros alimentícios e outros produtos; recebe os produtos e verifica se coincidem com os discriminados nas notas 
de encomenda; arruma-os em câmaras frigoríficos, tulhas salgadeiras, prateleiras e outros locais apropriados; 
cuida da sua conservação, protegendo-os convenientemente; fornece, mediante requisição, os produtos que 
lhe sejam solicitados; mantém atualizados os registos, verifica periodicamente as existências e informa supe-
riormente das necessidades de aquisição. Pode ter de efetuar a compra de géneros de consumo diário e outras 
mercadorias ou artigos diversos. Clarifica (por filtragem ou coagem) e engarrafa vinhos de pasto e outros 
líquidos. É, por vezes, encarregado de arranjar os cestos de fruta. Ordena ou executa a limpeza da sua secção 
e pode ser encarregado de vigiar o funcionamento das instalações frigoríficas, de aquecimento e águas.

Ecónomo - É o trabalhador que procede à aquisição de géneros, mercadorias e outros artigos, sendo res-
ponsável pelo abastecimento; armazena, conserva, controla e fornece as mercadorias e artigos necessários; 
procede à receção dos artigos e verifica a sua concordância com as requisições; organiza e mantém atualiza-
dos os ficheiros de mercadorias à sua guarda, pelas quais é responsável; executa ou colabora na execução de 
inventários periódicos.

Empregado de balcão - É o trabalhador que exclusiva ou predominantemente, se ocupa do serviço de bal-
cão; atende e fornece os clientes para fora dos estabelecimentos e prepara as embalagens de transporte; serve 
diretamente preparações de cafetaria, bebidas e doçaria para consumo local; cobra as respetivas importâncias e 
observa as regras e operações de controlo aplicáveis; atende e fornece os pedidos, certificando-se previamente 
da exatidão dos registos; verifica se os produtos ou alimentos a fornecer correspondem em quantidade, quali-
dade e apresentação aos padrões estabelecidos; executa com regularidade a exposição em prateleiras e montras 
dos produtos para consumo e venda; procede às operações de abastecimento da secção, elabora as necessárias 
requisições de víveres, bebidas e outros produtos de manutenção a fornecer pela secção própria ou procede, 
quando autorizado, à sua aquisição direta nos fornecedores externos; efetua ou manda executar os respetivos 
pagamentos, dos quais presta conta diariamente à gerência ou proprietário; colabora nos trabalhos de asseio, 
arrumação e higiene da dependência onde trabalha e na conservação e higiene dos utensílios de serviço, assim 
como na efetivação periódica dos inventários das existências na secção.
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Roupeiro - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, se ocupa do recebimento, tratamento, 
arrumação e distribuição das roupas numa rouparia.

Lavador - É o trabalhador que, exclusiva ou predominantemente, se ocupa da lavagem, manual ou mecâ-
nica, das roupas.

Empregado de refeitório - É o trabalhador que executa nos diversos setores de um refeitório e bar traba-
lhos relativos aos serviços de refeições, prepara as salas, lavando e dispondo mesas e cadeiras da forma mais 
conveniente; coloca aos balcões ou nas mesas; pão, fruta, sumos, vinho, cafés e outros artigos de consumo; 
receciona e distribui refeições, levanta tabuleiros das mesas e transporta-os para a copa; lava loiças, recipientes 
e outros utensílios. Pode executar a receção e emissão de senhas de refeição, quer através de máquina regis-
tadora ou através de livros para o fim existentes, procede a serviços de preparação das refeições e executa 
serviços de limpeza e asseio dos diversos setores.

Encarregado de refeitório - É o trabalhador que organiza, coordena, orienta e vigia os serviços de um 
refeitório e bar, requisita os géneros, utensílios demais produtos necessários ao normal funcionamento dos 
serviços; fixa ou colabora no estabelecimento de ementas; distribui as tarefas ao pessoal, velando pelo cum-
primento das regras de higiene, eficiência e disciplina; verifica a quantidade e qualidade das refeições; elabora 
mapas explicativos das refeições fornecidas, para posterior contabilização. Pode ainda ser encarregado de 
comprar os produtos ou recebê-los, verificando se coincidem em quantidade, qualidade e preço com os des-
critos nas requisições.

Estagiário - É o trabalhador que, tendo terminado o período de aprendizagem, se prepara para o exercício 
de funções de categoria superior.

L - Madeiras

Acabador de móveis - É o trabalhador que, predominantemente, executa os acabamento em móveis de 
madeira e efetua uma criteriosa revisão, a fim de localizar e reparar possíveis pequenas deficiências de fabrico. 
Poderá também ter a seu cargo a colocação de ferragens.

Assentador de móveis de cozinha - É o trabalhador que, predominantemente, monta e assenta no local de 
fixação todos os elementos respeitantes a móveis de cozinha e outros.

Bagueteiro - É o trabalhador que, predominantemente, fabrica e repara cercaduras moldadas (baguettes) 
para caixilhos, utilizando materiais, tais como: madeira, gesso, cré, grude, resinas e outros, servindo-se de 
ferramentas manuais mecânicas; prepara e aplica os materiais necessários ao acabamento das molduras.

Carpinteiro (limpo e bancada) - É o trabalhador que executa, monta, transforma, repara e assenta estrutu-
ras ou outras de madeira ou produtos afins, utilizando ferramentas manuais, mecânicas ou máquinas-ferramen-
tas; trabalha a partir de modelos, desenhos ou outras especificações técnicas e por vezes realiza os trabalhos de 
acabamento. Quando especializado em certas tarefas pode ser designado em conformidade.

Carpinteiro de moldes ou modelos - É o trabalhador que executa, monta, transforma e repara moldes ou 
modelos de madeira ou outros materiais, utilizando ferramentas manuais ou mecânicas; interpreta os desenhos 
ou outras especificações técnicas, estuda o processo de executar o molde e procede aos acabamentos.

Casqueiro - É o trabalhador que, predominantemente, dominando integralmente o respetivo processo, 
fabrica e monta armações de madeira destinadas a serem revestidas pelo estofador, trabalhando a partir de mo-
delos, desenhos ou outras especificações técnicas; executa trabalhos como: serrar, aplainar, respigar, envaziar, 
aparafusar, pregar, colar e montar as ferragens necessárias.

Cortador de tecidos para estofos - É o trabalhador que, predominantemente, manual ou mecanicamente, 
executa o corte de tecidos e materiais afins para estofos.

Costureiro de decoração - É o trabalhador que, predominantemente, executa todos os trabalhos de decora-
ção tanto manual como à máquina, tais como: cortinas, sanefas, reposteiros, etc.

Costureiro de estofos - É o trabalhador que, predominantemente, executa, manual ou mecanicamente, 
todos os trabalhos de costura para estofos.

Descascador de toros - É o trabalhador que, predominantemente, utilizando máquinas ou ferramentas, 
manuais ou mecânicas, tira a casca aos toros.

Embalador - É o trabalhador que, predominantemente, executa o acondicionamento de produtos semia-
cabados e acabados para armazenagem ou expedição. Pode fazer a respetiva marcação e aplicar grampos, 
agrafos e precintas.

Emalhetador - É o trabalhador que, predominantemente, opera com uma máquina de fazer malhetes, tendo 
como funções específicas fazer rasgos na madeira - Encriches (malhetes).

Empalhador - É o trabalhador que, predominantemente, tece diretamente sobre as peças de mobiliário 
todos os trabalhos em palhinha ou buinho.
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Encarregado-geral - É o trabalhador que desempenha funções de chefia, planifica, organiza, coordena e 
controla a atividade de todos os departamentos de produção de uma unidade industrial, de acordo com a dire-
ção fabril, e elabora relatórios.

Encarregado de secção - É o trabalhador que, sob a orientação do encarregado geral ou de outro elemento 
superior, exerce na empresa funções de chefia sectorial, podendo elaborar relatórios.

Encurvador mecânico - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra uma prensa de di-
mensões reduzidas, dotada de um dispositivo de aquecimento e destinada a moldar peças de contraplacado, 
aglomerado de madeira ou material afim.

Entalhador - É o trabalhador que, predominantemente, esculpe motivos decorativos de madeira, em alto e 
baixo-relevo, utilizando ferramentas manuais e trabalha a partir da sua imaginação, de modelos, desenhos ou 
outras especificações técnicas.

Estofador - É o trabalhador que, predominantemente, em fabricação por peça a peça ou em série, monta 
enchimentos, capas, guarnições ou outros materiais inerentes à estofagem pelo método de colagem, grafagem 
ou outros processos similares.

Estofador-controlador - É o trabalhador que, predominantemente, executa e controla todos os trabalhos de 
estofagem, assim como: traçar, talhar, coser e cortar ou guarnecer moldes ou medidas.

Facejador - É o trabalhador que, predominantemente, opera com a garlopa, desengrossadeira e com o 
engenho de furar de broca e corrente.

Fresador-copiador - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra a máquina de fresar, 
também conhecida por topia vertical, que produz peça a peça um determinado modelo com base numa matriz.

Guilhotinador de folhas - É o trabalhador que, predominantemente, manobra uma guilhotina, tem por fina-
lidade destacar da folha as partes que apresentem deficiências e cortá-la em dimensões específicas.

Marceneiro - É o trabalhador que fabrica, monta, transforma, folheia, lixa e repara móveis de madeira, 
utilizando ferramentas manuais ou mecânicas, podendo colocar ferragens.

Mecânico de madeiras - É o trabalhador que poderá operar com quaisquer máquinas de trabalhar madeiras, 
tais como: máquinas combinadas, máquinas de orlar, engenhos de furar, garlopa, desengrossadeira, plaina de 
duas faces ou que, em linhas de fabrico de móveis, opera com máquinas de moldar, cercear, fazer curvas ou 
outras inseridas nestas especialidades.

Moldureiro - É o trabalhador que, predominantemente, executa e repara molduras, monta caixilhos, es-
tampas ou vidros servindo-se de ferramentas manuais ou mecânicas, escolhe as baguettes de acordo com as 
características da obra a realizar, serra em meia esquadria segundo as medidas desejadas, acerta-as e liga as 
diferentes partes, procedendo também a pequenos retoques de acabamento.

Moto-serrista - É o trabalhador que abate árvores, corta-lhes os ramos e secciona-os, utilizando uma mo-
tosserra portátil ou elétrica, verifica o seu funcionamento e enche o depósito de gasolina e o depósito de 
óleo para a lubrificação da corrente. Põe o motor em funcionamento, tendo a preocupação de manter a barra 
afastada de qualquer objeto para evitar acidentes e a sua deterioração, sendo também das suas atribuições o 
afinamento das correntes de corte.

Operador de calibradora-lixadora - É o trabalhador que, predominantemente, opera e controla uma ou 
mais calibradoras-fixadoras em série, procede à sua alimentação de descarga, podendo, eventualmente, clas-
sificar o material.

Operador de linha automática de painéis - É o trabalhador que, predominantemente, em linhas automáti-
cas de fabrico de elementos de móveis ou de portas, opera com máquinas, combinadas ou não, de galgar, orlar, 
lixar e furar e procede à respetiva regulação e substituição de ferramentas de corte.

Operador de máquina de juntar folha, com ou sem guilhotina - É o trabalhador que, predominantemente, 
opera com uma máquina de juntar folha contrapondo o seu funcionamento e as dimensões da folha para capas 
ou interiores.

Operador de máquina de perfurar - É o trabalhador que, predominantemente, opera e controla o funcio-
namento da máquina de perfurar, simples ou múltipla, procedendo também à sua alimentação, descarga e 
substituição das respetivas ferramentas.

Operador de máquina de tacos ou parquetes - É o trabalhador que, predominantemente, opera com uma 
máquina ou conjunto de máquinas adicionadas para o fabrico dos mesmos.

Operador de pantógrafo - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra uma máquina de 
pressão de cabeças múltiplas que reproduz simultaneamente um conjunto de exemplares segundo a matriz do 
modelo.

Perfilador - É o trabalhador que, predominantemente, regula e opera com a máquina de moldurar, tupia ou 
plaina de quatro faces ou múltiplas faces.
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Pintor de móveis - É o trabalhador que, predominantemente, em linhas de montagem, executa todos os tra-
balhos inerentes à pintura de móveis, painéis, portas, letras, traços e outros, sabendo ainda engessar, amassar, 
preparar e lixar os móveis.

Polidor manual - É o trabalhador que, predominantemente, dá polimento na madeira, transmitindo-lhe a 
tonalidade e brilho desejados, e prepara a madeira, aplicando-lhe uma infusão na cor pretendida, alisando-a 
com uma fibra vegetal e betumando as fendas e outras imperfeições; ministra, conforme os casos, várias cama-
das de massa, anilinas e outros produtos de que se sirva, usando utensílios manuais como: raspadores, pincéis, 
trinchas, bonecas e lixas.

Polidor mecânico e à pistola - É o trabalhador que, predominantemente, dá brilho a superfícies revesti-
das com verniz de poliéster, celulose e outras usando ferramentas mecânicas, recebe a peça e espalha sobre 
a superfície a polir uma camada de massa apropriada, empunha e põe em funcionamento uma ferramenta 
mecânica dotada de pistola e esponjas, animadas de movimentação rotativa, lixa ou fricciona dispositivos à 
superfície da peça.

Prensador - É o trabalhador que, predominantemente, opera e controla uma prensa a quente. Na indústria 
de aglomerados de partículas, quando a disposição e a automatização das respetivas instalações o permite, 
poderá acumular as funções de preparador de colas, encolador e formador.

Preparador de lâminas e ferramentas - É o trabalhador que, predominantemente, manual ou mecanica-
mente, prepara as lâminas, serras e ferramentas para qualquer tipo de corte de madeira.

Riscador de madeiras ou planteador - É o trabalhador que desenha em escala natural e marca sobre o ma-
terial as linhas e pontos de referência que servem de guia aos trabalhadores incumbidos de executar; interpreta 
o desenho e outras especificações técnicas e por vezes vigia se as operações se realizam de acordo com as 
especificações transmitidas.

Selecionador e medidor de madeiras - É o trabalhador que escolhe e mede a madeira destinada a vários 
setores de fabrico.

Serrador de «charriot» - É o trabalhador que, predominantemente, orienta, regula e manobra nos «char-
riots» destinados a transformar os toros de acordo com as formas e dimensões pretendidas.

Serrador de serra circular - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra uma máquina com 
uma ou mais serras circulares.

Serrador de serra de fita - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra uma máquina com 
uma serra, ou mais, de fita, com ou sem alimentador.

Técnico de recuperação - É o trabalhador que identifica os problemas subjacentes à área a restaurar (ma-
deiras). Propõe metodologias de intervenção e seu faseamento; identifica materiais e equipamentos e estabele-
ce o respetivo orçamento e prazos a cumprir, tendo em vista restaurar e manufaturar, podendo gerir pequenas 
equipas.

Técnico de recuperação estagiário - É o trabalhador que executa, sob orientação do técnico de recupera-
ção, consoante os graus, funções de diferentes níveis de dificuldade, quer no que concerne ao conhecimento 
dos materiais, quer no adestramento manual e de utilização dos equipamentos em estaleiro/oficina.

Torneiro de madeiras (torno automático) - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra um 
torno automático, que serve para trabalhar peças de madeira por torneamento.

Traçador de toros - É o trabalhador que trabalha com máquinas de discos, serra de fita e motosserra elétrica 
ou a gasolina, exclusivamente para traçar toros dentro da empresa, eliminando-lhes os defeitos e procedendo 
ao melhor aproveitamento desses toros.

Tupiador (moldador, tupieiro) - É o trabalhador que, predominantemente, regula e manobra uma máquina 
destinada a moldar guarnições em peças de madeira, monta no dispositivo os ferros de corte segundo as for-
mas a moldar e em conformidade com modelos, desenhos ou outras especificações técnicas recebidas, põe a 
máquina em funcionamento e regula-a de modo a obter a velocidade e rotação exigidas pelo trabalho a efetuar; 
executa os ferros de corte conforme o molde ou desenho da peça a trabalhar, cuida do fio de corte sempre que 
necessário; limpa e lubrifica a máquina, afina-a conforme o trabalho a executar. Pode, eventualmente, operar 
com outras máquinas de trabalhar madeira.

M - Mármores

Acabador - É o trabalhador que executa acabamentos, manualmente ou com o auxílio de máquinas.
Britador-operador de britadeira - É o trabalhador que alimenta, assegura e regula o funcionamento de 

um grupo triturador de pedra, composto essencialmente por um motor, uma britadeira propriamente dita e 
um crivo selecionador, destinado à produção de pó, gravilha, murraça e cascalho, utilizados na construção de 
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obras. Põe o motor em funcionamento e coordena o respetivo movimento, procede à operação de limpeza e lu-
brificação, podendo eventualmente, quando necessário, auxiliar na substituição das maxilas gastas ou partidas.

Canteiro - É o trabalhador que executa trabalhos indiferenciados de cantaria.
Canteiro-assentador - É o trabalhador que executa trabalhos diferenciados de cantaria e assentamento no 

local da obra.
Carregador de fogo - É o trabalhador que, devidamente credenciado, transporta, prepara, faz cargas ex-

plosivas e introdu-las nos furos, fazendo-as explodir, também podendo trabalhar com martelos perfuradores.
Encarregado geral - É o trabalhador que exerce funções de direção e chefia no conjunto das oficinas e 

pedreiras da empresa.
Encarregado de oficina - É o trabalhador que dirige e é responsável pela oficina ou determinado setor da 

mesma.
Encarregado de pedreira - É o trabalhador que dirige e é responsável por todos os serviços de pedreira.
Maquinista de corte - É o trabalhador que, por meio de máquinas, divide o mármore ou o granito em peças 

com as dimensões exigidas para os trabalhos a executar.
Polidor manual - É o trabalhador que executa, à mão ou auxiliado por máquinas, o polimento de peças de 

cantaria e outras.
Polidor maquinista - É o trabalhador que executa trabalhos de polimento com máquinas.
Polidor-torneiro de pedras ornamentais - É o trabalhador que executa polimentos de cantaria e outros por 

meio de máquinas tipo torno, podendo também executar outros trabalhos de acordo com a sua qualificação, 
quando não exista trabalho de polimento de torno a executar.

Selecionador - É o trabalhador que seleciona os vários tipos e qualidades de mármores e granitos.
Serrador - É o trabalhador que carrega e descarrega os engenhos de serrar, procede à sua afinação e limpe-

za e que os vigia e alimenta durante a serragem.
Torneiro de pedras ornamentais - É o trabalhador que executa trabalhos de cantaria e outros por meio de 

máquinas do tipo torno, podendo também executar outros trabalhos de acordo com a sua qualificação quando 
não exista trabalho de torno a executar.

N - Metalúrgicos

Afiador de ferramentas - É o trabalhador que afia com mós abrasivas e máquinas adequadas ferramentas 
especiais como fresas, machos de atarrachar, caçonetes, brocas e ferros de corte.

Afinador de máquinas - É o trabalhador que, predominantemente, afina, prepara ou ajusta as máquinas, de 
modo a garantir-lhes a eficiência no seu trabalho, podendo proceder à montagem das respetivas ferramentas.

Agente de métodos - É o trabalhador que, através de conhecimentos e experiência oficinal, analisa proje-
tos, podendo propor a sua alteração; estuda métodos de trabalho e aperfeiçoa os existentes; define sequências 
operacionais, postos de trabalho, tempos, ferramentas, materiais e matérias-primas nas fases de orçamentação 
e ou execução de um projeto.

Bate-chapas - É o trabalhador que procede à execução e reparação de peças em chapa fina, enforma e de-
sempena por martelagem, usando as ferramentas adequadas.

Caldeireiro - É o trabalhador que, predominantemente, constrói, repara e ou monta caldeiras e depósitos, 
podendo, eventualmente, proceder ao seu ensaio, enforma, desempena balisas, chapas e perfis para a indústria 
naval e outras.

Canalizador - É o trabalhador que corta e rosca tubos e solda tubos de chumbo, plástico ou matérias afins 
e executa canalizações em edifícios, instalações industriais e outros locais.

Chefe de equipa - É o trabalhador que executa funções da sua profissão e que, na dependência do seu supe-
rior hierárquico ou eventualmente de outro superior, orienta o trabalho de um grupo de trabalhadores.

Cortador ou serrador de materiais - É o trabalhador que, predominantemente, manual ou  mecanicamente, 
corta perfilados, chapas metálicas, vidros, plásticos e outros materiais.

Decapador por  jato - É o trabalhador que, predominantemente, decapa ou limpa peças ou materiais com 
auxílio de jato de areia, granalha e outros materiais.

Encarregado - É o trabalhador que controla, coordena e dirige tecnicamente o trabalho de um grupo de 
profissionais metalúrgicos.

Encarregado geral - É o trabalhador que dirige, controla e coordena diretamente os encarregados.
Ferramenteiro - É o trabalhador que controla as entradas e saídas das ferramentas ou materiais e procede à 

sua verificação, conservação e simples reparação. Faz requisições de novas ferramentas ou materiais, controla 
as existências e recebe e ou entrega ferramentas.
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Ferreiro ou forjador - É o trabalhador que, predominantemente, forja, martelando manual ou mecanica-
mente, aços e outras ligas ou metais aquecidos, fabricando ou preparando peças e ferramentas. Pode proceder 
também à execução de soldaduras por caldeamento e tratamentos térmicos ou de recozimento, têmpera ou 
revenido.

Fresador mecânico - É o trabalhador que, predominantemente, operando uma fresadora, executa todos os 
trabalhos de fresagem de peças, trabalhando por desenho ou peça modelo. Prepara a máquina e, se necessário, 
as ferramentas que utiliza.

Fundidor-moldador manual - É o trabalhador que, predominantemente, por processos manuais, executa 
moldações em areia.

Funileiro ou latoeiro - É o trabalhador que, predominantemente, fabrica e ou repara artigos de chapa fina, 
tais como folha-de flandres, zinco, alumínio, cobre, chapa galvanizada e plástico, com aplicações domésticas 
e ou industriais.

Instalador de redes de gás - É o trabalhador que executa trabalhos inerentes à instalação de redes de gás, 
sob a orientação de um técnico de gás.

Lavandeiro - É o trabalhador que, predominantemente, procede à limpeza de peças ou artigos metálicos 
em banho detergente alcalino ou aciduloso. Incluem-se nesta categoria os profissionais que procedem ao 
aproveitamento de resíduos de metais não ferrosos e também os que, com o auxílio de uma escova manual ou 
mecânica, limpam peças antes ou depois de temperadas.

Limador-alisador - É o trabalhador que, predominantemente, opera um limador mecânico para alisar com 
as tolerâncias tecnicamente admissíveis.

Lubrificador - É o trabalhador que lubrifica as máquinas, veículos e ferramentas, muda os óleos nos perío-
dos recomendados e executa os trabalhos necessários para manter em boas condições os pontos de lubrificação.

Maçariqueiro - É o trabalhador que, predominantemente, corta metais por meio de maçaricos oxiacetiléni-
cos ou outros, por meio de arcair; manobra máquinas automáticas e semiautomáticas de oxicorte e corta placas 
e ou peças de metais ferrosos com várias formas.

Malhador - É o trabalhador que manobra o malho e, segundo as indicações de outro profissional, martela 
o metal, que previamente foi aquecido, para enformar diversas peças ou repará-las.

Mandrilador mecânico - É o trabalhador que, predominantemente, operando uma mandriladora, executa 
todos os trabalhos de mandrilagem de peças, trabalhando por desenho ou peça modelo. Prepara a máquina e, se 
necessário, as ferramentas que utiliza. Incluem-se nesta profissão os trabalhadores que em máquinas de furar 
radiais apropriados executam os mesmos trabalhos.

Mecânico de aparelhos de precisão - É o trabalhador que executa, repara, transforma e afina aparelhos de 
precisão ou peças mecânicas de determinados sistemas elétricos, hidráulicos, mecânicos, pneumáticos, óticos 
ou outros.

Mecânico de automóveis - É o trabalhador que deteta as avarias mecânicas, repara, afina, monta e desmon-
ta os órgãos a automóveis e outras viaturas e executa outros trabalhos relacionados com esta mecânica.

Mecânico de frio e ar condicionado - É o trabalhador que monta e ou repara sistemas de refrigeração, 
térmicos e ou de ar condicionado e a sua aparelhagem de controlo.

Metalizador - É o trabalhador que metaliza ou trata as superfícies de objetos de metal por electrólise, 
imersão num metal em fusão, banhos químicos ou ainda por outro processo, a fim de proteger, decorar ou 
reconstruir. Incluem-se nesta categoria os anodizadores.

Montador-ajustador de máquinas - É o trabalhador que, predominantemente, monta e ajusta máquinas, 
corrigindo possíveis deficiências, para obter o seu bom funcionamento. Incluem-se nesta categoria os pro-
fissionais que procedam à rascagem de peças, por forma a conseguir determinado grau de acabamento das 
superfícies.

Montador de canalizações/instalador de redes - É o trabalhador qualificado, capaz de efetuar a montagem 
e a manutenção, de forma autónoma e com competência, de condutas sob pressão destinadas ao transporte de 
vários fluidos, tais como, água, gás, mazute e aquecimento à distância. Participa na organização do estaleiro e 
na sua segurança. Executa escavações e escoramentos e cofragens, bem como enche de entulhos e compacta 
os mesmos. Efetua trabalhos de colocação de tubos em trincheiras ou por afundamento. Participa nos trabalhos 
de medição e piquetagem das condutas. Instala tubos e outros elementos em leitos de areia ou de argamassa e/
ou em suportes. Participa no processo de instalação mecânica das tubagens. Constrói contrafortes de tubagens 
e poços simples para contadores de água e válvulas de corrediça. Assegura a estanquecidade das ligações de 
tubagem e participa na execução de testes de rotina, tendo em vista a fiscalização final. Instala armaduras e 
elementos em betão, utilizando argamassas e betão. Repõe a camada de superfície para a sua reutilização, no-
meadamente para efeitos de circulação. Trata e trabalha metais e matérias plásticas, sobretudo no que se refere 
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à execução de juntas. Efetua a manutenção das ferramentas e aparelhos utilizados. Regista os dados técnicos 
e relata sobre o desenrolar do trabalho e resultados do mesmo.

Operador de máquinas de balancé - É o trabalhador que, predominantemente, manobra máquinas para 
estampagem, corte, furação e operações semelhantes.

Operador de quinadeira, viradeira ou calandra - É o trabalhador que, utilizando máquinas apropriadas, 
dobra, segundo um ângulo predeterminado, chapas e outros materiais de metal. Pode, eventualmente, cortar 
chapa.

Pesador-contador - É o trabalhador que, predominantemente, pesa ou conta materiais, peças ou produtos, 
podendo tomar notas referentes ao seu trabalho.

Pintor de automóveis ou máquinas - É o trabalhador que prepara e pinta a pincel ou à pistola a superfície 
das máquinas, viaturas ou seus componentes, aplica as demãos de primário, de subcapa e de tinta de esmalte, 
devendo, quando necessário, preparar as tintas.

Preparador de trabalho - É o trabalhador que, utilizando elementos técnicos, estuda e estabelece os modos 
preparatórios a utilizar na fabricação, tendo em vista o melhor aproveitamento da mão de obra, máquinas e 
materiais, podendo eventualmente atribuir tempos de execução e especificar máquinas e ferramentas.

Serralheiro civil - É o trabalhador que constrói e ou monta e repara estruturas metálicas, tubos condutores 
de combustíveis, ar ou vapor, carroçarias de viaturas, pontes, navios, caldeiras, cofres e outras obras.

Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos ou cortantes - É o trabalhador que, predominantemente, monta 
e repara ferramentas e moldes, cunhos e cortantes metálicos utilizados para forjar, punçoar ou estampar mate-
riais, dando-lhes forma. Trabalha por desenho ou peça modelo.

Serralheiro mecânico - É o trabalhador que executa peças, monta, repara e conserta vários tipos de máqui-
nas, motores e outros conjuntos mecânicos.

Soldador - É o trabalhador que, predominantemente, utilizando equipamento apropriado, faz a ligação  de 
peças metálicas por processo alumino-térmico, por pontos ou por costura contínua. Incluem-se nesta categoria 
os profissionais estanhadores das linhas de montagem.

Soldador por electroarco ou oxi-acetileno - É o trabalhador que, predominantemente, pelos processos de 
soldadura a electroarco ou oxiacetileno, liga entre si elementos ou conjuntos de peças de natureza metálica.

Técnico de gás - É o  trabalhador que executa operações de montagem, reparação e conservação de insta-
lações e equipamentos de armazenagem, compressão distribuição e utilização de gás.

Pode participar na programação e preparação dos trabalhos a efetuar; executa o movimento e a aplicação 
de materiais e equipamentos; realiza as provas e os ensaios exigidos pelas instruções de fabrico e regulamen-
tação em vigor; colabora na resolução de anomalias de exploração, participando nas ações de intervenção; zela 
pelo cumprimento das normas de segurança e regulamentação específica; colabora na elaboração de instru-
ções técnicas e no estabelecimento de níveis de stocks de materiais; ferramentas e equipamentos e respetivo 
controlo de existências; compila elementos referentes aos trabalhos efetuados; elabora relatórios e participa 
ocorrências; colabora na atualização de desenhos, planas e esquemas de instalações.

Técnico de recuperação - É o trabalhador que identifica os problemas subjacentes à área a restaurar (me-
tais). Propõe metodologias de intervenção e seu faseamento; identifica materiais e equipamentos e estabelece 
o respetivo orçamento e prazos a cumprir, tendo em vista  restaurar e manufaturar, podendo gerir pequenas 
equipas.

Técnico de recuperação estagiário - É o trabalhador que executa, sob orientação do Técnico de Recuperação, 
consoante os graus, funções de diferentes níveis de dificuldade, quer no que concerne ao conhecimento dos 
materiais, quer no adestramento manual e de utilização dos equipamentos em estaleiro/oficina.

Técnico de refrigeração e climatização - É o trabalhador que analisa esquemas, desenhos, especificações 
técnicas e orienta os trabalhos de instalação, conservação e reparação de aparelhos de refrigeração e climati-
zação.

Analisa os esquemas, desenhos e especificações técnicas a fim de determinar o processo de instalações dos 
aparelhos; orienta e ou instala equipamentos necessários aos sistemas de refrigeração e climatização; regula 
e ensaia os equipamentos e corrige deficiências de funcionamento; localiza e ou orienta o diagnóstico das 
avarias e deficiências e determina as suas causas; repara ou orienta a reparação, facultando o apoio técnico 
necessário de acordo com diferentes bases tecnológicas; controla os meios materiais e humanos necessários 
à manutenção periódica das unidades industriais; elabora relatórios das anomalias e suas causas e apresenta 
recomendações no sentido de evitar avarias frequentes.

Pode ocupar-se exclusivamente da instalação, manutenção e reparação de unidades industriais de refrige-
ração e climatização.
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Orneiro mecânico - É o trabalhador que, predominantemente, num torno mecânico, executa trabalhos de 
torneamento de peças, trabalhando por desenho ou peça molde, e prepara, se necessário, as ferramentas que 
utiliza.

Traçador-marcador - É o trabalhador que, predominantemente, com base em peça modelo, desenho, ins-
truções técnicas e cálculos para projeção e planificação, executa os traçados necessários às operações a efetuar, 
podendo, eventualmente, com punção, proceder à marcação do material.

O - Contínuo, empregado de serviços externos, paquetes e porteiros

Contínuo - É o trabalhador que anuncia, acompanha e informa os visitantes; transmite mensagens e recebe 
e entrega objetos inerentes ao serviço interno; estampilha e entrega correspondência, para além de a distribuir 
pelos serviços a que é destinada; pode ainda executar o serviço de reprodução de documentos e o de endere-
çamento, ou proceder ainda a serviços análogos aos descritos.

Empregado de serviços externos - É o trabalhador maior de 18 anos que transporta e entrega mensagens, 
encomendas, bagagens e outros objetos a particulares ou em estabelecimentos comerciais, industriais ou ou-
tros. Entrega e recebe correspondência e outros documentos, nas e fora das empresas, vigia as entradas e saídas 
nas mesmas e executa recados que lhe sejam solicitados, bem como outros serviços indiferenciados.

Paquete - É o trabalhador menor de 18 anos de idade que presta unicamente os serviços enumerados para 
os contínuos e empregados de serviços externos.

Porteiro - É o trabalhador que atende os visitantes, informa-se das suas pretensões, encaminha-os ou 
anuncia-os. Pode ser incumbido de vigiar e controlar as entradas ou saídas do pessoal, visitantes, mercadorias 
e veículos, receber correspondência, abrir e fechar portas, diligenciando pela funcionalidade das entradas das 
instalações.

P - Químicos

Analista - É o trabalhador que efetua experiências, análises simples, ensaios químicos e físico-químicos, 
tendo em vista, nomeadamente, determinar ou controlar a composição e propriedade das matérias-primas e ou 
produtos acabados, suas condições de utilização e aplicação. Consulta e interpreta normas, especificações téc-
nicas referentes aos ensaios a efetuar, podendo apreciar resultados e elaborar os respetivos relatórios. Poderá 
ainda orientar a atividade dos auxiliares de laboratório e dos estagiários.

Analista principal - É o trabalhador que, para além de executar as funções inerentes a um analista, coorde-
na, em cada laboratório, os serviços dos restantes trabalhadores.

Auxiliar de laboratório - É o trabalhador que colabora na execução de experiências, análises e ensaios quí-
micos e físico-químicos, sob orientação de um analista, preparando bancadas, manuseando reagentes, fazendo 
titulações e zelando pela manutenção e conservação do equipamento. Pode executar outras tarefas acessórias 
das descritas.

Q - Rodoviários

Ajudante de motorista - É o trabalhador que acompanha o motorista, competindo-lhe auxiliá-lo na manu-
tenção do veículo; vigia e indica as manobras, arruma as mercadorias no veículo e auxilia na sua descarga, 
podendo ainda, na altura da entrega das mercadorias, fazer a respetiva cobrança. 

Motorista (pesados ou ligeiros) - É o trabalhador que, possuindo carta de condução, tem a seu cargo a 
condução de veículos automóveis, competindo-lhe ainda zelar, sem execução, pela boa conservação e limpeza 
do veículo, pela carga que transporta e orientação da carga e descarga e pela verificação diária dos níveis do 
óleo e da água.

R - Técnicos

Estes trabalhadores serão classificados nos graus a seguir indicados:
Grau I - É o trabalhador que:

a) Executa trabalho técnico simples e ou de rotina (podem considerar-se neste campo pequenos projetos ou 
cálculos sob orientação e controlo de outro profissional);

b) Estuda a aplicação de técnicas fabris e processos;
c) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, mas sem inicia-

tiva de orientação de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
d) Elabora especificações e estimativas sob orientação e controlo de outro profissional;
e) Pode tomar decisões desde que apoiadas em orientações técnicas completamente definidas e ou de deci-

sões de rotina;
f) No seu trabalho é orientado e controlado permanentemente quanto à aplicação dos métodos e precisão 

dos resultados;
g) Não tem funções de chefia.
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Grau II - É o trabalhador que:
a) Presta assistência a profissionais mais qualificados em cálculos, ensaios, análises, projetos, computação 

e atividade técnico-comercial;
b) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento como colaborador executante, podendo encar-

regar-se da execução de tarefas parcelares simples e individuais de ensaios ou projetos de desenvolvimento;
c) Deverá estar mais ligado à solução dos problemas do que a resultados finais;
d) Decide dentro da orientação estabelecida pela chefia;
e) Poderá atuar com funções de chefia, mas segundo instruções detalhadas, orais ou escritas, sobre métodos 

e processos. Deverá receber assistência técnica de outro profissional mais qualificado sempre que necessite. 
Quando ligado a projetos não tem funções de chefia;

f) Exerce funções técnico-comerciais;
g) Não tem funções de coordenação, embora possa orientar outros técnicos numa atividade comum;
h) Utiliza a experiência acumulada pela empresa dando assistência a profissionais de um grau superior.

Grau III - É o trabalhador que:
a) Executa trabalhos para os quais a experiência acumulada pela empresa é reduzida ou trabalhos para os 

quais, embora conte com experiência acumulada, necessita de iniciativa e de frequentes tomadas de decisão;
b) Poderá executar trabalhos de estudo, análises, coordenação de técnicas fabris, coordenação de monta-

gens, projetos, cálculos e especificações;
c) Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazos;
d) Exerce atividades técnico-comerciais, as quais já poderão ser desempenhadas a nível de chefia de outros 

técnicos de grau inferior;
e) Coordena planificações e processos fabris. Interpreta resultados de computação;
f) O seu trabalho não é normalmente supervisionado em pormenor, embora receba orientação técnica em 

problemas invulgares e complexos;
g) Pode dar orientação técnica a profissionais de grau inferior cuja atividade pode agregar ou coordenar;
h) Faz estudos independentes, análises e juízo e tira conclusões;
i) Pode participar em equipas de estudo e desenvolvimento sem exercício de chefia de outros profissionais, 

podendo, no entanto, receber o encargo da execução de tarefas parcelares a nível de equipa de trabalhadores 
sem qualquer grau académico.

S - Técnicos de desenho

Assistente operacional - É o trabalhador que, pela sua experiência e conhecimentos específicos de desenho 
e execução de obra, a partir do estudo e da análise de um projeto, estabelece e orienta a sua concretização 
em obra, preparando elementos, fornecendo desenhos e documentos necessários e interpretando as diretivas 
nele estabelecidas e adaptando-as aos condicionalismos e circunstâncias próprios de cada trabalho, dentro dos 
limites fixados pelo autor do projeto e de harmonia com o programa de realizações estabelecido. Estuda e ana-
lisa planos e custos de propostas e ou caderno de encargos; elabora e aprecia propostas e organiza processos 
de concurso. Estuda e colabora na preparação/programação de trabalhos, gestão de projeto ou otimização de 
meio, fornecendo suporte executivo na fase de desenvolvimento da ação e elaboração das aplicações. Pode 
utilizar meios computorizados aplicados aos trabalhos que desenvolve. Poderá desempenhar funções de coor-
denação e controlo no desenvolvimento de projetos ou ações de uma ou várias atividades.  

Desenhador - É o trabalhador que, a partir de elementos que lhe sejam fornecidos ou por ele recolhidos e 
seguindo orientações técnicas superiores, executa as peças desenhadas e escritas até ao pormenor necessário 
para a sua ordenação e execução da obra, utilizando conhecimentos de materiais, de processo, de execução e 
das práticas de construção. Consoante o seu grau de habilitação profissional e a correspondente prática do se-
tor, efetua cálculos complementares requeridos pela natureza do projeto. Consulta o responsável pelo projeto 
acerca das modificações que julgar necessárias ou convenientes.

Desenhador medidor - É o trabalhador que, a partir de elementos que lhe sejam fornecidos ou por ele 
recolhidos, executa desenhos de pormenor ou de remodelações de obras para a sua ordenação e execução em 
obra. Lê e interpreta desenhos e elabora listas discriminativas dos tipos e quantidades de materiais, bem como 
de trabalhos a executar. Preenche folhas de medições e, no decurso da obra, estabelece in loco autos de medi-
ção, procurando ainda detetar erros, omissões ou incongruências, de modo a estabelecer e avisar os técnicos 
responsáveis.

Desenhador preparador de obra - É o trabalhador que, a partir de elementos, e ou orientações técnicas 
superiores, elabora e executa desenhos ou esquemas, medições e preparação de obras, no âmbito de um ramo 
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de atividade ou especialidade. Exerce a sua função em gabinete ou estaleiro de obra, no estudo, ou implemen-
tação em obras de elementos de projeto e eventualmente acompanha a execução de trabalhos.

Desenhador projetista - É o trabalhador que concebe, a partir de um programa dado verbal ou escrito, an-
teprojetos de um conjunto ou partes de um conjunto, procedendo ao seu estudo, esboço ou desenho, efetuando 
os cálculos que, não sendo específicos de engenharia, sejam necessários à sua estruturação e interligação, res-
pondendo a solicitações de trabalho em termos de conceção, adaptação, análise ou desenvolvimento, elabora 
memórias ou notas discriminativas que completem ou esclareçam aspetos particulares das peças desenhadas, 
com perfeita observância de normas, especificações técnicas e textos legais. Pode colaborar na elaboração de 
cadernos de encargos. Pode utilizar meios informáticos no desempenho das suas funções. Pode ser especiali-
zado em sistemas computorizados aplicados ao desenho/projeto - CAD.

Medidor - É o trabalhador que determina com rigor as quantidades que correspondem às diferentes parce-
las de uma obra a executar. No desempenho das suas funções, baseia-se na análise do projeto e dos respetivos 
elementos escritos e desenhados e também nas orientações que lhe são definidas. Elabora listas discriminativas 
dos tipos e quantidades dos materiais ou outros elementos de construção, tendo em vista, designadamente, a 
orçamentação, o apuramento dos tempos de utilização da mão de obra e de equipamentos e a programação ou 
desenvolvimento dos trabalhos. No decurso da obra, estabelece «in loco» autos de medição, procurando ainda 
detetar erros, omissões ou incongruências, de modo a estabelecer e avisar os técnicos responsáveis.

Medidor orçamentista - É o trabalhador que estabelece com precisão as quantidades e o custo dos mate-
riais e da mão de obra necessários para a execução de uma obra. Deverá ter conhecimentos de desenho, de 
matérias-primas e de processos e métodos de execução de obras. No desempenho das suas funções, baseia-se 
na análise das diversas partes componentes do projeto, memória descritiva e cadernos de encargos. Determina 
as quantidades de materiais e volumes de mão de obra e dos serviços necessários e, utilizando as tabelas de 
preços de que dispõe, calcula os valores globais correspondentes. Organiza o orçamento. Deve completar o 
orçamento com a indicação pormenorizada de todos os materiais a empregar e operações a efetuar. Cabe-lhe 
providenciar para que estejam sempre atualizadas as tabelas de preços simples e compostos que utiliza. Pode 
utilizar meios informáticos aplicados aos trabalhos que desenvolve.

Planificador - É o trabalhador que prepara a partir de projeto completo a sua efetivação em obra, utilizando 
técnicas de planificação. Tendo em consideração as quantidades de trabalho e respetivos prazos de execução, 
estabelece a sucessão das diversas atividades, assim como as equipas de mão de obra necessárias aos traba-
lhos, mapas de equipamentos e planos de pagamentos. Com os elementos obtidos, elabora um programa de 
trabalhos a fornecer à obra. Acompanha e controla a sua concretização em obra, de modo a poder fazer as 
correções necessárias motivadas por avanço ou atraso, sempre que as circunstâncias o justifiquem.

Operador-arquivista - É o trabalhador que prepara e arquiva as peças desenhadas e as reproduz em má-
quinas heliográficas; efetua registos e satisfaz pedidos de cópias, ou de consulta, dos elementos arquivados.

Tirocinante - É o trabalhador que, ao nível da formação exigida, faz tirocínio para ingresso em categoria 
imediatamente superior. A partir de orientações dadas, executa trabalhos simples de desenho, coadjuvando os 
profissionais técnicos de desenho.

T - Telefonistas

Telefonista - É o trabalhador que, predominantemente, opera numa cabina ou central, ligando ou interligan-
do comunicações telefónicas, transmitindo  ou recebendo informações telefónicas.

U - Técnicos de topografia

Ajudante de fotogrametrista - É o trabalhador que, diretamente, colabora e executa todos os trabalhos 
auxiliares do âmbito das técnicas fotogramétricas, sob orientação de técnico mais qualificado, utilizando ins-
trumentos de restituição.

Cartógrafo ou calculador topocartográfico - São os trabalhadores que concebem, projetam e orientam a 
execução de mapas, cartas e planos, com elementos provenientes de levantamentos geodésicos, topográficos, 
fotogramétricos, hidrográficos e outros com o objetivo de representar com rigor as posição relativa de pontos 
da superfície terrestre. Procedem a cálculos e estudos das projeções cartográficas e estabelecem planos para a 
construção de cartas geográficas, hidrográficas e outras.

Fotogrametrista - É o trabalhador que executa cartas, mapas e outros planos em diferentes escalas por 
estéreorestituição de modelos óticos, com base em fotografia aérea ou terrestre. Determina coordenadas de 
pontos para os apoios fotogramétricos dos vários modelos a restituir, a partir das coordenadas de pontos fo-
togramétricos previamente identificados. Executa ortoprojecções e faz restituição plana para qualquer escala 
utilizando instrumentos adequados.
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Fotogrametrista auxiliar - É o trabalhador que colabora com os fotogrametristas; executa fotoplanos e 
completagens planimétricas e altimétricas, utilizando aparelhos de estéreo-restituição.

Geómetra -  É o técnico que concebe, executa e/ou programa e coordena os trabalhos de topografia, carto-
grafia e hidrografia de mais elevada especialização, responsabilidade e precisão técnica. Dedica-se, em geral, 
às seguintes especialidades topocartográficas: Levantamentos e elaboração de cartas e plantas topográficas, 
em qualquer escala, destinadas a estudos, projetos, delimitações do domínio público e privado, prospeção, 
cadastro, urbanismo, ecologia, etc. Determinação das coordenadas dos vértices dos apoios topométricos, ba-
seadas em poligonais, redes de triangulação e trilateração, interseções diretas, inversas, laterais, excênticas e 
outros esquemas de apoio geométrico. Executa ou coordena a execução de nivelamentos geométricos de alta 
precisão, bem como de outros géneros de nivelamento, quer trignométricos, quer barométricos. Levanta por 
métodos clássicos ou automáticos, elementos para programação clássica ou eletrónica destinados a cálculo e 
desenho de perfis, definição de loteamentos, determinação de áreas e volumes e medições de estruturas e in-
fraestruturas, nomeadamente no setor da construção civil e obras públicas. Implanta os traçados geométricos 
dos projetos de urbanização, rodovias, ferrovias e barragens. Observa e executa o controle geométrico apli-
cado de eventuais deformações nas obras públicas e privadas, por métodos geodésicos ou outros. Executa os 
cálculos das diversas observações topocartográficas e geodésicas, cujos resultados serão utilizados respeitan-
do as tolerâncias matemática e cientificamente convencionadas. Coordena os programas de trabalho de grande 
complexidade ligados ao projeto topográfico, podendo dirigir uma ou várias equipas especializadas.

Porta-miras - É o trabalhador que realiza tarefas auxiliares à execução dos trabalhos de um topógrafo, 
seguindo as suas instruções.

Fixa e posiciona alvos topográficos, tais como bandeirolas e miras falantes, nos levantamentos e implan-
tações de obras. Percorre o terreno, a fim de posicionar os alvos nos pontos mais significativos do recorte alti-
métrico e planimétrico; efetua medições e completagens planimétricas com auxílio de instrumentos de medida 
adequados. Colabora no transporte e manutenção dos equipamentos topográficos.

Registador/medidor - É o trabalhador que regista os valores numéricos das observações topográficas e 
calcula pontos taqueométricos. Efetua pequenos levantamentos por coordenadas polares, posiciona aparelhos 
topográficos nos locais previamente definidos, efetua transmissões diretas de cotas de nível de um ponto co-
nhecido para outro desconhecido com auxílio de instrumento apropriado (nível) e calcula os resultados dessas 
observações. Estabelece ou verifica, no terreno, alinhamentos retos definidos entre dois pontos conhecidos e/
ou direções dadas, utilizando bandeirolas, esquadros, prismas e outros instrumentos. Colabora na manutenção 
do material e dos equipamentos topográficos.

Revisor fotogramétrico - É o trabalhador que executa todos os trabalhos de revisão da restituição e dese-
nho. A este profissional exigem-se conhecimentos técnicos e teóricos ao nível dos exigidos aos fotogrametris-
tas, só não executando esta função, em geral, por não possuir boa acuidade estereoscópica.

Topógrafo - É o trabalhador que concebe, prepara, estuda, orienta e executa todos os trabalhos topográfi-
cos necessários à elaboração de planos, cartas, mapas, perfis longitudinais e transversais com apoio nas redes 
geodésicas existentes e ou nas redes de triangulação locais, por meio de figuras geométricas com compensação 
expedita (triangulação-quadriláteros) ou por interseção inversa (analítica ou gráfica), recorte ou por irradiação 
direta ou inversa ou ainda por poligonação (fechada e compensada), como base de todos os demais trabalhos 
de levantamentos, quer clássicos quer fotogramétricos ou ainda hidrográficos, cadastrais ou de prospeção 
geológica. Determina rigorosamente a posição relativa de quaisquer pontos notáveis de determinada zona da 
superfície terrestre, cujas coordenadas obtém por processos de triangulação, poligonação, trilateração ou ou-
tra. Executa nivelamento de grande precisão. Implanta no terreno linhas gerais de apoio e todos os projetos de 
engenharia e arquitetura, bem como toda a piquetagem de pormenor. Fiscaliza, orienta e apoia a execução de 
obras públicas e de engenharia civil, na área da topografia aplicada, procedendo à verificação de implantações 
ou de montagem, com tolerâncias muito apertadas, a partir desta rede de apoio. Realiza todos os trabalhos 
tendentes à avaliação de quantidades de obra efetuadas, a partir de elementos levantados por si ou a partir de 
desenhos de projeto e sempre também com base em elementos elaborados por si. Pode executar trabalhos car-
tográficos e de cadastro. Executa os trabalhos referidos e outros ligados às especialidades topográficas, com 
grande autonomia funcional.

Técnico auxiliar de topografia - É o trabalhador que colabora, de forma direta, na execução de todos os 
trabalhos necessários à elaboração de plantas topográficas, executando pequenos levantamentos a partir de 
apoio conhecido: executa observações de figuras simples previamente reconhecidas, calcula os produtos das 
várias operações em cadernetas ou impressos de modelo tipo, já programados e com vértices definidos; re-
presenta graficamente os resultados das operações referidas por meio de desenho próprio. Colabora no apoio 
de obras de engenharia a partir de redes previamente estabelecidas. Determina analiticamente, em impresso 
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próprio, as quantidades de trabalho realizado (medições), por meio de figuras geométricas elementares, ou a 
elas relacionadas, até ao limite da álgebra elementar e trigonometria plana (casos dos triângulos retângulos). 
Executa pequenos nivelamentos geométricos em linha ou irradiados (estações sucessivas ou estação central) 
e calcula os resultados das operações respetivas. Efetua a limpeza dos instrumentos de observação e medição 
(óticos, eletrónicos, etc.) que utiliza.

V - Técnicos de segurança e higiene do trabalho da construção

Técnico de segurança e higiene do trabalho - É o trabalhador que desenvolve atividades de prevenção e 
proteção contra riscos profissionais. Designadamente, desenvolve e especifica o plano de segurança e saúde 
em projeto, de modo a complementar as medidas previstas, tendo em conta as especificações do processo 
construtivo e os recursos técnicos e humanos; analisa e dá parecer sobre o projeto de implantação e exploração 
de todos os estaleiros de obra. Analisa e avalia, em termos de prevenção, segurança e riscos profissionais, os 
novos equipamentos e/ou tecnologias a introduzir na empresa, elaborando, se tal for necessário, normas ou 
recomendações sobre a sua exploração ou utilização. Avalia e acompanha os trabalhos efetuados nos estaleiros 
temporários ou móveis, nomeadamente os de maior risco, de acordo com a legislação em vigor aplicável ao 
Setor. Efetua inspeções periódicas nos locais de trabalho, verificando o cumprimento das normas de segurança 
e propondo medidas com vista à eliminação das anomalias verificadas, quando estas ponham em perigo a in-
tegridade física dos intervenientes na atividade. Forma e informa os trabalhadores sobre os riscos específicos 
de cada profissão e sobre as normas de segurança em vigor. Especifica o equipamento de proteção individual 
e coletivo, destinado a melhorar as condições de segurança nos locais de trabalho e procede ao seu controlo. 
Apoia e colabora com os demais técnicos em tudo o que diga respeito à organização da segurança nos locais de 
trabalho. Examina as causas e circunstâncias de acidentes de trabalho ocorridos, mencionando expressamente 
as suas causas reais ou prováveis, e sugere as providências necessárias para evitar a sua repetição. Recolhe os 
dados referentes aos acidentes de trabalho e procede ao seu tratamento estatístico. Avalia, recorrendo, sempre 
que necessário, a equipamentos adequados, os diversos fatores físicos, químicos ou outros que possam afetar 
a saúde dos intervenientes na atividade, tendo em vista a eliminação ou redução desses fatores ou a aplicação 
de proteção adequada.

Técnico de segurança e higiene do trabalho estagiário - É o trabalhador que, ao nível da função exigida, 
faz estágio para ingresso na categoria de técnico de segurança e higiene do trabalho. A partir de orientações 
dadas, executa trabalhos auxiliares, coadjuvando os técnicos.

Técnico superior de segurança e higiene do trabalho - É o trabalhador que, para além de exercer as fun-
ções inerentes à categoria de técnico de segurança e higiene do trabalho, coordena e controla as atividades de 
prevenção e de proteção contra riscos profissionais.

X - Profissões comuns

Auxiliar de limpeza ou manipulação - É o trabalhador que procede a limpezas quer nas construções quer 
ainda em todas as dependências de estaleiros e agregados da empresa. Pode também proceder à manipulação 
de tubagens ou outros acessórios ligeiros.

Auxiliar de montagens - É o trabalhador que, para além das tarefas inerentes à categoria profissional de 
Servente, executa serviços gerais em obras ou oficinas para auxiliar de um modo mais eficaz os diversos 
profissionais nela integrados. Nomeadamente pode subir a postes, torres ou pórticos de subestações, a fim de 
colocar isolamentos, ferragens ou outros acessórios; ajuda na montagem de maquinaria diversa e na moldagem 
e montagem de tubos, calhas ou esteiras; efetua a pintura das torres; passa cabos-guia ou condutores, cabos 
de guarda às roldanas; coadjuva os eletricistas montadores na execução e estabilização dos postes e torres de 
AT e BT, bem como procedendo à preparação da massa isolante e fazendo o respetivo enchimento das caixas 
subterrâneas; efetua tarefas de desrame e desmatação na faixa de proteção às linhas aéreas; pode proceder a 
trabalhos menos complexos de desenrolamento.

Chefe de departamento - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes 
de que está investido, num ou vários departamentos da empresa, as atividades que lhe são próprias; exerce 
dentro do departamento que chefia, e nos limites da sua competência, funções de direção, orientação e fiscali-
zação do pessoal sob as suas ordens e de planeamento das atividades do departamento, segundo as orientações 
e fins definidos; propõe a aquisição de equipamento e materiais e a admissão de pessoal necessário ao bom 
funcionamento do departamento e executa outras funções semelhantes.

Chefe de secção - É o trabalhador que coordena, dirige e controla o trabalho de um grupo de profissionais 
ou de uma secção de serviços administrativos.
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Condutor-manobrador de equipamentos industriais - É o trabalhador que conduz e manobra equipamentos 
industriais, competindo-lhe ainda executar os devidos cuidados de manutenção. Será designado de nível I, II 
ou III, conforme a seguinte classificação:

Nível I

 – Centrais de betonagem até 16 m3/h;
 – Centrais de britagem até 50 m3;
 – Cilindros de 2 t a 5 t, inclusive (peso do cilindro sem lastro):
 – Dumper de 2,5 t a 3,5 t, inclusive (peso bruto);
 – Dresines;
 – Equipamentos rodoferroviários;
 – Escavadoras até 120 cv, (inclusive);
 – Gruas de torre até 100 t/m (momento);
 – Pás-carregadoras até 120 cv, inclusive;
 – Pórticos de substituição de via;
 – Tratores agrícolas.

Nível II 

Conduz e manobra os equipamentos do nível I e os seguintes:
 – Bulldozer até 250 cv, inclusive;
 – Centrais de betonagem de mais de 16 m3/h a 36 m3/h, inclusive;
 – Centrais de betuminosos até 50 t, inclusive;
 – Cilindros mais de 5 t a 12,5 t, inclusive (peso do cilindro sem lastro);
 – Dumper mais de 3,5 t a 12,5 t, inclusive (peso bruto):
 – Equipamentos de tração ferroviária entre 600 cv e 1000 cv, inclusive;
 – Equipamentos pesados de trabalhos ferroviários;
 – Escavadoras mais de 120 cv a 250 cv, inclusive;
 – Gruas automóveis de 10 t a 50t, inclusive;
 – Gruas de torre acima de 100 t/m (momento);
 – Centrais de britagem acima de 50 m3;
 – Pás carregadoras mais de 120 cv a 500 cv, inclusive.

Nível III 

Conduz e manobra os equipamentos dos níveis I e II e os seguintes:
 – Bulldozer acima de 250 cv;
 – Centrais de betonagem acima de 36 m3/h;
 – Centrais de betuminosos acima de 50 t;
 – Cilindros acima de 12,5 t;
 – Dumper acima de 12,5 t (peso bruto);
 – Equipamento de tração ferroviária superior a 1000 cv;
 – Escavadoras acima de 250 cv;
 – Gruas automóveis acima de 50 t;
 – Motoscrapers;
 – Niveladoras;
 – Pavimentadoras de betuminosos;
 – Pás carregadoras acima de 500 cv.

Diretor de serviços - É o trabalhador que estuda, organiza, dirige e coordena, nos limites dos poderes de 
que está investido, as atividades da empresa ou de um ou vários dos seus departamentos. Exerce funções tais 
como: colaborar na determinação da política da empresa; planear a utilização mais conveniente da mão de 
obra, equipamento, materiais, instalações e capitais; orientar, dirigir e fiscalizar a atividade da empresa se-
gundo os planos estabelecidos, a política adotada e as normas e regulamentos prescritos; criar e manter uma 
estrutura administrativa que permita explorar e dirigir a empresa de maneira eficaz; colaborar na fixação da 
política financeira e exercer a verificação dos custos.

Guarda - É o trabalhador que exerce funções de vigilância ou de plantão nos estaleiros, na obra ou em 
qualquer outra dependência da empresa, velando pela defesa e conservação das instalações ou de outros valo-
res que lhe estejam confiados.
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Jardineiro - É o trabalhador que cuida das zonas verdes, designadamente procede ao cultivo de flores e 
outras plantas para embelezamento; semeia relvados, rega-os, renova-lhes as zonas danificadas e apara-os; 
planta, poda e trata sebes e árvores. Pode limpar e conservar arruamentos e canteiros.

Rececionista - É o trabalhador que atende e acompanha visitantes nacionais e estrangeiros, prestando-lhes 
os esclarecimentos pedidos e necessários, de acordo com as instruções gerais que lhe são transmitidas e pro-
move os contactos com os diversos setores com que o visitante tenha necessidade de contactar. Faz receção 
de correspondência e comunicados, promovendo o seu envio ao setor responsável pela entrada e registo das 
comunicações na empresa. Coordena a entrada de pessoas estranhas à empresa e acompanha-as ou manda-as 
acompanhar aos setores a que necessitem ter acesso.

Servente - É o trabalhador maior de 18 anos, sem qualquer qualificação ou especialização profissional, que 
trabalha nas obras, areeiros ou em qualquer local em que se justifique a sua presença ou para ajuda e auxílio 
no trabalho de qualquer oficial.

Subchefe de secção - É o trabalhador que colabora diretamente com o seu superior hierárquico e, no im-
pedimento deste, dirige, coordena ou controla as tarefas de um grupo de trabalhadores administrativos e ou 
correlativos.

ANEXO III

Enquadramento das profissões e categorias profissionais em níveis de retribuição

Retribuições mínimas

Grupo Profissões e categorias profissionais Grupos 
profissionais

Retribuições 
mínimas

I

Analista informático de sistemas
Contabilista (grau III)
Técnico oficial de contas (grau III)
Geómetra
Técnico superior de segurança no trabalho (grau III)
Técnico (grau III)
Diretor de serviços

Esc.
Esc.
Esc.
Top.
TST
Téc.
-

1 350,00 €

II

Enfermeiro-coordenador
Analista informático orgânico
Contabilista (grau II)
Programador informático de aplicações
Técnico oficial de contas (grau II)
Agentes técnicos de arquitetura e engenharia/
construtor civil (grau III)
Assistente operacional II
Desenhador projetista II
Calculador
Cartógrafo ou calculador topocartográfico
Topógrafo (grau III)
Técnico superior de segurança no trabalho (grau II)
Técnico (grau II)
Chefe de departamento

Enf.
Esc.
Esc.
Esc.
Esc.

TCC
T.D.
T.D.
Top.
Top.
Top.
TSHT
Téc.
-

1 300,00 €
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III

Encarregado geral
Técnico de obras (grau III)
Técnico de recuperação (grau III)
Assistente técnico (grau II)
Enfermeiro
Contabilista (grau I-B)
Programador informático
Técnico oficial de contas (grau I-B)

CCOP
CCOP
CCOP
El.
Enf.
Esc.
Esc.
Esc.

1 200,00 €

IV

Tesoureiro
Técnico de recuperação (grau III)
Técnico de recuperação (grau III)
Agentes técnicos de arquitetura e engenharia/
construtor civil (grau II)
Assistente operacional (grau I)
Desenhador projectista I
Medidor orçamentista II
Topógrafo (grau II)
Fotogrametrista
Técnico superior de segurança no trabalho (grau I)
Técnico de segurança no trabalho (grau II)
Técnico (grau I-B)
Técnico de obra (grau II)
Técnico de recuperação (grau II)
Assistente técnico (grau I)
Contabilista (grau I-A)
Operador de computador III 
Programador mecanográfico 
Técnico de contabilidade
Técnico oficial de contas (grau I-A)
Técnico de recuperação (grau II)
Técnico de recuperação (grau II)
Desenhador-medidor II
Desenhador preparador de obra II
Medidor orçamentista I
Topógrafo (grau I)
Técnico de segurança no trabalho (grau I)
Técnico (grau I-A)
Chefe de secção

Esc.
Mad.
Met.

TCC
T.D.
T.D.
T.D.
Top.
Top.
TST
TST
Téc.
CCOP
CCOP
El.
Esc.
Esc.
Esc.
Esc.
Esc.
Mad.
Met.
T.D.
T.D.
T.D.
Top.
TST
Téc.
-

1 190,00 €
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V

Encarregado de 1.ª
Chefe de oficinas
Técnico de obras (grau I)
Técnico de recuperação (grau I)
Chefe de compras
Chefe de vendas
Encarregado geral
Encarregado
Técnico operacional (grau II)
Operador de computador (grau II) 
Técnico administrativo (grau II)
Encarregado geral
Técnico de recuperação (grau I)
Encarregado geral
Encarregado geral
Técnico de recuperação (grau I)
Analista principal
Agentes técnicos de arquitetura e engenharia/
construtor civil (grau I)
Desenhador I
Desenhador-medidor I
Desenhador preparador de obra I
Medidor II
Planificador 
Técnico de segurança no trabalho estagiário

CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
Com.
Com.
Com.
El.
El.
Esc.
Esc.
Mad.
Mad.
Mar.
Met.
Met.
Qui.

TCC
T.D.
T.D.
T.D.
T.D.
T.D.
TST

970,00 €
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VI

Controlador
Controlador de qualidade
Encarregado fiscal
Encarregado de 2.ª
Técnico administrativo de produção (grau II)
Técnico de obras estagiário do 3.º ano 
Técnico de recuperação estagiário do 3.º ano 
Caixeiro encarregado ou chefe de secção 
Encarregado de armazém
Inspector de vendas 
Chefe de equipa 
Ooficial principal
Técnico operacional (grau I) 
Correspondente em línguas estrangeiras 
Operador de computador I
Secretário da direção
Técnico administrativo (grau I) 
Encarregado
Encarregado de refeitório 
Encarregado de secção
Técnico de recuperação estagiário do 3.º ano 
Encarregado de oficinas
Encarregado de pedreiras 
Agente de métodos 
Encarregado
Preparador de trabalho 
Técnico de gás
Técnico de recuperação estagiário do 3.º ano 
Técnico de refrigeração e climatização 
Desenhador I
Medidor I
Revisor fotogramétrico 
Subchefe de secção

CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP 
CCOP
Com. 
Com. 
Com.         
El.
El.
El. 
Esc. 
Esc. 
Esc. 
Esc. 
Fog. 
Hot. 
Mad. 
Mad. 
Mar. 
Mar. 
Met. 
Met. 
Met. 
Met. 
Met. 
Met. 
T.D.
T.D.
Top.
-

955,00 €

VII

Arvorado
Técnico administrativo de produção (grau I) 
Técnico de obras estagiário do 2.º ano 
Técnico de recuperação estagiário do 2.º ano 
Oficial electricista
Caixa 
Escriturário de 1.ª 
Entalhador de 1.ª
Técnico de recuperação estagiário do 2.º ano 
Chefe de equipa
Técnico de recuperação estagiário do 2.º ano 
Analista de 1.ª
Estagiário 
Fotogrametrista auxiliar
Técnico auxiliar de topografia

CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP
El. 
Esc. 
Esc. 
Mad. 

Mad. 
Met. Met. 
Qui. 
T.D.
Top. 
Top.

930,00 €
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VIII

Chefe de equipa 
Oficial principal 
Pintor-decorador de 1.ª
Técnico de obras estagiário do 1.º ano
Técnico de recuperação estagiário do 1.º ano
Esteno-dactilógrafo línguas estrangeiras
Operador mecanográfico
Entalhador de 2.ª
Estofador controlador
Técnico de recuperação estagiário do 1.º ano
Instalador de redes de gás
Montador de canalizações/instalador de redes
Técnico de recuperação estagiário do 1.º ano
Condutor-manobrador de equipamentos industriais 
(nível III)

CCOP
CCOP
CCOP
CCOP 
CCOP 
Esc.
Esc.
Mad.
Mad.
Mad.
Met.
Met.
Met.
-

925,00 €

IX

Armador de ferro de 1.ª
Assentador de isolamentos térmicos e acústicos de 1.ª
Cabouqueiro ou montante de 1.ª
Calceteiro canteiro de 1.ª
Carpinteiro de limpos de 1.ª
Carpinteiro de toscos ou cofragem de 1.ª 
Cimenteiro de 1.ª
Condutor-manobrador de equipamento de marcação de 
estradas nível II 
Estucador de 1.ª
Fingidor de 1.ª
Ladrilhador ou azulejador de 1.ª 
Marmoritador de 1.ª
Marteleiro de 1.ª
Montador de andaimes de 1.ª 
Montador de caixilharia de 1.ª 
Montador de casas pré-fabricadas 
Montador de cofragens
Oficial de vias férreas de 1.ª 
Pedreiro de 1.ª
Pintor de 1.ª
Pintor-decorador de 2.ª 
Tratorista
Trolha ou pedreiro de acabamentos de 1.ª 
Cobrador de 1.ª
Caixeiro de 1.ª
Fiel de armazém
Promotor de vendas 
Orospetor de vendas
Técnico de vendas/vendedor especializado 
Vendedor:

 – Caixeiro de mar
 – Caixeiro de praça
 – Caixeiro viajante 

Auxiliar técnico 
Escriturário de 2.ª

CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 

CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP 
CCOP
Cob. 
Com. 
Com. 
Com. 
Com. 

El. 
Esc.

900,00 €
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IX

Esteno-dactilógrafo em língua portuguesa
Perfurador-verificador
Fogueiro de 1.ª
Cozinheiro de 1.ª
Ecónomo
Acabador de móveis de 1.ª
Bagueteiro de 1.ª
Carpinteiro (limpo e bancada) de 1.ª
Carpinteiro de moldes ou modelos de 1.ª
Estofador de 1.ª
Marceneiro de 1.ª
Mecânico de madeiras de 1.ª
Moldureiro de 1.ª
Perfilador de 1.ª
Pintor de móveis de 1.ª
Polidor manual de 1.ª
Preparador de lâminas e ferramentas de 1.ª
Riscador de madeiras ou planteador de 1.ª
Serrador de charriot de 1.ª
Serrador de serra de fita de 1.ª
Acabador de 1.ª
Canteiro
Canteiro-assentador
Carregador de fogo
Maquinista de corte de 1.ª
Polidor manual de 1.ª
Polidor maquinista de 1.ª
Polidor-torneiro de pedras ornamentais de 1.ª
Selecionador
Serrador
Torneiro de pedras ornamentais de 1.ª
Afinador de máquinas de 1.ª
Bate-chapas de 1.ª
Caldeireiro de 1.ª
Canalizador de 1.ª
Decapador por jato de 1ª
Ferreiro ou forjador de 1.ª
Fresador mecânico de 1.ª
Fundidor-moldador manual de 1.ª
Mandrilador mecânico de 1.ª
Mecânico de aparelhos de precisão de 1.ª
Mecânico de automóveis de 1.ª
Mecânico de frio e ar condicionado de 1.ª
Montador-ajustador de máquinas de 1.ª
Pintor de automóveis ou máquinas de 1.ª
Serralheiro civil de 1.ª
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos ou 
cortantes de 1.ª
Serralheiro mecânico de 1.ª

Esc.
Esc.
Fog.
Hot.
Hot.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.

Met.
Met.

900,00 €
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IX

Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 1.ª
Torneiro mecânico de 1.ª
Traçador-marcador de 1.ª
Analista de 2.ª
Motorista de pesados
Condutor-manobrador de equipamentos industriais
(nível II)
Rececionista

Met.
Met.
Met.
Qui.
Rod.

-
-

900,00 €

X

Afagador-encerador
Ajustador-montador de aparelhagem de elevação
Apontador
Armador de ferro de 2.ª
Assentador de aglomerados de cortiça
Assentador de isolamentos térmicos e acústicos de 2.ª
Assentador de revestimentos
Assentador de tacos
Cabouqueiro ou montante de 2.ª
Canteiro de 2.ª
Capataz
Carpinteiro de limpos de 2.ª
Carpinteiro de tosco ou cofragem de 2.ª
Carregador-catalogador
Cimenteiro de 2.ª
Condutor manobrador de equipamento de marcação de 
estradas nível I
Enfonador de pré-fabricados
Entivador
Espalhador de betuminosos
Estucador de 2.ª
Fingidor de 2.ª
Impermeabilizador
Ladrilhador ou azulejador de 2.ª
Marmoritador de 2.ª
Marteleiro de 2.ª
Mineiro
Montador de andaimes de 2.ª
Montador de caixilharia de 2.ª
Montador de elementos pré-fabricados
Montador de estores
Montador de material de fibrocimento
Montador de pré-esforçados
Oficial de vias férreas de 2.ª
Pedreiro de 2.ª
Pintor de 2.ª
Sondador
Trolha ou pedreiro de acabamentos de 2.ª
Vulcanizador
Cobrador de 2.ª
Caixeiro de 2.ª

CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP

CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
Cob.
Com.

870,00 €
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X

Conferente
Demonstrador
Pré-oficial do 2.º ano
Auxiliar de enfermagem
Escriturário de 3.ª
Fogueiro de 2.ª
Cozinheiro de 2.ª
Despenseiro
Empregado de balcão
Acabador de móveis de 2.ª
Bagueteiro de 2.ª
Carpinteiro (limpo e bancada) de 2.ª
Carpinteiro de moldes ou modelos de 2.ª
Casqueiro de 1.ª
Cortador de tecidos para estofos de 1.ª
Costureiro-controlador
Costureiro de decoração de 1.ª
Costureiro de estofos de 1.ª
Emalhetador de 1.ª
Empalhador de 1.ª
Encurvador mecânico de 1.ª
Estofador de 2.ª
Facejador de 1.ª
Fresador-copiador de 1.ª
Marceneiro de 2.ª
Mecânico de madeiras de 2.ª
Operador de calibradora-lixadora de 1.ª
Moldureiro de 2.ª
Operador de máquinas de perfurar de 1.ª
Operador de máquinas de tacos ou parquetes de 1.ª
Operador de pantógrafo de 1.ª
Perfilador de 2.ª
Pintor de móveis de 2.ª
Polidor manual de 2.ª
Polidor mecânico e à pistola de 1.ª
Preparador de lâminas e ferramentas de 2.ª
Riscador de lâminas ou planteador de 2.ª
Seleccionador e medidor de madeiras
Serrador de charriot de 2.ª
Serrador de serra circular de 1.ª
Serrador de serra de fita de 2.ª
Torneiro de madeiras (torno automático) de 1.ª
Tupiador (moldador, tupieiro) de 1.ª
Acabador de 2.ª
Britador-Operador de britadeira
Maquinista de corte de 2.ª
Polidor manual de 2.ª
Polidor maquinista de 2.ª

Com.
Com.
El.
Enf.
Esc.
Fog.
Hot.
Hot.
Hot.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.
Mar.

870,00 €
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X

Polidor-torneiro de pedras ornamentais de 2.ª
Torneiro de pedras ornamentais de 2.ª
Afiador de ferramentas de 1.ª
Afinador de máquinas de 2.ª
Bate-chapas de 2.ª
Caldeireiro de 2.ª
Canalizador de 2.ª
Decapador por jato de 2.ª
Ferreiro ou forjador de 2.ª
Fresador mecânico de 2.ª
Fundidor-moldador manual de 2.ª
Funileiro ou latoeiro de 1.ª
Limador-alisador de 1.ª
Maçariqueiro de 1.ª
Mandrilador mecânico de 2.ª
Mecânico de aparelhos de precisão de 2.ª
Mecânico de automóveis de 2.ª
Mecânico de frio e ar condicionado de 2.ª
Metalizador de 1.ª
Montador-ajustador de máquinas de 2.ª
Operador de máquinas de balancé de 1.ª
Operador de quinadeira, viradeira ou calandra de 1.ª
Pintor de automóveis ou máquinas de 2.ª
Serralheiro civil de 2.ª
Serralheiro de ferramentas moldes, cunhos
ou cortantes de 2.ª
Serralheiro mecânico de 2.ª
Soldador de 1.ª
Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 2.ª
Torneiro mecânico de 2.ª
Traçador-marcador de 2.ª
Motorista de ligeiros
Operador-arquivista
Tirocinante
Telefonista

Mar.
Mar.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.

Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Rod.
T.D.
T.D.
Tel.

870,00 €

XI

Registador/medidor
Condutor-manobrador de equipamentos industriais
(nível I)
Ferramenteiro (mais de um ano)
Jardineiro
Batedor de maço
Praticante de apontador de 2.º ano
Pré-oficial
Vibradorista
Ajudante de fiel de armazém
Caixa de balcão
Auxiliar de montage
Caixeiro de 3.ª
Pré-oficial do 1.º ano

Top.

-
-
-
CCOP
CCOP
CCOP
CCOP
Com.
Com.
El.
Com.
El.

863,00 €
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XI

Estagiário do 3.º ano
Fogueiro de 3.ª
Cozinheiro de 3.ª
Assentador de móveis de cozinha
Casqueiro de 2.ª
Cortador de tecidos para estofos de 2.ª
Costureiro de decoração de 2.ª
Costureiro de estofos de 2.ª
Emalhetador de 2.ª
Empalhador de 2.ª
Encurvador mecânico de 2.ª
Facejador de 2.ª
Fresador-copiador de 2.ª
Guilhotinador de folha
Operador de calibradora-lixadora de 2.ª
Operador de linha automática de painéis
Operador de máquinas de juntar folha com ou sem 
guilhotina
Operador de máquinas de perfurar de 2.ª
Operador mecânico de tacos ou parquetes de 2.ª
Operador de pantógrafo de 2.ª
Polidor mecânico e à pistola de 2.ª
Prensador
Serrador de serra circular de 2.ª
Torneiro de madeiras (torno automático) de 2.ª
Traçador de toros
Tupiador (moldador, tupieiro) de 2.ª
Afiador de ferramentas de 2.ª
Afinador de máquinas de 3.ª
Bate-chapas de 3.ª
Caldeireiro de 3.ª
Canalizador de 3.ª
Cortador ou serrador de materiais
Decapador por jacto de 3.ª
Ferreiro ou forjador de 3.ª
Fresador mecânico de 3.ª
Fundidor-moldador manual de 3.ª
Funileiro ou latoeiro de 2.ª
Limador-alisador de 2.ª
Lubrificador
Maçariqueiro de 2.ª
Malhador
Mandrilador mecânico de 3.ª
Mecânico de aparelhos de precisão de 3.ª
Mecânico de automóveis de 3.ª
Mecânico de frio e ar condicionado de 3.ª
Metalizador de 2.ª
Montador-ajustador de máquinas de 3.ª
Operador de máquinas de balancé de 2.ª

Esc.
Fog.
Hot.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.

Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.

863,00 €
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XI

Operador de quinadeira, viradeira ou calandra 
de 2.ª
Pesador-contador
Pintor de automóveis ou máquinas de 3.ª
Serralheiro civil de 3.ª
Serralheiro de ferramentas, moldes, cunhos ou 
cortantes de 3.ª
Serralheiro mecânico de 3.ª
Soldador de 2.ª
Soldador por electroarco ou oxi-acetileno de 3.ª
Torneiro mecânico de 3.ª
Traçador-marcador de 3.ª
Analista estagiário do 2.º ano
Ajudante de fotogrametrista
Porta-miras
Auxiliar de montagens
Ferramenteiro (até um ano)

Met.
Met.
Met.
Met.

Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Met.
Qui.
Top.
Top.
-
-

863,00 €

XII

Praticante de apontador do 1.º ano
Praticante do 3.º ano
Caixeiro-ajudante do 3.º ano
Distribuidor
Embalador
Estagiário do 2.º ano
Abastecedor de carburantes
Lavador
Montador de pneus
Empregado de refeitório
Lavador
Roupeiro
Descascador de toros
Embalador
Motosserrista
Pré-oficial
Lavandeiro
Contínuo
Empregado de serviços externos
Porteiro
Analista estagiário do 1.º ano
Auxiliar de laboratório
Ajudante de motorista
Guarda
Servente

CCOP
CCOP
Com.
Com.
Com.
Esc.
Gar.
Gar.
Hot.
Hot.
Hot.
Hot.
Mad.
Mad.
Mad.
Mad.
Met.
Por.
Por.
Por.
Qui.
Qui.
Rod.
-
-

850,00 €

XIII

Praticante do 2.º ano
Caixeiro-ajudante do 2.º ano
Ajudante do 2.º ano
Estagiário do 1.º ano
Praticante do 2.º ano
Praticante do 2.º ano
Praticante do 2.º ano
Auxiliar de laboratório estagiário
Auxiliar de limpeza e manipulação

CCOP
Com.
El.
Esc.
Mad.
Mar.
Met.
Qui.
-

820,00 €/ 
656,00 € (*)
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XIV

Praticante do 1.º ano
Caixeiro ajudante do 1.º ano
Ajudante do 1.º ano
Praticante do 1.º ano
Praticante do 1.º ano
Praticante do 1.º ano

CCOP
Com.
El.
Mad.
Mar.
Met.

820,00 €

XV

Aprendiz do 3.º ano
Estagiário
Aprendiz do 4.º ano
Paquete de 17 anos

CCOP
Hot.
Mar.
Por.

656,00 € (*) 
820,00 €/

 656,00 € (*)

XVI

Aprendiz do 2.º ano
Auxiliar menor
Praticante do 3.º ano
Aprendiz do 3.º ano
Aprendiz do 2.º ano
Aprendiz do 3.º ano
Aprendiz do 3.º ano
Aprendiz do 3.º ano
Paquete de 16 anos

CCOP
CCOP
Com.
El.
Hot.
Mad.
Mar.
Met.
Por.

820,00 €/ 
656,00 € (*)

XVII

Aprendiz do 1.º ano
Praticante do 2.º ano
Aprendiz do 2.º ano
Aprendiz do 1.º ano
Aprendiz do 2.º ano
Aprendiz do 2.º ano
Aprendiz do 2.º ano

CCOP
Com.
El.
Hot.
Mad.
Mar.
Met.

820,00 
€/656,00 € 

(*)

XVIII

Praticante do 1.º ano
Aprendiz do 1.º ano
Aprendiz do 1.º ano
Aprendiz do 1.º ano
Aprendiz do 1.º ano

Com.
El.
Mad.
Mar.
Met.

656,00 € (*)

(*) Salário mínimo aplicável a trabalhadores que ingressem no respetivo nível como aprendizes, praticantes ou estagiários que se 
encontrem numa situação caracte- rizável como de formação certificada, só podendo ser mantida pelo período de um ano, o qual inclui 
o tempo de formação passado ao serviço de outros empregadores, desde que documentado e visando a mesma qualificação, sendo este 
mesmo período reduzido para seis meses, no caso de trabalhadores habilitados com curso técnico- profissional ou curso obtido no sistema 
de formação profissional qualificante para a respectiva profissão.

Notas:
1) Os valores constantes da tabela de remunerações mínimas produzem efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2024.
2) Foram extintas as categorias e profissões a seguir identificadas, através da respetiva designação e indicação do grupo profissional a que 

pertencem (menção por ordem decrescente dos níveis/grupos da tabela de retrbuições minimas em que cada uma dessas categorias se insere):    

Grupo II

Calculador (Top.).

Grupo IV

Operador de computador III (Esc.).
Programador mecanográfico (Esc.).

Grupo V

Chefe de oficinas (CCOP).
Operador de computador II (Esc.).
Planificador (T.D.).
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Grupo VI

Controlador (CCOP).
Correspondente em línguas estrangeiras (Esc.).
Operador de computador I (Esc.).

Grupo VII 

Fotogrametrista auxiliar (Top.).
Técnico auxiliar de topografia (Top.).

Grupo VIII

Esteno-dactilógrafo línguas estrangeiras (Esc.).
Operador mecanográfico (Esc.).

Grupo IX

Cobrador de 1.ª (Cob.).
Caixeiro de 1.ª (Com.).
Vendedor: Caixeiro de mar (Com.).
Caixeiro de praça (Com.).
Caixeiro viajante (Com.).
Esteno-datilógrafo em língua portuguesa (Esc.). 
Perfurador-verificador (Esc.).
Fogueiro de 1.ª (Fog.).

Grupo X

Fingidor de 2.ª (CCOP).
Montador de material de fibrocimento (CCOP).
Cobrador de 2.ª (Cob.).
Caixeiro de 2.ª (Com.).
Conferente (Com.).
Demonstrador (Com.).
Fogueiro de 2.ª (Fog.).

Grupo XI

Caixa de balcão (Com.).
Caixeiro de 3.ª (Com.).
Fogueiro de 3.ª (Fog.).
Ajudante de fotogrametrista (Top.).

Grupo XII

Caixeiro-ajudante do 3.º ano (Com.).
Distribuidor (Com.).
Embalador (Com.).
Abastecedor de carburantes (Gar.).
Lavador (Gar.).

Grupo XIII

Caixeiro-ajudante do 2.º ano (Com.).

Grupo XIV

Caixeiro ajudante do 1.º ano (Com.).
1) Sem prejuízo do referido na nota anterior, manter-se-ão as categorias e profissões que ainda existam até vagarem os respetivos postos 

de trabalho, salvaguardando-se, entretanto, eventuais atualizações das retribuições mínimas do(s) grupo(s) correspondente(s), bem como, nos 
casos de categorias profissionais com diversos níveis ou graus, as respetivas progressões obrigatórias.
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Siglas utilizadas

CCOP Construção civil e obras públicas

Cob. Cobradores

Com. Comércio

El. Eletricistas

Enf. Enfermeiros

Esc. Escritórios

Fog. Fogueiros

Gar. Garagens

Hot. Hotelaria

Mad. Madeiras

Mar. Mármores

Met. Metalúrgicos

Por. Porteiros, contínuos, paquetes e empregados de 
serviços externos

Qui. Químicos

Rod. Rodoviários

TCC. Construtores civis

T.D. Técnicos de desenho

Téc. Técnicos

Tel.
Top.
TST

Telefonistas
Técnicos de topografia
Técnicos de segurança no trabalho
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ANEXO IV

I - Caixeiros

Número de caixeiros 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Primeiro caixeiro - - - 1 1 1 1 1 1 2

Segundo caixeiro - 1 1 1 1 2 2 3 3 3

Terceiro caixeiro 1 1 2 2 3 3 4 4 5 6

Nota: Quando o número de profissionais for superior a 10 manter-se-ão as proporções estabelecidas neste quadro base.

ANEXO V 

Descrição exemplificativa dos «serviços relacionados com a atividade da construção»

Cláusula 1.ª, número 1

As atividades «serviços relacionados com a atividade da construção», devem ser entendidas como aquelas 
intrinsecamente relacionadas com o setor da construção civil e obras públicas, mas que para o seu exercício 
não seja necessário deter alvará ou certificado emitidos pelo IMPIC, IP. Neste sentido, dever-se-ão excluir 
actividades apenas de suporte (ex.: contabilidade, seguros, informática, segurança e saúde no trabalho, ativi-
dades de consultoria, etc.)

Abaixo se descrevem, exemplificativamente, atividades de serviços intrinsecamente relacionadas com a 
construção, segundo áreas de atuação e CAE:

Área de atividade CAE

Recolha e tratamento de resíduos, nomeadamente de construção e de-
molição; descontaminação de águas e solos; instalação de equipamen-
tos de tratamento de esgotos e águas residuais

37001; 37002; 38111; 38112;
38120; 38211; 38212; 38220;
38321; 38322; 39000

Concessões: infra-estruturas públicas
Nota: A lista de CAE aqui apresentada apenas enumera algumas atividadespotencial-
mente sujeitas a concessão, podendo haver outras a incluirnesta área de atividade.

35111; 35112; 35113; 35120;
35130; 35140; 35210; 35220;
35230; 35301; 36001; 36002;
49500; 52211; 52213; 52220;
52230; 61100; 61200; 61300;
61900

Gestão de grupos de empresas (desde que se trate de grupos de 
empresas cuja atividade nuclear pertença ao Setor da Construção) 64202; 70100

Serviços de gestão e manutenção de empreendimentos: administração 
de condomínios, manutenção de edifícios, instalação e manutenção de 
mobiliário urbano, plantação e manutenção de jardins

68322; 81100; 81300

Captação e distribuição de água 36001; 36002
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Instalação de máquinas e equipamentos industriais, incluindo siste-
mas de telecomunicações e outras 33200

Instalação e monitorização de alarmes e de sistemas de domótica 80200

Promoção e mediação e avaliação imobiliária 68100; 68200; 68311; 68312;
68313; 68321

Extração e transformação de minerais não metálicos destinados à 
construção e serviços de apoio à indústria extrativa

08111; 08112; 08113; 08114; 
08115; 08121; 08122; 08991; 
08992; 09100; 09900; 23701; 
23702; 23703; 23991

Pré-fabricação e reparação de elementos de construção
25110; 25120; 31020; 33110;
33140; 95240

Elaboração, gestão e fiscalização de projetos de construção,
levantamentos topográficos e prospeção de recursos de subsolo 71120

Ensaios e testes de construções e equipamentos e materiais de 
construção 71200

Notas:
1) O conjunto de CAE apresentadas não é exaustivo, pretendendo-se apenas exemplificar e concretizar as atividades que podem vir 

a estar incluídas na atividade «serviços relacionados com a construção».
2) Cada uma destas CAE pode incluir atividades que não se relacionam com a atividade de construção e que, como tal, não devem 

ser abrangidas pelo CCT.
3) A CAE não é elemento determinante para a abrangência do presente contrato coletivo, podendo a atividade não ser de construção, 

sendo, contudo, o CCT da construção o aplicável.

Lisboa, 5 de março de 2024.

Associação de empregadores subscritora:

Pela Associação dos Industriais da Construção Civil e Obras Públicas - AICCOPN: 

António Carlos Fernandes Rodrigues, na qualidade de mandatário.
Cândido Francisco Paiva Ribeiro, na qualidade de mandatário.

Associações sindicais subscritoras:

Pelo Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços - SETACCOP:

Joaquim Martins, na qualidade de mandatário.

Pela FE - Federação dos Engenheiros, e em representação dos seguintes sindicatos filiados:

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitectos;
SERS - Sindicato dos Engenheiros;
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercante.

Pedro Manuel Oliveira Gamboa, na qualidade de mandatário.

Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia:

Gustavo Miguel Alexandre Gaspar, na qualidade de mandatário.
Adérito Gil, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE:

Carlos Manuel Dias Pereira, na qualidade de mandatário.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n.º 13, com o n.º 84/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo coletivo entre a MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA e outras e o 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV e 

outros - Revisão global

Preâmbulo

Entre a MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, a Altice Labs, SA, a Altice - Associação de 
Cuidados de Saúde, a Fundação Altice Portugal, a Portugal Telecom Data Center, SA, a STRC GEODESIA, 
SA, a FASTFIBER - Infraestruturas de Comunicações, SA e a PT Contact - Telemarketing e Serviços de 
Informação, SA e as associações sindicais outorgantes é subscrito, em 21 de fevereiro de 2024, o presente 
acordo de revisão do acordo coletivo de trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 
22 de dezembro de 2011, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de 
maio de 2013, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2013, no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2016, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 
2018, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 4, de 29 de janeiro de 2022 e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023.

O presente acordo obriga, por um lado a MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, a Altice 
Labs, SA, a Altice - Associação de Cuidados de Saúde, a Fundação Altice Portugal, a Portugal Telecom Data 
Center, SA, a STRC GEODESIA, SA, a FASTFIBER - Infraestruturas de Comunicações, SA e a PT Contact 
- Telemarketing e Serviços de Informação, SA, e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço, representados 
pelas associações sindicais outorgantes, qualquer que seja o local onde se encontrem a prestar a sua atividade 
profissional, nos termos previstos na cláusula 1.ª deste acordo coletivo de trabalho, abrangendo todo o terri-
tório nacional.

Lisboa, 21 de fevereiro de 2024.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência, revisão e comissão paritária

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- O presente instrumento de regulamentação coletiva de trabalho (IRCT), sob a forma de acordo coletivo 
de trabalho (ACT), obriga, por um lado, a MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, a Altice 
Labs, SA, a Altice - Associação de Cuidados de Saúde, a Fundação Altice Portugal, a Portugal Telecom Data 
Center, SA, a STRC GEODESIA, SA, a FASTFIBER - Infraestruturas de Comunicações, SA e a PT Contact 
- Telemarketing e Serviços de Informação, SA, adiante designadas de entidade empregadora e, por outro, os 
trabalhadores ao seu serviço, que sejam representados, nos termos da lei, pelas associações sindicais outorgan-
tes, qualquer que seja o local onde se encontrem a prestar a sua atividade profissional.

2- Os anexos a este ACT constituem parte integrante do mesmo, ficando ambas as partes obrigadas ao seu 
cumprimento.

3- As disposições deste ACT são aplicáveis, com as devidas adaptações, aos contratados a termo.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

À vigência, denúncia e revisão do presente ACT aplica-se o disposto na lei.

Cláusula 3.ª

Comissão paritária

É criada uma comissão paritária regulada pelo anexo I ao presente ACT.

CAPÍTULO II

Direitos, deveres e garantias das partes

Cláusula 4.ª

Direitos e garantias fundamentais

A entidade empregadora e os trabalhadores abrangidos pelo presente ACT devem garantir e promover o 
respeito dos direitos consagrados na Declaração Universal dos Direitos do Homem e na Convenção Europeia 
dos Direitos Humanos.

Cláusula 5.ª

Deveres da entidade empregadora

1- São deveres da entidade empregadora, nomeadamente, e nos termos da lei:
a) Cumprir todas as obrigações decorrentes do contrato de trabalho e das normas que o regem; 
b) Proporcionar aos trabalhadores boas condições de trabalho, em conformidade com as prescrições legais 

aplicáveis;
c) Tratar e respeitar o trabalhador como seu colaborador e providenciar para que quaisquer observações ou 

repreensões sejam feitas por forma a não ferir a sua dignidade;
d) Remeter a todas as associações sindicais signatárias deste ACT exemplares das publicações da entidade 

empregadora destinadas a informação geral;
e) Prestar esclarecimentos aos trabalhadores da entidade empregadora e às Estruturas de Representação 

Coletiva dos Trabalhadores (ERCT) sobre questões do seu interesse, nomeadamente sobre processos de trans-
ferência e de mudança de categoria profissional;

f) Pôr à disposição dos trabalhadores instalações adequadas dentro da entidade empregadora para reuniões, 
locais e quadros para afixação de documentos sindicais e diplomas internos da entidade empregadora, nos 
termos da lei;

g) Disponibilizar a cada trabalhador representado pelas associações sindicais signatárias um exemplar do 
presente ACT;

h) Atribuir a cada trabalhador trabalho compatível com as aptidões, categoria e deontologia profissionais, 
bem como com as suas possibilidades físicas e psíquicas;

i) Proporcionar aos trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida, condições de trabalho adequadas;
j) Facultar ao trabalhador ou ao seu representante, para o efeito credenciado por escrito, a consulta do pro-

cesso individual, sempre que o respetivo trabalhador o solicite;
K) Emitir e entregar aos trabalhadores, em qualquer altura, no momento e ainda após a cessação do con-

trato, seja qual for o motivo desta, certificado ou certidões, donde conste a antiguidade, funções e cargos 
desempenhados, bem como outras referências relativas à sua situação e curriculum, que expressamente forem 
solicitados pelo interessado;

l) Proporcionar aos trabalhadores proteção e assistência jurídica em relação a terceiros, quando dela careçam 
por atos ou omissões inerentes à função que desempenham;

m) Proporcionar a todos os trabalhadores os meios adequados ao desenvolvimento da sua formação geral e 
técnico-profissional, estabelecendo condições de resposta permanente às necessidades de formação e acompa-
nhando com especial interesse os trabalhadores que iniciem o exercício de uma nova função, proporcionando-
-lhes todos os elementos, informações e esclarecimentos necessários;

n) Fornecer aos trabalhadores o fardamento ou equipamento de trabalho adequado ao desenvolvimento da 
respetiva atividade profissional, nos casos em que o deva fazer e nos termos dos normativos em vigor;
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o) Levar em consideração as anomalias de serviço apontadas pelos trabalhadores, individual ou coletiva-
mente, que afetem ou possam vir a afetar significativamente a segurança e a eficiência do serviço que a enti-
dade empregadora se obriga a prestar;

p) Enviar às associações sindicais signatárias deste ACT, a pedido das mesmas, através de cheque ou transfe-
rência bancária, até 15 dias após a data do pagamento dos vencimentos, o produto das quotizações descontadas 
aos trabalhadores que o solicitem, por escrito, à entidade empregadora, acompanhado de mapas comprovati-
vos e demonstrativos das quotizações efetuadas individualmente.

2- São ainda deveres da entidade empregadora, quando ao seu serviço ocorra qualquer acidente com viaturas 
desta, ou do próprio trabalhador, e desde que previamente autorizado:

a) Garantir aos seus trabalhadores a assistência judiciária;
b) Assumir a responsabilidade civil no que se refere a danos causados à entidade empregadora ou a terceiros;
c) Não proceder disciplinarmente contra trabalhadores em funções de condução, sem prejuízo do disposto 

no número seguinte.
3- O disposto no número anterior não se aplica nos casos da viatura não estar a ser legitimamente conduzida, 

o condutor ter atuado dolosamente ou com negligência grosseira e ainda em caso de embriaguez ou estado 
análogo.

Cláusula 6.ª

Garantias do trabalhador

É proibido à entidade empregadora:
a) Opor-se por qualquer forma a que o trabalhador exerça os direitos previstos na Constituição, na lei ou no 

presente ACT, bem como despedi-lo, aplicar-lhe sanções ou prejudicá-lo por causa desse exercício;
b) Diminuir a retribuição do trabalhador, direta ou indiretamente, salvo nos casos expressamente previstos 

na lei ou neste ACT;
c) Baixar a categoria do trabalhador, salvo a pedido do próprio ou nos casos previstos na lei ou neste ACT;
d) Despedir ou readmitir qualquer trabalhador, ainda que com o acordo deste, com o propósito de o prejudi-

car ou diminuir os seus direitos ou regalias;
e) Criar obstáculos ao exercício das funções dos membros dos corpos gerentes e delegados sindicais nos 

locais de trabalho ou fora deles;
f) Exercer ou consentir que sejam exercidas pressões sobre o trabalhador, para que atue no sentido de influir 

desfavoravelmente nas condições de trabalho dele ou dos seus colegas;
g) Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos na lei ou neste ACT;
h) Retirar aos trabalhadores quaisquer direitos ou regalias já adquiridas, exceto nos casos expressamente 

acordados pelas partes em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que se considerar mais favo-
rável; 

i) Responsabilizar o trabalhador pelo pagamento de ferramentas, utensílios, aparelhos e outros bens de na-
tureza similar cujo desaparecimento ou inutilização venha a ocorrer, desde que o mesmo comunique o facto e 
prove a inexistência de negligência ou intencionalidade nesse desaparecimento ou inutilização;

j) Comportamentos que possam configurar assédio.

Cláusula 7.ª

Deveres dos trabalhadores

São deveres dos trabalhadores abrangidos pelo presente ACT, nomeadamente:
a) Observar e fazer observar as instruções e orientações hierárquicas em tudo o que respeita ao planeamento, 

organização, execução e disciplina do trabalho, salvo na medida em que as ordens, orientações e instruções 
sejam contrárias aos seus direitos e garantias;

b) Respeitar com civismo, urbanidade e correção no trato todos aqueles com quem profissionalmente tenha 
que contactar, nomeadamente colegas de trabalho, responsáveis da entidade empregadora, clientes e público 
em geral;

c) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas de prevenção, higiene e segurança no trabalho;
d) Informar os serviços competentes da entidade empregadora, no prazo máximo de 30 dias, sobre qualquer 

aspeto relevante para a prestação da atividade laboral, nomeadamente morada, identificação fiscal, estado ci-
vil, composição do agregado familiar, habilitações escolares ou profissionais, frequência de cursos; 
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e) Cumprir e fazer cumprir, guardando sigilo, todas as normas, orientações e instruções, independentemente 
da sua natureza, relativas a segurança das pessoas e instalações, meios e processos de trabalho, em particular 
da atividade de telecomunicações exercida pela entidade empregadora;

f) Dar conhecimento à entidade empregadora, através da linha hierárquica ou dos mecanismos expressamen-
te postos à disposição por aquela para esse efeito, das deficiências de que tenha conhecimento e que afetem o 
regular funcionamento dos serviços;

g) Ser portador do cartão de identificação da entidade empregadora, quando em serviço, conservando-o, 
exibindo-o e utilizando-o, nos termos da regulamentação vigente;

h) Utilizar os fardamentos e equipamentos de trabalho fornecidos pela entidade empregadora;
i) Zelar pelo bom estado de conservação das instalações, material e instrumentos de trabalho que lhe forem 

confiados;
j) Comparecer ao serviço com assiduidade e cumprir o horário de trabalho, procedendo ao registo de tempos 

de trabalho nos termos que a entidade empregadora determinar;
k) Comparecer e participar de modo diligente nas ações de formação para que tenha sido convocado;
l) Comparecer aos exames de saúde no trabalho para que seja convocado;
m) Executar com zelo, diligência e competência os serviços que lhes forem confiados pelos superiores hie-

rárquicos;
n) Promover ou executar atos tendentes à melhoria da produtividade da entidade empregadora;
o) Ter para com os restantes trabalhadores as atenções e respeito a que têm direito prestando-lhes, em maté-

ria de serviço, os conselhos e ensinamentos de que necessitem ou solicitem;
p) Guardar lealdade à entidade empregadora, nomeadamente não negociando, por conta própria ou alheia, 

em concorrência com ela, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção 
ou negócio.

Cláusula 8.ª

Direito de reclamação

1- O trabalhador pode sempre, para salvaguarda da sua responsabilidade, solicitar que as ordens ou instru-
ções recebidas sejam confirmadas por escrito nos casos seguintes:

a) Quando haja motivo sério para duvidar da sua autenticidade;
b) Quando as julgue ilegítimas;
c) Quando se mostre que foram dadas em virtude de qualquer procedimento doloso ou errada informação;
d) Quando da sua execução se possa recear prejuízos que, supostamente, não tenham sido previstos.
2- Se o pedido de confirmação das ordens ou instruções, por escrito, não for satisfeito em tempo de permi-

tir o seu cumprimento, o trabalhador comunicará, também, por escrito, ao imediato superior hierárquico os 
termos exatos das ordens ou instruções recebidas e do pedido formulado, bem como a não satisfação deste, 
executando seguidamente a ordem ou instrução, salvo se houver prejuízo para pessoas ou bens que lhe estejam 
confiados.

3- Se as ordens ou instruções não forem passíveis de qualquer demora ou se for ordenado o seu imediato 
cumprimento, o trabalhador fará a comunicação referida no número anterior logo após a sua execução, sem 
prejuízo da parte final do mesmo número.

4- O trabalhador que, tendo observado o processo estabelecido nesta cláusula, cumprir instruções nas condi-
ções nela previstas, não será, nem pessoal, nem conjunta ou solidariamente responsável pelas consequências 
que resultem da sua execução.

Cláusula 9.ª

Reclamações ou exposições

1- Sem prejuízo das competências definidas para a comissão paritária, os trabalhadores que desejem apre-
sentar quaisquer reclamações, exposições ou consultas, verbais ou por escrito, deverão fazê-lo por via hierár-
quica.

2- Em qualquer dos casos referidos no número anterior, o superior hierárquico poderá solicitar que as mes-
mas sejam reduzidas a escrito.

3- As reclamações, exposições e consultas formuladas por escrito serão também respondidas, por escrito, 
por quem para tal tiver competência, num prazo não superior a 30 dias úteis.
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CAPÍTULO III 

Igualdade e não discriminação

Cláusula 10.ª

Igualdade e não discriminação

A entidade empregadora deve garantir e promover o cumprimento dos direitos e deveres em matéria de 
igualdade e não discriminação estabelecidos em normas internacionais, legislação nacional e compromissos 
assumidos neste âmbito com entidades oficiais e estruturas de representação coletiva de trabalhadores.

Cláusula 11.ª

Proibição de assédio

1- Entende-se por assédio o comportamento indesejado baseado em fator de discriminação, praticado aquan-
do do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação profissional, com o objetivo ou o efeito 
de perturbar ou constranger a pessoa, afetar a sua dignidade ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, 
degradante, humilhante ou desestabilizador.

2- A prática de assédio lesiva do trabalhador confere-lhe direito a indemnização por danos patrimoniais e 
não patrimoniais, nos termos gerais de direito.

CAPÍTULO IV

Parentalidade

Cláusula 12.ª

Proteção na parentalidade

1- Não é permitida, nas relações de trabalho reguladas pelo presente ACT, qualquer discriminação em fun-
ção do sexo. 

2- Sem prejuízo do disposto na lei quanto à proteção na parentalidade, consagram-se os seguintes direitos 
não cumuláveis com eventual regime idêntico que venha a ser previsto na lei:

a) O pai tem direito a uma licença parental, de gozo obrigatório, de 28 dias, seguidos ou interpolados de no 
mínimo de 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento do filho, 7 dos quais gozados de modo consecutivo 
imediatamente a seguir a este;

b) O pai tem ainda direito a 1 dia de dispensa de comparência ao trabalho a gozar obrigatoriamente nas 6 
semanas seguintes ao nascimento do filho;

c) Após o gozo da licença prevista na alínea a), o pai tem ainda direito a 7 dias de licença, seguidos ou inter-
polados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe;

d) Dispensa diária de um dos progenitores, durante 2 horas, num ou dois períodos à sua escolha, para efeitos 
de aleitação dos filhos, durante o período de 12 meses após o nascimento, no caso de não haver amamentação;

e) Dispensa de um dos progenitores de comparência ao trabalho até 2 dias em cada mês, sem perda de direi-
tos, no período de 12 meses após o nascimento, quando pedida com a antecedência mínima de 5 dias úteis ou, 
em situações imprevisíveis, logo que possível.

3- O pai ou a mãe têm direito a licença parental, por nascimento de filho, com a duração prevista na lei, ou 
ao período remanescente da licença nos seguintes casos:

a) Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, e enquanto esta se mantiver;
b) Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.
4- No caso previsto nas alíneas a) e b) do número anterior o período mínimo de licença assegurado ao pai é 

de 30 dias.
5- Sem prejuízo de outras modalidades de licença parental complementar previstas na lei, o pai e a mãe 

trabalhadores podem prestar assistência a filho ou adotado com idade não superior a 6 anos, mediante o gozo 
de ausências interpoladas ao trabalho, em dias ou meios-dias, até perfazer o período normal de trabalho cor-
respondente a 3 meses e desde que o solicitem com a antecedência mínima de 5 dias úteis.
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CAPÍTULO V

Enquadramento e desenvolvimento profissional, preenchimento de postos de trabalho 
e movimentação profissional 

SECÇÃO I

Definições, enquadramento e atividades profissionais

Cláusula 13.ª

Definições

Para efeitos do presente ACT entende-se por: 
a) Carreira - Percurso profissional individual, efetuado de acordo com os princípios estabelecidos no pre-

sente ACT;
b) Categoria profissional - Conjunto de atividades profissionais que têm em comum o grau de complexidade, 

responsabilidade e exigência;
c) Nível de desenvolvimento - Situação da evolução dentro da mesma categoria profissional e que diferencia 

a experiência profissional e nível de proficiência no exercício da função;
d) Área funcional - Agrupamento funcional, caraterizado pelo conjunto de processos, atividades e compe-

tências comuns, que enquadra especificamente as funções desempenhadas;
e) Progressão - Processo que certifica o trabalhador no nível de desenvolvimento seguinte da mesma cate-

goria profissional; 
f) Promoção - Processo que certifica o trabalhador noutra categoria profissional de maior nível de qualifi-

cação;
g) Reorientação de carreira - Passagem de uma área funcional para outra, associada ou não a mudança de 

categoria profissional;
h) Competências - Conhecimentos, capacidades, atitudes ou valores, traduzidos em comportamentos profis-

sionais observáveis e relacionados com o desempenho numa determinada função, ao longo da sua atividade 
profissional na entidade empregadora; 

i) Função - Conjunto de atividades organizadas de acordo com as áreas funcionais da entidade empregadora, 
previstas no anexo III, e em cada momento ajustadas à organização do trabalho; 

j) Requisitos de evolução profissional - Condições necessárias ao exercício das funções correspondentes a 
determinada categoria profissional ou nível de desenvolvimento.

Cláusula 14.ª

Enquadramento profissional

1- Os trabalhadores são enquadrados nas categorias profissionais previstas no anexo III, devendo, em prin-
cípio, exercer funções correspondentes à categoria profissional em que são enquadrados.

2- Dentro de cada categoria profissional, os trabalhadores são enquadrados num dos 6 níveis de desenvolvi-
mento previstos no anexo IV.

Cláusula 15.ª

Atividade profissional e especificidade funcional

1- Os trabalhadores exercem a atividade profissional correspondente à sua categoria, com as especificidades 
funcionais decorrentes da área funcional em que em cada momento estejam integrados. 

2- A atividade profissional e especificidade funcional integram a utilização dos meios instrumentais co-
locados pela entidade empregadora à sua disposição para o respetivo exercício, bem como a realização das 
deslocações que lhes sejam inerentes. 

3- A atividade referida no número 1 compreende as funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas. 
4- A entidade empregadora pode, fundamentadamente e quando o interesse da empresa o exija, atribuir tem-

porariamente ao trabalhador funções não compreendidas na atividade contratada, desde que tal não implique 
modificação substancial da posição do trabalhador.
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Cláusula 16.ª

Desenvolvimento profissional

1- A entidade empregadora proporcionará as condições e meios necessários, e criará oportunidades para o 
desenvolvimento profissional dos trabalhadores, no âmbito do seu projeto empresarial. 

2- O trabalhador corresponsabiliza-se pela construção e desenvolvimento do seu percurso profissional, con-
tribuindo ativamente para o reforço dos níveis de produtividade da entidade empregadora. 

3- A carreira profissional desenvolve-se de acordo com uma lógica de competência e mérito que: 
a) Conduz: 

(i) A ter em conta os conhecimentos e a experiência profissional global dos trabalhadores e a sua adequação 
às qualificações requeridas para as funções efetivamente exercidas; 

(ii) A criar as condições necessárias para que os trabalhadores possam aplicar as suas competências; 
(iii) A retirar as consequências devidas, no que se refere à evolução profissional; 

b) Implica que: 
(i) Os trabalhadores procurem o desenvolvimento dos seus conhecimentos e competências, designadamen-

te a adaptação às evoluções tecnológicas e organizativas asseguradas através de ações de formação profissio-
nal, ou outras, tendo como reflexo a sua evolução na carreira profissional; 

(ii) A entidade empregadora, tendo em conta as suas necessidades, adapte a sua organização a esse obje-
tivo;

c) Impõe que a entidade empregadora implemente uma prática de relações laborais e meios técnicos para: 
(i) Apoiar e validar o desenvolvimento das competências individuais; 
(ii) Compatibilizar a concretização dos seus objetivos com um quadro organizativo que permita a aquisição 

e a utilização das competências, de acordo com as suas necessidades; 
(iii) Incentivar os trabalhadores a assumir o desenvolvimento das suas carreiras profissionais, participando 

ativamente nas ações de formação que lhes forem propostas, destinadas a valorizar as suas qualificações e 
carreiras profissionais. 

4- As promoções, progressões e reorientações de carreira dos trabalhadores verificam-se tendo em conta o 
desenvolvimento das suas competências e experiência profissional e a sua adaptação a um grau de responsa-
bilidade e exigências funcionais distintas.

SECÇÃO II

Evolução profissional

Cláusula 17.ª

Progressão

1- A um processo de progressão está subjacente um observável aumento do nível de exigência/complexida-
de/nível de proficiência associado ao exercício da função.

2- Os processos de progressão terão em conta o universo dos trabalhadores abrangidos e serão efetuados 
de acordo com os critérios definidos na cláusula seguinte, atendendo, nomeadamente, ao equilíbrio existente 
entre os diferentes níveis de desenvolvimento em cada categoria e área funcional e as disponibilidades finan-
ceiras, a definir anualmente.

Cláusula 18.ª

Critérios para progressão

1- A progressão, enquanto processo que certifica o trabalhador no nível de desenvolvimento seguinte da 
mesma categoria profissional, é suportada pelo mérito (resultado positivo), observado de forma continuada, 
em processo de avaliação de desempenho, com resultado acima da média do universo dos trabalhadores que 
enquadrem o mesmo perfil de avaliação.

2- São ainda fatores complementares de análise os conhecimentos/competências adquiridos, desde que ade-
quados à função que desempenha e ao nível de proficiência que venha a integrar.

3- Poderão ainda ser exigidas avaliações técnico-profissionais ajustadas às funções a desempenhar.
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Cláusula 19.ª

Promoção

1- O processo de promoção corresponde a uma alteração da atividade profissional, determinada por:
a) Superior nível de exigência de conhecimentos/competências detidos e aplicados;
b) Resolução de problemas de maior nível de complexidade;
c) maior responsabilidade associada ao exercício da função.
2- Os processos de promoção terão em conta o universo dos trabalhadores abrangidos e as necessidades da 

entidade empregadora, e serão efetuados de acordo com os critérios definidos na cláusula seguinte, atendendo, 
nomeadamente, ao equilíbrio existente entre as diversas categorias, e nos termos e condições definidas pela 
entidade empregadora.

Cláusula 20.ª

Critérios para promoção

1. A promoção, enquanto processo que certifica o trabalhador noutra categoria profissional de maior nível 
de qualificação, é sustentado no resultado positivo da avaliação de desempenho acima da média do universo 
dos trabalhadores que enquadrem o mesmo perfil de avaliação, tendo em conta as competências e requisitos 
exigidos para a nova função, comprovados de forma continuada.

2- São ainda fatores complementares de análise a experiência profissional adquirida e os conhecimentos/
competências detidos e aplicados, desde que adequados às funções a desempenhar.

3- Poderão ainda ser exigidas avaliações técnico-profissionais ajustadas às funções a desempenhar.

Cláusula 21.ª

Reorientação de carreira

1- A reorientação de carreira pode ser desencadeada nas seguintes situações:
a) Desde que o trabalhador proponha à entidade empregadora a alteração do seu percurso profissional, 

apresentando proposta que se mostre devidamente fundamentada e atendendo às disponibilidades funcionais 
existentes;

b) Desde que o trabalhador apresente recorrentemente uma baixa avaliação de desempenho, mesmo após 
frequência de formação obrigatória.

2- O processo de reorientação de carreira será precedido de uma análise no sentido de aferir quais os fatores 
que poderão estar a contribuir para a baixa avaliação de desempenho do trabalhador.

3- O processo de reorientação de carreira promoverá o desenvolvimento das respetivas competências técni-
cas, comportamentais e de nível de proficiência, adequados à sua qualificação e conhecimentos e com vista à 
prossecução e contribuição para os objetivos da entidade empregadora.

SECÇÃO III

Formação

Cláusula 22.ª

Formação

1- A entidade empregadora deve proporcionar aos trabalhadores formação profissional adequada às respeti-
vas funções e atividade na entidade empregadora, ao desenvolvimento das suas competências e corresponden-
te qualificação profissional, ao nível do aperfeiçoamento, reciclagens e reconversão profissional, procurando 
compatibilizar as aspirações individuais dos trabalhadores com as necessidades da entidade empregadora.

2- O trabalhador tem o dever de participar, salvo se houver motivo atendível, sempre de modo diligente nas 
ações de formação profissional que lhe sejam proporcionadas pela entidade empregadora, por forma a melho-
rar os seus níveis de desempenho. 

3- Sem prejuízo do disposto na lei, é competência da entidade empregadora:
a) Promover, com vista ao incremento da produtividade e da competitividade da entidade empregadora, o 

desenvolvimento dos trabalhadores através do acesso à formação profissional continuada;
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b) Organizar a formação, estruturando planos de formação e aumentando o investimento em capital humano, 
de modo a garantir a permanente adequação das qualificações dos seus trabalhadores a novas funções, nomea-
damente resultantes de alterações ocorridas nos postos de trabalho;

c) Reconhecer e valorizar as qualificações adquiridas pelos trabalhadores, de modo a estimular a sua par-
ticipação na formação e incentivar a auto formação, através da comparticipação nas despesas e concessão de 
crédito de tempo, mediante a contrapartida da celebração entre trabalhador e entidade empregadora de um 
pacto de permanência;

d) Dar cumprimento às quotas de formação previstas na lei, criando para o efeito as necessárias condições 
objetivas;

e) Desenvolver sistema de avaliação individual da eficácia da formação ministrada.
4- Os trabalhadores que prestem serviço nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores, quando fre-

quentem ações de formação no Continente que tenham uma duração igual ou superior a 60 dias, têm direito a 
uma deslocação mensal ao domicílio, com interrupção do regime de ajudas de custo, se dele beneficiarem, e 
pagamento do transporte.

SECÇÃO IV

Preenchimento de postos de trabalho

Cláusula 23.ª

Preenchimento de postos de trabalho

A entidade empregadora recorrerá ao recrutamento interno como forma privilegiada de preenchimento de 
postos de trabalho, em condições de igualdade de requisitos gerais e específicos e competência, priorizando 
as transferências e reconversões.

Cláusula 24.ª

Condições gerais e específicas de admissão

1- O ingresso na entidade empregadora pode efetuar-se através de:
a) Admissão por concurso;
b) Admissão direta, quando tal se justifique face a razões funcionais.
2- Antes da admissão na entidade empregadora, os trabalhadores serão submetidos a exame médico destina-

do a aferir a sua aptidão física e psíquica para o exercício das funções correspondentes à categoria profissional 
em vista para o respetivo contrato.

3- Para além dos requisitos específicos determinados pela entidade empregadora para a atividade a contratar, 
só podem ser admitidos os trabalhadores que satisfaçam as seguintes condições gerais:

a) Ter idade não inferior a 18 anos;
b) Possuir a escolaridade mínima obrigatória imposta por lei;
c) Possuir carteira, cédula ou equivalente profissional, devidamente atualizada, sempre que o exercício da 

profissão esteja legalmente condicionado a essa exigência.
4- O contrato de trabalho será obrigatoriamente reduzido a escrito e assinado por ambas as partes, feito em 

duplicado, devendo dele constar, nomeadamente:
a) Categoria profissional;
b) Retribuição mensal;
c) Duração semanal do trabalho;
d) Local de trabalho;
e) Dispensa de período experimental, se a houver;
f) Data do início do trabalho.

Cláusula 25.ª

Período experimental

O período experimental rege-se pelo disposto na lei.
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Cláusula 26.ª

Condições específicas de admissão, contratação a termo e celebração de estágios

1- As condições específicas de admissão para cada uma das categorias profissionais são as constantes deste 
ACT, sem prejuízo de a entidade empregadora poder dispensar alguma ou algumas dessas condições.

2- Para além dos certificados de habilitações escolares deverá o candidato apresentar carteira profissional, 
para as profissões em que a mesma seja legalmente obrigatória.

3- O regime de contratação a termo rege-se pelo disposto na lei, sem prejuízo do número seguinte.
4- Os estágios não titulam relações de trabalho nem o tempo de estágio conta para quaisquer efeitos, nomea-

damente antiguidade, na entidade empregadora.

SECÇÃO V

Cargos de direção e chefia 
Comissões de serviço

Cláusula 27.ª

Princípios gerais

1- Os cargos de direção, chefia e as funções de assistente e secretariado daqueles, bem como o desempenho 
das funções especiais de consultoria, análise, gestão e supervisão e outras funções específicas, serão exercidos 
em comissão de serviço nos termos previstos na lei e no presente ACT.

2- A nomeação para os cargos e funções referidos no número anterior é da competência da entidade empre-
gadora e depende de acordo escrito.

Cláusula 28.ª

Cessação da comissão de serviço

Os acordos retributivos definidos entre a entidade empregadora e os trabalhadores para o exercício dos 
cargos e funções no âmbito da comissão de serviço cessam automaticamente com a cessação desta.

Cláusula 29.ª

Substituição

1- A substituição dos titulares de cargos ou funções exercidas em regime de comissão de serviço nas suas au-
sências e impedimentos será assegurada preferencialmente por trabalhadores do mesmo serviço que, reunindo 
as condições exigidas, sejam para o efeito prévia e formalmente designados pela entidade empregadora.

2- O exercício pleno das funções inerentes a um cargo de direção, de chefia ou de outras funções exercidas 
em regime de comissão de serviço, determinado nos termos do número anterior e desde que exercidas por um 
período superior a 15 dias úteis, confere direito a um aumento de 5 % da retribuição base, paga durante o pe-
ríodo de substituição, desde que o trabalhador substituto não aufira uma retribuição superior à do trabalhador 
substituído.

SECÇÃO VI

Cedência ocasional

Cláusula 30.ª 

Regime

1- A cedência ocasional rege-se nos termos da lei, com as especificidades previstas na presente secção.
2- A cedência ocasional pode verificar-se, para além dos casos previstos na lei, entre empresas ou entidades 

do mesmo grupo empresarial, nomeadamente em sentido comercial ou económico, ainda que entre estas possa 
existir uma mera relação de associação, com ou sem fins lucrativos, ou de participação unilateral e indireta e 
ainda em associações complementares de empresas que a entidade empregadora venha a integrar.

3- A duração da cedência será fixada por períodos de 1 ano, renováveis por iguais períodos, até ao limite de 
5 anos ou do que for acordado entre as partes.
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4- Sem prejuízo do disposto no número anterior, em regra, o período máximo acordado entre as partes não 
deverá ser superior ao quádruplo do tempo definido na lei como limite supletivo.

5- A cedência ocasional carece sempre de declaração de concordância do trabalhador, devendo ser titulada 
por documento assinado pela cedente e pela cessionária, identificando o trabalhador cedido temporariamente, 
a função a executar, a data de início e sua duração.

6- Cessando o acordo de cedência, o trabalhador cedido regressa à entidade empregadora mantendo os di-
reitos que detinha à data do início da cedência, sem prejuízo da progressão remuneratória convencionada e 
contando na antiguidade o período de cedência.

7- O regime previsto nesta cláusula aplica-se aos contratos de cedência já vigentes à data da entrada em vigor 
do presente ACT.

CAPÍTULO VI

Condições particulares de trabalho

Cláusula 31.ª 

Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida

A entidade empregadora deve proporcionar aos trabalhadores com comprovada capacidade de trabalho 
reduzida, que resulte designadamente de idade, de doença ou acidente, condições de trabalho adequadas, 
nomeadamente a adaptação de horário e de posto de trabalho e disponibilizando ações de formação e de aper-
feiçoamento profissional. 

Cláusula 32.ª

Trabalhadores-estudantes

1- O trabalhador-estudante é o trabalhador que, cumulativamente com a sua atividade profissional na entida-
de empregadora, frequenta qualquer nível do ensino oficial ou equivalente, incluindo cursos de pós-graduação, 
mestrados ou doutoramentos, em instituição pública, particular ou cooperativa ou ainda cursos de especializa-
ção ou estágios de interesse para a entidade empregadora.

2- Os direitos e deveres dos trabalhadores-estudantes da entidade empregadora são os previstos na lei ou no 
presente ACT, não sendo cumuláveis entre si.

3- Para frequência de aulas e inerente deslocação para o estabelecimento de ensino, independentemente do 
horário de trabalho e do horário escolar, os trabalhadores-estudantes terão direito a uma dispensa semanal até 
4 horas, a gozar de uma só vez ou fracionadamente, nos dias em que estejam simultaneamente ao serviço e 
tenham aulas.

4- O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se, sem perda de retribuição ou de qualquer outra regalia, 
para prestação de exame ou provas de avaliação, nos seguintes termos:

a) Por cada disciplina, 2 dias para a prova escrita, mais 2 dias para a respetiva prova oral, sendo um o da 
realização da prova e o outro o imediatamente anterior, incluindo sábados, domingos e feriados;

b) No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias anteriores serão 
tantos quantos os exames a efetuar, aí se incluindo sábados, domingos e feriados;

c) Nos casos em que os exames finais tenham sido substituídos por testes ou provas de avaliação de conhe-
cimentos, as ausências referidas poderão verificar-se desde que, traduzindo-se estas num crédito de 4 dias por 
disciplina, não seja ultrapassado este limite, nem o limite máximo de 2 dias por cada prova, observando-se em 
tudo o mais o disposto nas alíneas anteriores.

CAPÍTULO VII

Local de trabalho

Cláusula 33.ª

Conceitos

1- Sem prejuízo do disposto nos termos da lei, por local habitual de trabalho entende-se o lugar onde deve 
ser realizada a prestação de atividade de acordo com o contratualmente definido.
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2- Na falta de indicação expressa, considera-se local de trabalho o que resultar da natureza da atividade do 
trabalhador e da necessidade da entidade empregadora que tenha levado à sua admissão, desde que esta neces-
sidade fosse conhecida pelo trabalhador.

3- Sem prejuízo do disposto nos termos da lei, por transferência entende-se a mudança de local de trabalho, 
considerando-se transferência temporária aquela que tenha carácter transitório, não exceda 6 meses ou, nas 
condições especiais previstas na lei, 12 meses.

4- Às nomeações para os cargos de direção, chefia e outras funções referidas no número 1 da cláusula 27.ª, 
ou mudanças de categoria profissional, que envolvam mudança de local de trabalho, não é aplicável o regime 
de transferências previsto no presente ACT.

SECÇÃO I

Transferência de local de trabalho

Cláusula 34.ª

Modalidades de transferência de local de trabalho

1- A entidade empregadora pode, quando o seu interesse o determine, transferir o trabalhador para outro 
local de trabalho, de forma fundamentada, nos termos da lei.

2- As transferências podem efetuar-se por:
a) Acordo;
b) Conveniência de serviço;
c) Motivos de saúde.
3- A transferência por acordo é aquela que resulta da convergência de interesses entre o trabalhador e a en-

tidade empregadora.
4- A transferência por conveniência de serviço é aquela que, dentro dos limites legais, decorre exclusiva-

mente do interesse da entidade empregadora e da necessidade de serviço, sem prejuízo de se procurar sempre 
ter em atenção o interesse do trabalhador.

5- Serão privilegiados e objeto de tratamento específico os pedidos de transferência, por motivos de saúde do 
trabalhador, que resultem de recomendação dos serviços de saúde no trabalho. Poderão ser, igualmente, consi-
deradas no âmbito do presente regime de transferências, as que resultem da necessidade do trabalhador prestar 
assistência, em caso de doença ou acidente devidamente comprovados, a membro do agregado familiar.

Cláusula 35.ª

Transferência de local de trabalho por acordo

1- A transferência por acordo pode ocorrer:
a) Por iniciativa da entidade empregadora;
b) A pedido do trabalhador;
c) A pedido de dois ou mais trabalhadores interessados em permutar. 
2- Nos casos em que a transferência implique mudança de residência habitual, o trabalhador terá direito a 

dispensa por 5 dias úteis para efetivação da respetiva mudança.

Cláusula 36.ª

Transferência de local de trabalho por conveniência de serviço

1- A entidade empregadora pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, temporária ou defini-
tivamente, nos termos da lei e dos números seguintes.

2- Nas transferências definitivas dos trabalhadores a transferir que reúnam as condições exigidas para o 
posto de trabalho a preencher, a entidade empregadora optará, preferencialmente, pelo trabalhador com menor 
antiguidade.

3- Nas transferências por conveniência de serviço, ou sempre que se verifique mudança definitiva de local de 
trabalho, por motivo de mudança das instalações do serviço, das quais resultem acréscimos de encargos para 
o trabalhador ser-lhe-á atribuída uma compensação paga de uma só vez, e calculada tendo em consideração os 
princípios a seguir enunciados:

a) Nas transferências que não impliquem mudança de residência, o trabalhador terá direito ao acréscimo de 
despesas com transportes coletivos resultantes da transferência, enquanto essa residência se mantiver; para o 
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efeito calcular-se-á a diferença entre os encargos com transportes coletivos desde a residência até ao novo e ao 
imediatamente anterior local de trabalho;

b) Nas transferências que impliquem mudança de residência, a entidade empregadora custeará as despesas 
feitas pelo trabalhador diretamente impostas pela transferência; consideram-se como tal as despesas decor-
rentes do transporte do trabalhador e respetivo agregado familiar, que com ele viva em comunhão de mesa 
e habitação, dos móveis e restantes haveres, bem como o respetivo alojamento condigno até ao sétimo dia, 
inclusive, salvo se o trabalhador já tiver habitação.

4- Em substituição da compensação referida no número anterior, poderá o trabalhador optar:
a) Pelo recebimento mensal das despesas referidas no número anterior a que prove ter direito; ou
b) Pelo recebimento de uma verba correspondente à remuneração mensal, nas situações em que se preveja 

a sua permanência no novo local de trabalho, desde que situado noutra localidade, por um período mínimo de 
9 meses.

5- Nas transferências definitivas por motivo de mudança das instalações do serviço, das quais resulte mudan-
ça de residência e comprovadamente acarretem prejuízo grave para o trabalhador, será atribuído, em acréscimo 
à compensação referida nos números anteriores, um valor pecuniário de montante não inferior ao equivalente 
a 11 meses de ajudas de custo.

6- Nos casos em que a transferência implique mudança de residência habitual, o trabalhador terá direito a 
dispensa por 7 dias úteis para efetivação da mudança respetiva.

7- As transferências definitivas serão comunicadas, por escrito, ao trabalhador com uma antecedência míni-
ma de 60 dias, nos casos em que a transferência implique mudança de residência, e de 30 dias, nas restantes 
situações, salvo:

a) Em situações excecionais de comprovada força maior, devendo conter a fundamentação para a mesma;
b) Em situações de transferência para outro local dentro da mesma localidade, nas quais a comunicação será 

efetuada com 3 dias de antecedência.
8- No caso de transferências definitivas, a entidade empregadora terá em atenção a expectativa geográfica 

que, à data da criação da Portugal Telecom, cada trabalhador tinha em relação à sua mobilidade geográfica. 
Poderá, ainda, proceder a transferência que não se enquadre naquela expectativa, desde que desta não resulte 
uma deslocação entre a residência e o novo local de trabalho superior a 2 horas, em transporte público.

9- As transferências temporárias deverão ser comunicadas por escrito ao trabalhador com a antecedência 
mínima de 8 dias, indicando o fundamento e o período previsível da transferência, salvo:

a) Em situações excecionais de comprovada urgência, devendo conter a fundamentação para a mesma;
b) Em situações de transferência para outro local dentro da mesma localidade.
10- Às transferências temporárias serão aplicadas, com as devidas adaptações, as regras relativas ao acrés-

cimo de encargos com transportes e alojamento, enquanto a transferência se mantiver.
11- No caso de transferências temporárias, a entidade empregadora terá em atenção a expectativa geográfica 

que, à data da criação da Portugal Telecom, cada trabalhador tinha em relação à sua mobilidade geográfica. 
Poderá, ainda, proceder a transferência que não se enquadre naquela expectativa, desde que desta não resulte 
uma deslocação entre a residência e o novo local de trabalho superior a 2 horas, em transporte público.

12. Nas situações de transferência temporária a entidade empregadora atenderá às condições pessoais e 
familiares do trabalhador.

13- A entidade empregadora informará previamente a associação sindical que represente o trabalhador trans-
ferido por conveniência de serviço.

Cláusula 37.ª

Efetivação de transferência

As transferências efetivam-se com o início de funções no novo posto de trabalho.

SECÇÃO II

Deslocações em serviço

Cláusula 38.ª

Conceitos

1- Sem prejuízo do disposto nas cláusulas da secção anterior, a entidade empregadora pode, por necessidade 
transitória de serviço, deslocar temporariamente qualquer trabalhador para exercer as suas funções ou receber 
formação fora do seu local de trabalho.
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2- Para efeitos desta secção, entende-se por:
a) Deslocação em serviço - A prestação temporária de trabalho fora do local de trabalho;
b) Local de trabalho - O lugar onde deve ser realizada a prestação de atividade e de onde é destacado para 

prestar atividade noutros locais;
c) Ajudas de custo - Os abonos devidos aos trabalhadores deslocados em serviço para comparticipação em 

despesas de alimentação ou alojamento, nas condições previstas neste ACT;
d) Pequenas deslocações - As que permitem, em condições normais, a ida e o regresso diário do trabalhador 

à sua residência habitual;
e) Grandes deslocações - As que não permitem, em condições normais, o regresso diário à residência habi-

tual.
3- A entidade empregadora não deve deslocar em serviço os trabalhadores que comprovem a existência de 

prejuízos sérios, diretamente decorrentes da deslocação.

Cláusula 39.ª

Residência do trabalhador

Constituirá domicílio do trabalhador, para os diversos efeitos deste ACT, a última residência comunicada 
por este à entidade empregadora e que, como tal, conste do registo de pessoal, pelo menos, nos últimos 30 dias.

Cláusula 40.ª

Regresso ao local de trabalho

1- Nas deslocações em serviço para uma distância igual ou inferior a 50 km deverá verificar-se o regresso 
diário do trabalhador ao local de trabalho, desde que esteja assegurado transporte.

2- Quando o trabalhador se encontre deslocado em serviço por dias sucessivos, a uma distância superior a 
50 km e inferior a 100 km, deverá regressar ao respetivo local de trabalho em fins-de-semana e na véspera de 
dias feriados, desde que esteja assegurado transporte.

3- Nos restantes casos, nomeadamente nas deslocações para distâncias superiores a 100 km, a decisão sobre 
o regresso ao local de trabalho para alojamento ou alimentação, terá em conta as exigências de serviço, as 
necessidades de descanso dos trabalhadores e as possibilidades de transporte.

4- O cálculo da distância a que o trabalhador se encontra deslocado, para os efeitos desta cláusula, efetua-se 
a partir do limite da localidade em que se situa o local de trabalho, até ao limite da localidade de destino, en-
tendendo-se como limites da localidade as placas toponímicas respetivas.

5- Nas deslocações do Continente para as Regiões Autónomas, ou vice-versa, e inter-ilhas, por um período 
igual ou superior a 60 dias, poderão os trabalhadores, se o desejarem, efetuar uma deslocação mensal ao seu 
domicílio, com as despesas de viagem pagas pela entidade empregadora.

Cláusula 41.ª

Direitos dos trabalhadores deslocados em serviço

1- Os trabalhadores deslocados em serviço têm direito:
a) Ao transporte de ida e regresso entre o local de trabalho e o local de deslocação, ou ao pagamento anteci-

pado da despesa mediante apresentação do respetivo comprovativo;
b) A um período de repouso após viagens de duração superior a 5 horas consecutivas sempre que estas ocor-

ram após o período normal de trabalho, nos termos do número seguinte;
c) Ao pagamento do tempo necessário à deslocação entre a residência e o local temporário de trabalho, e 

vice-versa, na parte que exceda o seu horário normal de trabalho com base no valor da remuneração horária 
normal, quando se tratar de grande deslocação, e com base no valor do trabalho suplementar prestado em dia 
normal, tratando-se de pequena deslocação;

d) Ao pagamento de ajudas de custo ou das despesas com alimentação e transportes suportadas pelo traba-
lhador durante a deslocação, nas condições fixadas neste ACT.

2- O período de repouso previsto na alínea b) do número anterior não poderá determinar ausência ao serviço 
por tempo superior a metade do período normal de trabalho diário, nem ser utilizado para além do dia imediato 
ao termo da viagem.
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Cláusula 42.ª

Condições para atribuição de ajudas de custo ou pagamento de despesa 

1- Nas deslocações em que a saída e o regresso dos trabalhadores se verifiquem no mesmo dia, a atribuição 
dos abonos far-se-á de acordo com as seguintes condições:

a) Pequeno-almoço - Quando a saída ocorrer antes das 8h00 e o regresso depois das 8h00;
b) Almoço - Quando a saída ocorrer até às 12h30 e o regresso depois das 13h30;
c) Jantar - Quando a saída ocorrer até às 19h00 e o regresso depois das 20h00.
2- Nas deslocações por dias sucessivos a atribuição dos abonos far-se-á:
a) Nos dias de saída e de regresso, de acordo com o disposto no número anterior;
b) Por cada dia completo de deslocação, ajuda de custo completa.

Cláusula 43.ª

Deslocações sem direito a ajudas de custo

1- Não conferem direito a ajudas de custo as seguintes deslocações:
a) Aquelas em que a empresa ou outra instituição assegure alimentação, alojamento ou ambos, ou suporte as 

respetivas despesas, na parte em que se encontrem garantidas; 
b) Em todas as situações em que seja possível ao trabalhador tomar as suas refeições e/ou alojar-se na forma 

habitual; 
c) As resultantes de transferências; 
d) As que impliquem a utilização de transporte cujo preço inclua alimentação ou pernoita, pelo tempo de 

duração da viagem; 
e) As que se verifiquem dentro da mesma localidade/concelho;
 f) As que se verifiquem para local situado a uma distância inferior a 20 km.
2- Nos casos previstos na alínea b) do número 1, aplicar-se-á, quanto aos dias de partida e chegada, o dispos-

to no número 1 da cláusula anterior.

Cláusula 44.ª

Não acumulação de subsídios

1- A atribuição de ajuda de custo para qualquer refeição implica a perda do subsídio para a refeição corres-
pondente.

2- Implicam, igualmente, a perda do subsídio de refeição as deslocações em que se verifique a situação pre-
vista nas alíneas a) e d) do número 1 da cláusula anterior.

Cláusula 45.ª 

Faltas durante o período de deslocação com direito a ajudas de custo

1- A entidade empregadora custeará as despesas com o transporte do trabalhador que por motivo de doença, 
maternidade, acidente de trabalho ou falecimento de familiares referidos na cláusula 81.ª, alínea a), deva re-
gressar ao seu local de trabalho.

2- Enquanto o regresso não for possível, o trabalhador mantém o direito ao abono de ajudas de custo.
3- Salvo o disposto no número anterior, as faltas dadas por trabalhador deslocado em serviço, ainda que 

justificadas, implicam a perda das ajudas de custo nos dias em que se verificarem.

Cláusula 46.ª 

Adiantamento

Salvo caso de manifesta impossibilidade, o valor das ajudas de custo ou das despesas previsíveis deverá 
ser adiantado aos trabalhadores mediante autorização dos respetivos responsáveis, quando aqueles o solicitem.
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CAPÍTULO VIII

Duração do trabalho

SECÇÃO I

Duração do trabalho

Cláusula 47.ª

Período normal de trabalho 

1- Compete à entidade empregadora estabelecer os horários de trabalho definindo os períodos de funciona-
mento dos serviços, bem como eventuais adaptações dos mesmos, nos termos da lei e do presente ACT.

2- O período normal de trabalho é o tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, nos termos da lei 
e do presente ACT, sendo, em regra, de 40 horas semanais, sem prejuízo da manutenção de períodos de menor 
duração em vigor.

3- Os períodos normais de trabalho inferiores às 40 horas semanais, atualmente em vigor, poderão ser au-
mentados até às 40 horas semanais, mediante acordo, definitivo ou temporário, entre a entidade empregadora 
e o trabalhador.

4- Nas circunstâncias referidas no número anterior será acordado um subsídio, para todos os efeitos equipa-
rado a retribuição, a atribuir enquanto se mantiver o acordo.

5- Sem prejuízo de outras situações previstas no presente ACT, os limites do período normal de trabalho 
podem ainda ser ultrapassados nos seguintes casos:

a) Trabalhadores cujo trabalho seja acentuadamente intermitente ou de simples presença;
b) Trabalhadores cujo período normal de trabalho diário seja prestado exclusivamente nos dias de descanso 

semanal dos restantes trabalhadores.

Cláusula 48.ª

Adaptabilidade

1- O período normal de trabalho pode ser definido em termos médios, caso em que o limite máximo pode ser 
aumentado até 2 horas diárias, só não contando para este limite o trabalho suplementar prestado por motivo de 
força maior.

2- A duração média do trabalho referida no número 1 deve ser apurada por referência a um período máximo 
de 4 meses.

3- Os regimes de adaptabilidade serão sujeitos a prévia programação das respetivas atividades e comunica-
ção aos trabalhadores com a antecedência de 14 dias. 

4- Os trabalhadores poderão ser dispensados da obrigação de prestação de trabalho ao abrigo do regime pre-
visto nos números anteriores, quando expressamente o justifiquem, sendo considerados motivos prioritários 
os seguintes:

a) Qualidade de trabalhador-estudante;
b) Durante a gravidez e até doze meses após o parto;
c) Trabalhadores com filhos até aos doze meses;
d) Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for apresentado certificado médico que ateste que tal 

é necessário para a sua saúde ou para a da criança;
e) Estado de saúde precário, comprovado por atestado médico.
5- Os trabalhadores abrangidos pelo regime previsto no número 1, e enquanto exercerem funções ao abrigo 

daquele regime, manterão o direito ao subsídio de refeição nos dias em que o seu período de duração de traba-
lho seja inferior ao período normal de trabalho diário.

6- A compensação decorrente da aplicação do regime previsto nos números 1 e 2 deve ser efetivamente 
utilizada, sem prejuízo de, a título excecional, poder ser paga com o acréscimo de 50 % sobre o valor hora, no 
caso de não utilização por motivos alheios ao trabalhador.

7- O período em que a redução do tempo de trabalho para compensar trabalho prestado em acréscimo deve 
ter lugar, é definido por acordo entre a entidade empregadora e o trabalhador ou, na falta deste, definido pela 
entidade empregadora, sendo nesta situação gozado no período máximo de 90 dias.
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Cláusula 49.ª

Prestação de trabalho a tempo parcial

1- Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponda a um período normal de trabalho semanal igual 
ou inferior a 80 % ao praticado a tempo completo, por referência ao período normal de trabalho diário previsto 
como regra no número 2 da cláusula 47.ª do presente ACT. 

2- A entidade empregadora poderá conceder aos trabalhadores que o requeiram, sem prejuízo de terceiros ou 
da regularidade do serviço, regime de trabalho a tempo parcial, com a retribuição correspondente, em especial 
aos que se encontrem nas seguintes situações:

a) Trabalhadores com filhos de idade inferior a 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiên-
cia ou doença crónica que com ele viva em comunhão de mesa e habitação;

b) Trabalhadores que tenham a seu cargo familiares incapacitados;
c) Trabalhadores-estudantes;
d) Trabalhadores com capacidade de trabalho reduzida.
3- Relativamente à situação prevista na alínea a) do número anterior, a entidade empregadora apenas poderá 

recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da entidade emprega-
dora ou serviço, ou na impossibilidade de substituir o trabalhador, se este for indispensável, nos termos da lei.

4- Fora dos casos previstos nos números anteriores, e sem prejuízo de terceiros ou da regularidade do ser-
viço, poderá ainda a entidade empregadora acordar com os trabalhadores a prestação de trabalho a tempo 
parcial, com a retribuição correspondente.

5- São mantidos os regimes de trabalho a tempo parcial em vigor na entidade empregadora.
6- No regime de prestação de trabalho a que se referem os números anteriores, o intervalo de descanso com 

presença será reduzido proporcionalmente à duração do horário.
7- Os trabalhadores abrangidos pelo regime previsto nesta cláusula manterão o direito ao pagamento do 

subsídio de refeição quando o seu período normal de trabalho seja igual ou superior a 5 horas diárias.

Cláusula 50.ª

Intervalo de descanso

1- Considera-se intervalo de descanso a interrupção intercalada do período normal de trabalho diário, desti-
nada ou não a refeição.

2- O período normal de trabalho diário será, regra geral, interrompido por um ou mais intervalos de descanso 
de duração não inferior a 30 minutos nem superior a 2 horas, salvo os casos em que seja fixado, por acordo, 
intervalo diferente.

3- A nenhum trabalhador deverá ser atribuído horário que implique a prestação de mais de 5 horas conse-
cutivas de serviço, salvo nas situações de acordo com o trabalhador em que pode ser definida a prestação de 
trabalho até 6 horas consecutivas.

4- A pedido do trabalhador e por acordo com este, o intervalo de descanso pode ser reduzido ou excluído.
5- Considera-se compreendido no tempo de trabalho, sendo designado de intervalo de descanso com presen-

ça, o intervalo de descanso destinado a refeição, em que o trabalhador tem de permanecer no espaço habitual 
de trabalho ou próximo dele, para poder ser chamado a prestar trabalho normal em caso de necessidade. 

6- O intervalo de descanso com presença terá a seguinte duração máxima de:
a) 60 minutos para trabalhadores que exerçam funções em serviços de laboração contínua;
b) 30 minutos para os trabalhadores aos quais tenha sido atribuída a modalidade de horário contínuo;
c) 60 minutos para os trabalhadores a quem por necessidade de serviço, seja alterado eventualmente o horá-

rio de trabalho normal diário para o período de trabalho noturno.
7- O disposto nos números 5 e 6 pode ser instituído quando tal se mostre favorável ao interesse da entidade 

empregadora e não cause prejuízo ao funcionamento do serviço ou não origine situações de desigualdade no 
serviço.

Cláusula 51.ª

Descanso diário

1- A organização de horários deverá respeitar, entre dois períodos diários de trabalho consecutivos, um pe-
ríodo de descanso diário de duração não inferior a 11 horas.

2- Sempre que por motivo de trabalho suplementar, o descanso diário for inferior a 11 horas consecutivas 
mas igual ou superior a 4 horas, os trabalhadores serão dispensados, sem perda de remuneração, da prestação 

BTE 13 | 142



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

de trabalho durante a primeira parte do período normal de trabalho diário seguinte, e se inferior a 4 horas, 
dispensados durante todo o período normal de trabalho. 

3- Considera-se primeira parte do período normal de trabalho diário a fração deste que antecede o intervalo 
de descanso.

4- Para efeitos do número 2, quando o trabalho suplementar não for prestado no prolongamento do horário 
normal, a contagem do período de descanso diário iniciar-se-á 3 horas após a cessação do período normal de 
trabalho.

Cláusula 52.ª 

Descanso semanal 

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este ACT têm direito em cada semana a 2 dias de descanso sema-
nal, que coincidirão com o sábado e o domingo, exceto nos casos previstos na lei e no presente ACT. 

2- Considera-se dia de descanso semanal complementar o primeiro dos dias do período de descanso e dia de 
descanso semanal obrigatório o segundo dia. 

3- Face às necessidades de elaboração de escalas, poderão os dias de descanso não ser gozados consecutiva-
mente, salvo se o trabalhador manifestar o seu desacordo, devidamente fundamentado, com, pelo menos, uma 
semana de antecedência. No entanto, os dias de descanso deverão, pelo menos, de 7 em 7 semanas, compreen-
der o domingo. 

4- O número anual dos dias de descanso semanal dos trabalhadores colocados em regime de laboração con-
tínua será igual ao dos restantes trabalhadores. 

5- Aos trabalhadores do mesmo agregado familiar será proporcionado, sempre que possível, o descanso 
semanal nos mesmos dias. 

6- Se o trabalhador estiver deslocado em regime de grandes deslocações, as folgas de compensação a que, 
eventualmente, tenha adquirido direito, poderão ser gozadas quando tal se justifique, logo que o serviço inicia-
do com a deslocação o permita ou esteja concluído.

SECÇÃO II

Horário de trabalho

Cláusula 53.ª 

Regras gerais

1- Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e termo do período normal de tra-
balho diário, bem assim dos intervalos de descanso e dos dias de descanso semanal.

2- Os trabalhadores ficam sempre sujeitos aos horários praticados nos locais de trabalho onde exerçam as 
suas funções.

3- Sem prejuízo do disposto no número 7 da cláusula 56.ª, e salvo caso fortuito ou de força maior, a altera-
ção de horário atribuído a um trabalhador, bem como a mudança de turno deve verificar-se após o descanso 
semanal mediante aviso prévio de sete dias.

4- Aos trabalhadores abrangidos pelo presente ACT pertencentes ao mesmo agregado familiar será conce-
dida a prestação de trabalho e período de descanso semanal coincidentes, sempre que dessa concessão não 
resultem prejuízos para terceiros ou para o serviço.

5- Manter-se-ão em vigor os horários de trabalho existentes à data da entrada em vigor do presente ACT.

Cláusula 54.ª 

Isenção de horário de trabalho

Pode ser atribuído o regime de isenção de horário de trabalho, para além das situações previstas na lei, aos 
seguintes trabalhadores:

a) Os nomeados para os cargos ou funções previstas no número 1 da cláusula 27.ª;
b) Os que exercem a atividade de motorista;
c) Os que exercem a sua atividade em regime de prevenção;
d) Os que exercem atividade em condições de trabalho específicas, nomeadamente em projetos cuja natureza 

justifique a atribuição deste regime.
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Cláusula 55.ª 

Tipos de horários

1- Na entidade empregadora vigorarão os seguintes tipos de horários de trabalho:
a) Fixos - São aqueles em que as horas de início e termo e os períodos de descanso semanal são constantes;
b) Por turnos - São aqueles em que os trabalhadores ocupam sucessivamente os mesmos postos de trabalho, 

a um determinado ritmo, fixo ou rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, e em que os trabalha-
dores podem executar o trabalho a horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas e ter 
o(s) dia(s) de descanso semanal variável; 

c) Flexíveis - São aqueles em que o período normal de trabalho semanal pode ser irregularmente distribuído 
em 5 dias da semana, sem hora fixa para o início ou termo do período de trabalho diário que, no entanto, ocor-
rerão dentro de uma amplitude diária previamente definida, sendo obrigatória a prestação de trabalho durante 
períodos do dia também previamente estabelecidos e só é concedido este tipo de horário desde que não haja 
prejuízo para o serviço.

2- Qualquer um dos tipos de horários de trabalho referidos no número anterior poderá revestir a modalidade 
de horário contínuo em que é fixado um intervalo de descanso com presença, nos termos da alínea b), do nú-
mero 6 da cláusula 50.ª do presente ACT.

Cláusula 56.ª 

Horários por turnos

1- A entidade empregadora poderá organizar os horários, nos termos da lei e de acordo com as necessidades 
dos serviços, em regime de turnos fixos ou rotativos, em função da alternância dos horários atribuídos. 

2- Os serviços que devam assegurar o seu funcionamento vinte e quatro horas por dia e sete dias por semana 
ficarão abrangidos pelo regime de laboração contínua.

3- Os trabalhadores a quem sejam atribuídos horários rotativos com descansos semanais variáveis têm di-
reito a um subsídio correspondente ao acréscimo da remuneração base e diuturnidades no montante fixado no 
anexo V.

4- O subsídio de turno, fixado no número anterior, será cumulável com o subsídio de pequeno-almoço, o 
subsídio dominical, a compensação especial e o trabalho noturno.

5- Sem prejuízo do disposto na cláusula 48.ª do presente ACT, aos trabalhadores que prestem trabalho em 
regime por turnos podem ser fixados, em determinados dias, períodos normais de trabalho até 9 horas diárias, 
sem prejuízo do respeito pelos limites previstos na lei e, mediante acordo com o trabalhador, por período su-
perior a 9 horas.

6- Nos serviços em que se pratiquem horários por turnos rotativos, as escalas poderão ser elaboradas da 
seguinte forma:

a) Para vigorar pelo prazo de 6 meses, salvo se período diferente não puder ser previsto, com a participação 
dos trabalhadores, respeitando as necessidades de serviço, serão afixadas em cada local de trabalho com a 
antecedência mínima de 8 dias;

b) Mensalmente, sendo afixadas em cada local de trabalho com a antecedência mínima de 7 dias.
7- As escalas devem ser elaboradas de modo que, sempre que possível, os dois dias de descanso semanal não 

coincidam com dia feriado.
8- Os trabalhadores só poderão mudar de turno após o dia de descanso semanal.
9- Quando qualquer dos dias de descanso semanal a que se refere o número 7 coincida com feriado, o 

trabalhador tem direito a optar entre uma folga, a gozar nos 30 dias seguintes, ou à compensação monetária 
equivalente a 100 % de um dia de trabalho. 

10- Nos serviços em que se pratique o regime de laboração contínua as escalas devem ser organizadas de 
modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido pelo menos um dia de descanso em cada período 
de 7 dias, sem prejuízo do período excedente de descanso a que o trabalhador tenha direito.

11- Para acertos de escalas dos trabalhadores referidos na alínea a) do número 6 da cláusula 50.ª do presente 
ACT, desde que haja prévio acordo do trabalhador, podem, a título excecional, ser fixados períodos normais de 
trabalho de 9 horas nos quais se integra o intervalo de descanso com presença, mantendo-se o período normal 
de trabalho semanal que lhes esteja atribuído.

12- Salvo casos excecionais, serão permitidas trocas de turnos e de folgas entre trabalhadores do mesmo ser-
viço, com a mesma categoria e funções idênticas, desde que, tendo sido comunicadas previamente ao superior 
hierárquico, não impliquem a prestação de trabalho em dois turnos consecutivos.
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13- Sempre que as condições de serviço o permitam, os trabalhadores que prestam trabalho em regime de 
turnos em laboração contínua poderão, a solicitação sua, de forma justificada, ser desobrigados deste regime.

14- A entidade empregadora desobrigará do regime de trabalho por turnos em laboração contínua qualquer 
trabalhador que seja objeto de recomendação dos serviços de saúde trabalho.

15- Os trabalhadores com regime de trabalho por turnos em regime de laboração contínua serão anualmente 
sujeitos a exame de saúde no trabalho.

SECÇÃO III

Trabalho noturno

Cláusula 57.ª 

Trabalho noturno

1- Considera-se período de trabalho noturno o definido nos termos legais, sem prejuízo de outros períodos 
mais favoráveis em prática ou previstos em instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, vigentes na 
entidade empregadora à data da entrada em vigor do presente ACT, e do regime legal de proteção à parentali-
dade.

2- A retribuição do trabalho noturno será superior em 25 % à retribuição a que dá direito o trabalho equiva-
lente prestado durante o dia. 

3- Os trabalhadores poderão ser dispensados de prestar trabalho noturno, nos termos legais.

SECÇÃO IV

Trabalho suplementar

Cláusula 58.ª

Trabalho suplementar 

1- Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho por determinação prévia e ex-
pressa da entidade empregadora.

2- O trabalho suplementar rege-se pelo disposto na lei e nos números seguintes.
3- As trabalhadoras durante a gravidez e até doze meses após o parto serão dispensadas de prestar trabalho 

suplementar e os restantes trabalhadores poderão ser também dispensados de tal prestação, quando expressa-
mente o justifiquem, sendo considerados motivos prioritários os seguintes: 

a) Trabalhador-estudante;
b) Todo o período de amamentação, se for necessário para a saúde da trabalhadora ou da criança;
c) Trabalhadores com filhos de idade inferior a 12 meses;
d) Estado de saúde precário, comprovado por atestado médico; 
e) Ter o trabalhador atingido 30 anos de serviço ou 50 de idade.
4- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal que coincida com feriado obedece ao regi-

me de trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal obrigatório.
5- O trabalho suplementar prestado em dia de descanso semanal obrigatório confere direito a um dia com-

pleto de descanso compensatório, a gozar num dos três dias úteis seguintes, não substituível por remuneração. 
Excecionalmente, quando razões imperiosas do serviço o não permitirem e havendo acordo do trabalhador, 
poderá o descanso compensatório ser gozado dentro dos 30 dias seguintes.

6- Se o trabalhador estiver deslocado em regime de grande deslocação, os dias de descanso compensatório 
a que eventualmente tenha adquirido direito poderão ser gozados, quando tal se justifique, logo que o serviço 
iniciado com a deslocação o permita ou esteja concluído. 

7- Sempre que se verifique a prestação de trabalho suplementar e não exista transporte público coletivo, a 
entidade empregadora obriga-se a assegurar o transporte do trabalhador, mediante a utilização de veículo do 
serviço, quando exista, ou o pagamento da despesa efetuada e devidamente comprovada, nomeadamente a 
resultante da utilização de veículo próprio. Quando exista transporte público coletivo, a entidade empregadora 
suporta a despesa efetuada pelo trabalhador com esse transporte. 
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8- Sempre que o trabalho suplementar seja prestado na hora normal das refeições, a entidade empregadora 
obriga-se ao pagamento de um subsídio especial de refeição, nos termos da cláusula 68.ª

9- O trabalho suplementar que transite, sem interrupção, de um dia para o seguinte, será remunerado como 
se houvesse sido prestado todo no dia em que se iniciou. Excetua-se a esta regra o trabalho prestado em dia de 
descanso semanal obrigatório, semanal complementar ou feriado e que tenha sido iniciado em dia normal de 
trabalho, o qual será pago, na parte que transite para um daqueles dias, com o acréscimo previsto na lei. 

10- O tempo necessário à deslocação do trabalhador para a prestação de trabalho suplementar entre a resi-
dência e o local de trabalho é remunerado com base no valor da remuneração horária normal.

11- O limite para a prestação de trabalho suplementar para fazer face a acréscimos eventuais e transitórios é 
de 200 horas por ano e por trabalhador, independentemente de trabalhar a tempo completo ou parcial.

12- O trabalho suplementar prestado em dias de descanso semanal e feriados terá uma remuneração equiva-
lente a uma fração mínima de 3 horas para a primeira intervenção.

SECÇÃO V

Prevenção e chamada acidental

Cláusula 59.ª 

Prevenção

1- Os trabalhadores poderão exercer a sua atividade em regime de disponibilidade e de prevenção, conside-
rando-se como tal o período em que o trabalhador, embora em repouso, se encontre disponível para eventual 
execução de serviços exclusivamente no âmbito da intervenção inadiável, de ocorrências ou avarias notifica-
das durante esse período e que, por natureza, não possam aguardar por resolução no período normal de traba-
lho. 

2- O trabalhador em situação de prevenção deve manter-se permanentemente contactável e em local que 
assegure qualquer intervenção com facilidade e celeridade.

3- A prevenção só deve ser instituída nos serviços e pelos períodos que venham a ser julgados como indis-
pensáveis.

4- A instituição ou cessação do regime de prevenção em qualquer serviço carece de autorização prévia da 
entidade empregadora. 

5- As escalas de prevenção devem ser elaboradas de modo que, em princípio, cada trabalhador não seja 
escalado mais do que uma semana em cada mês.

6- Ao serem elaboradas escalas de prevenção deve procurar-se que as respetivas equipas integrem, de prefe-
rência, trabalhadores da área em que o serviço será prestado.

7- Serão elaboradas escalas de prevenção autónomas e não coincidentes para os trabalhadores que prestem 
trabalho em regime de prevenção com intervenção local, intervenção remota ou intervenção remota planeada.

8- Podem ser dispensados da prevenção os trabalhadores que justificadamente a não possam ou não desejem 
fazer, desde que disso não resultem prejuízos para terceiros nem para os serviços.

9- O trabalho prestado em prevenção distingue-se nas seguintes modalidades:
a) Prevenção com intervenção local - Quando a intervenção não puder ser resolvida de forma remota e im-

plique deslocação ao local da ocorrência/avaria;
b) Prevenção com intervenção remota - Quando a intervenção puder ser resolvida de forma remota e não 

implique deslocação ao local da ocorrência/avaria;
c) Prevenção com intervenção remota planeada - Quando a intervenção puder ser resolvida de forma remota, 

não implique deslocação ao local da ocorrência/avaria e seja previamente determinada.
10- A entidade empregadora deverá assegurar os meios para que a intervenção em prevenção possa ser efe-

tuada de forma remota.
11- Nas situações de prevenção com intervenção local o trabalhador pode ser acompanhado por outro tra-

balhador que o auxilie nas tarefas que vai desempenhar, desde que tal se justifique por razões técnicas ou de 
segurança, determinadas pelos métodos de trabalho.

12- Nas situações de prevenção com intervenção local a entidade empregadora assegura o transporte entre 
a residência ou o local da partida e o local de trabalho ou o local da ocorrência/avaria e o correspondente 
regresso.
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13- Na falta de transporte proporcionado pela entidade empregadora, o trabalhador utilizará o transporte 
que considerar mais conveniente, dentro da urgência que o caso requeira, sem prejuízo do cumprimento das 
orientações que a tal respeito vierem a ser estabelecidas.

14- Os trabalhadores em situação de prevenção têm direito, por cada hora de prevenção e em função da 
modalidade de prevenção, a um abono de montante fixado no anexo VI, não se considerando para tal:

a) O período normal de trabalho diário;
b) O intervalo de descanso;
c) Os períodos de tempo correspondentes a intervenção local.
15- Os períodos de intervenção dos trabalhadores em prevenção com intervenção local conferem direito ao 

pagamento do trabalho suplementar e noturno nos termos definidos na lei e, ainda, aos descansos compensa-
tórios definidos na lei, que o trabalhador deverá gozar num dos três dias úteis seguintes.

16- Para efeitos do disposto no número anterior é considerado o tempo decorrido desde que o trabalhador é 
chamado até ao seu regresso ao local de partida.

17- A prevenção com intervenção local, quando prestada em dias de descanso semanal e feriados, terá uma 
remuneração equivalente a uma fração mínima de 3 horas para a primeira intervenção.

18- O trabalho prestado em prevenção com intervenção remota ou em prevenção com intervenção remota 
planeada é compensado mediante o pagamento do abono previsto no número 14, não conferindo direito ao 
pagamento do trabalho suplementar e noturno.

19- A prevenção que for prestada em dia de descanso semanal obrigatório, independentemente de ter havido 
ou não intervenção do trabalhador, dá direito a um dia de descanso compensatório. Tendo havido intervenção, 
o descanso compensatório será gozado num dos três dias úteis seguintes, ou excecionalmente, quando razões 
imperiosas de serviço o não permitem e havendo acordo do trabalhador, dentro dos trinta dias seguintes. Não 
tendo havido intervenção, o descanso compensatório será gozado num dos cinco dias úteis seguintes ou, por 
acordo com o trabalhador, gozado noutra altura ou substituídos pelo acréscimo de 100 % no abono referido 
no número 14.

20- Sempre que por motivo de prestação de trabalho em regime de prevenção, o descanso diário for inferior 
a 9 horas consecutivas, mas igual ou superior a 4 horas, os trabalhadores serão dispensados, sem perda de 
remuneração, da prestação de trabalho durante a primeira parte do período normal de trabalho diário seguinte, 
e se inferior a 4 horas, dispensados durante todo o período normal de trabalho. 

21- Aos trabalhadores em regime de prevenção, para efeitos de abono de prevenção e de intervenção, será 
sempre considerado o período normal de trabalho diário em cada momento praticado.

Cláusula 60.ª

Chamada acidental 

1- Para os casos em que não esteja instituído o regime da prevenção, e dentro do âmbito definido no número 
1 na cláusula anterior, em que, mesmo existindo tal regime, seja necessário recorrer a elementos não incluídos 
na respetiva equipa, o trabalhador que seja chamado acidentalmente, por urgente necessidade de serviço, tem 
direito a um abono de montante fixado no anexo VI, desde que essa chamada se verifique findo o trabalho 
diário e após o abandono do trabalho.

2- A chamada acidental em dia de descanso semanal obrigatório confere direito a um dia de descanso com-
pensatório, a gozar num dos três dias úteis seguintes, não substituível por remuneração. Excecionalmente, 
quando razões imperiosas do serviço o não permitirem e havendo acordo do trabalhador, poderá o descanso 
compensatório ser gozado dentro dos 30 dias seguintes. 

3- A chamada acidental em dia feriado dá direito ao acréscimo de 100 % no abono referido no número 1, ou 
um dia de descanso compensatório, segundo a opção do trabalhador.

4- Aplica-se à prestação de trabalho em regime de chamada acidental o disposto nos números 11 a 13, 15 a 
17 e 20 e 21 da cláusula anterior.

5- O recurso a chamada acidental só poderá verificar-se dentro das condições que a tal respeito estiverem re-
gulamentadas sobre circunstâncias anómalas ou de emergência e implica uma justificação escrita, a apresentar, 
caso a caso, pelo responsável pela decisão.
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CAPÍTULO IX

Retribuição do trabalho

Cláusula 61.ª 

Princípios gerais

1- As remunerações mínimas mensais devidas aos trabalhadores são as constantes do anexo IV do presente 
ACT.

2- Para além da remuneração referida no número anterior, a retribuição mensal do trabalhador compreende 
as diuturnidades e os abonos com caracter regular e periódico que expressamente se determine como integran-
te daquela retribuição.

3- Para todos os efeitos, o valor da retribuição horária normal é determinado pela seguinte fórmula:

RH =
RM × 12
HS × 52

em que:
RH significa a retribuição horária normal;
RM significa a retribuição mensal como referida no número 2;
HS significa o período normal de trabalho semanal.

4- No ato do pagamento da retribuição ou antes dele, a entidade empregadora disponibilizará a cada traba-
lhador um documento comprovativo e discriminado da retribuição.

5- O pagamento da retribuição será efetuado até ao último dia útil do mês a que respeita.
6- Excetuando-se os casos de despedimento, a entidade empregadora não pode fazer a compensação com 

créditos que tenha sobre o trabalhador nem fazer quaisquer descontos ou deduções no montante da retribuição, 
salvo nas seguintes situações:

a) Nos casos permitidos por lei, com as limitações dela decorrentes;
b) Por prejuízos causados à entidade empregadora por culpa dos trabalhadores, com o limite máximo de 3 % 

sobre a retribuição do trabalhador.

Cláusula 62.ª

Retribuição e subsídio de férias

1- A retribuição do período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efe-
tivo.

2- Além da retribuição mencionada no número anterior, os trabalhadores têm direito, em cada ano, a um 
subsídio de férias de montante igual ao da retribuição mensal do mês de dezembro nesse ano.

3- Sem prejuízo do número 2, no ano de admissão, os trabalhadores têm direito a um subsídio de férias de 
montante igual ao da remuneração correspondente ao período de férias gozado.

4- O subsídio referido nos números anteriores deve ser pago conjuntamente com a retribuição do mês ante-
rior àquele em que o trabalhador gozar as férias ou, no caso de férias interpoladas, gozar um período igual ou 
superior a 5 dias úteis consecutivos.

5- Se, no mesmo ano, o trabalhador se encontrar, sucessivamente, nas situações de trabalho a tempo inteiro 
e a tempo parcial, ou vice-versa, o montante do subsídio será apurado em termos proporcionais de acordo com 
os meses em que se verifique cada uma daquelas situações.

Cláusula 63.ª

Subsídio de Natal

1- Todos os trabalhadores abrangidos por este ACT terão direito a receber um subsídio de Natal correspon-
dente à sua retribuição mensal, o qual lhes será pago com a retribuição respeitante ao mês de novembro e 
corrigido no caso de aumento de retribuição no mês de dezembro.

2- O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes 
situações:

a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano de cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.
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3- Quando num ano, por mais de trinta dias seguidos, e por qualquer motivo, o trabalhador tenha tido uma 
retribuição base mensal superior à do mês de dezembro, ser-lhe-á abonado subsídio igual àquela retribuição.

Cláusula 64.ª 

Trabalho a grande altura

1- Os trabalhadores que, no exercício das suas funções, tenham que subir a torres de telecomunicações, re-
ceberão por cada intervenção, com subida e execução de trabalhos a uma altura igual ou superior a 30 metros, 
um subsídio por trabalho a grande altura no montante previsto no anexo VI deste ACT. 

2- Para efeitos do número anterior, a altura igual ou superior a 30 metros é medida a partir da base da torre 
de telecomunicações.

3- A intervenção em torre de telecomunicações com duração superior a 3 horas confere direito ao pagamento 
de um segundo subsídio de montante igual ao primeiro.

4- O número de subsídios a pagar diariamente não poderá ser superior a dois, salvo em situações excecionais 
devidamente fundamentadas e autorizadas pela direção a que o trabalhador está adstrito.

Cláusula 65.ª 

Subsídio de transporte próprio

Aos trabalhadores que, por necessidade de serviço, tenham que se deslocar em transporte próprio, a enti-
dade empregadora pagar-lhes-á, por quilómetro, um subsídio correspondente a 25 % do preço médio do litro 
de combustível quando se tratar de automóvel, e a 12 % quando se tratar de motociclo.

Cláusula 66.ª 

Abono para falhas

Aos trabalhadores que no exercício das respetivas funções lidem habitualmente com dinheiro ou valores 
será atribuído um abono para falhas de acordo com o regime em vigor na entidade empregadora.

Cláusula 67.ª

Subsídio de refeição

1- Os trabalhadores terão direito a um subsídio diário de refeição, desde que prestem, pelo menos, 3 horas 
de trabalho efetivo.

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, os trabalhadores em regime de trabalho a tempo parcial 
terão direito a um subsídio diário de refeição, calculado na proporção do período normal de trabalho semanal 
a tempo parcial, quando o período normal de trabalho diário tenha uma duração inferior a 5 horas.

3- O subsídio diário de refeição previsto nos números anteriores tem o valor fixado na tabela de matérias de 
expressão pecuniária, que integra o anexo VI deste ACT. 

4- Não são abrangidos pelo disposto nos números anteriores:
a) Os trabalhadores que se encontrem deslocados em serviço e que recebem ajudas de custo;
b) Os trabalhadores que se encontrem em regime de prevenção, durante o período em que esta decorra, sem 

que se verifique intervenção nas condições mencionadas na alínea b) do número 1 da presente cláusula; 
c) Os trabalhadores a quem, pela natureza das suas funções e horário de trabalho, sejam concedidas refeições 

em espécie, salvo se expressamente a estas renunciarem;
d) Os trabalhadores que se encontrem em situação de ausência de qualquer natureza, designadamente, faltas 

justificadas ou injustificadas, férias, licenças ou outros impedimentos, salvo as situações previstas no número 
seguinte.

5- Não se deduzem ao cômputo do trabalho diário e, consequentemente, não afetam a atribuição do subsídio 
diário de refeição:

a) Os intervalos com presença;
b) O tempo prestado no exercício de funções em estruturas de representação coletiva dos trabalhadores, nos 

limites dos créditos definidos no presente ACT e que confira direito a remuneração, bem como as ausências 
dos membros das comissões emergentes deste ACT, motivadas pelo respetivo funcionamento;

c) O período de tempo necessário aos trabalhadores para contactos com os órgãos de gestão da entidade 
empregadora, desde que sejam convocados por esta, e não se encontrem em regime de ajudas de custo;

d) Situações de ausência determinadas pela entidade empregadora;
e) As ausências por motivo de dádiva benévola de sangue;
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f) As ausências por motivo de serviço de bombeiro voluntário quando chamado para situação de emergên-
cia;

g) As faltas dadas pelos trabalhadores-estudantes, resultantes de acumulação de horas de dispensa por deter-
minação da entidade empregadora e as previstas na alínea a) do número 4 da cláusula 32.ª;

h) As ausências dadas por motivo de requisição ou cedência a entidades públicas, desde que a remuneração 
esteja a cargo da entidade empregadora.

6- O subsídio de refeição pode ser pago em dinheiro, em espécie ou em vales de refeição, cabendo a opção 
aos trabalhadores sempre que houver alternativa na forma de pagamento.

Cláusula 68.ª

Subsídio especial de refeição

1- Será atribuído aos trabalhadores que prestam trabalho suplementar no período normal de refeição um sub-
sídio especial de refeição, cujo montante se encontra previsto na tabela de matérias de expressão pecuniária, 
que integra o anexo VI deste acordo, nos termos seguintes:

a) Nos casos de prestação de trabalho suplementar em dia normal de trabalho é atribuível, quando o trabalho 
suplementar tenha duração igual ou superior a duas horas e atinja ou englobe o período normal de pequeno-
-almoço (das 6h00 às 8h00), almoço (das 12h00 às 14h00), jantar (das 19h00 às 21h00) ou ceia (das 2h00 às 
4h00);

b) Nos casos de prestação de trabalho suplementar em dias de descanso semanal complementar, dias de 
descanso semanal obrigatório ou dias feriados, quando o trabalho atingir o período normal de pequeno-almoço 
(das 6h00 às 8h00), almoço (das 12h00 às 14h00), jantar (das 19h00 às 21h00) ou ceia (das 2h00 às 4h00).

2- Os subsídios referidos nos números anteriores não são acumuláveis com aquele que respeite à mesma 
refeição. 

Cláusula 69.ª

Subsídio de pequeno-almoço

1- Aos trabalhadores cujo início de prestação de serviço esteja previsto verificar-se entre as 0h00 e as 8h00, 
inclusive, será atribuído um subsídio de pequeno-almoço no montante fixado no anexo VI do presente ACT.

2- Qualquer atraso relativo à entrada às 8h00 que seja relevado pela chefia não implica a perda do subsídio.

Cláusula 70.ª

Compensação especial

1- Por cada dia em que se iniciar ou terminar o seu período normal de trabalho entre as 2h00 e as 6h00, inclu-
sive, o trabalhador receberá uma compensação especial, de montante equivalente à sua remuneração horária 
normal.

2- O disposto no número anterior é também aplicável nos casos em que o trabalhador inicie ou termine, no 
período referido, o seu intervalo de descanso, desde que seja igual ou superior a 4 horas.

Cláusula 71.ª 

Subsídio dominical

O trabalho prestado aos domingos, quando não for abrangido pelo regime de trabalho suplementar, confere 
direito a um subsídio, designado por dominical, correspondente ao produto de 75 % do valor hora normal pelo 
número de horas completas efetivamente prestadas nesse dia.

Cláusula 72.ª

Retribuição especial por isenção de horário de trabalho

1- A retribuição especial por isenção de horário de trabalho é fixada através de acordo a celebrar entre a 
entidade empregadora e o trabalhador.

2- O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito a uma retribuição especial, que não deve ser infe-
rior à retribuição correspondente a 10,5 % da retribuição base mensal e diuturnidades, salvo no caso previsto 
no número seguinte.

3- Quando se trate de isenção de horário de trabalho com observância dos períodos normais de trabalho, o 
trabalhador tem direito a uma retribuição especial, que não deve ser inferior a 4 % da retribuição base mensal 
e diuturnidades.
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CAPÍTULO X

Suspensão da prestação do trabalho

SECÇÃO I

Feriados

Cláusula 73.ª 

Feriados

1- São considerados dias feriados os que como tal são qualificados na lei, sem prejuízo do disposto no nú-
mero seguinte.

2- É considerado dia feriado o dia útil imediatamente anterior ao Natal. Quando por razões de serviço tal não 
for possível, será outro dia acordado entre as partes.

3- O feriado municipal da localidade é também considerado feriado pela entidade empregadora ou, na falta 
deste, o dia consagrado nas tradições e usos locais.

4- O feriado municipal a que o trabalhador tem direito é o da localidade onde se encontra colocado ou des-
locado em serviço nos termos da cláusula 38.ª

SECÇÃO II

Férias

Cláusula 74.ª 

Direito a férias

1- O direito a férias, sua aquisição, duração e retribuição regem-se pelo disposto na lei, sem prejuízo do 
estabelecido no presente ACT.

2- O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo do traba-
lhador, por qualquer compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto na lei e no presente ACT.

3- O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.
4- No caso de o trabalhador, no ano a que as férias se reportam e desde que este seja um ano civil completo, 

não tenha qualquer falta injustificada, a duração do período de férias é acrescida de 1 dia.
5- No ano da admissão ou no ano da cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, os tra-

balhadores têm direito a um período de férias correspondente a 2 dias úteis por cada mês completo de trabalho 
nesse ano, com o máximo de 20 dias úteis, vencendo-se esse direito apenas após a prestação de 3 meses de 
serviço.

6- O trabalhador pode renunciar parcialmente ao direito a férias, mediante acordo com a entidade emprega-
dora, recebendo a retribuição e subsídio respetivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efetivo de 20 dias 
úteis de férias.

7- O número de dias de férias para além de 22 dias não tem consequências no montante do subsídio de férias.

Cláusula 75.ª

Antecipação de férias

1- Os trabalhadores poderão gozar férias antecipadamente, desde que autorizadas pela entidade emprega-
dora ou por conveniência de serviço, com o limite de 2 dias seguidos ou interpolados em cada mês e num 
máximo de 12 dias em cada ano.

2- A antecipação de férias deverá ser solicitada ou comunicada previamente por escrito.
3- Os dias de férias gozados antecipadamente serão descontados no período de férias do ano a que respeitem.

Cláusula 76.ª 

Gozo e acumulação de férias

1- O gozo e acumulação de férias regem-se pelo disposto na lei, sem prejuízo do consagrado nos números 
seguintes.
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2- As férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em que se vencem. 
3- As férias poderão ser gozadas de uma só vez ou em períodos interpolados, desde que um dos períodos 

tenha a duração mínima de 10 dias úteis consecutivos.
4- Mediante acordo entre entidade empregadora e o trabalhador, 5 dos dias de férias poderão ser gozados em 

meios-dias de trabalho, aferidos pelo período normal de trabalho diário.
5- Aos trabalhadores da entidade empregadora que façam parte do mesmo agregado familiar deverá ser 

concedida a faculdade de gozarem férias simultaneamente.
6- O disposto no número 2 poderá deixar de se observar nas seguintes situações:
a) Trabalhadores que exerçam a sua atividade no Continente, quando pretendam gozá-las nas Regiões 

Autónomas;
b) Trabalhadores que exerçam a sua atividade nas Regiões Autónomas, quando pretendam gozá-las no 

Continente ou em ilha diferente daquela em que prestam serviço;
c) Trabalhadores que se viram impossibilitados de gozar férias no ano anterior devido à frequência de está-

gios ou cursos de formação na entidade empregadora;
d) Trabalhadores que pretendam gozar férias com familiares residentes no estrangeiro;
e) Trabalhadores que sejam nacionais de países de expressão portuguesa, quando pretendam gozar férias no 

país da respetiva nacionalidade;
f) Quando tenha havido antecipação nos termos da cláusula anterior;
g) Por acordo com a entidade empregadora, não tenham gozado férias no ano anterior, por necessidade de 

evitar grave prejuízo para o serviço.
7- Fora dos casos previstos no número anterior, pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de 

férias vencido no ano anterior com o vencido no ano em causa, mediante acordo entre a entidade empregadora 
e o trabalhador, a obter no ano em que se vencem as férias diferidas.

Cláusula 77.ª 

Marcação do período de férias

1- A marcação do período de férias rege-se pelo disposto na lei, sem prejuízo do consagrado nos números 
seguintes.

2- As férias devem ser marcadas por acordo entre a entidade empregadora e o trabalhador. 
3- Na falta de acordo, a entidade empregadora pode marcar o período de férias entre 2 de maio e 31 de 

outubro, atendendo, tanto quanto possível, às preferências manifestadas pelos trabalhadores, a menos que a 
marcação fora desse período seja baseada num dos seguintes motivos:

a) Declaração expressa do trabalhador, devidamente fundamentada para a marcação efetuada fora daquele 
período;

b) Marcação de férias interrompidas por doença;
c) Regresso do trabalhador à entidade empregadora após impedimento prolongado, em data posterior a 31 

de outubro.
4- Se, depois de marcado o período de férias, exigências imperiosas do funcionamento da entidade empre-

gadora determinarem a antecipação, o adiamento ou a interrupção das férias, o trabalhador tem direito a ser 
indemnizado dos prejuízos que comprovadamente haja sofrido por deixar de gozar as férias no período mar-
cado.

Cláusula 78.ª

Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador

1- O gozo das férias não se inicia ou suspende-se, quando o trabalhador esteja temporariamente impedido 
por doença ou por outro facto que não lhe seja imputável, designadamente falecimento de familiar, nos termos 
previstos na alínea a) da cláusula 81.ª, desde que haja comunicação do mesmo à entidade empregadora e a 
situação seja devidamente comprovada.

2- Nos casos referidos no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na 
medida do remanescente do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser 
marcado por acordo ou, na falta deste, pela entidade empregadora.

3- Se da aplicação do número anterior não resultar o gozo de, pelo menos, 10 dias úteis de férias, poderá o 
trabalhador, mediante acordo, juntar o período de férias não gozadas por efeito da interrupção com outro que 
esteja marcado para data posterior.
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4- Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias, por motivo de impedimento respeitante ao 
trabalhador ou licença sem retribuição, este tem direito à retribuição correspondente ao período de férias não 
gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de abril do ano civil seguinte e, em qualquer caso, ao respetivo subsídio.

5- No ano de cessação de impedimento respeitante ao trabalhador ou de licença sem retribuição, iniciado em 
ano anterior, o trabalhador tem direito a férias nos termos do número 5 da cláusula 74.ª

6- O disposto no número anterior não se aplica nas situações de suspensão por impedimento prolongado 
motivado por acidente de trabalho, caso em que se vencerá o direito ao gozo de férias após a prestação efetiva 
de 30 dias de trabalho.

7- Se, marcada a época de férias, o trabalhador for escalado para cursos ou estágios de formação, poderá 
optar entre a marcação de nova época de férias ou a não frequência do curso ou estágios de formação, sujei-
tando-se, neste caso, a nova oportunidade do mesmo.

Cláusula 79.ª

Efeitos, quanto a férias, da cessação do contrato de trabalho

1- Cessando o contrato de trabalho por qualquer forma, o trabalhador ou herdeiros terão direito a receber a 
retribuição de férias e respetivo subsídio:

a) Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;
b) Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.
2- No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos de anti-

guidade.
3- Em caso de cessação de contrato de trabalho no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não 

seja superior a 12 meses, o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha 
direito não pode exceder o proporcional ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.

SECÇÃO III

Faltas, dispensas e licença sem retribuição

Cláusula 80.ª 

Definição e classificação de faltas

1- Falta é a ausência do trabalhador no local de trabalho e durante o período em que devia desempenhar a 
atividade a que está adstrito. 

2- As faltas podem ser justificadas, com ou sem retribuição, ou injustificadas. 
3- Nos casos de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário a que 

está obrigado, os respetivos tempos são adicionados para determinação dos períodos normais de trabalho diá-
rio em falta, e classificados de acordo com o disposto no número anterior. 

4- Para efeitos do disposto no número anterior, caso os períodos de trabalho diário não sejam uniformes, 
considera-se sempre o de menor duração relativo a um dia completo de trabalho.

Cláusula 81.ª 

Faltas justificadas com retribuição

1- Sem prejuízo do disposto na cláusula anterior e no regime legal, consideram-se justificadas com retribui-
ção as faltas dadas: 

a) Por falecimento de familiares, nos termos da lei, não se contando o dia de falecimento se este ocorrer 
durante o segundo período de trabalho: 

(i) Até 20 dias úteis consecutivos por falecimento de descendente ou afim no primeiro grau na linha reta e 
de cônjuge não separado de pessoas e bens, ou pessoa que viva em união de facto ou economia comum com 
o trabalhador; 

(ii) Até 10 dias úteis consecutivos por falecimento de parente ou afim ascendente no primeiro grau da linha 
reta; 

(iii) Até 2 dias úteis consecutivos por falecimento de outro parente ou afim da linha reta ou em segundo 
grau na linha colateral; 

(iv) Até 1 dia útil por falecimento de parente ou afim em terceiro grau da linha colateral;

BTE 13 | 153



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

b) Por altura do casamento, durante 15 dias seguidos;
c) Pelos trabalhadores eleitos para as ERCT, até ao limite dos créditos fixados neste ACT;
d) Para a prática de atos necessários em comissões emergentes deste ACT;
e) Por trabalhadores-estudantes nos termos da legislação aplicável;
f) Pelos dadores benévolos de sangue, pelo tempo necessário à dádiva e até ao final do respetivo dia, bem 

como as faltas originadas por virtude de dádiva ou colheita de tecidos ou órgãos de origem humana, para fins 
de diagnóstico ou para fins terapêuticos e de transplantação, bem como às próprias intervenções de transplan-
tação, pelo tempo necessário ao ato e correspondente período de convalescença;

g) Pelos trabalhadores bombeiros voluntários, nos termos da lei aplicável;
h) Para cumprimento de obrigações legais para comparência em tribunais, polícia e outros organismos ofi-

ciais, cuja falta implique incumprimento de dever público, por convocatória oficial;
i) Para consulta pré-natal e, para trabalhadoras grávidas, preparação para o parto;
j) Para amamentação, enquanto esta durar, e aleitação, até o filho perfazer um ano de idade;
k) Por candidatos a eleições para cargos públicos nos termos da respetiva lei eleitoral, apenas podendo o 

trabalhador faltar meios dias ou dias inteiros com aviso prévio de 48 horas;
l) Pelo trabalhador ao abrigo das alíneas b) e e) do número 2 da cláusula 12.ª;
m) Pelo responsável pela educação de menor, para deslocação a estabelecimento de ensino para se inteirar 

da situação educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até 4 horas por trimestre, por cada menor;
n) Por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente, 

observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, 
doença ou acidente, desde que o trabalhador não beneficie de um regime de Segurança Social de proteção na 
doença;

o) Para consultas, tratamentos e exames médicos, sempre que, comprovadamente, não possam realizar-se 
fora do período normal de trabalho;

p) Pelo trabalhador no dia do seu aniversário ou, caso coincida com dias de descanso semanal ou feriado, no 
dia útil imediatamente subsequente;

q) Por necessidade de prestação de assistência inadiável a membro do agregado familiar, ao abrigo do regi-
me previsto no número 6 da cláusula 84.ª;

r) Por trabalhador cuidador a quem seja reconhecido o estatuto de cuidador informal não principal, até dois 
dias/ano civil para prestar assistência a pessoa cuidada, em caso de doença ou acidente desta.

2- Para efeitos do cálculo das faltas previstas na alínea a) do número anterior, caso os dias de descanso do 
trabalhador coincidam com dias úteis, deverão ser considerados, em substituição daqueles, os sábados e os 
domingos que não sejam feriados.

Cláusula 82.ª

Faltas justificadas sem retribuição

Sem prejuízo do disposto na lei, consideram-se faltas justificadas sem retribuição as faltas como tal quali-
ficadas e autorizadas pela entidade empregadora, bem como as faltas dadas:

a) Por detenção por factos pelos quais o trabalhador não venha a ser condenado;
b) Para prática de atos necessários e inadiáveis no exercício de funções em associações sindicais, na parte 

em que excedam os créditos fixados;
c) Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de proteção social na doença;
d) Por motivo de acidente no trabalho ou doença profissional, desde que o trabalhador tenha direito a qual-

quer subsídio ou seguro;
e) No cumprimento de sanção disciplinar de suspensão;
f) Ao abrigo do regime de proteção à parentalidade, em relação às quais a lei não preveja a salvaguarda da 

retribuição;
g) Por necessidade de prestação de assistência inadiável a membros do agregado familiar ao abrigo do res-

petivo regime legal.

Cláusula 83.ª 

Faltas por doença

1- Os trabalhadores têm, por motivo de doença, o dever de:
a) Comunicarem o facto pelo meio mais rápido;
b) Cumprirem o disposto no sistema de comprovação e fiscalização que lhes seja aplicável;
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c) Não se ausentarem do território nacional sem autorização da entidade empregadora;
d) Se se encontrarem fora do território nacional, comprovarem através de documento médico, devidamente 

reconhecido pela entidade consular competente, a doença e a impossibilidade de regresso.
2- Para serem abrangidos pelo regime de parentalidade devem os trabalhadores, quando doentes, comunicar 

o facto ao serviço respetivo.

Cláusula 84.ª

Faltas para prestação de assistência inadiável a filhos, netos, bisnetos e outros membros do agregado familiar

1- As faltas para prestação de assistência inadiável a filhos, netos e bisnetos e outros membros do agregado 
familiar, regem-se pelo disposto na lei e nos números seguintes.

2- O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de 
doença ou acidente, a filho, adotado e enteado, menor de 12 anos, ou independentemente da idade, a filho com 
deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou durante todo o período de eventual hospitalização.

3- O trabalhador pode faltar até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso 
de doença ou acidente, a filho com 12 ou mais anos de idade, que no caso de ser maior, faça parte do seu agre-
gado familiar.

4- Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além do primei-
ro.

5- O trabalhador pode faltar até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível ao cônju-
ge ou pessoa que viva em união de facto ou economia comum com o trabalhador, parente ou afim na linha reta 
ascendente ou no 2.º grau da linha colateral, em caso de doença ou acidente destes.

6- O trabalhador pode ainda faltar:
a) 1 dia por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente compro-

vados a filho com idade até 25 anos, a neto ou bisneto menor de idade, ou independentemente da idade, com 
deficiência ou doença crónica;

b) 1 dia por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível ao cônjuge ou pessoa que viva em união 
de facto ou economia comum com o trabalhador, a parente ou afim no 1.º grau da linha reta ascendente, em 
caso de doença ou acidente destes.

7- Para efeitos desta cláusula considera-se assistência inadiável aquela que não pode ser prestada por outra 
pessoa além do trabalhador em dia diferente ou fora do horário de trabalho daquele.

Cláusula 85.ª 

Comunicação e justificação de faltas

1- Quando previsíveis, todas as faltas, bem como a indicação do motivo que as determine, serão previamente 
comunicadas pelo trabalhador à hierarquia competente com, pelo menos, 3 dias de antecedência.

2- As faltas por casamento deverão ser comunicadas com a antecedência mínima de 8 dias.
3- Quando imprevisíveis, as faltas bem como a indicação do motivo que as determinou, serão comunicadas 

pelo trabalhador à hierarquia competente no próprio dia em que tenham lugar ou, não sendo possível, no prazo 
máximo de 48 horas.

4- Salvo prazo diferente estabelecido na lei e no presente ACT, a prova idónea dos factos invocados para 
justificar a falta ou os elementos que permitam a confirmação da veracidade da justificação deve ser entregue 
no prazo de 10 dias após o início da falta.

5- O não cumprimento do disposto nos números anteriores e na lei torna as faltas injustificadas.

Cláusula 86.ª 

Efeitos das faltas

1- As faltas injustificadas constituem violação do dever de assiduidade e determinam a perda de retribuição 
correspondente ao período de ausência, o qual será descontado na antiguidade do trabalhador, para todos os 
efeitos. 

2- Tratando-se de faltas injustificadas correspondentes a um ou meio período normal de trabalho diário, 
imediatamente anterior ou posterior aos dias ou meios dias de descanso ou feriados, considera-se que o traba-
lhador praticou uma infração grave.

3- Os efeitos das faltas justificadas são os previstos na lei.
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4- Determina a suspensão do contrato de trabalho o impedimento temporário por facto respeitante ao tra-
balhador que não lhe seja imputável e se prolongue por mais de um mês, nomeadamente doença, acidente ou 
facto decorrente da aplicação da lei do serviço militar.

Cláusula 87.ª 

Substituição da perda de retribuição por motivo de falta

1- Nos casos em que as faltas determinem perda de retribuição, podem as mesmas ser substituídas:
a) Se o trabalhador expressamente o preferir, por dias de férias na proporção de 1 dia de férias por cada dia 

de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efetivo de 20 dias úteis de férias ou da correspondente propor-
ção, se se tratar de férias no ano da contratação; 

b) Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, não considerado trabalho suplementar, por 
acordo entre entidade empregadora e trabalhador, não podendo exceder as 2 horas por dia normal de trabalho, 
nem, em dias de descanso semanal ou feriado, um número de horas igual ao período normal de trabalho diário, 
nem as 200 horas por ano.

2- Quando se trate de faltas injustificadas, o desconto do período de férias previsto na alínea a) do número 
anterior não anula os restantes efeitos previstos na lei e no presente ACT para aquele tipo de faltas. 

3- Quando as faltas determinem perda de retribuição e esta seja substituída por perda de dias de férias, tal 
substituição não afeta a remuneração de férias e o respetivo subsídio.

Cláusula 88.ª 

Dispensa por antiguidade

1- É atribuída ao trabalhador dispensa por antiguidade, sem perda de retribuição, nos seguintes termos: 
a) 1 dia de dispensa que se vence no dia em que o trabalhador complete 10 ou 15 anos de antiguidade;
b) 2 dias de dispensa que se vencem no dia em que o trabalhador complete 20, 25, 30 ou 35 anos de anti-

guidade;
c) 3 dias de dispensa que se vencem no dia em que o trabalhador complete 40, 45 ou 50 anos de antiguidade.
2- Os dias de dispensa previstos no número anterior devem ser gozados nos 12 meses seguintes à data em 

que se vencem.

Cláusula 89.ª 

Licença sem retribuição

1- A entidade empregadora pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição.
2- O período de licença sem retribuição conta para efeitos de antiguidade na entidade empregadora.
3- Durante o mesmo período cessam os direitos, deveres e garantias das partes na medida em que pressupo-

nham a efetiva prestação de trabalho, sem prejuízo do estabelecido imperativamente na lei.

Cláusula 90.ª 

Suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador

1- Verifica-se a suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado do trabalhador quando este 
se encontre temporariamente impossibilitado de prestar trabalho por facto que não lhe seja imputável, nomea-
damente doença ou acidente, e essa impossibilidade se prolongue por mais de 30 dias.

2- O regime de impedimento prolongado aplica-se ainda antes de decorrido o período fixado no número an-
terior, a partir do momento em que seja certo ou se preveja com segurança que a impossibilidade terá duração 
superior àquele prazo.

3- Durante a suspensão por impedimento prolongado cessam os direitos, deveres e garantias das partes, na 
medida em que pressuponham a efetiva prestação de trabalho.

4- O tempo de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade.
5- Terminado o impedimento, o trabalhador deverá apresentar-se na entidade empregadora para retomar a 

atividade.
6- Cessando o contrato após impedimento prolongado respeitante ao trabalhador este tem direito à retribui-

ção e ao subsídio de férias correspondente ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.
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CAPÍTULO XI

Exercício da atividade sindical

Cláusula 91.ª 

Princípios gerais

O exercício da atividade sindical rege-se pelo disposto na lei, sem prejuízo do disposto nas cláusulas se-
guintes.

Cláusula 92.ª 

Atividade sindical

1- Os trabalhadores e os sindicatos têm o direito irrenunciável de organizar e desenvolver livremente a ati-
vidade sindical dentro da entidade empregadora.

2- É vedado à entidade empregadora impedir, dificultar ou interferir no exercício da atividade sindical, nos 
termos da lei.

3- É nulo e de nenhum efeito legal todo o ato que vise despedir, transferir ou por qualquer modo prejudicar 
o trabalhador por motivo da sua filiação ou não filiação sindical ou das suas atividades sindicais.

4- A entidade empregadora é obrigada a:
a) Colocar à disposição dos trabalhadores local adequado para a realização de reuniões, sempre que tal 

seja solicitado pelos dirigentes sindicais (ou seus representantes devidamente credenciados), pelos delegados 
sindicais, ou ainda, por 50 ou um terço dos trabalhadores do respetivo local de trabalho, com a antecedência 
mínima de 24 horas;

b) Permitir a divulgação e distribuição, sem prejuízo da laboração normal dos serviços, de todos os docu-
mentos emanados das associações sindicais, bem como a sua afixação em locais apropriados para o efeito;

c) Permitir a entrada dos membros dos corpos gerentes das associações sindicais nas instalações da entidade 
empregadora, nos termos da lei, e daqueles que sejam trabalhadores da entidade empregadora, nos termos da 
alínea a) da cláusula 93.ª

5- A entidade empregadora obriga-se ainda a:
a) Nos locais de trabalho com 150 ou mais trabalhadores, pôr à disposição dos delegados sindicais, desde 

que estes o requeiram, e a título permanente, um local situado no interior da entidade empregadora, ou na sua 
proximidade e que seja apropriado para o exercício das suas funções;

b) Nos locais de trabalho com menos de 150 trabalhadores, pôr à disposição dos delegados sindicais, sempre 
que estes o requeiram, um local apropriado para o exercício das suas funções.

6- A entidade empregadora informará as organizações signatárias do presente ACT de processos de reorga-
nização de que decorra mobilidade geográfica e/ou profissional do seu efetivo.

Cláusula 93.ª 

Membros dos corpos gerentes

Sem prejuízo de outros direitos consagrados na lei e no presente ACT, são garantidos os seguintes direitos 
aos membros dos corpos gerentes das associações sindicais:

a) Quando forem trabalhadores da entidade empregadora têm acesso às instalações da entidade empregado-
ra, nelas podendo circular, sem prejuízo da normalidade da laboração;

b) Não poderem ser afetados nos seus direitos e garantias emergentes deste ACT, em consequência do exer-
cício das suas funções;

c) Não poderem ser transferidos sem o seu acordo.

Cláusula 94.ª

Delegados sindicais

1- O número máximo de delegados sindicais que beneficiam de proteção legal é determinado de acordo com 
o previsto na lei. 

2- As direções dos sindicatos obrigam-se a comunicar à entidade empregadora a identidade dos delegados 
sindicais, nos termos da lei.

3- Este procedimento deverá também ser observado no caso de substituição ou cessação de funções.
4- Os delegados sindicais identificam-se por documento próprio, passado pelo sindicato respetivo.
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5- Os delegados sindicais não podem ser transferidos do local de trabalho sem o seu acordo salvo quando a 
transferência resulte de mudança total ou parcial do estabelecimento onde prestem serviço. 

6- A transferência dos trabalhadores referidos no número anterior carece, ainda, de prévia comunicação à 
estrutura a que pertencem.

Cláusula 95.ª 

Faltas dos dirigentes sindicais

1- Os membros da direção das associações sindicais têm direito a faltar mensalmente 6 dias úteis cada um 
para desenvolvimento da atividade sindical e 5 dias úteis para reuniões de direção. Estas faltas não afetam a 
retribuição salarial nem quaisquer outros direitos ou regalias emergentes deste ACT.

2- Os membros dos órgãos de fiscalização têm direito a 5 dias por mês para reuniões. Os membros da mesa 
da assembleia geral ou da mesa do conselho geral têm direito a 2 dias úteis por mês. 

3- A utilização do número de dias atribuídos aos membros das direções sindicais para a atividade sindical, 
nos termos da primeira parte do número 1 desta cláusula, poderá ser feita em conjunto por todos os membros 
dos corpos gerentes, de acordo com o disposto no número 5.

4- A utilização do número de dias dos membros das direções sindicais atribuídos no número 1 para reuniões 
de direção, bem como a utilização do número de dias do número 2, será sempre individual.

5- Para utilização conjunta de dispensas, os sindicatos apresentarão à entidade empregadora, com 15 dias de 
antecedência, o mapa semanal dos dirigentes a dispensar.

6- As faltas dadas além das definidas neste ACT pelos dirigentes sindicais para desempenho das suas fun-
ções consideram-se faltas justificadas e contam como tal, para todos os efeitos, salvo retribuição salarial.

7- As associações sindicais deverão comunicar à entidade empregadora, no dia útil anterior, as datas das fal-
tas dos seus dirigentes. Em caso de impossibilidade obrigam-se a fazê-lo no dia seguinte ao da primeira falta, 
devendo, no entanto, diligenciar no sentido de a entidade empregadora assegurar a sua substituição, se for caso 
disso.

8- No conjunto dos dias a que se referem os números anteriores não será contado o tempo despendido em 
reuniões promovidas pela entidade empregadora ou às quais esta haja dado a sua concordância, bem como o 
exigido pelas deslocações respetivas, o qual não afeta a remuneração ou quaisquer outros direitos ou regalias 
emergentes do presente ACT.

Cláusula 96.ª 

Créditos de horas para delegados sindicais

1- Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das suas funções, de um crédito mensal de 12 horas.
2- A utilização deste crédito é individual.
3- O crédito previsto nesta cláusula é referido ao período normal de trabalho e conta para todos os efeitos 

como tempo de serviço efetivo.
4- Sempre que pretendam utilizar o crédito previsto no número 1, os delegados sindicais deverão avisar o 

serviço a que pertencem, por escrito e com a antecedência mínima de 1 dia.
5- O regime previsto nos números anteriores será aplicável aos dirigentes regionais.

Cláusula 97.ª 

Outras faltas

No caso de necessidades resultantes de trabalho de carácter excecional no âmbito das atividades sindicais 
ou respeitantes a problemas de relações com a entidade empregadora, poderão ser concedidos créditos suple-
mentares, a acordar caso a caso.

Cláusula 98.ª 

Campanhas eleitorais

1- Para realização das campanhas eleitorais de todos os corpos gerentes das associações sindicais, cada 
candidato das listas concorrentes disporá de um crédito de 64 horas durante o período de 1 mês anterior às 
eleições.

2- A utilização do número total de horas atribuído nos termos do número 1 poderá ser feita em conjunto por 
cada lista.
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3- As direções dos sindicatos deverão comunicar à entidade empregadora a data das faltas dos candidatos 
aos corpos gerentes no dia útil anterior ao primeiro dia da falta. Em caso de impossibilidade, obrigam-se a 
fazê-lo nas 48 horas seguintes ao primeiro dia da falta.

4- Sem prejuízo da normalidade da laboração será concedida dispensa, durante o tempo de votação, aos 
trabalhadores que façam parte das mesas eleitorais.

5- Os créditos referidos nos números 1 a 4 desta cláusula não afetam a retribuição nem os direitos ou regalias 
reconhecidos aos trabalhadores em situação de falta justificada.

Cláusula 99.ª 

Reuniões de trabalhadores na entidade empregadora

1- Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de trabalho, fora do horário normal, sem prejuízo da norma-
lidade dos serviços.

2- Os trabalhadores têm direito a reunir-se durante o período normal de trabalho até ao limite máximo de 15 
horas por ano, contando o tempo de reunião para todos os efeitos como tempo de serviço efetivo.

3- Nas reuniões a que se refere o número anterior deve ser assegurado o funcionamento dos serviços urgen-
tes.

4- As reuniões referidas nos números anteriores só poderão ser convocadas pelas estruturas sindicais (diri-
gentes ou delegados sindicais) ou ainda por 50 ou um terço dos trabalhadores do respetivo local de trabalho.

5- Os promotores das reuniões referidas nos números anteriores são obrigados a comunicar ao dirigente 
do serviço onde aquelas se realizam, com a antecedência mínima de 1 dia, a data e a hora em que pretendem 
efetuá-las. Se houver motivo urgente e autorização do dirigente do serviço onde aquelas reuniões se realizam, 
o período de 1 dia pode ser encurtado.

Cláusula 100.ª 

Proteção de representantes dos trabalhadores

1- Os dirigentes e delegados sindicais e os trabalhadores eleitos para outras estruturas de representação co-
letiva de trabalhadores não podem ser beneficiados nem prejudicados, por força do exercício da sua atividade, 
nomeadamente no que se refere à sua evolução salarial e profissional.

2- Anualmente as entidades empregadoras deverão proporcionar formação para os trabalhadores eleitos para 
estruturas de representação coletiva de trabalhadores, disponibilizando os conteúdos formativos adequados 
aos diversos níveis de proficiência, devendo aqueles observar os deveres dos trabalhadores no ativo em maté-
ria de frequência e aproveitamento das ações de formação.

3- O resultado obtido na aquisição das competências habilitará os trabalhadores nos processos de evolução 
profissional, em igualdade de circunstâncias com os restantes trabalhadores. 

CAPÍTULO XII

Proteção na saúde, segurança e saúde no trabalho

Cláusula 101.ª

Proteção na saúde

1- As entidades empregadoras comprometem-se a garantir sistemas de promoção de saúde e de proteção 
na doença através de cuidados preventivos, curativos e de reabilitação, que poderão ser cofinanciados pelas 
entidades empregadoras e pelos seus trabalhadores. 

2- As entidades empregadoras comprometem-se, igualmente, a proteger a saúde mental dos seus trabalhado-
res, em especial quando a mesma é afetada por circunstâncias que, comprovadamente, decorram do exercício 
da atividade laboral.

Cláusula 102.ª 

Segurança e saúde no trabalho

1- A entidade empregadora assegurará as condições mais adequadas em matéria de segurança e saúde no 
trabalho, garantindo a necessária formação, informação e consulta aos trabalhadores e seus representantes, no 
rigoroso cumprimento das normas legais aplicáveis.
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2- É criada uma comissão de segurança e saúde no trabalho constituída por representantes das entidades 
empregadoras e dos trabalhadores, nos termos da lei, cujo funcionamento obedecerá a regulamentação a esta-
belecer.

3- Poderão ser criadas condições para a coordenação das diversas comissões de segurança e saúde no traba-
lho existentes nas entidades empregadoras subscritoras do presente ACT.

CAPÍTULO XIII

Disposições transitórias

Cláusula 103.ª

Plano de saúde clássico

As alterações substantivas ao plano de saúde clássico da PT Comunicações, SA, em vigor, relativamente 
ao universo dos atuais beneficiários-titulares do mesmo, incluindo trabalhadores, pré-reformados, reformados 
ou aposentados, aplicável também a parte significativa dos seus familiares, serão objeto de negociação com 
as associações sindicais.

Cláusula 104.ª

Segurança Social

1- Relativamente aos trabalhadores referidos no anexo VIII do acordo de empresa da PT Comunicações, 
SA e enquanto não se proceder à harmonização dos regimes profissionais complementares dos benefícios 
atribuídos pela Segurança Social, da qual não poderá resultar prejuízo para os trabalhadores, estes manterão 
os direitos decorrentes do regime pelo qual se encontravam abrangidos.

2- Mantêm plena eficácia os registos de tempo de serviço, atualmente existentes para efeitos de atribuição 
dos complementos de reforma e sobrevivência dos trabalhadores referidos no número anterior.

CAPÍTULO XIV

Disposições finais

Cláusula 105.ª

Sucessão de convenções coletivas

Nos termos e para os efeitos do artigo 503.º, número 1 do Código do Trabalho, relativamente aos traba-
lhadores da MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, anteriormente abrangidos pelo acordo de 
empresa da PT Comunicações, (publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 11, de 22 de março de 2001, 
com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2003, Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 14, de 15 de abril de 2004, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 19, de 22 de maio de 
2005, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 26, de 15 de julho de 2006, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 14, 
de 15 de abril de 2007, Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 22, de 15 de junho de 2008, Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2009 e Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 37, de 8 de outubro de 2010), 
revogado pelo acordo coletivo de trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de 
dezembro de 2011, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 
2013, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2013, no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 41, de 8 de novembro de 2016, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2018, no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 
29 de janeiro de 2022 e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023, ficam expressamente 
ressalvadas as matérias constantes do anexo IX ao presente ACT.

Cláusula 106.ª

Caráter globalmente mais favorável

Sem prejuízo das matérias expressamente ressalvadas na cláusula anterior, que se mantêm em vigor, as 
partes consideram que as alterações às condições de trabalho ora efetuadas ao ACT em vigor, substituem todos 
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os regimes existentes e conferem-lhe, na redação resultante da presente revisão, um carácter globalmente mais 
favorável.

ANEXO I

Comissão paritária

Artigo 1.º

Constituição e composição

1- A comissão paritária é constituída por nove representantes das associações sindicais subscritoras da mes-
ma, e de igual número de representantes das entidades empregadoras.

2-  Por cada representante efetivo será designado um suplente para substituição daquele nos casos em que se 
encontre impossibilitado de desempenhar funções.

3- A comissão paritária poderá ser comum às entidades subscritoras do presente ACT desde que entre estas 
exista uma relação de domínio ou de grupo.

4- Durante o funcionamento da comissão qualquer das partes poderá proceder à substituição dos seus repre-
sentantes, nos termos previstos no número 2.

5- Com 30 dias de antecedência sobre o termo dos respetivos mandatos, cada uma das partes indicará à outra, 
a identificação dos seus representantes efetivos e suplentes.

Artigo 2.º

Mandato

Os mandatos dos representantes das associações sindicais e das entidades empregadoras terão a duração de 
três anos, renováveis, podendo ser revogados em qualquer momento pelas entidades representadas.

Artigo 3.º

Atribuições

São atribuições da comissão paritária:
a) Interpretar e integrar as cláusulas do presente ACT, nos termos previstos no número 3 do artigo 492.º do 

Código do Trabalho;
b) Pronunciar-se sobre o plano de formação nas entidades empregadoras;
c) Acompanhar a implementação do modelo de evolução e desenvolvimento profissional e os processos 

específicos de evolução profissional, designadamente:
1) Ser informada sobre o processo de avaliação de desempenho e do seu desenvolvimento anual;
2) Ser informada anualmente sobre os critérios e fundamentos dos movimentos de promoção e progressão 

a efetuar, bem como das disponibilidades financeiras referidas no número 2 da cláusula 17.ª do ACT;
3) Ser informada anualmente sobre o número de trabalhadores elegíveis e não elegíveis para os movimen-

tos de promoção e progressão, bem como o número de trabalhadores abrangidos pelos movimentos efetuados;
4) Tomar conhecimento das reclamações apresentadas às entidades empregadoras respeitantes a movimen-

tos de evolução profissional, com as respostas fundamentadas dadas, sempre que possível, no prazo de 30 dias;
5) Propor recomendações de atuação aos órgãos de gestão respeitantes a processos específicos de evolução 

profissional, cujas decisões são fundamentadas;
d) Desempenhar quaisquer outras atribuições que se encontrem expressamente previstas no presente ACT 

ou que venham a ser fixadas por acordo entre as partes.

Artigo 4.º

Funcionamento

1- Salvo deliberação em contrário, a comissão paritária funcionará nas instalações das entidades emprega-
doras que assegurarão o apoio administrativo necessário.

2- A comissão paritária reunirá ordinariamente duas vezes por ano, e extraordinariamente a pedido de qual-
quer das partes sobre matérias de comprovada urgência, em ambos os casos desde que esteja presente a maio-
ria dos representantes.
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3- Os pedidos de reunião devem conter a respetiva agenda e ser enviados com antecedência mínima de 20 
dias sobre a data da reunião a que respeitam.

4- A direção dos trabalhos competirá, alternadamente, a representantes de uma e da outra parte.
5- De cada reunião será lavrada ata, a qual será assinada por todos os participantes.

Artigo 5.º

Deliberações

1- Sem prejuízo do disposto na lei, a comissão paritária só poderá deliberar desde que estejam presentes 
metade dos representantes de cada uma das partes.

2- As deliberações serão tomadas por maioria dos representantes presentes, exceto nas matérias previstas 
na alínea a) do artigo 3.º, que têm que ser tomadas por unanimidade, e objeto de depósito e publicação nos 
mesmos termos que o ACT.

Artigo 6.º

Garantias e encargos

1- A ausência motivada por participação nos trabalhos da comissão paritária dos representantes sindicais, 
quando trabalhadores das entidades empregadoras outorgantes, não poderá afetar os direitos daqueles, nomea-
damente em matéria de remuneração.

2- As despesas emergentes do funcionamento da comissão paritária serão suportadas pelas entidades empre-
gadoras, exceto no que diz respeito aos representantes dos sindicatos que não sejam trabalhadores das mesmas.

ANEXO II

Áreas funcionais 

Áreas funcionais Descritivo

Tecnologia Assegurar o planeamento, desenho, desenvolvimento, teste e construção de redes 
e sistemas.

Operações
Garantir o apoio no cumprimento dos objetivos de negócio da empresa através da 
implementação e manutenção de serviços e sistemas de informação e comunica-
ção, bem como através da gestão de soluções para clientes.

Comercial Assegurar a venda e controlo da faturação de produtos e serviços, integrando a 
responsabilidade global pelo acompanhamento e satisfação do cliente.

Produto & marketing Assegurar as atividades de marketing e a conceção de produtos, serviços e conteú-
dos. Efetuar a gestão de produto ao longo do seu ciclo de vida.

Customer care Identificar pontos de melhoria no serviço ao cliente e desenvolver e acompanhar 
projetos que permitam aumentar o nível de satisfação dos clientes.

Suporte ao negócio

Assegurar a definição, desenho, otimização e implementação de procedimentos de 
negócio, numa ótica de melhoria contínua. Apoiar o negócio ao nível da otimização 
dos recursos, compras e logística, controlando a implementação e cumprimento 
das boas práticas definidas. Assegurar a interação e interlocução com as entidades 
regulatórias. Elaborar a análise competitiva do mercado nacional e internacional.

Apoio transversal

Assegurar a implementação e manutenção de ferramentas de gestão no que concer-
ne ao planeamento e controlo de receita e custo, bem como garantir o cumprimen-
to das obrigações de informação contabilística da empresa. Prestar apoio jurídico 
às diferentes áreas da empresa, representar e defender jurídica e judicialmente os 
interesses da empresa. Assegurar a definição e implementação das políticas de re-
cursos humanos e de comunicação institucional da empresa.
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ANEXO IV

Tabela de remunerações mínimas 

Categoria Nível de 
desenvolvimento

2023
Valor mínimo em vigor entre 1 de 

janeiro de 2023 e 31 de dezembro de 
2023. Substitui os valores da tabela 
publicada no Boletim do Trabalho e 

Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023

2024
Valor mínimo em vigor a partir 

de 1 de janeiro de 2024

Consultor 
sénior

6 2 723,09 € 2 774,70 €

5 2 593,35 € 2 642,90 €

4 2 187,28 € 2 230,30 €

3 1 980,43 € 2 020,50 €

2 1 825,34 € 1 865,40 €

1 1 515,06 € 1 555,10 €

Consultor

6 2 150,04 € 2 192,50 €

5 2 047,74 € 2 088,50 €

4 1 778,79 € 1 818,80 €

3 1 551,28 € 1 591,30 €

2 1 349,54 € 1 389,60 €

1 1 178,91 € 1 219,00 €

Técnico 
superior

6 1 498,49 € 1 538,50 €

5 1 427,19 € 1 467,20 €

4 1 266,01 € 1 306,10 €

3 1 114,28 € 1 154,30 €

2 978,28 € 1 018,30 €

1 857,91 € 908,00 €

Técnico 
especialista

6 1 082,09 € 1 122,10 €

5 1 030,55 € 1 070,60 €

4 910,28 € 950,30 €

3 836,28 € 897,00 €

2 815,00 € 887,00 €

1 810,00 € 882,00 €

Técnico

6 878,71 € 918,80 €

5 837,00 € 897,00 €

4 815,00 € 887,00 €

3 810,00 € 882,00 €

2 805,00 € 877,00 €

1 798,00 € 869,00 €
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ANEXO V

Subsídios de turno

Turnos com descanso semanal variável Laboração contínua com descanso semanal variável

Rotativos 2,5 % com o valor mínimo de 55,00 € 5 % com o valor mínimo de 110,00 €

ANEXO VI

Matérias de expressão pecuniária

Matérias Valor

Subsídio de refeição 9,00 €

Subsídio de pequeno-almoço 2,90 €

Subsídio especial de refeição

Pequeno-almoço 2,90 €

Almoço 9,00 €

Jantar 9,00 €

Ceia 9,00 €

Abono de prevenção

Prevenção com intervenção local 1,85 €

Prevenção com intervenção remota 2,50 €

Prevenção com intervenção remota planeada 3,05 €

ANEXO VII

Prémio de reforma/aposentação
1- Aos trabalhadores que requeiram a reforma por velhice ou invalidez, nos termos da lei, será atribuído um 

prémio de reforma/aposentação de acordo com os anos de antiguidades constantes da seguinte tabela:

Anos de antiguidade Valor do prémio

≥ 15 a 19 anos 237,00 €

20 a 21 anos 330,00 €

22 a 23 anos 402,00 €

24 a 25 anos 525,00 €

26 a 27 anos 680,00 €

28 a 29 anos 896,00 €

30 a 31 anos 1 154,00 €

32 a 33 anos 1 473,00 €

34 a 35 anos 1 947,00 €

36 a 37 anos 2 276,00 €

38 a 39 anos 2 328,00 €

≥ 40 3 090,00 €
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2- Para efeitos do disposto no número anterior será considerado todo o tempo efetivo de prestação de serviço 
na empresa, deduzido dos períodos de suspensão de contrato de trabalho que determinaram a perda de retribui-
ção, excecionando-se os motivados por situação de doença, acidente de trabalho, pré-reforma ou equiparado.

3- Os trabalhadores que à data da entrada em vigor do presente ACT estivessem abrangidos pelo regime pre-
visto no anexo VI do acordo de empresa da PT Comunicações serão integrados no regime previsto no anexo 
VII do presente ACT.

ANEXO VIII

Regulamento do Poder Disciplinar

Artigo 1.º

Poder disciplinar

1- A entidade empregadora tem poder disciplinar sobre os trabalhadores que se encontrem ao seu serviço.
2- O exercício do poder disciplinar obedece aos princípios consignados na lei e neste regulamento discipli-

nar.

Artigo 2.º

Competência disciplinar

A competência disciplinar cabe ao conselho de administração que a poderá delegar.

Artigo 3.º

Prescrição da infração

1- A infração disciplinar prescreve ao fim de 1 ano a contar do momento em que teve lugar, exceto se os 
factos constituírem igualmente crime, caso em que são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.

2- Se a infração for continuada, a contagem do prazo de prescrição correrá a partir do último facto que a 
integrar.

Artigo 4.º

Sanções e efeitos disciplinares

1- As sanções aplicáveis aos trabalhadores pelas infrações disciplinares que cometeram são as seguintes:
a) Advertência verbal por superior hierárquico;
b) Repreensão registada;
c) Multa;
d) Perda de dias de férias; 
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição;
f) Despedimento.
2- A previsão do número anterior não prejudica a possibilidade de aplicação da pena de aposentação com-

pulsiva aos trabalhadores a quem se aplica o estatuto de aposentação.
3- As multas aplicadas a um trabalhador por infrações praticadas no mesmo dia não podem exceder 1/3 da 

retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 30 dias; e a pena de suspensão não pode 
exceder, por cada infração, 30 dias e, em cada ano civil, o total de 60 dias.

4- A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis de férias.
5- A suspensão implica, para além da não perceção de retribuição, a perda, para efeitos de antiguidade, de 

tantos dias quantos os da suspensão aplicada. 
6- O despedimento implica a cessação de todos os direitos decorrentes da situação de trabalhador da entida-

de empregadora.
7- Os limites referidos no número anterior relativos à sanção de suspensão com perda de retribuição, são 

elevados para o dobro, nas situações em que se verifique o condicionalismo legalmente previsto para aplicação 
da sanção de despedimento com justa causa e existam motivos ponderosos e excecionais que justifiquem a 
aplicação de uma sanção disciplinar de índole conservatória.

8- Não pode ser aplicada mais do que uma sanção disciplinar pela mesma infração. 
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Artigo 5.º

Graduação das sanções

A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infração e à culpabilidade do infrator.

Artigo 6.º

Confidencialidade do processo disciplinar

O processo disciplinar é sempre de natureza confidencial, seja qual for a fase em que se encontrar, salvo 
para o arguido e seu defensor, e atentas as restrições derivadas da lei e deste regulamento, designadamente no 
respeitante a prestação de pareceres.

Artigo 7.º

Procedimento disciplinar

1- O procedimento disciplinar deve ser exercido nos 60 dias subsequentes àquele em que a entidade empre-
gadora ou o superior hierárquico com competência disciplinar teve conhecimento da infração.

2- O responsável pelo serviço de disciplina determinará a apensação, ao mais antigo, de todos os processos 
pendentes contra um mesmo trabalhador.

3- Os serviços deverão prestar ao instrutor toda a colaboração que este solicitar, por forma a facilitar o apu-
ramento da verdade dos factos noticiados.

Artigo 8.º

Processo disciplinar

1- Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, relativo ao processo disciplinar com vista ao despedimento, 
o processo desenvolve-se de acordo com o previsto nos números seguintes.

2- Nos casos em que se verifique algum comportamento que indicie a prática de uma infração disciplinar, 
exceto quando seja intenção aplicar uma advertência verbal, a entidade empregadora entregará ao trabalhador 
que tenha incorrido na respetiva infração, a nota de culpa com a descrição circunstanciada dos factos que lhe 
são imputáveis, com a menção da intenção de despedimento se for o caso.

3- O trabalhador dispõe de 10 dias úteis, passíveis de prorrogação até 15 dias úteis mediante entrega de 
requerimento fundamentado, para consultar o processo e responder à nota de culpa, deduzindo, por escrito, 
os elementos que considere relevantes para o esclarecimento dos factos e da sua participação nos mesmos, 
podendo juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes para o esclareci-
mento da verdade.

4- Se o trabalhador arguido for assistido na defesa por advogado, poderá o processo ser-lhe confiado, caso a 
complexidade do mesmo o justifique.

5- A entidade empregadora, diretamente ou através de instrutor que tenha nomeado, procederá obrigatoria-
mente às diligências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que as considere patentemen-
te dilatórias ou impertinentes, devendo, nesse caso, alegá-lo por escrito e fundamentadamente. 

6- A entidade empregadora não é obrigada a proceder à audição de mais de 3 testemunhas por cada facto 
descrito na nota de culpa nem mais de 10 no total, cabendo ao arguido assegurar a respetiva comparência para 
o efeito.

7- As diligências probatórias não deverão exceder, em regra, os 90 dias.
8- Concluídas as diligências, o instrutor elaborará, em 5 dias úteis, um relatório, podendo ser ordenada a rea-

lização de diligências complementares que sejam entendidas como necessárias para a descoberta da verdade 
material e cuja conclusão, em regra, não poderá exceder 30 dias.

9- A comunicação ao trabalhador da nota de culpa interrompe o decurso do prazo estabelecido no número 1 
do artigo 7.º

10- Igual interrupção decorre da instauração de processo prévio de inquérito, desde que, mostrando-se este 
necessário para fundamentar a nota de culpa, seja iniciado e conduzido de forma diligente, não mediando mais 
de 30 dias entre a suspeita de existência de comportamentos irregulares e o início do inquérito, nem entre a sua 
conclusão e a notificação da nota de culpa.

11- As comunicações previstas nos números anteriores consideram-se realizadas para todos os efeitos legais, 
ainda que sejam devolvidas por o destinatário se ter recusado a recebê-las ou não as ter levantado no prazo 
previsto no regulamento dos serviços postais, desde que sejam endereçadas para a morada indicada pelo tra-
balhador e constante do SAP RH.
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Artigo 9.º

Especificidades do processo disciplinar com vista ao despedimento

1- Ao processo disciplinar que vise o despedimento é aplicável o regime geral, previsto no artigo anterior, 
bem como as normas constantes dos números seguintes.

2- A comunicação ao trabalhador da nota de culpa interrompe o decurso do prazo estabelecido no número 1 
do artigo 3.º e no número 1 do artigo 7.º

3- Na mesma data em que seja entregue ao trabalhador a nota de culpa, com a comunicação da intenção de 
despedimento, deverão ser remetidas à comissão de trabalhadores e à associação sindical respetiva cópias 
daquela comunicação e da nota de culpa.

4- Concluídas as diligências probatórias, o processo deve ser enviado, por cópia integral à comissão de tra-
balhadores e à associação sindical respetiva que podem, no prazo de 5 dias úteis, fazer juntar ao processo o 
seu parecer fundamentado.

5- Decorrido o prazo referido no número anterior, a entidade empregadora dispõe de 30 dias para proferir 
a decisão, que deve ser fundamentada e constar de documento escrito, sob pena de caducidade do direito de 
aplicar a sanção.

6- Na decisão devem ser ponderadas as circunstâncias do caso, a adequação do despedimento à culpabili-
dade do trabalhador, bem como os pareceres que tenham sido juntos, nos termos do número 4 anterior, não 
podendo ser invocados factos não constantes na nota de culpa, nem referidos na defesa escrita do trabalhador.

7- A decisão de despedimento deve ser comunicada por cópia ou transcrição, ao trabalhador e à comissão de 
trabalhadores, bem como à respetiva associação sindical.

8- O trabalhador pode, mediante providência cautelar regulada no Código de Processo do Trabalho, requerer 
a suspensão preventiva do despedimento no prazo de 5 dias úteis, a contar da data da receção da comunicação 
de despedimento.

Artigo 10.º

Execução da sanção

1- A execução da sanção disciplinar só pode ter lugar nos 90 dias subsequentes à decisão, mas se à data desta 
o trabalhador estiver em regime de suspensão de prestação de trabalho por impedimento prolongado, ou em 
regime de licença sem retribuição, e lhe for aplicada multa ou suspensão com perda de retribuição, a sanção 
será executada no mês imediatamente seguinte ao do seu regresso ao serviço.

2- A declaração de despedimento determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador 
ou que dele seja conhecida.

3- A comunicação de despedimento considera-se eficaz para todos os efeitos legais, ainda que seja devolvida 
por o destinatário se ter recusado a recebê-la ou não a ter levantado no prazo previsto no regulamento dos 
serviços postais, desde que seja endereçada para a morada indicada pelo trabalhador e constante do SAP RH.

Artigo 11.º

Registo disciplinar

A entidade empregadora deverá manter devidamente atualizado, a fim de o apresentar às autoridades com-
petentes sempre que o requeiram, o registo das sanções disciplinares, nos termos da lei.

Artigo 12.º

Suspensão preventiva

1- Com a notificação da nota de culpa, poderá o trabalhador arguido ser suspenso preventivamente sem per-
da de retribuição, por despacho fundamentado do responsável pelos serviços de disciplina.

2- A suspensão a que se refere o número anterior pode ser determinada 30 dias antes da notificação da nota 
de culpa, desde que o empregador por escrito justifique que, tendo em conta indícios de factos imputáveis ao 
trabalhador, a sua presença na entidade empregadora é inconveniente, nomeadamente para averiguação de tais 
factos, e que não foi ainda possível elaborar a nota de culpa.

3- Tratando-se de trabalhador que seja representante sindical ou de membro de comissão de trabalhadores, 
em efetividade de funções, a suspensão não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais e atividades que 
compreendam o exercício normal dessas funções.

BTE 13 | 168



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

Artigo 13.º

Suspensão da sanção

1- A entidade que proferir decisão punitiva pode, se assim o entender, suspender a execução das sanções 
referidas nas alíneas b) a e) do artigo 4.º deste regulamento, por um período de 1 a 3 anos.

2- O despacho de suspensão deverá ser fundamentado.
3- Decorrido o prazo da suspensão, sem que o arguido tenha sido punido com outra sanção, os efeitos da 

decisão punitiva serão eliminados do seu registo disciplinar.
4- A sanção suspensa será executada se o arguido, no decurso do prazo fixado, for punido com outra sanção.

Artigo 14.º

Reclamação e impugnação

1- O arguido poderá reclamar hierarquicamente da sanção que lhe seja aplicada.
2- O arguido tem o prazo de 10 dias, contados da notificação da decisão punitiva, para apresentar a reclama-

ção referida no número anterior.
3- A apresentação da reclamação hierárquica suspende a execução da decisão punitiva.
4- A decisão da reclamação terá de ser proferida no prazo máximo de 30 dias úteis.

Artigo 15.º 

Revisão

A revisão de processos disciplinares só é admissível quando se verifiquem circunstâncias ou meios de 
prova suscetíveis de demonstrar a inexistência dos factos que influíram decisivamente na condenação e que o 
arguido não tivesse tido possibilidade de invocar no decurso do processo em que foi punido.

Artigo 16.º

Disposição transitória

Os processos disciplinares em curso à data da entrada em vigor deste regulamento passarão, sem prejuízo 
do já processado, a reger-se pelas disposições dele constantes.

ANEXO IX

Matérias ressalvadas no âmbito do acordo de empresa da PT Comunicações
Em conformidade com a cláusula 105.ª do presente ACT, as partes acordam que ficam expressamente 

ressalvadas, até à conclusão da sua revisão, as seguintes matérias do acordo de empresa da PT Comunicações 
(AE):

a) Cláusula 68.ª - Diuturnidades;
b) Anexo VIII - «Regime previsto no capítulo XI do AE».

Protocolo 2024

As entidades empregadoras e as associações sindicais outorgantes acordam o seguinte:
1- Garantir as medidas e renovar os compromissos assumidos no protocolo publicado em anexo ao acordo 

coletivo de trabalho (ACT) publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 22 de dezembro de 2011, 
com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2013, no Boletim 
do Trabalho e Emprego, n.º 32, de 29 de agosto de 2013, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de 
novembro de 2016, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2018, no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 4, de 29 de janeiro de 
2022 e no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, de 8 de abril de 2023 no que respeita à empregabilidade, 
princípios gerais de evolução profissional/carreiras e avaliação de desempenho.

2- Dar continuidade às políticas de evolução e desenvolvimento profissional desenvolvidas pelas entidades 
empregadoras, de acordo com as respetivas disponibilidades financeiras, reforçando e reconhecendo a merito-
cracia. 

3- Garantir um número mínimo de 450 movimentos de evolução profissional, nos termos previstos na sec-
ção II do capítulo V do presente ACT, até ao final do ano de 2024, 100 dos quais para trabalhadores com 10 
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ou mais anos sem evolução profissional, e 50 para trabalhadores que se encontrem no nível 1 das respetivas 
categorias, com um aumento mínimo de 5 % no vencimento base.

4- Discutir conjuntamente as eventuais alterações que se mostrem necessárias implementar no âmbito do 
modelo de carreiras, tabela de remunerações mínimas, avaliação de desempenho e evolução profissional, ana-
lisando e procurando negociar as respetivas propostas, de acordo com o calendário definido durante o processo 
negocial. 

5- Discutir conjuntamente princípios e critérios a considerar em futuras negociações da atualização salarial, 
que tenham em conta o desempenho operacional e financeiro das empresas subscritoras do ACT, a inflação, e 
a recuperação do poder de compra dos trabalhadores, de acordo com o calendário definido ou a definir.

6- Aprovar a tabela de remunerações mínimas, os subsídios de turno, as matérias de expressão pecuniária, 
respetivamente, dos anexos IV, V e VI do presente ACT, que produzirão efeitos a 1 de janeiro de 2024.

7- Atualizar os vencimentos base de todos os trabalhadores em 1,6 % acrescidos de 8,00 €, com um mínimo 
de 40,00 €, sem prejuízo das atualizações decorrentes dos novos mínimos da tabela salarial, correspondendo 
a aumentos agregados entre os 1,9 % e os 6,2 % nos atuais vencimentos base reais compreendidos dentro dos 
valores da tabela salarial.

8- Garantir, até 31 de dezembro de 2025, os benefícios de comunicações para os trabalhadores no ativo, nas 
condições em vigor à data da assinatura do presente acordo.

9- Garantir, até 31 de dezembro de 2025, 65 % de desconto nos atuais benefícios de comunicações dos tra-
balhadores pré-reformados (PR) e em suspensão de contrato de trabalho (SCT). 

10- Dar continuidade às políticas ativas de responsabilidade social interna e de respeito pela diversidade, 
assumindo-se como referência no plano empresarial, nomeadamente, no âmbito das obrigações assumidas 
internacionalmente.

11- Desenvolver os melhores esforços no sentido de encontrar soluções de otimização dos subsídios de 
natureza social.

12- Dar continuidade à política de sustentabilidade da empresa, designadamente, através da implementação 
de boas práticas ambientais na organização.

13- Discutir e analisar as melhores práticas, nacionais e internacionais, sobre:
16.1- Regras para desempenho do teletrabalho;
16.2- Violência por terceiros, no desempenho das funções; 
16.3- Desconexão;
16.4- Impactos da inteligência artificial.
14- Implementar medidas com o objetivo de promover o envelhecimento ativo dos trabalhadores e premiar 

a passagem à reforma/aposentação, concretamente:
14.1- Até 31 de dezembro de 2025, o valor do prémio previsto e atribuído nos termos do disposto nos nú-

meros 1 e 2 no anexo VII do presente ACT, será pago em dobro aos trabalhadores no ativo que se reformem/
aposentem na idade normal prevista para o efeito, se reformem/aposentem antecipadamente ou, independen-
temente da idade, se reformem/aposentem por invalidez;

14.2- No período de 6 meses imediatamente anterior à passagem do trabalhador à situação de reforma por 
velhice/aposentação, pode a entidade empregadora conceder ao trabalhador, a pedido deste, a dispensa de 2 
dias por mês de comparência ao trabalho, sem perda de direitos; 

14.3- A dispensa prevista no número anterior só será concedida aos trabalhadores que assumam formalmen-
te o compromisso de se reformarem/aposentarem logo que perfaçam a idade normal prevista para o efeito ou 
que requeiram antecipadamente a respetiva reforma/aposentação.

Nos termos e para os efeitos constantes da alínea g), do número 1, do artigo 492.º do Código de Trabalho 
anexo à Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, indica-se o número de empregadores e trabalhadores abrangidos 
pela convenção coletiva:

a) Empregadores abrangidos: A MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA, a Altice Labs, SA, a 
Altice - Associação de Cuidados de Saúde, a Fundação Altice Portugal, a Portugal Telecom Data Center, SA, a 
STRC GEODESIA, SA, a FASTFIBER - Infraestruturas de Comunicações, SA e a PT Contact - Telemarketing 
e Serviços de Informação, SA; 

b) Trabalhadores abrangidos - 6136;
c) Trabalhadores não sindicalizados - 3804.

Pela MEO - Serviços de Comunicações e Multimédia, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora.
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Pela Altice Labs, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora.

Pela Altice - Associação de Cuidados de Saúde:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora. 

Pela Fundação Altice Portugal:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora.

Pela Portugal Telecom Data Center, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.

Pela STRC GEODESIA, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora.

Pela FASTFIBER - Infraestruturas de Comunicações, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.

Pela PT Contact - Telemarketing e Serviços de Informação, SA:

Madalena Bobela Mota Figueiredo de Albuquerque, procuradora.
Ana Cristina da Gama Marques, procuradora.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Telecomunicações e Audiovisual - SINTTAV:

Vitor Manuel Oliveira Lima Correia, mandatário.
Fernando Manuel Nunes Patrício, mandatário.
Bruno Miguel Pinto Lavrador, mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Grupo Altice em Portugal - STPT:

Jorge Manuel de Almeida Félix, mandatário.
Maria Guilherme Esteves Dias, mandatária.

Pelo SINDETELCO - Sindicato Democrático dos Trabalhadores dos Correios, Telecomunicações, Media 
e Serviços:

Eduardo Gomes Colaço, mandatário.
Célia Maria Correia Grossinho, mandatária.

Pelo Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Correios e Telecomunicações - SNTCT: 

Nuno Filipe Tavares Moura, mandatário.
Paulo Jorge de Sousa Gonçalves, mandatário.

Pelo TENSIQ - Sindicato Nacional dos Quadros das Telecomunicações:

Francisco Figueiredo Violante, presidente da direção.
Ricardo Augusto Pereira de Carvalho, vice-presidente da direção.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores de Telecomunicações e Comunicação Audiovisual - STT: 

Francisco Manuel Cardoso Gonçalves, mandatário.
Maria José de Sousa Cardoso, mandatária.

Pelo SICOMP - Sindicato das Comunicações de Portugal:

Luís Vitor Rijo Alves Fernandes, mandatário.
Paulo Delfim Colaço Tavares de Almeida, mandatário.
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Pelo SERS - Sindicato dos Engenheiros:

José Joaquim Coelho da Silva Monteiro, mandatário.

Pelo Sindicato Nacional dos Engenheiros, Engenheiros Técnicos e Arquitetos (SNEET):

José Joaquim Coelho da Silva Monteiro, mandatário.

Pelo Sindicato de Quadros das Comunicações (SINQUADROS):

Paulo Jorge Carvalho Branco, mandatário.
Luís António Pires Batista, mandatário.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n.º 13, com o n.º 86/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Acordo coletivo entre várias instituições de crédito e o Sindicato Independente da Banca - 
Alteração salarial e outras

(Publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2016 e cuja terceira revisão foi 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2022).

Lisboa, 15 de janeiro de 2024.

Entre as instituições de crédito e as sociedades financeiras e Sindicato Independente da Banca, todos eles 
abaixo signatários, foi acordado introduzir as seguintes alterações ao clausulado e aos anexos do ACT do setor 
bancário, celebrado entre as mesmas instituições e sindicato (então representado pela FSIB - Federação dos 
Sindicatos Independentes da Banca), cujo texto foi publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 
8 de agosto de 2016, com as alterações publicadas nos Boletins do Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro 
de 2020, n.º 9, de 8 de março de 2021 e n.º 27, de 22 de julho de 2022, o qual se mantém em vigor em tudo o 
que não foi acordado alterar:

TÍTULO I

Área, âmbito e vigência
(…)

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- (Igual.)
2- Para efeitos do disposto na lei, estima-se que sejam abrangidos por este acordo cerca de 17 empregadores 

e 1054 trabalhadores, os quais se integram nas categorias e profissões constantes do anexo I.
3- (Igual.)
4- (Igual.)

ANEXO II

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários para 2022
1- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, número 2):
a) Grupos A e B - 898,33 euros;
b) Grupo C - 705,00 euros.
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2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, número 3):

Nível Retribuição de base (euros)
Ano de 2022

18 2 846,55 €

17 2 573,90 €

16  2 394,67 €

15 2 206,12 €

14 2 018,44 €

13 1 831,90 €

12 1 681,77 €

11 1 549,16 €

10 1 385,63 €

9 1 274,41 €

8 1 154,50 €

7 1 068,39 €

6 1 015,25 €

5 898,33 €

4 779,79 €

3 705,00 €

2 705,00 €

1 705,00 €

3- Valor por km em viatura própria (cláusula 27.ª, número 8, alínea b): 0,127 euros.
4- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 59.ª, números 3 e 4): 20,21 euros.
5- Diuturnidades (cláusula 70.ª, número 1): 42,87 euros.
6- Acréscimo a título de falhas (cláusula 71.ª, número 1): 141,44 euros.
7- Subsídio de refeição (cláusula 72.ª, número1): 10,50 euros.
8- Valor por km em viatura própria (cláusula 73.ª, número 2, alínea b)): 0,51 euros.
9- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 73.ª, número 5): 155 203,16 euros.
10- Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 77.ª, número 2): 155 203,16 euros.
11- Subsídio de apoio à natalidade (cláusula 103.ª-A): 812,84 euros.
12-Subsídio infantil (cláusula 104.ª, número 1): 26,35 euros.
13- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 105.ª, número 1):
a) 1.º ciclo do ensino básico - 29,28 euros;
b) 2.º ciclo do ensino básico - 41,38 euros;
c) 3.º ciclo do ensino básico - 51,42 euros;
d) Ensino secundário - 62,46 euros;
e) Ensino superior - 71,56 euros.
14- Valor máximo do empréstimo para habitação (cláusula 107.ª): 189 545,70 euros.

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários para 2023

2- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, número 2):
a) Grupos A e B - 938,75 euros;
b) Grupo C - 760,00 euros.
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2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, número 3):

Nível Retribuição de base (euros)
Ano de 2023

18 2 974,64 € 

17 2 689,73 € 

16 2 502,43 €

15 2 305,40 €

14 2 109,27 €

13 1 914,34 €

12 1 757,45 €

11 1 618,87 €

10 1 447,98 €

9 1 331,76 €

8 1 206,45 €

7 1 116,47 €

6 1 060,94 € 

5 938,75 € 

4 814,88 €

3 760,00 €

2 760,00 €

1 760,00 € 

3- Valor por km em viatura própria (cláusula 27.ª, número 8, alínea b): 0,133 euros.
4- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 59.ª, números 3 e 4): 21,12 euros.
5- Diuturnidades (cláusula 70.ª, número 1): 44,80 euros.
6- Acréscimo a título de falhas (cláusula 71.ª, número 1): 147,80 euros.
7- Subsídio de refeição (cláusula 72.ª, número 1): 10,97 euros.
8- Valor por km em viatura própria (cláusula 73.ª, número 2, alínea b)): 0,53 euros.
9- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 73.ª, número 5): 162 187,30 euros.
10- Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 77.ª, número 2): 162 187,30 euros.
11- Subsídio de apoio à natalidade (cláusula 103.ª-A): 849,42 euros.
12-Subsídio infantil (cláusula 104.ª, número 1): 27,54 euros.
13- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 105.ª, número 1):
a) 1.º ciclo do ensino básico - 30,60 euros;
b) 2.º ciclo do ensino básico - 43,24 euros;
c) 3.º ciclo do ensino básico - 53,73 euros;
d) Ensino secundário - 65,27 euros;
e) Ensino superior - 74,78 euros.
14- Valor máximo do empréstimo para habitação (cláusula 107.ª): 200 000,00 euros.
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ANEXO III

Ajudas de custo para 2022
Valor das ajudas de custo (valores em euros):

Tipo de ajuda de custo
Sem pagamento de 
refeições por parte 

da instituição

Com pagamento de 
1 refeição por parte 

da instituição

Com pagamento de 
2 refeições por parte 

da instituição

Em território nacional e 
desde que implique dormida 
fora de casa

Total 52,15 € 33,89 € 15,64 €

Parcial 26,07 € 7,83 € 0,00 €

Em território nacional e sem 
que implique dormida fora 
casa

Total 32,81 € 16,41 € 0,00 €

Parcial 16,41 € 0,00 € 0,00 €

No estrangeiro
Total 125,13 € 78,20 € 31,28 €

Parcial 62,56 € 15,64 € 0,00 €

Ajudas de custo para 2023
Valor das ajudas de custo (valores em euros):

Tipo de ajuda de custo
Sem pagamento de 
refeições por parte 

da instituição

Com pagamento de 
1 refeição por parte 

da instituição

Com pagamento de 
2 refeições por parte 

da instituição

Em território nacional e 
desde que implique dormida 
fora de casa

Total 54,50 € 35,42 € 16,34 € 

Parcial 27,24 € 8,18 € 0,00 €

Em território nacional e sem 
que implique dormida fora 
casa

Total 34,29 € 17,15 € 0,00 €

Parcial 17,15 € 0,00 € 0,00 €

No estrangeiro
Total 130,76 € 81,72 € 32,69 €

Parcial 65,38 € 16,34 € 0,00 €

ANEXO V

Valores das mensalidades de pensões para 2022

Níveis em que se 
encontra o trabalhador

Mensalidades (por inteiro) dos trabalhadores 
colocados nas situações de reforma por 

invalidez ou invalidez presumível
Pensão de sobrevivência

18 2 450,05 € 1 138,61 €

17 2 210,91 € 1 029,56 €

16 2 041,20 € 957,88 €

15 1 882,56 € 882,44 €

14 1 725,05 € 807,38 €

13 1 576,55 € 732,76 €

12 1 461,77 € 705,00 €
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11 1 359,86 € 705,00 €

10 1 231,26 € 705,00 €

9 1 133,23 € 705,00 €

8 1 026,62 € 705,00 €

7 952,84 € 705,00 €

6 910,10 € 705,00 €

5 815,47 € 705,00 €

4 718,95 € 705,00 €

3 705,00 € 705,00 €

2 705,00 € 705,00 €

1 705,00 € 705,00 €

Valores das mensalidades de pensões para 2023

Níveis em que se 
encontra o trabalhador

Mensalidades (por inteiro) dos trabalhadores 
colocados nas situações de reforma por 

invalidez ou invalidez presumível
Pensão de sobrevivência

18 2 560,30 € 1 189,85 €

17 2 310,40 € 1 075,89 €

16 2 133,05 € 1 000,98 €

15 1 967,28 € 922,15 € 

14 1 802,68 € 843,71 € 

13 1 647,49 € 765,73 € 

12 1 527,55 € 760,00 € 

11 1 421,05 € 760,00 € 

10 1 286,67 € 760,00 €

9 1 184,23 € 760,00 €

8 1 072,82 € 760,00 €

7 995,72 € 760,00 € 

6 951,05 € 760,00 € 

5 852,17 € 760,00 €

4 760,00 € 760,00 €

3 760,00 € 760,00 €

2 760,00 € 760,00 €

1 760,00 € 760,00 € 
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Mensalidades mínimas de reforma para 2022
Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao regime do 

acordo coletivo de trabalho referido na cláusula 123.ª número 1:

Grupos A e B
Categorias do grupo C

Telefonista/rececionista e 
auxiliar especialista

Continuo/porteiro e 
motorista Auxiliar

779,79 € 705,00 € 705,00 € 705,00 €

Mensalidades mínimas de reforma para 2023
Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao regime do 

acordo coletivo de trabalho referido na cláusula 123.ª número 1:

Grupos A e B
Categorias do grupo C

Telefonista/rececionista e 
auxiliar especialista

Continuo/porteiro e 
motorista Auxiliar

814,88 € 760,00 € 760,00 € 760,00 €

ANEXO VI

Contribuições para o SAMS para 2022
1- Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 111.ª (valores em euros):

Por cada trabalhador no ativo 131,20 €

Por cada reformado 90,72 €

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou reformado falecido, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência 39,26 €

Por cada reformado ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, que seja 
beneficiário do SAMS 20,52 €

Pelo conjunto de pensionistas associados a um ex-trabalhador ou reformado falecido, 
que seja beneficiário do SAMS ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência

19,68 €

2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 
meses de abril e novembro de cada ano.

Contribuições para o SAMS para 2023
1- Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 111.ª (valores em euros):

Por cada trabalhador no ativo 137,10 €

Por cada reformado 94,80 € 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou reformado falecido, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência 41,03 € 

Por cada reformado ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, que seja 
beneficiário do SAMS 21,44 € 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um ex-trabalhador ou reformado falecido, 
que seja beneficiário do SAMS ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência

20,57 € 
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2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 
meses de abril e novembro de cada ano.

Lisboa, 15 de janeiro de 2024.

Pelo BNP Paribas - Sucursal em Portugal e BNP Paribas Lease Group, SA - Sucursal Em Portugal:

Luciano Joaquim Dinis Salgueiro, na qualidade de mandatário.

Pelo Banco Santander Totta:

Natália Maria Ribeiro Ramos, na qualidade de mandatária.

Pelo Banco BPI, SA e BPI - Gestão de Ativos - Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Mobiliário, 
SA: 

Mafalda Sofia Correia de Barros;
Ricardo Simões Correia.
Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pela Caixabank, SA (Sucursal em Portugal):

Mafalda Sofia Correia de Barros;
Ricardo Simões Correia. 
Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pelo Novo Banco, SA, e GNB - Gestão de Ativos, Sociedade Gestora de Organismos de Investimento 
Coletivo, SA e Novo Banco dos Açores:

António Amado Marques, na qualidade de mandatário.

Pelo Haitong Bank, SA:

António Bustorff de Castro Caldas, na qualidade de mandatário.

Pelo Banco Bilbao Vizcaya Argentaria, SA - Sucursal em Portugal, e IBVSOURCE - Prestação de Serviços 
Informáticos, ACE:

Ricardo Simões Correia;
Natália Maria Ribeiro Ramos. 
Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pelo Banco do Brasil, AG - Sucursal em Portugal:

Mariana Caldeira de Sarávia, na qualidade de mandatária.

Pelo Banco Credibom, SA:

Eduardo Manuel Dias Rosado Correia, na qualidade de mandatário.

Pelo Bankinter, SA - Sucursal em Portugal:

Marisa Cristina Lopes Pereira, na qualidade de mandatária.

Pela Abanca Corporación Bancaria, SA - Sucursal em Portugal:

Maria Carmo Pereira Rebelo, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato Independente da Banca:

Fernando Monteiro Fonseca, presidente.
Paulo Jorge Marques Carreira, vice-presidente.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n.º 13, com o n.º 88/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.

BTE 13 | 179



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo coletivo entre várias instituições de crédito e o Sindicato Nacional dos Quadros e
 Técnicos Bancários - Alteração salarial e outras

Publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2016 e cuja terceira revisão foi 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 27, de 22 de julho de 2022.

Entre as instituições de crédito e as sociedades financeiras e Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos 
Bancários, todos eles abaixo signatários, foi acordado introduzir as seguintes alterações ao clausulado e aos 
anexos do ACT do setor bancário, celebrado entre as mesmas instituições e sindicato (então representado pela 
FSIB - Federação dos Sindicatos Independentes da Banca), cujo texto foi publicado no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 29, de 8 de agosto de 2016, com as alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 1, de 8 de janeiro de 2020, n.º 9, de 8 de março de 2021 e n.º 27, de 22 de julho de 2022, o qual se mantém 
em vigor em tudo o que não foi acordado alterar:

TÍTULO I

Área, âmbito e vigência
(…)

Cláusula 2.ª

Âmbito pessoal

1- (Igual.)
2- Para efeitos do disposto na lei, estima-se que sejam abrangidos por este acordo cerca de 17 empregadores 

e 11 981 trabalhadores, os quais se integram nas categorias e profissões constantes do anexo I.
3- (Igual.)
4- (Igual.)

ANEXO II

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários para 2022
1- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20.ª, número 2):
a) Grupos A e B - 898,33 euros;
b) Grupo C - 705,00 euros.
2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, número 3):

Nível
Retribuição de base (euros)

Ano de 2022

18 2 846,55 € 

17 2 573,90 €

16 2 394,67 €
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15 2 206,12 €

14 2 018,44 €

13 1 831 90 €

12 1 681,77 €

11 1 549,16 €

10 1 385,63 €

9 1 274,41 €

8 1 154,50 €

7 1 068,39 €

6 1 015,25 €

5 898,33 €

4 779,79 €

3 705,00 €

2 705,00 €

1 705,00 €

3- Valor por km em viatura própria (cláusula 27.ª, número 8, alínea b): 0,127 euros. 
4- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 59.ª, números 3 e 4): 20,21 euros. 
5- Diuturnidades (cláusula 70.ª, número 1): 42,87 euros. 
6- Acréscimo a título de falhas (cláusula 71.ª, número 1): 141,44 euros. 
7- Subsídio de refeição (cláusula 72.ª, número 1): 10,50 euros. 
8- Valor por km em viatura própria (cláusula 73.ª, número 2, alínea b)): 0,51 euros. 
9- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 73.ª, número 5): 155 203,16 euros. 
10- Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 77.ª, número 2): 155 203,16 euros. 
11- Subsídio de apoio à natalidade (cláusula 103.ª-A): 812,84 euros. 
12- Subsídio infantil (cláusula 104.ª, número 1): 26,35 euros. 
13- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 105.ª, número 1):
a) 1.º ciclo do ensino básico - 29,28 euros;
b) 2.º ciclo do ensino básico - 41,38 euros;
c) 3.º ciclo do ensino básico - 51,42 euros;
d) Ensino secundário - 62,46 euros;
e) Ensino superior - 71,56 euros. 
14- Valor máximo do empréstimo para habitação (cláusula 107.ª): 189 545,70 euros. 

Níveis de retribuição e outros valores pecuniários para 2023

1- Retribuição mínima de ingresso (cláusula 20 ª, número 2):
a) Grupos A e B - 938,75 euros;
b) Grupo C - 760,00 euros. 
2- Tabela de níveis de retribuição de base (cláusula 20.ª, número 3):

Nível
Retribuição de base (euros)

Ano de 2023

18 2 974,64 €
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17 2 689,73 € 

16 2 502,43 € 

15 2 305,40 € 

14 2 109,27 €

13 1 914,34 € 

12 1 757,45 € 

11 1 618,87 € 

10 1 447,98 € 

9 1 331,76 € 

8 1 206,45 € 

7 1 116,47 €

6 1 060,94 €

5 938,75 € 

4 814,88 € 

3 760,00 € 

2 760,00 € 

1 760,00 € 

3- Valor por km em viatura própria (cláusula 27.ª, número 8, alínea b): 0,133 euros. 
4- Subsídio mensal a trabalhador-estudante (cláusula 59.ª, números 3 e 4): 21,12 euros. 
5- Diuturnidades (cláusula 70.ª, número 1): 44,80 euros. 
6- Acréscimo a título de falhas (cláusula 71.ª, número 1): 147,80 euros. 
7- Subsídio de refeição (cláusula 72.ª, número1): 10,97 euros. 
8- Valor por km em viatura própria (cláusula 73.ª, número 2, alínea b)): 0,53 euros. 
9- Seguro de acidentes pessoais (cláusula 73.ª, número 5): 162 187,30 euros. 
10- Indemnização por morte resultante de acidente de trabalho (cláusula 77.ª, número 2): 162 187,30 euros. 
11- Subsídio de apoio à natalidade (cláusula 103.ª-A): 849,42 euros. 
12- Subsídio infantil (cláusula 104.ª, número 1): 27,54 euros. 
13- Subsídio trimestral de estudo (cláusula 105.ª, número 1):
a) 1.º ciclo do ensino básico - 30,60 euros;
b) 2.º ciclo do ensino básico - 43,24 euros;
c) 3.º ciclo do ensino básico - 53,73 euros;
d) Ensino secundário - 65,27 euros;
e) Ensino superior - 74,78 euros. 
14- Valor máximo do empréstimo para habitação (cláusula 107.ª): 200 000,00 euros. 
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ANEXO III

Ajudas de custo para 2022

Valor das ajudas de custo (valores em euros):

Tipo de ajuda de custo
Sem pagamento de 

refeições por parte da 
instituição

Com pagamento de 1
refeição por parte da

instituição

Com pagamento de 2
refeições por parte da 

instituição

Em território nacional 
e desde que implique 
dormida fora de casa

Total 52,15 € 33,89 € 15,64 €

Parcial 26,07 € 7,83 € 0,00 €

Em território nacional 
e sem que implique 
dormida fora casa

Total 32,81 € 16,41 € 0,00 €

Parcial 16,41 € 0,00 € 0,00 €

No estrangeiro
Total 125,13 € 78,20 € 31,28 €

Parcial 62,56 € 15,64 € 0,00 €

Ajudas de custo para 2023

Valor das ajudas de custo (valores em euros):

Tipo de ajuda de custo
Sem pagamento de 

refeições por parte da 
instituição

Com pagamento de 1
refeição por parte da

instituição

Com pagamento de 2
refeições por parte da

instituição

Em território nacional 
e desde que implique 
dormida fora de casa

Total 54,50 € 35,42 € 16,34 € 

Parcial 27,24 € 8,18 € 0,00 €

Em território nacional 
e sem que implique 
dormida fora casa

Total 34,29 € 17,15 € 0,00 €

Parcial 17,15 € 0,00 € 0,00 €

No estrangeiro
Total 130,76 € 81,72 € 32,69 € 

Parcial 65,38 € 16,34 € 0,00  € 
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ANEXO V

Valores das mensalidades de pensões para 2022

Níveis em que se encontra o 
trabalhador

Mensalidades (por inteiro) dos
trabalhadores colocados nas situações 
de reforma por invalidez ou invalidez 

presumível

Pensão de sobrevivência

18 2 450,05 € 1 138,61 €

17 2 210,91 € 1 029,56 €

16 2 041,20 € 957,88 €

15 1 882,56 € 882,44 €

14 1 725,05 € 807,38 €

13 1 576,55 € 732,76 €

12 1 461,77 € 705,00 €

11 1 359,86 € 705,00 €

10 1 231,26 € 705,00 €

9 1 133,23 € 705,00 €

8 1 026,62 € 705,00 €

7 952,84 € 705,00 €

6 910,10 € 705,00 €

5 815,47 € 705,00 €

4 718,95 € 705,00 €

3 705,00 € 705,00 €

2 705,00 € 705,00 €

1 705,00 € 705,00 €

Valores das mensalidades de pensões para 2023

Níveis em que se encontra o 
trabalhador

Mensalidades (por inteiro) dos
trabalhadores colocados nas situações 
de reforma por invalidez ou invalidez 

presumível

Pensão de sobrevivência

18 2 560,30 € 1 189,85 € 

17 2 310,40 € 1 075,89 € 

16 2 133,05 € 1 000,98 €

15 1 967,28 € 922,15 €

14 1 802,68 € 843,71 €
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13 1 647,49 € 765,73 € 

12 1 527,55 € 760,00 € 

11 1 421,05 € 760,00 €

10 1 286,67 € 760,00 €

9 1 184,23 € 760,00 € 

8 1 072,82 € 760,00 € 

7 995,72 € 760,00 € 

6 951,05 € 760,00 €

5 852,17 € 760,00 € 

4 760,00 € 760,00 €

3 760,00 € 760,00 € 

2 760,00 € 760,00 € 

1 760,00 € 760,00 € 

Mensalidades mínimas de reforma para 2022

Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao regime do 
acordo coletivo de trabalho referido na cláusula 123.ª número 1:

Grupos A e B
Categorias do grupo C

Telefonista/rececionista e 
auxiliar especialista

Continuo/porteiro e 
motorista Auxiliar

779,79 € 705,00 € 705,00 € 705,00 €

Mensalidades mínimas de reforma para 2023

Grupo e categoria em que se encontra o trabalhador, atribuído por instituições vinculadas ao regime do 
acordo coletivo de trabalho referido na cláusula 123.ª número 1:

Grupos A e B
Categorias do grupo C

Telefonista/rececionista e 
auxiliar especialista

Continuo/porteiro e 
motorista Auxiliar

814,88 € 760,00 € 760,00 € 760,00 €

ANEXO VI

Contribuições para o SAMS para 2022
1- Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 111.ª (valores em euros):

Por cada trabalhador no ativo 131,20 €

Por cada reformado 90,72 €
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Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou reformado falecido, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência 39,26 €

Por cada reformado ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, que seja 
beneficiário do SAMS 20,52 €

Pelo conjunto de pensionistas associados a um ex-trabalhador ou reformado falecido, 
que seja beneficiário do SAMS ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência

19,68 €

2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 
meses de abril e novembro de cada ano. 

Contribuições para o SAMS para 2023

1- Valores das contribuições mensais para o SAMS nos termos da cláusula 111.ª (valores em euros):

Por cada trabalhador no ativo 137,10 € 

Por cada reformado 94,80 € 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um trabalhador ou reformado falecido, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência 41,03 € 

Por cada reformado ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, que seja 
beneficiário do SAMS 21,44 € 

Pelo conjunto de pensionistas associados a um ex-trabalhador ou reformado falecido, 
que seja beneficiário do SAMS ao abrigo da cláusula 140.ª do ACT agora revogado, a 
repartir na proporção prevista na cláusula 103.ª para a pensão de sobrevivência

20,57 € 

2- Às contribuições referidas no número anterior acrescem duas prestações de igual montante, a pagar nos 
meses de abril e novembro de cada ano. 

Lisboa, 15 de janeiro de 2024.

Pelo BNP Paribas - Sucursal em Portugal e BNP Paribas Lease Group, SA - Sucursal em Portugal:

Luciano Joaquim Dinis Salgueiro, na qualidade de mandatário.

Pelo Banco Santander Totta:

Natália Maria Ribeiro Ramos, na qualidade de mandatária.

Pelo Banco BPI, SA e BPI - Gestão de Ativos - Sociedade Gestora de Fundos de Investimento Mobiliário, 
SA:

Mafalda Sofia Correia de Barros;
Ricardo Simões Correia.

Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pelo Caixabank, SA (Sucursal em Portugal):

Mafalda Sofia Correia de Barros;
Ricardo Simões Correia. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pelo Novo Banco, SA, e GNB - Gestão de Ativos, Sociedade Gestora de Organismos de Investimento 
Coletivo, SA e Novo Banco dos Açores:
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António Amado Marques, na qualidade de mandatário.

Pelo Haitong Bank, SA:

António Bustorff de Castro Caldas, na qualidade de mandatário.

Pelo Banco Bilbao Vizcaya Argentaria, SA - Sucursal em Portugal, e, IBVSOURCE - Prestação de Servi-
ços Informáticos, ACE:

Ricardo Simões Correia;
Natália Maria Ribeiro Ramos. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Pelo Banco do Brasil, AG - Sucursal em Portugal:

Mariana Caldeira de Sarávia, na qualidade de mandatária.

Pelo Banco Credibom:

Eduardo Manuel Dias Rosado Correia, na qualidade de mandatário.

Pelo Bankinter, SA - Sucursal em Portugal:

Marisa Cristina Lopes Pereira, na qualidade de mandatária.

Pela Abanca Corporación Bancaria, SA - Sucursal em Portugal:

Maria Carmo Pereira Rebelo, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato Nacional dos Quadros e Técnicos Bancários:

Paulo Alexandre Gonçalves Marcos;  
Joaquim Carlos Mata Casa Nova. 

Ambos e cada um na qualidade de mandatários.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n º 13, com o n º 87/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n º 7/2009, de 12 de fevereiro. 
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA e o Sindicato 
dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE e outros - Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras do acordo de empresa entre a EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, 
SA, e o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do Ambiente do 
Centro-Sul e Regiões Autónomas e outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 10, de 15 de 
março de 2008, com alterações publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 17, de 8 e maio de 2009, 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de março de 2023 e republicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 25, de 8 de julho de 2023, em conformidade com o número 3 do disposto no artigo 519.º do 
Código do Trabalho.

1- O presente acordo de empresa, adiante designado por AE, obriga, por um lado, a EPAL - Empresa Portu-
guesa das Águas Livres, SA, cuja atividade é a captação, tratamento e distribuição de água (CAE 36001 e CAE 
36002), adiante designada por empresa, e, por outro lado, os trabalhadores ao seu serviço, com as categorias e 
áreas referidas nos anexos III e IV deste AE, representados pelas organizações sindicais outorgantes.

2- As partes estimam que o número de trabalhadores abrangidos por este AE é de 642.
3- Os salários constantes da tabela salarial 2024 que integra o anexo III do AE são aumentados em 3 % (três 

por cento), com um mínimo de 60,00 €, com efeitos a contar de 1 de janeiro de 2024. Adicionalmente, e após 
esse aumento, os valores da tabela salarial 2024 são acrescidos de 30,00 €, sendo este montante a contrapartida 
pela eliminação do subsídio de transporte que vem sendo atribuído pela empresa. O anexo III passará a ter a 
redação em anexo à presente alteração do AE.

4- Caso um trabalhador não beneficie de atualização da sua retribuição base mensal por via da atualização 
da tabela salarial 2024, a sua retribuição base mensal será atualizada em 3 % (três por cento), a que acrescerá 
o montante de 30,00 € referido no número 3, com efeitos a contar de 1 de janeiro de 2024.

5- Os valores das rubricas indexadas ao nível A1 da tabela salarial são atualizados em consonância com a 
atualização do valor do nível A1, com efeitos a contar de 1 de janeiro de 2024.

6- Pelo ajuste da tabela salarial, com efeitos a contar de 1 de janeiro de 2024:
a) Os trabalhadores integrados nos níveis salarias C5 ou C6 transitam para C7, mantendo o trabalhador o 

direito, para efeitos de progressão nos termos do AE, o tempo anteriormente decorrido no nível de origem;
b) Os trabalhadores integrados no nível salarial C7 transitam para C8, considerando-se, para efeitos de pro-

gressão nos termos do AE, o tempo anteriormente decorrido no nível de origem.
7- São revistas as cláusulas do AE abaixo identificadas, passando as mesmas a ter a redação transcrita.
8- No anexo IV integrou-se o ajuste dos níveis decorrente da alteração da tabela salarial, passando a ter a 

redação em anexo à presente alteração do AE.

Cláusula VI - 11

Subsídio de condução

Os trabalhadores que, para o cumprimento das suas funções, conduzem viaturas de serviço operacionais 
da empresa e que não estão autorizados a levar as viaturas para a sua residência, de forma pontual ou continu-
ada, receberão um subsídio diário de 0,60 % do nível A1 da tabela salarial constante do anexo III do AE, com 
arredondamento para o décimo do euro imediatamente superior.

Cláusula XIII - 10

Seguro de saúde e seguro de vida

1- A empresa contratará um seguro de saúde para os seus trabalhadores, que será extensível aos respetivos 
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cônjuges não separados de pessoas e bens ou equiparados (pessoas em união de facto com o trabalhador) e 
filhos ou equiparados (enteados ou adotados).

2- Os filhos, enteados ou adotados serão excluídos da apólice na data da renovação desta ocorrida imediata-
mente após completarem 25 anos de idade, exceto se, cumulativamente, permanecerem no agregado familiar 
do trabalhador, forem portadores de deficiência, ou doença crónica, que confira grau de incapacidade perma-
nente, e não auferirem remuneração. Nestes casos a exclusão da apólice ocorre na data da renovação desta 
ocorrida imediatamente após completarem 30 anos de idade.

3- A empresa contratará, sempre que elegível, um seguro de vida para os seus trabalhadores em efetividade 
de funções, bem como aos trabalhadores cujos contratos estejam suspensos por motivo de doença, de acidente 
de trabalho, condicionado à elegibilidade direta do trabalhador por parte da seguradora.

ANEXO III

Tabela salarial e regras de progressão
1- Conceitos:

Tabela salarial 2024

M68 3 767,7
M67 3 679,2
M66 3 592,9
M65 3 508,6

L64 3 426,4 M64 3 426,4
L63 3 346,3 M63 3 346,3
L62 3 268,0 M62 3 268,0
L61 3 191,7 M61 3 191,7

K60 3 117,3 L60 3 117,3 M60 3 117,3
K59 3 044,7 L59 3 044,7 M59 3 044,7
K58 2 973,8 L58 2 973,8 M58 2 973,8
K57 2 904,7 L57 2 904,7
K56 2 837,2 L56 2 837,2

J55 2 771,4 K55 2 771,4 L55 2 771,4
J54 2 707,2 K54 2 707,2 L54 2 707,2
J53 2 644,6 K53 2 644,6 L53 2 644,6
J52 2 583,5 K52 2 583,5 L52 2 583,5
J51 2 523,8 K51 2 523,8 L51 2 523,8
J50 2 465,7 K50 2 465,7 L50 2 465,7
J49 2 408,9 K49 2 408,9

  J48 2 353,6 K48 2 353,6
I47 2 299,6 J47 2 299,6 K47 2 299,6
I46 2 246,9 J46 2 246,9 K46 2 246,9
I45 2 195,5 J45 2 195,5
I44 2 145,3 J44 2 145,3
I43 2 096,4 J43 2 096,4
I42 2 049,9 J42 2 049,9
I41 2 004,6 J41 2 004,6

H40 1 960,5 I40 1 960,5
H39 1 917,5 I39 1 917,5
H38 1 875,5 I38 1 875,5

G37 1 794,2 H37 1 834,6 I37 1 834,6
G36 1 754,2 H36 1 794,6 I36 1 794,6
G35 1 715,2 H35 1 755,6 I35 1 755,6
G34 1 677,2 H34 1 717,6 I34 1 717,6
G33 1 640,1 H33 1 680,5 I33 1 680,5

F32 1 603,8 G32 1 603,8 H32 1 644,2
F31 1 568,5 G31 1 568,5 H31 1 608,9
F30 1 534,1 G30 1 534,1 H30 1 574,5
F29 1 500,4 G29 1 500,4 H29 1 540,8
F28 1 467,6 G28 1 467,6 H28 1 508,0

E27 1 435,6 F27 1 435,6 G27 1 435,6 H27 1 476,0
E26 1 404,4 F26 1 404,4 G26 1 404,4 H26 1 444,8
E25 1 374,0 F25 1 374,0
E24 1 344,3 F24 1 344,3
E23 1 315,3 F23 1 315,3

D22 1 287,0 E22 1 287,0 F22 1 287,0
D21 1 259,4 E21 1 259,4 F21 1 259,4
D20 1 232,5 E20 1 232,5
D19 1 206,2 E19 1 206,2

C 18 1 180,6 D18 1 180,6 E18 1 180,6
C 17 1 155,6 D17 1 155,6 E17 1 155,6
C 16 1 131,2 D16 1 131,2 E16 1 131,2

B 15 1 107,4 C 15 1 107,4 D15 1 107,4
B 14 1 084,2 C 14 1 084,2 D14 1 084,2
B 13 1 061,5 C 13 1 061,5 D13 1 061,5

A12 1 039,4 B 12 1 039,4 C 12 1 039,4 D12 1 039,4
A11 1 017,9 B 11 1 017,9 C 11 1 017,9 D11 1 017,9
A10 996,9 B 10 996,9 C10 996,9
A 9 976,3 B 9 976,3 C 9 976,3
A 8 956,3 B 8 956,3 C 8 956,3
A 7 936,8 B 7 936,8 C 7 936,8
A 6 917,7  B 6 917,7
A 5 899,2 B 5 899,2
A 4 881,0 B 4 881,0
A 3 863,4
A 2 846,1
A 1 829,2

TABELA SALARIAL 2024

TÉCNICO OPERACIONAL TÉCNICO ESPECIALIZADO QUADROTÉCNICO AUXILIAR

Observações: 
- Os níveis constantes da zona delimitada correspondem à carreira base. Os restantes níveis correspondem à extensão da carreira.
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ANEXO IV

Enquadramento, definição de funções e carreira profissional
Enquadramento e carreira profissional

C D E F G H I J K L M

Administrativa

Adução

Amostragem

Aprovisionamentos

Artes Gráficas

Assist. a Clientes

Assist. a Redes

Atendim. a Client.

Atendim. Telef.

Autom. e Telecom.

Bate-Chapas

Carpintaria

Cond. Auto

Cond. Manob. Máq.

Const. Civil

Coordenação Obras

Decap. e Pintura

Desenho

Eletromecânica

Equip. e Instal.

Exploração

Laboratorial

Metalo-Mecânica

Metrologia

Serviços de Redes

Sistemas de Inform.

Supervisão A

Supervisão B

Topografia

Traç. e Orçam.

Vigilância da Rede

Administrativa

Adução

Assist. a Clientes

Assist. a Redes

Atendimt. a Clientes

Autom. e Teleco.

Coord. de Obras

Desenho

Equipam. e Inst.

Exploração

Higiene e Segurança

Laboratorial

Metrologia

Secretariado

Serv. de Redes

Sistemas de Inform.

Supervisão C

Topografia

Traç. e Orçamentos

Bacharel A

Bacharel B

Consultor

Especialista A

Especialista B

Licenciados A

Licenciados B

Quadro

Técnico 
Operacional

Técnico 
Especializado

CATEGORIA / ÁREA

TABELAS

Téc. Operacional Téc. Especializado Quadro
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C7 C8 C9 … D11 D12 D13 D14 … E16 E17 E18 E19 … F21 F22 … H26 H27 H28 … I32 I33 … J41 … M58

Administrativa 1 3
Adução Inic.
Amostragem Inic.
Aprovisionamentos 1 3
Artes Gráficas 1 3
Assistência a Clientes 1 3
Assistência a Redes 1 3
Atendimento a Clientes 1 3
Atendimento Telefónico Inic.
Autom. e Telecomunic. Inic.
Bate-Chapas 1 3
Carpintaria 1 3
Cond. Auto 1 3
Condução e Manob. Máq. 1 3
Construção Civil 1 3
Coordenação Obras Inic.
Decapagem e Pintura 1 3
Desenho 1 3
Eletromecânica 1 3
Equipam. e Instalações Inic.
Exploração Inic.
Laboratorial 1 3
Metalo-Mecânica 1 3
Metrologia 1 3
Serviços de Redes 1 3
Sistemas de Informação 1
Supervisão A Inic.
Supervisão B Inic.
Topografia 1 3
Traçados e Orçamentos 1
Vigilância da Rede Inic.
Administrativa Inic.
Adução Inic.
Assistência a Clientes Inic.
Assistência a Redes Inic.
Atendimento a Clientes Inic.
Autom. e Telecomunic. Inic.
Coordenação de Obras Inic.
Desenho Inic.
Equipam. e Instalações Inic.
Exploração Inic.
Higiene e Segurança Inic.
Laboratorial Inic.
Metrologia Inic.
Secretariado Inic.
Serviços de Redes Inic.
Sistemas de Informação Inic.
Supervisão C Inic.
Topografia Inic.
Traç. e Orçamentos Inic.
Bacharel A 1 1 3
Bacharel B Inic.
Consultor Inic.
Especialista A Inic.
Especialista B Inic.
Licenciados A 1 3
Licenciados B Inic.

Legenda: Os nºs inscritos nas quadrículas, correspondem aos anos máximos de permanência em cada um dos respectivos índices salariais.  Inic. = Início de carreira

Quadro

CATEGORIAS / ÁREAS

INÍCIOS DE CARREIRA E PROGRESSÕES AUTOMÁTICAS NÃO CONDICIONADAS
TABELA SALARIAL

Técnico 

Operacional

Técnico

 Especializado

3- Categorias e definição de funções:

Categoria: Técnico auxiliar

Áreas:

Adução;
Amostragem;
Apoio administrativo;
Apoio geral;
Assistência a equipamentos e instalações;
Atendimento telefónico;
Decapagem;
Ferramentaria e armazém;
Heliografia;
Jardinagem;
Manutenção auto;
Serviços gerais;
Tratamento e produção;
Vigilância.

Perfil genérico - É o trabalhador que assegura o desempenho de tarefas de menor complexidade, que exi-
gem o domínio de conhecimentos adquiridos pela experiência profissional que possui ou que venha a adquirir. 
Tem autonomia para resolver problemas simples no âmbito das funções que lhe estão cometidas desde que su-
pervisionado por trabalhador mais qualificado. Cumpre e colabora no cumprimento das normas de segurança, 
higiene e saúde definidas na empresa.

Habilitações mínimas - Para desempenho desta função exige-se como habilitações a escolaridade mínima 
obrigatória.
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Área: Adução

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de vigilância, beneficiação, 
limpeza e protecção das infra-estruturas do sistema de adução. Opera os órgãos e os equipamentos associados 
à adução, auxiliando na sua instalação e manutenção. Executa movimentos de terra e auxilia nas operações 
de reparação de roturas. Informa sobre anomalias de fácil detecção na qualidade da água aduzida sempre que 
verifique alterações na turvação, cor e cheiro.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial B4.
Área: Amostragem

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de apoio, nomeadamente 
colheitas de água, limpeza, lavagem, preparação, movimentação e manutenção do material. Pode efectuar 
observações nos locais de amostragem de água, bem como determinações in loco de menor dificuldade. Pode 
assegurar a manutenção dos equipamentos de uso geral no laboratório.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Apoio administrativo

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa as funções de nível menos qualificado 
relacionadas com a actividade administrativa da empresa. Assegura serviços de recepção e encaminhamen-
to de pessoas, bem como reposição de consumíveis. Distribui documentos no interior da empresa. Efectua 
serviços de expedição de correspondência, reprodução e arquivo de documentos. Pode operar, se necessário, 
máquinas e equipamentos informáticos. Pode efectuar, ainda, trabalhos de intervenção, bem como pequenas 
tarefas de assistência a equipamentos administrativos.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Apoio geral

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa tarefas de apoio geral, nomeadamente 
limpeza e arrumação de instalações, equipamentos e materiais. Pode executar outros trabalhos, para o que 
transporta, carrega e descarrega material, máquinas e equipamentos. Pode executar, ainda, trabalhos de solo 
e abertura de roços.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação A, nível salarial 1.
Área: Assistência a equipamentos e instalações

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de apoio relacionadas com a 
manutenção e montagem dos equipamentos e instalações.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Atendimento telefónico

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções inerentes ao atendimento 
telefónico, nomeadamente receber, encaminhar e efectuar ligações telefónicas, prestando esclarecimentos e 
informações.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Decapagem

Definição de funções - Na área a que se encontra adstrito, exerce funções relacionadas com a actividade de 
decapagem e limpeza de peças ou materiais.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Ferramentaria e armazéns

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, recebe, armazena e fornece matérias-primas, 
equipamentos, ferramentas, acessórios e materiais diversos. Procede às respectivas operações de carga, des-
carga e arrumação. Pode controlar as simples acções de manutenção.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Heliografia

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções inerentes à reprodução de 
desenhos, operando, para o efeito, com máquinas heliográficas. Regula os equipamentos com que labora de 
modo a assegurar a sua operacionalidade. Assegura a manutenção do arquivo de desenhos. Corta e dobra có-
pias segundo normas estabelecidas.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
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Área: Jardinagem

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções relacionadas com a construção 
e manutenção de espaços verdes exteriores e arranjos ornamentais em interiores, bem como de viveiros. Pro-
cede à limpeza e conservação dos arruamentos das zonas ajardinadas.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Manutenção auto

Definição de funções - Na área a que se encontra adstrito, exerce funções de apoio relacionadas com a 
actividade de manutenção auto, nomeadamente lubrificação, limpeza, verificação de níveis de óleo, água e 
baterias. Conserta pneus e câmaras de ar e procede à mudança e substituição de rodas. Procede às manobras de 
condução necessárias ao estacionamento das viaturas no local onde exerce as suas funções.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Serviços gerais

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, assegura tarefas de apoio geral, nomeadamen-
te serviços de recepção, encaminhamento, movimentação e expedição de documentos e materiais. Distribui 
documentos de e para o exterior da empresa. Efectua pequenas aquisições no exterior. Pode efectuar pequenas 
tarefas de assistência a equipamentos e peças da sua área de actividade.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação A, nível salarial 1.
Área: Tratamento e produção

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, assegura a realização de tarefas comple-
mentares de exploração das estações de tratamento e postos de cloragem, nomeadamente na limpeza dos 
equipamentos de preparação e doseamento de reagentes, dos órgãos de tratamento da sua área - decantadores 
e filtros - dos armazéns de produtos químicos e das salas de equipamentos de monitorização da qualidade. 
Poderá operar com equipamentos mecânicos e electromecânicos de carga e descarga de materiais. Participa 
nas tarefas inerentes ao bom funcionamento das unidades de tratamento das lamas das estações de tratamento 
e na limpeza das áreas ocupadas pelos equipamentos correspondentes.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.
Área: Vigilância

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções relacionadas com a vigilância 
dos edifícios, recintos e demais instalações da empresa, nomeadamente através de rondas e registo de entra-
das e saídas de pessoas, bens e viaturas, utilizando para o efeito os meios disponíveis. Elabora relatórios de 
ocorrências.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação B, nível salarial 4.

Categoria: Técnico operacional

Áreas:

Administrativa;
Adução;
Amostragem;
Aprovisionamentos;
Artes gráficas;
Assistência a clientes;
Assistência a redes;
Atendimento a clientes;
Atendimento telefónico;
Automação e telecomunicações;
Bate-chapas;
Carpintaria;
Condução auto;
Condução e manobra de máquinas;
Construção civil;
Coordenação de obras;
Decapagem e pintura;
Desenho;
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Electromecânica;
Equipamentos e instalações;
Exploração;
Laboratorial;
Metalomecânica;
Metrologia;
Serviços de redes;
Sistemas de informação;
Supervisão A;
Supervisão B;
Topografia;
Traçados e orçamentos;
Vigilância da rede.

Perfil genérico - É o trabalhador que assegura a realização de tarefas qualificadas, para as quais possui 
experiência profissional e conhecimentos técnicos adequados. Cumpre e colabora no cumprimento das normas 
de segurança, higiene e saúde definidas na empresa.

Habilitações mínimas - Para o desempenho desta função exige-se como habilitações escolares o 12.º ano e 
ou capacidade técnica reconhecida pela empresa.

Área: Administrativa

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relaciona-
das com a actividade administrativa inerente aos vários domínios da empresa, nomeadamente tratar documen-
tos diversos, elaborar informações, quadros, mapas e listagens e conferir e verificar registos, utilizando, para 
o efeito, técnicas de natureza administrativa e comunicacional. Presta, directa e telefonicamente, informações 
e esclarecimentos. Pode, quando necessário, efectuar o atendimento, directo ou telefónico, a clientes. Opera 
rotinas informáticas administrativas para recolha, codificação, tratamento e registos de dados, utilizando os 
meios tecnológicos disponíveis. Executa tarefas inerentes à actividade de compras. Pode efectuar pagamentos 
e recebimentos. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se necessário, o 
trabalho de outros profissionais, desde que enquadrado, no mínimo, na tabela E.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 evoluirá para o 
grau de qualificação D, nível salarial 11.

Área: Adução

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a vigilância, beneficiação e protecção das infra-estruturas do sistema de adução. Opera os órgãos 
e equipamentos inerentes à adução, procedendo à sua instalação e manutenção de terras ou qualquer tractor 
adequado a este tipo de trabalho. Elabora relatórios de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se neces-
sário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional: Início: Grau de qualificação C, nível salarial 7.
Área: Amostragem

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de qualificado, nomeadamente 
colheitas de água e preparação, movimentação, manutenção e conferência do material. Procede à esterilização 
e secagem do material. Realiza observações em locais de captação, tratamento, adução, reserva e distribuição 
de água, bem como efectua determinações in loco. Elabora relatórios e preenche boletins de registo. Efectua 
acções de aprovisionamento na sua área. Pode assegurar a conservação dos equipamentos de uso geral no 
laboratório. Pode preparar soluções e proceder à preservação de amostras, assegurando a sua recepção e dis-
tribuição. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na 
tabela D.

Carreira profissional - Início: grau de qualificação C, nível salarial 7.
Área: Aprovisionamentos

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com o aprovisionamento de matérias-primas, ferramentas, acessórios e materiais diversos, controlando 
as respectivas entradas e saídas de armazém. Executa tarefas de natureza administrativa relacionadas com a 
actividade dos armazéns. Procede à realização de inventários por forma a assegurar a correspondência entre 
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as existências física e contabilística dos materiais em armazém. Elabora relatórios de trabalhos realizados. 
Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Artes gráficas

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relaciona-
das com a actividade de artes gráficas, nomeadamente desenho, composição, ilustração, paginação, impressão 
e reprodução de documentos. Elabora relatórios de trabalhos realizados e executados por terceiros. Coordena, 
se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Assistência a clientes

Definição de funções - Na área a que se encontra adstrito, exerce funções de nível qualificado relacionadas 
com a assistência a clientes, na empresa ou no local de abastecimento, nomeadamente detecção e reparação 
de anomalias, verificação e inspecção de canalizações e acessórios. Pode executar aberturas e fechos de água. 
Controla a conformidade técnica da relação contratual com o cliente. Presta esclarecimentos, faculta informa-
ções e resolve solicitações e ou reclamações colocadas pelos clientes. Elabora relatórios de trabalhos realiza-
dos. Efectua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se necessário, o trabalho de outros 
profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Assistência a redes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade inerente à rede, nomeadamente detecção de anomalias, montagem, desmontagem, 
substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. Manobra torneiras e lê, verifica e instala contadores 
e outros aparelhos relacionados com a mediação e detecção de fugas e controlo de pressões. Elabora relatórios 
de trabalhos realizados. Pode executar fechos de água. Efectua a fiscalização de trabalhos executados por 
terceiros. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na 
tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível salarial imediato deste grau de qualificação.

Área: Atendimento a clientes

Definição de funções - Na área a que se encontra adstrito, exerce as funções de nível qualificado relaciona-
do com as diferentes vertentes do atendimento directo aos clientes, na empresa ou no local de abastecimento, 
garantindo a promoção da imagem da empresa junto do público. Presta esclarecimentos, faculta informações e 
resolve solicitações e ou reclamações colocadas pelos clientes. Efectua pagamentos e recebimentos de valores. 
Pode efectuar fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Elabora relatórios de trabalhos realizados. 
Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 evoluirá para o 
grau de qualificação D, nível salarial 11.

Área: Atendimento telefónico

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado rela-
cionadas com o atendimento telefónico, nomeadamente receber, encaminhar e efectuar ligações telefónicas, 
prestando esclarecimentos e informações. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde 
que enquadrado, no mínimo, na tabela C.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação C, nível salarial 7.
Área: Automação e telecomunicações

Definição de funções - Na área de especialidade em que se encontra inserido, exerce funções de nível qua-
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lificado relacionadas com a actividade inerente à automação e telecomunicações, nomeadamente montagem, 
manutenção, reparação e colocação em serviço de cadeias de medida e controlo e de equipamentos e circuitos 
de telecomunicações. Detecta avarias, repara e calibra instrumentos. Instala e repara sistemas automatizados, 
circuitos de alarme e analisadores industriais. Procede ao levantamento de esquemas de circuitos eléctricos 
de medida, controlo e alarme. Efectua alterações em equipamentos programáveis. Realiza ensaios e elabora 
relatórios sobre características de funcionamento dos equipamentos.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação D, nível salarial 11.
Área: Bate-chapas

Definição de funções - Na área de especialidade em que se encontra inserido, exerce funções de nível 
qualificado relacionadas com a actividade de manutenção auto, nomeadamente trabalhos em chapa, tais como 
montagem e reparações de secções de carrocerias, soldaduras, afinação de portas, fechos, frisos, pára-choques, 
escapes e outros relacionados com viaturas, utilizando as ferramentas adequadas. Pode executar, se necessá-
rio e desde que habilitado, pequenos trabalhos de pintura. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode 
efectuar a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se necessário, o trabalho de outros 
profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Carpintaria

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relaciona-
das com a actividade de carpintaria em geral, podendo executar tarefas simples de marcenaria. Elabora rela-
tórios de trabalhos realizados. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos efectuados por terceiros. Coordena, se 
necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Condução auto

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções técnicas, de nível qualificado, 
relacionadas com a condução de viaturas, podendo accionar básculas ou gruas instaladas nas mesmas. Executa 
trabalhos de conservação nas viaturas e equipamentos a seu cargo. Elabora relatórios de trabalhos realizados. 
Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Condução e manobra de máquinas

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções técnicas, de nível qualificado, 
relacionadas com a actividade de operação de máquinas, nomeadamente condução e manobra de máquinas 
para execução de escavações, bem como de tractores do tipo não agrícolas. Pode executar tarefas da área de 
assistência a equipamentos. Executa trabalhos de conservação nas viaturas e equipamentos a seu cargo. Ela-
bora relatórios de trabalhos realizados. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que 
enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Construção civil

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções técnicas, de nível qualifica-
do, relacionadas com a actividade de construção civil, nomeadamente trabalhos de cantaria, de pedreiro e de 
pintura. Pode coordenar e fiscalizar diferentes fases das obras em função dos desenhos, projectos e cadernos 
de encargos. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profis-
sionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.
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Área: Coordenação de obras

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções técnicas, de nível qualificado, 
relacionadas com a actividade de instalação, reparação e conservação, nomeadamente coordenação e fiscaliza-
ção das diferentes fases das obras em função dos desenhos, projectos e cadernos e encargos. Elabora e confere 
medições das obras, trabalho das empreitadas e respectiva facturação. Procede à preparação e organização do 
trabalho. Efectua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Recolhe elementos, executa trabalhos 
de natureza técnica e elabora esquemas e desenhos inerentes à actividade que desenvolve. Elabora relatórios 
de trabalhos realizados. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no 
mínimo, na tabela E.

Carreira profissional - Inicio: Grau de qualificação E, nível salarial 16.
Área: Decapagem e pintura

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções técnicas, de nível qualificado, 
relacionadas com a actividade de decapagem e pintura, nomeadamente decapagem de peças ou materiais, pre-
paração das áreas a pintar e pintura de superfícies ou equipamentos. Elabora relatórios de trabalhos realizados. 
Pode efectuar fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se necessário, o trabalho de outros 
profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Desenho

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado, relaciona-
das com a actividade de desenho, a partir de elementos que recolhe ou lhe sejam fornecidos, nomeadamente a 
execução de peças desenhadas e escritas, até ao pormenor necessário para a sua ordenação em obra, de acordo 
com normas e regulamentos em vigor, utilizando métodos tradicionais e equipamentos e sistemas informáti-
cos, bem como conhecimentos de materiais, processos e práticas de construção. De acordo com o seu grau de 
habilitação profissional e correspondente prática do sector, efectua os cálculos suplementares requeridos pela 
natureza do projecto. Sugere alterações conducentes a uma melhor concretização dos projectos. Procede à re-
colha de elementos no exterior para estudo, projecto e execução de desenhos. Elabora relatórios dos trabalhos 
realizados.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 evoluirá para o 
grau de qualificação D, nível salarial 11.

Área: Electromecânica

Definição de funções - Na área em que se encontra adstrito, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade de manutenção auto, nomeadamente montagem, desmontagem, reparação e manu-
tenção de viaturas e equipamentos. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode efectuar a fiscalização 
de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que 
enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Equipamentos e instalações

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado, relacio-
nadas com a manutenção de equipamentos e instalações dos sistemas de abastecimento e tratamento de águas, 
nomeadamente reparação, montagem e colocação em serviço de grupos electrobombas, órgãos de manobra 
e equipamento de força motriz, controlo e protecção. Executa, desde que habilitado, trabalhos de alta e baixa 
tensão. Pode realizar testes de ensaios de controlo de funcionamentos dos sistemas e equipamentos. Elabora 
relatórios dos trabalhos realizados. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que en-
quadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação D, nível salarial 11.
Área: Exploração

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a operação e controlo de processos inerentes a sistemas de captação, elevação, tratamento, adução 
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e distribuição. Efectua manobras em equipamentos eléctricos de alta e baixa tensão desde que habilitado para 
o efeito, bem como em equipamentos hidromecânicos. Opera com equipamentos e instalações de cloragem. 
Acompanha acções de desinfecção de condutas e reservatórios. Altera regimes de exploração nos sistemas de 
produção, adução e distribuição no caso de ocorrências anormais e imprevistas no processo, segundo instru-
ções preestabelecidas. Inspecciona e verifica condições de funcionamento das instalações e equipamentos, 
executando, se necessário, manobras alternativas. Executa pequenas intervenções de manutenção nos equipa-
mentos com que opera. Recolhe, trata e encaminha dados das varáveis de exploração. Elabora relatórios dos 
trabalhos realizados.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação D, nível salarial 11.
Área: Laboratorial

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado rela-
cionadas com a actividade laboratorial, nomeadamente análises qualitativas e quantitativas, organolépticas, 
físicas, químicas e microbiológicas. Efectua o controlo ambiental. Analisa os resultados obtidos nas determi-
nações efectuadas e comunica as anomalias detectadas. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Procede 
à manutenção e controlo, em rotina, do equipamento analítico da sua área. Verifica se as amostras recebidas 
correspondem às requisições de ensaio e procede à sua conservação, dá orientação de trabalho a profissionais 
do mesmo nível ou de nível inferior quando estabelecido pela hierarquia. Pode fazer colheitas e executar de-
terminações in loco. Efectua o controlo de qualidade analítica inserindo dados e podendo actualizar as cartas 
de controlo. Pode efectuar acções de aprovisionamentos nos laboratórios.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 evoluirá para o 
grau de qualificação D, nível salarial 11.

Área: Metalomecânica

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade metalomecânica, nomeadamente construção, montagem, desmontagem, reparação e 
manutenção de equipamentos e instalações. Procede à execução ou preparação de peças e ferramentas, nome-
adamente traçagem, corte e soldadura. Pode executar, se necessário, tarefas simples de pintura. Elabora rela-
tórios de trabalhos realizados. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Coordena, se 
necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Metrologia

Definição de funções - Na área em que se encontra adstrito, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade de instalação, reparação e controlo metrológico de instrumentos de medição de água 
e de assistência ao parque instalado. Efectua a instalação, substituição, retirada e leitura dos instrumentos de 
medição de água, analisando e controlando o seu comportamento em serviço. Utiliza e programa equipamen-
tos para o tratamento automático de dados e ou informações relacionadas com a metrologia/medição de água. 
Efectua acções de controlo de qualidade no âmbito dos instrumentos de medição de água. Zela pelos meios de 
ensaio e efectua operações relacionadas com a sua calibração e manutenção. Elabora relatórios de trabalhos 
realizados. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na 
tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Serviços de redes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade inerente às redes. Recolhe elementos, executa trabalhos de natureza técnica e elabora 
esquemas e desenhos inerentes à actividade da rede. Procede à preparação e organização do trabalho, coorde-
nando, se necessário, funções de prevenção. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Assegura, se necessá-
rio, através de contactos com diversas entidades públicas, a segurança dos trabalhos de manutenção das redes. 
Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 evoluirá para o 
grau de qualificação D, nível salarial 11.
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Área: Sistemas de informação

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado, sujeitas 
a supervisão, relacionadas com a actividade inerente aos sistemas de informação, nomeadamente planificação 
e gestão dos sistemas informáticos, bem como desenvolvimento de programas, rotinas e procedimentos. Co-
labora e apoia na instalação e manutenção dos sistemas operativos da exploração. Apoia os utilizadores finais 
na exploração de equipamentos, assegurando a sua operacionalidade. Desenvolve processos que garantam a 
segurança e integridade da base de dados.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação E, nível salarial 16, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual evoluirá para o grau de qualificação F, nível salarial 21.

Área: Supervisão A

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de coordenação e supervisão 
de equipas de execução que integram trabalhadores da categoria profissional de técnico auxiliar. Prepara, or-
ganiza e controla a execução de trabalhos. Fiscaliza o trabalho realizado por terceiros. Regista ocorrências e 
elabora relatórios dos trabalhos realizados.

Carreira profissional - Início: grau de qualificação D, nível salarial 12.
Área: Supervisão B

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de coordenação e supervisão 
de equipas de execução que integram trabalhadores das categorias profissionais de técnico auxiliar e operacio-
nal. Prepara, organiza e controla a execução de trabalhos. Fiscaliza o trabalho realizado por terceiros. Regista 
ocorrências e elabora relatórios dos trabalhos realizados.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação E, nível salarial 17.
Área: Topografia

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade de topografia. Pode fixar e posicionar alvos topográficos para a execução de levanta-
mentos e implantação de obras. Define e dá testemunho dos pontos mais significativos do terreno em recorte 
altimétrico e planimétrico. Efectua o transporte dos equipamentos para e a partir do terreno. Estaciona os 
aparelhos topográficos em locais designados, podendo elaborar esboços dos pormenores do terreno, efectuar 
medições, anotar e calcular valores numéricos decorrentes de pequenos levantamentos topográficos e nive-
lamentos geométricos, que executa. Coordena, se necessário, o trabalho de outros profissionais desde que 
enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual progride para o nível salarial 8. Três anos após o ingresso em C8 progride para o 
nível imediato deste grau de qualificação.

Área: Traçados e orçamentos

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado rela-
cionadas com a actividade de traçados e orçamentos, nomeadamente análise de projectos e fiscalização da 
execução em obra, em função dos desenhos e cláusulas técnicas. Participa em estudos de definição de custos 
de materiais e de mão-de-obra. Executa medições e orçamentos de projectos de rede geral de distribuição e de 
construção civil, podendo elaborar desenhos das respectivas obras. Elabora relatórios dos trabalhos realizados. 
Fiscaliza trabalhos executados por terceiros.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação C, nível salarial 7, onde permanecerá durante o perí-
odo de um ano, findo o qual evoluirá para o grau de qualificação D, nível salarial 11. Um ano após o ingresso 
em D11 evoluirá para o grau de qualificação E, nível salarial 16.

Área: Vigilância da rede

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de nível qualificado relacio-
nadas com a actividade inerente à vigilância da rede de distribuição, promovendo a beneficiação e segurança 
da rede e zonas anexas. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos 
executados por terceiros. Colabora no controlo de pressões da rede. Coordena, se necessário, o trabalho de 
outros profissionais desde que enquadrado, no mínimo, na tabela D.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação C, nível salarial 7.
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Categoria: Técnico especializado

Áreas:

Administrativa;
Adução;
Assistência a clientes;
Assistência a redes;
Atendimento a clientes;
Automação e telecomunicações;
Coordenação de obras;
Desenho;
Equipamento e instalações;
Exploração;
Higiene e segurança;
Laboratorial;
Metrologia;
Secretariado;
Serviços de redes;
Sistemas de informação;
Supervisão C;
Topografia;
Traçados e orçamentos.

Perfil genérico - É o trabalhador que assegura, com autonomia e responsabilidade, a realização de trabalhos 
e estudos cuja complexidade implica que possua aprofundados conhecimentos profissionais. Cumpre e cola-
bora no cumprimento das normas de segurança, higiene e saúde definidas na empresa.

Habilitações mínimas - Para o desempenho desta função exige-se como habilitações escolares o 12.º ano e 
ou capacidade técnica reconhecida pela empresa, complementada com formação profissional específica.

Área: Administrativa

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a actividade. Assegura a execução de estudos, relatórios, pareceres e informações de com-
plexidade elevada a partir de dados não estruturados. Prepara e elabora elementos de suporte para decisões su-
periores. Estuda soluções alternativas por forma a obter uma maior eficácia na execução do trabalho. Assegura 
o contacto com entidades oficiais e particulares. Aplica conhecimentos técnicos complementares resultantes 
da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios tecnológicos apropriados. 
Pode efectuar a fiscalização de trabalhos efectuados por terceiros. A nível funcional dá orientação de trabalho 
a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Adução

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo rela-
cionadas com a actividade da adução. Pode executar e coordenar acções de vigilância, conservação, instalação 
e operação do sistema adutor. Coordena e fiscaliza a realização de trabalhos executados por terceiros. Coor-
dena uma ou mais equipas de trabalho, tomando as decisões que se justifiquem, de acordo com as directivas 
recebidas. Colabora com técnicos mais qualificados na realização de trabalhos diversos, incluindo o licen-
ciamento de obras. Elabora relatórios de trabalhos realizados. A nível funcional dá orientações de trabalho a 
profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Assistência a clientes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a assistência a clientes, na empresa ou no local de abastecimento, garantindo a promoção 
da imagem da empresa junto do público. Coordena e optimiza os meios à sua disposição de modo a adequar 
o trabalho a executar com as necessidades e solicitações dos clientes. Controla a conformidade técnica da 
relação contratual com o cliente. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos executados por terceiros, analisa e 
emite pareceres, adoptando as medidas consideradas adequadas. Elabora relatórios realizados. Aplica conheci-
mentos técnicos complementares resultantes da sua experiência na sua profissão, recorrendo, nomeadamente, 
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à utilização dos meios tecnológicos apropriados. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais 
do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Assistência a redes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo rela-
cionadas com a actividade inerente à rede, nomeadamente detecção de anomalias, montagem, desmontagem, 
substituição e reparação de canalizações e seus acessórios. Pode manobrar torneiras, ler, verificar e instalar 
contadores e outros aparelhos relacionados com a medição e detecção de fugas e controlo de pressões. Estuda 
soluções alternativas por forma a obter uma maior eficácia na execução do trabalho, aplicando conhecimentos 
técnicos complementares resultantes da sua experiência profissional. Elabora relatórios de trabalhos realiza-
dos. Efectua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. A nível funcional dá orientações de trabalho 
a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Atendimento a clientes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a assistência a clientes, na empresa ou no local de abastecimento, garantindo a promoção 
da imagem da empresa junto do público. Coordena e desenvolve acções no sentido de garantir um eficiente 
nível de atendimento aos clientes. Colabora na realização de estudos conducentes à optimização das tarefas 
inerentes à sua área de trabalho, podendo propor e implementar soluções. Assegura as condições necessárias 
ao pagamento, facturação e recebimento de valores. Pode efectuar a fiscalização de trabalhos executados por 
terceiros. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja 
actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Automação e telecomunicações

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo rela-
cionadas com a actividade inerente à automação, telecomunicações e telegestão. Assegura a instalação, manu-
tenção e reparação de todos os equipamentos no domínio da actividade que desenvolve. Pode instalar e repara 
sistemas automatizados e circuitos de alarme. Elabora planos de manutenção, relatórios técnicos, orçamentos 
e estimativas. Colabora na realização de estudos conducentes à optimização das tarefas inerentes à sua área de 
trabalho, podendo propor soluções. Coordena trabalhos efectuados por terceiros. Aplica conhecimentos téc-
nicos complementares resultantes da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de 
meios tecnológicos apropriados. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível 
ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Coordenação de obras

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo rela-
cionadas com a actividade de instalação, reparação e conservação, nomeadamente coordenação e fiscalização 
das diferentes fases das obras em função dos desenhos, projectos e cadernos de encargos. Elabora e confere 
medições das obras, o trabalho das empreitadas e respectiva facturação. Estuda soluções alternativas por 
forma a obter uma maior eficácia na execução do trabalho. Aplica conhecimentos técnicos complementares 
resultantes da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios tecnológicos 
apropriados. Efectua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. A nível funcional dá orientações de 
trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Desenho

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a actividade de desenho, nomeadamente no estabelecimento de planos e estudos gerais de 
execução, podendo utilizar processos tradicionais ou sistemas computadorizados. Assegura a concepção e 
realização de trabalhos especializados, nomeadamente a nível de projecto. Pode participar na elaboração de 
cadernos de encargos, medições e orçamentos. Estuda soluções alternativas para execução ou modificação 
de projectos, acompanhando, se necessário, a sua execução em obra. Aplica conhecimentos técnicos com-
plementares resultantes da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios 
tecnológicos apropriados. Analisa e dá parecer sobre projectos que lhe sejam apresentados. Elabora relatórios 
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dos trabalhos realizados. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de 
nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Equipamentos e instalações

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo re-
lacionadas com a manutenção de equipamentos e instalações dos sistemas de abastecimento e tratamento de 
águas, nomeadamente reparação, montagem e colocação em serviço de grupos electrobombas, órgãos de ma-
nobra e equipamento de força motriz, controlo e protecção. Executa, desde que habilitado, trabalhos de alta e 
baixa tensão. Colabora na realização de estudos conducentes à optimização das tarefas inerentes à sua área de 
trabalho. Realiza e interpreta medidas e ensaios de controlo de funcionamento dos sistemas e equipamentos. 
Planifica e organiza trabalhos a executar. Elabora relatórios de trabalhos realizados. Pode controlar o trabalho 
realizado por terceiros. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível 
inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Exploração

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo rela-
cionadas com a operação, controlo, exploração e coordenação de processos inerentes a sistemas de captação, 
elevação, tratamento, adução e distribuição. Efectua manobras em equipamentos eléctricos de alta e baixa 
tensão, desde que habilitado para o efeito, bem como em equipamentos hidromecânicos. Opera com equipa-
mentos e instalações de cloragem. Acompanha acções de desinfecção de condutas e reservatórios. Executa 
pequenas intervenções de manutenção dos equipamentos com que opera. Recolhe, trata e encaminha dados 
das varáveis de exploração. Altera regimes de exploração nos sistemas de produção, adução e distribuição no 
caso de ocorrências anormais e imprevistas no processo. Estuda soluções alternativas por forma a obter uma 
maior eficácia na execução do trabalho. Aplica conhecimentos técnicos complementares resultantes da sua 
experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios tecnológicos apropriados. Elabora 
relatórios de trabalhos realizados. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível 
ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Higiene e segurança

Definição de funções - Desenvolve actividades de prevenção e protecção contra riscos profissionais e 
incêndios. Efectua auditorias e estudos das condições de trabalho, identificando e avaliando os riscos e as 
condições ergonómicas e ambientais na perspectiva de eliminação e controlo dos riscos. Participa na concep-
ção e implementação de acções de informação, formação e treino relativas a riscos profissionais e segurança 
de pessoas e bens. Colabora na definição de normas de segurança e procedimentos de emergência e zela pelo 
cumprimento destas e dos regulamentos e legislação aplicáveis. Participa na selecção e gestão do stock dos 
equipamentos de protecção individual e controla a sua distribuição. Define, orienta e implementa a sinaliza-
ção de segurança. Participa na gestão, exploração e manutenção de sistemas, instalações e equipamentos de 
protecção colectiva e contra incêndios. Analisa sinistros, elaborando relatórios de análise, sugerindo medidas 
correctivas. Elabora relatórios e estatísticas inerentes à actividade que desenvolve e mantém registos de ava-
liação de riscos, inspecções, ensaios, medidas propostas e outras. A nível funcional dá orientações de trabalho 
a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Laboratorial

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a actividade laboratorial. Efectua o controlo de qualidade analítica, actualizando as cartas 
de controlo. Realiza estudos de precisão, exactidão, limite de detecção, quantificação e de gramas de linea-
ridade. Realiza estudos de desenvolvimento de métodos e respectiva optimização. Analisa a ocorrência de 
desvios de qualidade analítica, identificando as causas e propondo, eventualmente, medidas sequenciais de 
resolução de anomalias. Procede à reparação de avarias dos equipamentos analíticos, de acordo com os seus 
conhecimentos. Efectua o controlo ambiental. Acompanha as inovações tecnológicas na sua área de actividade 
e colabora na actualização de procedimentos/equipamentos. Efectua as análises mais complexas do programa 
de trabalho. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, 
cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
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Área: Metrologia

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo re-
lacionadas com a actividade de análise metrológica e controlo de sistemas de medição de água. Colabora na 
realização de estudos conducentes à melhoria da qualidade da medição e da fiabilidade dos instrumentos de 
medição de água. Instala, utiliza e programa equipamentos para recolha e tratamento automático de dados e ou 
informações realizadas com a metrologia - medição de água, interpretando os respectivos resultados. Colabora 
na elaboração e controlo de planos de manutenção e de investimento. Elabora relatórios técnicos, estimativas 
e indicadores de gestão. Acompanha as inovações tecnológicas na sua área de actividade e colabora na actuali-
zação de procedimentos/equipamentos. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo 
nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Secretariado

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções relacionadas com a actividade 
do secretariado específico de administração. Prepara elementos de suporte para decisões superiores. Assegura 
o contacto com entidades oficiais e particulares, bem como a nível interno da empresa. Procede à recolha e 
tratamento de dados e ou informação, utilizando, para o efeito, os necessários meios tecnológicos. Assegura 
todas as tarefas de rotina, de acordo com as orientações recebidas do administrador a que está adstrito. Pode 
elaborar documentos e relatórios.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Serviços de redes

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a actividade inerente à instalação, reparação, conservação e controlo das redes. Efectua a 
fiscalização e coordenação das diferentes fases das obras da rede em função dos desenhos, projectos e cader-
nos de encargos, conferindo medições, trabalho das empreitadas e respectiva facturação. Elabora relatórios e 
colabora na realização de estudos conducentes à optimização das tarefas inerentes à sua área de trabalho. As-
segura a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Desempenha, se necessário, funções de prevenção. 
Procede à preparação e organização do trabalho. Pode coordenar campanhas de medição e detecção de fugas. 
Assegura, se necessário, através de contactos com diversas entidades públicas, a segurança dos trabalhos de 
manutenção das redes. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível 
inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Sistemas de informação

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo 
relacionadas com a actividade inerente aos sistemas de informação. Define esquemas lógicos para tratamento 
da informação e concebe a solução técnica conducente à sua implementação. Estabelece protótipos para va-
lidação pelo utilizador final, bem como desenvolve os ensaios que permitam assegurar o bom funcionamento 
dos sistemas. Pode estudar com os utilizadores os diversos sistemas de informação a implantar, tendo em 
consideração a viabilidade técnica e operacional dos mesmos. Estuda soluções alternativas por forma a obter 
uma maior eficácia na execução do trabalho. Aplica conhecimentos técnicos complementares resultantes da 
sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios tecnológicos apropriados. A 
nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, 
eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Supervisão C

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, exerce funções de coordenação e supervisão 
de equipas que integram trabalhadores das categorias profissionais de técnicos auxiliares, operacionais e espe-
cializados. Estuda soluções alternativas por forma a obter uma maior eficácia na execução do trabalho. Aplica 
conhecimentos técnicos complementares resultantes da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeada-
mente, à utilização de meios tecnológicos apropriados. Prepara, organiza e controla a execução de trabalhos. 
Fiscaliza o trabalho realizado por terceiros. Regista ocorrências e elabora relatórios dos trabalhos realizados.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 22.
Área: Topografia

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo re-
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lacionadas com a actividade de topografia. Prepara, estuda, orienta e executa todos os trabalhos necessários à 
elaboração de plantas, mapas e cartas topográficas, perfis transversais e longitudinais, por métodos clássicos 
ou automáticos. Executa nivelamentos geométricos de grande precisão, efectua e calcula os seus resultados, 
respeitando as tolerâncias matematicamente convencionadas. Executa as observações e cálculos das ligações à 
rede geodésica nacional, pelos métodos poligonal, irradiação, intersecção e outros, podendo fazer cartografia, 
sempre que necessário. Implanta no terreno os traçados dos projectos de arquitectura e engenharia e executa o 
seu controlo geométrico aplicado. Coordena e fiscaliza a realização de trabalhos executados por terceiros. Ela-
bora relatórios de trabalhos realizados. A nível funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo 
nível ou de nível inferior, cuja actividade, eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.
Área: Traçados e orçamentos

Definição de funções - Na área em que se encontra inserido, executa funções de nível mais complexo re-
lacionadas com a actividade de traçados e orçamentos, nomeadamente análise de projectos e fiscalização da 
execução em obra, em função dos desenhos e cláusulas técnicas. Confere e executa medições e orçamentos de 
projectos de rede geral de distribuição e construção civil, podendo elaborar desenhos das respectivas obras. 
Elabora estudos de definição de custos de materiais e mão-de-obra. Estuda soluções alternativas por forma a 
obter uma maior eficácia na execução do trabalho. Aplica conhecimentos técnicos complementares resultantes 
da sua experiência da profissão, recorrendo, nomeadamente, à utilização de meios tecnológicos apropriados. 
Efectua a fiscalização de trabalhos executados por terceiros. Elabora relatórios de trabalhos realizados. A ní-
vel funcional dá orientações de trabalho a profissionais do mesmo nível ou de nível inferior, cuja actividade, 
eventualmente, coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação F, nível salarial 21.

Categoria: Quadros

Bacharel A;
Bacharel B;
Consultor;
Especialista A;
Especialista B;
Licenciado A;
Licenciado B.

Habilitações mínimas - Bacharelato com diploma em escolas nacionais ou estrangeiras oficialmente reco-
nhecidas para o quadro bacharel; Formação de nível superior e ou especialização técnica adquirida no exercí-
cio de cargos dirigentes para o consultor; 12.º ano de escolaridade e ou especialização técnico-administrativa 
reconhecida pela empresa para o quadro especialista.

Licenciatura com diploma em escolas superiores nacionais ou estrangeiras oficialmente reconhecidas para 
os quadros licenciados.

Bacharel A

Definição de funções - É o trabalhador que, em função da habilitação académica e experiência que possui, 
assegura, nos domínios de responsabilidade em que actua, a realização de trabalhos, estudos, análises e pare-
ceres, de acordo com orientações gerais recebidas; Organiza e planifica a execução das actividades por que 
é responsável; Estabelece, selecciona e adapta os métodos e procedimentos de trabalho face aos problemas a 
resolver; Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazo; Pode exercer funções de coordenação de 
outros trabalhadores do mesmo nível ou de nível inferior.

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação H, nível salarial 26, onde permanecerá durante o 
período de um ano, findo o qual progride para H27; Decorrido novo ano, progride para H28; Três anos após o 
ingresso em H28 evoluirá para o grau de qualificação I, nível salarial 33.

Bacharel B

Definição de funções - É o trabalhador que, em função da habilitação académica e experiência que possui, 
planifica, organiza e assegura a realização das diferentes actividades por que é responsável, de acordo com 
simples indicação dos objectivos finais; Elabora estudos, pareceres e ou projectos com exigências de rigor 
técnico e exequibilidade; Estabelece, selecciona e adapta os métodos e procedimentos de trabalho face aos 

BTE 13 | 204



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

problemas a resolver; Pode exercer funções de coordenação de outros trabalhadores do mesmo nível ou de 
nível inferior.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação J, nível salarial 41.
Consultor

Definição de funções - É o trabalhador que elabora estudos ou recomendações que fundamentem decisões 
ao nível da gestão; Pode elaborar pareceres de âmbito multidisciplinar sobre trabalhos executados por quadros 
de outros níveis; Participa, na medida em que for solicitado, na orientação geral de estudos e desenvolvimen-
to de projectos a nível empresarial; Pode fazer investigação, individualmente ou integrado em equipas, que 
eventualmente coordena.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação M, nível salarial 58.
Especialista A

Definição de funções - É o trabalhador que assegura a realização de trabalhos, estudos, análises e parece-
res, de acordo com orientações gerais recebidas, recorrendo a conhecimentos e experiência profissional apro-
fundados nos domínios de responsabilidade em que actua; Organiza e planifica a execução das actividades por 
que é responsável; Estabelece, selecciona e adapta os métodos e procedimentos de trabalho face aos problemas 
a resolver; Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazo; Pode exercer funções de coordenação de 
outros trabalhadores do mesmo nível ou de nível inferior.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação H, nível salarial 26.
Especialista B

Definição de funções - É o trabalhador que, com a simples indicação dos objectivos finais, planifica, or-
ganiza e assegura a realização das diferentes actividades por que é responsável, recorrendo a conhecimentos 
e experiência profissional aprofundados nos domínios de responsabilidade em que actua; Elabora estudos, 
pareceres e ou projectos com exigências de rigor técnico e exequibilidade; Estabelece, selecciona e adapta os 
métodos e procedimentos de trabalho face aos problemas a resolver; Pode exercer funções de coordenação de 
outros trabalhadores do mesmo nível ou de nível inferior.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação J, nível salarial 41.
Licenciado A

Definição de funções - É o trabalhador que, em função da habilitação académica e experiência que possui, 
assegura, nos domínios de responsabilidade em que actua, a realização de trabalhos, estudos, análises e pare-
ceres, de acordo com orientações gerais recebidas; Organiza e planifica a execução das actividades por que 
é responsável; Estabelece, selecciona e adapta os métodos e procedimentos de trabalho face aos problemas a 
resolver; Toma decisões de responsabilidade a curto e médio prazo; Pode exercer funções de coordenação de 
outros trabalhadores do mesmo nível ou de nível inferior. 

Carreira profissional - Inicia no grau de qualificação H, nível salarial 27, onde permanecerá durante o pe-
ríodo de um ano, findo o qual progride para H28; Três anos após o ingresso em H28 evoluirá para o grau de 
qualificação I, nível salarial 33.

Licenciado B

Definição de funções - É o trabalhador que, em função da habilitação académica e experiência que possui, 
planifica, organiza e assegura a realização das diferentes actividades por que é responsável, de acordo com 
simples indicação dos objectivos finais; Elabora estudos, pareceres e ou projectos com exigências de rigor 
técnico e exequibilidade; Estabelece, selecciona e adapta os métodos e procedimentos de trabalho face aos 
problemas a resolver; Pode exercer funções de coordenação de outros trabalhadores do mesmo nível ou de 
nível inferior.

Carreira profissional - Início: Grau de qualificação J, nível salarial 41.

Lisboa, 13 de março de 2024.

Pela EPAL - Empresa Portuguesa das Águas Livres, SA: 

Carlos Manuel Martins e Telma Susana Rodrigues Correia, na qualidade de membros do conselho de 
administração. 

Pelo Sindicato dos Trabalhadores do Setor de Serviços - SITESE: 

José Augusto Santos, na qualidade de mandatário. 
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Pelo SINDEL - Sindicato Nacional da Indústria e da Energia: 

António Rui Correia Carvalho Miranda, na qualidade de mandatário. 
António Manuel Terrinca Alvares, na qualidade de mandatário. 

Pelo Sindicato de Quadros e Técnicos - SENSIQ:

Maria Natividade Anjos Marques, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato das Indústrias e Afins - SINDEQ:

António Rui Correia de Carvalho Miranda, na qualidade de mandatário. 
Adérito Alexandre Gil, na qualidade de mandatário. 

Pelo Sindicato da Construção, Obras Públicas e Serviços - SETACCOP: 

Carlos Miguel Viegas Vitorino, na qualidade de mandatário. 

Pelo SIEAP - Sindicato das Indústrias Energias Serviços e Águas de Portugal: 

José Carlos Prates Calixto, na qualidade de mandatário. 
José Pedro Almeida, na qualidade de mandatário.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 60 do livro n.º 13, com o n.º 90/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a Medtug Sines, SA e o Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias 
e Energia - SITEMAQ - Alteração salarial e outras

Alteração salarial e outras ao acordo de empresa publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 5, de 
8 de fevereiro de 2021 e posterior alteração publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 8, de 28 de 
fevereiro de 2023.

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito

1- O presente acordo de empresa aplica-se, em todo o território nacional, à atividade de reboques marítimos, 
obrigando, por uma parte, a Medtug Sines, SA e, por outra, os trabalhadores ao seu serviço, que desempenhem 
funções inerentes às categorias e profissões nele previstas, representados pelo Sindicato da Marinha Mercante, 
Indústrias e Energia - SITEMAQ, bem como os trabalhadores que a ele venham a aderir nos termos fixados na 
cláusula 52.ª (Adesão individual ao contrato).

2- O presente acordo abrange 1 (um) empregador e 20 trabalhadores à data da assinatura.

Cláusula 2.ª

Vigência

1- O presente AE entra em vigor após a sua publicação no Boletim do Trabalho e Emprego e vigorará por 
um período de 36 meses, renovando-se sucessivamente por períodos de 12 meses.

2- As tabelas salariais e demais cláusulas de expressão pecuniária têm uma vigência de 12 meses e produ-
zem efeitos a partir de 1 de janeiro de cada ano.

Cláusula 21.ª

Retribuição base mensal

O trabalhador tem direito à seguinte retribuição base mensal:

Mestre 1 406,00 €

Maquinista 1 406,00 €

Marinheiro 1 150,00 €

Cláusula 23.ª

Retribuição do trabalho suplementar

1- A prestação de trabalho suplementar confere ao trabalhador o direito à seguinte retribuição, por cada hora 
de trabalho prestada:
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a) 14,33 €, para mestres e maquinistas;
b) 10,94 €, para marinheiro;
2 a 4- (Mantêm a redação em vigor.)
5- O trabalho suplementar a que se refere o número 1 desta cláusula, dará direito a igual número de dias de 

descanso.

Cláusula 24.ª

Subsídio de disponibilidade

1- O trabalhador tem direito a receber um subsídio mensal no seguinte montante, a título de compensação 
pela disponibilidade:

Mestre 1 270,00 €

Maquinista 1 270,00 €

Marinheiro 987,00 €

2-  (Mantêm a redação em vigor.)

Cláusula 27.ª

Subsídio de refeição e alimentação

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito a receber de subsídio de alimentação mensal o valor 
de 198,00 €. 

2- Durante a prestação de trabalho suplementar será atribuído um subsídio de alimentação de 7,77 €, se o 
número de horas extraordinárias for igual ou superior a 4 horas, excluindo-se desta contabilidade o tempo de 
deslocação. Caso o número de horas extraordinárias ultrapasse as 12 horas, aplica-se o valor do número 3.

3- Por cada turno de 24 horas efetivamente trabalhado, o subsídio de alimentação normal para pequeno-
-almoço/jantar e ceia é de 12,58 € por turno. 

4- As tripulações em turnos de 8 horas terão direito a receber um subsídio diário de refeição no valor de 7,55 €, 
nos seguintes casos: 

a) Se estiverem a trabalhar entre as 20h00 e as 21h00, ou; 
b) Se durante os dias úteis trabalharem mais de 4 horas no período correspondido entre as 16h00 e as 8h00 

do dia seguinte (excluindo-se desta contagem os tempos de mobilização e desmobilização).   

Cláusula 28.ª

Subsídio de transporte

1 e 2- (Mantêm a redação em vigor.)
3- No caso de o trabalhador usar regularmente um meio de transporte próprio tem direito a receber um sub-

sídio de transporte mensal no valor de 247,00 €.

Cláusula 29.ª

Subsídio fora de barra

Aos trabalhadores que, de forma expressa, demonstrem a disponibilidade para sair fora de barra, será atri-
buído um subsídio mensal no valor de 161,00 €. 

Cláusula 30.ª

Subsídio de viagem

1- Sempre que uma embarcação tenha por qualquer motivo, de sair da área de jurisdição portuária durante 
os períodos de viagem, os trabalhadores terão direito à seguinte remuneração diária:

a) 256,00 €, para mestres e maquinistas;
b) 205,00 €, para marinheiros. 
2 a 4- (Mantêm a redação em vigor.)
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Cláusula 31.ª

Subsídio de permanência em porto

1- No caso de estadia em porto onde não exista operação da Medtug, o trabalhador tem direito a receber 
subsídio de permanência, pelo período de duração da estadia, no seguinte montante diário, consoante a sua 
categoria profissional:  

a) 218,00 €, para mestres e maquinistas; 
b) 179,00 €, para marinheiros.
2 e 3- (Mantêm a redação em vigor.)
4- No caso de uma embarcação se encontrar em navegação, o trabalhador que, cumulativamente às suas 

funções, desempenhar efetivamente a função de cozinheiro, terá direito ao pagamento da quantia de 17,00 €, 
por cada dia em que a embarcação se encontre a navegar.

5- A empresa obriga-se a efetuar seguros de viagem, no valor de 23 523,00 € para cada trabalhador, que 
cubram os casos de morte, desaparecimento no mar ou incapacidade absoluta e permanente, durante todo o 
período de deslocação, ou seja, desde a partida do porto de registo até ao regresso ao mesmo.

Cláusula 32.ª

Reparações em estaleiro

1-  (Mantêm a redação em vigor.)
2- Se durante a reparação em estaleiro não houver condições de habitabilidade a bordo, a empresa é obrigada 

a assegurar aos tripulantes, cuja residência diste mais de 50 km do local do estaleiro, a instalação em unidade 
hoteleira por si designada, bem como o pagamento de um subsídio diário no valor de 62,25 €, o qual inclui já 
o valor dos subsídios de refeição e alimentação.

3- Para os tripulantes que residam a menos de 50 km do local do estaleiro será pago um subsídio diário no 
valor de 45,62 € para alimentação e, ainda, um valor de 0,36 € por quilometro do estaleiro até à residência e, 
caso aplicável, o valor das portagens contra a entrega dos respetivos comprovativos.

Cláusula 35.ª

Perda de haveres

Em caso de naufrágio, abandono, incêndio, alagamento, colisão ou qualquer outro desastre em que o traba-
lhador perca ou danifique os seus haveres, a Medtug obriga-se ao pagamento de uma indemnização, que será 
no máximo de 395,00 € por cada trabalhador. 

Cláusula 58.ª 

Licença parental exclusiva do pai 

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 28 dias, seguidos ou em períodos interpolados, 
de no mínimo de 7 dias, nos 42 dias seguintes ao nascimento da criança, 7 dos quais gozados de modo conse-
cutivo imediatamente a seguir a este;

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem direito a 7 dias de licença, seguidos ou 
interpolados, desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe 

3- No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada 
gémeo além do primeiro. 

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antece-
dência possível que, no caso previsto no número 2, não deve ser inferior a cinco dias.

Nota: Mantêm-se com a atual redação todos as normas do acordo de empresa em vigor que não são objeto da presente proposta.
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ANEXO II

Escala de turnos e de férias

 

 31/dez 01/jan 02/jan 03/jan 04/jan 05/jan 06/jan 07/jan 08/jan 09/jan 10/jan 11/jan 12/jan 13/jan 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON A A A C C C C C C C A A A A 
ON B B B D D D D D D D B B B B 

OFF C C C A A A A A A A C C C C 
OFF D D D B B B B B B B D D D D 

Farias               
 14/jan 15/jan 16/jan 17/jan 18/jan 19/jan 20/jan 21/jan 22/jan 23/jan 24/jan 25/jan 26/jan 27/jan 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A C C C C C C C A A A A 
ON B B B D D D D D D D B B B B 

OFF C C C A A A A A A A C C C C 
OFF D D D B B B B B B B D D D D 

Farias               
 28/jan 29/jan 30/jan 31/jan 01/fev 02/fev 03/fev 04/fev 05/fev 06/fev 07/fev 08/fev 09/fev 10/fev 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A C C C C C C C A A A A 
ON B B B D D D D D D D B B B B 

OFF C C C A A A A A A A C C C C 
OFF D D D B B B B B B B D D D D 

Férias           E E E E 
 11/fev 12/fev 13/fev 14/fev 15/fev 16/fev 17/fev 18/fev 19/fev 20/fev 21/fev 22/fev 23/fev 24/fev 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A E E E E E E E A A A A 
ON B B B D D D D D D D C C C C 

OFF C C C A A A A A A A E E E E 
OFF D D D B B B B B B B D D D D 

Férias E E E C C C C C C C B B B B 
 

 

 25/fev 26/fev 27/fev 28/fev 29/fev 01/mar 02/mar 03/mar 04/mar 05/mar 06/mar 07/mar 08/mar 09/mar 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON A A A B B B B B B B C C C C 
ON C C C E E E E E E E D D D D 
OFF E E E A A A A A A A B B B B 
OFF D D D C C C C C C C E E E E 

Férias B B B D D D D D D D A A A A 
 10/mar 11/mar 12/mar 13/mar 14/mar 15/mar 16/mar 17/mar 18/mar 19/mar 20/mar 21/mar 22/mar 23/mar 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON C C C A A A A A A A D D D D 
ON D D D B B B B B B B E E E E 
OFF B B B C C C C C C C A A A A 
OFF E E E D D D D D D D B B B B 

Férias A A A E E E E E E E C C C C 
 24/mar 25/mar 26/mar 27/mar 28/mar 29/mar 30/mar 31/mar 01/abr 02/abr 03/abr 04/abr 05/abr 06/abr 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON D D D A A A A A A A E E E E 
ON E E E C C C C C C C B B B B 
OFF A A A D D D D D D D A A A A 
OFF B B B E E E E E E E C C C C 

Férias C C C B B B B B B B D D D D 
 07/abr 08/abr 09/abr 10/abr 11/abr 12/abr 13/abr 14/abr 15/abr 16/abr 17/abr 18/abr 19/abr 20/abr 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON E E E C C C C C C C A A A A 
ON B B B D D D D D D D B B B B 
OFF A A A B B B B B B B C C C C 
OFF C C C E E E E E E E D D D D 

Férias D D D A A A A A A A E E E E 

BTE 13 | 210



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

 

 21/abr 22/abr 23/abr 24/abr 25/abr 26/abr 27/abr 28/abr 29/abr 30/abr 01/mai 02/mai 03/mai 04/mai 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON A A A E E E E E E E A A A A 
ON B B B D D D D D D D C C C C 
OFF C C C A A A A A A A E E E E 
OFF D D D B B B B B B B D D D D 

Férias E E E C C C C C C C B B B B 
 05/mai 06/mai 07/mai 08/mai 09/mai 10/mai 11/mai 12/mai 13/mai 14/mai 15/mai 16/mai 17/mai 18/mai 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A B B B B B B B C C C C 
ON C C C E E E E E E E D D D D 
OFF E E E A A A A A A A B B B B 
OFF D D D C C C C C C C E E E E 

Férias B B B D D D D D D D A A A A 
 19/mai 20/mai 21/mai 22/mai 23/mai 24/mai 25/mai 26/mai 27/mai 28/mai 29/mai 30/mai 31/mai 01/jun 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON C C C A A A A A A A D D D D 
ON D D D B B B B B B B E E E E 
OFF B B B C C C C C C C A A A A 
OFF E E E D D D D D D D B B B B 

Férias A A A E E E E E E E C C C C 
 02/jun 03/jun 04/jun 05/jun 06/jun 07/jun 08/jun 09/jun 10/jun 11/jun 12/jun 13/jun 14/jun 15/jun 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON D D D A A A A A A A B B B B 
ON E E E C C C C C C C E E E E 
OFF A A A D D D D D D D A A A A 
OFF B B B E E E E E E E C C C C 

Férias C C C B B B B B B B D D D D 
 

 

 16/jun 17/jun 18/jun 19/jun 20/jun 21/jun 22/jun 23/jun 24/jun 25/jun 26/jun 27/jun 28/jun 29/jun 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON B B B C C C C C C C A A A A 
ON E E E D D D D D D D B B B B 
OFF A A A B B B B B B B C C C C 
OFF C C C E E E E E E E D D D D 

Férias D D D A A A A A A A E E E E 
 30/jun 01/jul 02/jul 03/jul 04/jul 05/jul 06/jul 07/jul 08/jul 09/jul 10/jul 11/jul 12/jul 13/jul 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A E E E E E E E A A A A 
ON B B B D D D D D D D C C C C 
OFF C C C A A A A A A A D D D D 
OFF D D D B B B B B B B E E E E 

Férias E E E C C C C C C C B B B B 
 14/jul 15/jul 16/jul 17/jul 18/jul 19/jul 20/jul 21/jul 22/jul 23/jul 24/jul 25/jul 26/jul 27/jul 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A B B B B B B B C C C C 
ON C C C E E E E E E E D D D D 
OFF D D D A A A A A A A B B B B 
OFF E E E C C C C C C C E E E E 

Férias B B B D D D D D D D A A A A 
 28/jul 29/jul 30/jul 31/jul 01/ago 02/ago 03/ago 04/ago 05/ago 06/ago 07/ago 08/ago 09/ago 10/ago 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON C C C A A A A A A A D D D D 
ON D D D B B B B B B B E E E E 
OFF B B B C C C C C C C A A A A 
OFF E E E D D D D D D D B B B B 

Férias A A A E E E E E E E C C C C 

BTE 13 | 211



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

 

 11/ago 12/ago 13/ago 14/ago 15/ago 16/ago 17/ago 18/ago 19/ago 20/ago 21/ago 22/ago 23/ago 24/ago 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON D D D A A A A A A A B B B B 
ON E E E C C C C C C C E E E E 
OFF A A A D D D D D D D A A A A 
OFF B B B E E E E E E E C C C C 

Férias C C C B B B B B B B D D D D 
 25/ago 26/ago 27/ago 28/ago 29/ago 30/ago 31/ago 01/set 02/set 03/set 04/set 05/set 06/set 07/set 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON B B B C C C C C C C A A A A 
ON E E E D D D D D D D B B B B 
OFF A A A B B B B B B B C C C C 
OFF C C C E E E E E E E D D D D 

Férias D D D A A A A A A A E E E E 
 08/set 09/set 10/set 11/set 12/set 13/set 14/set 15/set 16/set 17/set 18/set 19/set 20/set 21/set 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A D D D D D D D A A A A 
ON B B B E E E E E E E C C C C 
OFF C C C A A A A A A A D D D D 
OFF D D D B B B B B B B E E E E 

Férias E E E C C C C C C C B B B B 
 22/set 23/set 24/set 25/set 26/set 27/set 28/set 29/set 30/set 01/out 02/out 03/out 04/out 05/out 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A B B B B B B B C C C C 
ON C C C E E E E E E E D D D D 
OFF D D D A A A A A A A B B B B 
OFF E E E C C C C C C C E E E E 

Férias B B B D D D D D D D A A A A 

 

 06/out 07/out 08/out 09/out 10/out 11/out 12/out 13/out 14/out 15/out 16/out 17/out 18/out 19/out 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON C C C A A A A A A A D D D D 
ON D D D B B B B B B B E E E E 
OFF B B B C C C C C C C A A A A 
OFF E E E D D D D D D D B B B B 

Férias A A A E E E E E E E C C C C 
 20/out 21/out 22/out 23/out 24/out 25/out 26/out 27/out 28/out 29/out 30/out 31/out 01/nov 02/nov 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON D D D A A A A A A A B B B B 
ON E E E C C C C C C C E E E E 
OFF A A A D D D D D D D A A A A 
OFF B B B E E E E E E E C C C C 

Férias C C C B B B B B B B D D D D 
 03/nov 04/nov 05/nov 06/nov 07/nov 08/nov 09/nov 10/nov 11/nov 12/nov 13/nov 14/nov 15/nov 16/nov 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON B B B C C C C C C C A A A A 
ON E E E D D D D D D D B B B B 
OFF A A A B B B B B B B C C C C 
OFF C C C E E E E E E E D D D D 

Férias D D D A A A A A A A E E E E 
 17/nov 18/nov 19/nov 20/nov 21/nov 22/nov 23/nov 24/nov 25/nov 26/nov 27/nov 28/nov 29/nov 30/nov 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON A A A D D D D D D D A A A A 
ON B B B E E E E E E E C C C C 
OFF C C C A A A A A A A D D D D 
OFF D D D B B B B B B B E E E E 

Férias E E E C C C C C C C B B B B 
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 01/dez 02/dez 03/dez 04/dez 05/dez 06/dez 07/dez 08/dez 09/dez 10/dez 11/dez 12/dez 13/dez 14/dez 
Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 

ON A A A B B B B B B B C C C C 
ON C C C E E E E E E E D D D D 
OFF D D D A A A A A A A B B B B 
OFF E E E C C C C C C C E E E E 

Férias B B B D D D D D D D A A A A 
 15/dez 16/dez 17/dez 18/dez 19/dez 20/dez 21/dez 22/dez 23/dez 24/dez 25/dez 26/dez 27/dez 28/dez 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON C C C A A A A A A A D D D D 
ON D D D B B B B B B B E E E E 
OFF B B B C C C C C C C A A A A 
OFF E E E D D D D D D D B B B B 

Férias A A A E E E E E E E C C C C 
 29/dez 30/dez 31/dez 01/jan 02/jan 03/jan 04/jan 05/jan 06/jan 07/jan 08/jan 09/jan 10/jan 11/jan 

Turno Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab Dom 2ª 3ª 4ª 5ª 6ª Sab 
ON D D D A A A A A A A B B B B 
ON E E E C C C C C C C E E E E 
OFF A A A D D D D D D D A A A A 
OFF B B B E E E E E E E C C C C 

Férias C C C B B B B B B B D D D D 

Sines, 22 de fevereiro de 2024.

Pela Medtug Sines, SA:

Jordi Ayala Cervantes, na qualidade de mandatária.

Pelo Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias e Energia - SITEMAQ:

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de mandatário.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n.º 13, com o n.º 89/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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CONVENÇÕES COLETIVAS

PRIVADO

REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

Acordo de empresa entre a NewRail - Restauração e Serviços, L.da e a FESAHT - Federação 
dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal -

Alteração salarial e outras

Artigo de revisão

Ao acordo de empresa celebrado entre as partes e publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 47, de 
22 de dezembro de 2023, são introduzidas as seguintes alterações:

Cláusula 1.ª

(Âmbito)

O presente acordo de empresa, adiante designado por AE obriga, por um lado, a NewRail - Restauração e 
Serviços, L.da cuja atividade consiste na exploração do serviço de refeições a bordo de comboios e, por outro, 
117 trabalhadores ao seu serviço representados pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Ali-
mentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

Cláusula 36.ª

(Deslocação em serviço)

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- (…)
5- Os trabalhadores têm direito a auferir uma compensação económica para ajudas de custo sempre que 

pernoitem fora da sua área de residência no valor de 21,37 € por noite.

Cláusula 72.ª

(Diuturnidades)

1- (…)
2- (…)
3- (…)
4- O montante de cada diuturnidade é de 11,64 € mensais.
5- (…) 

Cláusula 73.ª

(Subsídio de transporte)

1- Os trabalhadores com a categoria profissional de chefe de bordo têm direito a um subsídio de transporte 
mensal no valor de 91,65 €.

2- Os trabalhadores reclassificados pela empresa com a categoria profissional de chefe de bordo têm direito 
a um subsídio de transporte mensal no valor de 89,50 €.

3- Os trabalhadores com a categoria profissional assistentes de bordo com mais de quinze anos têm direito a 
um subsídio de transporte mensal no valor de 59,30 €.
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4- Os trabalhadores com a categoria profissional de assistente de bordo têm direito a um subsídio de trans-
porte mensal no valor de e 48,50 €.

5- Os demais trabalhadores com quatro anos de antiguidade têm direito a um subsídio de transporte mensal 
no valor de e 32,35 €. 

6- (…)

Cláusula 73.ª-A

(Prémio de responsabilidade)

Os trabalhadores do armazém têm direito a um prémio de responsabilidade mensal no valor de 80,00 € 
mensais, exceto os trabalhadores com a categoria de preparadora embaladora que é de 20,00 € mensais.

Cláusula 76.ª

(Subsídio de refeição)

1- Os trabalhadores abrangidos por este AE têm direito a um subsídio de refeição diário no valor de 8,73 €, 
que será pago 22 dias no mês.

2- (…)
3- (…)
4- (…)

ANEXO I

Tabela de remunerações pecuniárias mínimas de base
(De 1 janeiro a 31 de dezembro 2024)

Nível Categorias Remuneração base 
em euros

XV Director de exploração 1 780,00 €

XIV Responsável de operações 1 530,00 €

XIII Assistente de direção 1 480,00 €

XII

Chefe de armazém 
Chefe de operações 
Chefe de serviços administrativos 
Técnico de contabilidade 

1 470,00 €

XI Chefe de bordo coordenador de escalas 1 150,00 €

X Controlador coordenador 
Chefe de bordo supervisor 920,00 €

IX

Controlador nível 2 
Assistente administrativo principal nível 2 
Subchefe de armazém 
Subchefe de operações 
Subchefe de serviços administrativos 

937,00 €

VIII
Assistente administrativo principal nível 1
Chefe de bordo principal 
Controlador nível 1 

892,00 €

VII Assistente de bordo principal mais de 15 anos 881,00 €

VI Assistente de bordo principal 870,00 €
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V
Assistente administrativo principal 
Empregado de armazém principal 
Preparador-coordenador 

856,00 €

IV

Assistente administrativo (2.º ano) 
Assistente de bordo (2.º ano) 
Empregado de armazém (2.º ano) 
Preparador/embalador (2.º ano) 
Empregado de limpeza (mais de 2 anos) 

849,00 €

III

Assistente administrativo (1.º ano)
Assistente de bordo (1.º ano) 
Empregado de armazém (1.º ano) 
Preparador/embalador (1.º ano) 

827,00 €

II Empregado de limpeza (até 2 anos)  827,00 €

I Estagiário (6 meses) 827,00 €

Lisboa, 20 de fevereiro de 2024.

Pela NewRail - Restauração e Serviços, L.da:

Rui Manuel Mendonça Rodrigues Gonçalves, gerente.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de 
Portugal:

Francisco Manuel Martins Lopes de Figueiredo, mandatário.

Declaração

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portu-
gal, representa as seguintes organizações sindicais:

Sindicatos filiados:

 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Algarve;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Centro;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Hotelaria, Turismo, Alimentação, Serviços e Similares da Região da 

Madeira;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte;
 – Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Hotelaria, Turismo, Restaurantes e Similares do Sul;
 – SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e das Indústrias de Alimentação, Bebidas e Taba-

cos de Portugal;
 – STIANOR - Sindicato Nacional dos Trabalhadores das Indústrias de Alimentação e Bebidas;
 – STIAC - Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Setores Alimentar, Bebidas, Agricultura Aquicultura, 

Pesca e Serviços Relacionados; 
 – SITACEHT - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras, Alimentação, Bebidas e Simi-

lares, Comércio, Escritórios e Serviços, Hotelaria e Turismo dos Açores.

Depositado em 26 de março de 2024, a fl. 59 do livro n.º 13, com o n.º 85/2024, nos termos do artigo 494.º 
do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Federação Nacional de Sindicatos Independentes da Administração Pública e de Entidades 
com Fins Públicos - FESINAP - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 27 de janeiro de 2024, com última publicação no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021.

CAPÍTULO I

Da denominação, âmbito e sede

Artigo 1.º

Denominação e âmbito

1- A Federação Nacional de Sindicatos Independentes da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos - FESINAP, que adota a sigla FESINAP, é uma associação de sindicatos independentes que represen-
tam trabalhadores da Administração Pública central, regional, local, do setor público, incluindo o empresarial 
e de entidades com fins públicos e da economia social, exercendo a sua atividade em todo o território nacional.

2- O número anterior compreende os trabalhadores dos setores diferenciados, nomeadamente, da saúde, 
educação, Segurança Social, agricultura e outros, bem como aqueles que por estatutos parapúblicos ou de ser-
viço público se encontrem em vias de integração na Administração Pública ou nela tenham estado integrados.

Artigo 2.º

Sindicatos fundadores

São sindicatos fundadores da federação:
a) Sindicato Nacional dos Trabalhadores do Estado, das Autarquias e de Entidades com Fins Públicos e 

Sociais - STMO;
b) Sindicato Nacional dos Trabalhadores dos Serviços e de Entidades com Fins Públicos - STTS. 

Artigo 3.º

Sede

A federação tem sede na freguesia de Chafé, concelho de Viana do Castelo e delegação em Paço de Arcos, 
União das Freguesias de Oeiras e São Julião da Barra, Paço de Arcos e Caxias, concelho de Oeiras, podendo 
ter delegações noutras localidades.
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CAPÍTULO II

Dos princípios fundamentais

Artigo 4.º

Princípios fundamentais

A federação orienta-se pelos princípios do sindicalismo democrático, baseados na liberdade, unidade e 
democracia, bem como os da solidariedade entre os trabalhadores e da defesa do regime democrático, de-
senvolvendo a sua atividade com total independência em relação ao Estado, empresas, convicções religiosas, 
partidos e outras associações políticas.

Artigo 5.º

Direito de tendência

1- É garantido a todos os filiados representados pela federação o direito de se organizarem em tendências 
nos termos previstos nos presentes estatutos.

2- As tendências existentes na federação exprimem correntes de opinião político-sindical no quadro da uni-
dade democrática consubstanciada pela FESINAP.

3- A regulamentação do direito de tendência consta de regulamento que constitui o anexo I a estes estatutos.

CAPÍTULO III

Dos objetivos e competências

Artigo 6.º

Objetivos

Constituem objetivos gerais da federação:
a) Promover, organizar e apoiar ações conducentes à satisfação das justas reivindicações dos trabalhadores;
b) Alicerçar a solidariedade e a unidade entre todos os trabalhadores, desenvolvendo a sua consciência 

sindical;
c) Promover cursos de formação profissional, de curta e longa duração, para a qualificação, aperfeiçoamento 

e especialização dos seus associados;
d) Promover a igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego, à formação pro-

fissional, à participação no movimento sindical e ao desenvolvimento progressivo de uma carreira profissional 
adequada, incentivando a introdução de mecanismos inovadores com vista à articulação entre a vida profissio-
nal e a vida familiar, bem como a dinamização destes ideais junto de organizações nacionais e internacionais 
em que esteja filiada.

Artigo 7.º

Competências

São competências específicas da federação, nomeadamente:
a) Negociar, celebrar e outorgar, por delegação dos sindicatos seus filiados, quer instrumentos de regu-

lamentação coletiva de trabalho, quer outros documentos, com vista à melhoria das condições retributivas, 
socioprofissionais e, em geral, sobre todas as matérias comuns às carreiras gerais da Administração Pública 
central, regional e local, do Setor Público Empresarial e de entidades com fins públicos e sociais, e relativas 
aos direitos e interesses dos trabalhadores que os sindicatos seus filiados representam;

b) Promover a edição de publicações para divulgação dos objetivos e ações da federação;
c) Filiar-se ou cooperar com associações e organizações sindicais nacionais ou estrangeiras, cujos fins sejam 

compatíveis com os seus estatutos;
d) Representar os sindicatos seus membros, por sua delegação, nas organizações internacionais em que a 

federação estiver filiada;
e) Participar na elaboração da legislação do trabalho;
f) Participar, nos termos da lei, ou por delegação dos sindicatos seus filiados, nas atividades de instituições 

ou organismos, cuja constituição confira direito à participação de associações sindicais;
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g) Emitir pareceres sobre assuntos respeitantes aos interesses dos sindicatos seus filiados, nos termos previs-
tos na alínea a), por iniciativa própria ou a solicitação de outras organizações ou de organismos oficiais, após 
audição dos mesmos;

h) Prestar assistência sindical e jurídica aos sindicatos seus filiados, bem como assistência judiciária sob 
prévia deliberação do secretariado;

i) Promover, em articulação com os sindicatos filiados, a realização de atividades de ocupação dos tempos 
livres, desportivas, culturais ou outras, a nível nacional.

Artigo 8.º

Filiação

Podem requerer a sua inscrição e serem filiadas na federação todas as associações sindicais que estejam nas 
condições previstas no artigo 1.º dos presentes estatutos e que aceitem os princípios estatutários da federação.

Artigo 9.º

Pedido de filiação

O pedido de filiação deverá ser dirigido ao secretário-geral, acompanhado dos seguintes documentos:
a) Exemplar dos estatutos da associação sindical;
b) Declaração de adesão conforme com as disposições estatutárias da organização requerente;
c) Ata da eleição dos corpos gerentes;
d) Declaração do número de associados filiados na respetiva associação;
e) Declaração de não dívida emitida pela Segurança Social;
f) Declaração de não dívida emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira.

Artigo 10.º

Aceitação ou recusa do pedido de filiação

1- A aceitação ou recusa do pedido de filiação é da competência do secretariado.
2- Da deliberação a que se refere o número anterior cabe recurso para a assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Dos filiados

Artigo 11.º

Direitos dos filiados

São direitos dos sindicatos filiados:
a) Indicar os representantes para os órgãos dirigentes da federação, eleitos ou designados para o efeito por 

cada sindicato filiado;
b) Participar ativamente na vida da federação, apresentando, discutindo e votando as moções e propostas 

que entenderem convenientes;
c) Beneficiar da ação desenvolvida pela federação em defesa dos interesses económicos, sociais e culturais 

comuns aos trabalhadores que representam;
d) Ser informados regularmente de toda a atividade desenvolvida pela federação.

Artigo 12.º

Deveres dos filiados

São deveres dos sindicatos filiados:
a) Participar nas atividades da federação;
b) Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações dos órgãos competentes;
c) Agir solidariamente na defesa dos interesses coletivos, apoiando ativamente as ações da federação na 

prossecução dos seus objetivos;
d) Divulgar as publicações da federação;
e) Pagar as quotizações e demais contribuições estabelecidas nestes estatutos ou em regulamentos aprova-

dos pelos órgãos competentes;
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f) Enviar ao secretariado, até 60 dias após a tomada de posse de novos corpos gerentes do sindicato respe-
tivo ou, de imediato, sempre que tenha sido decidida a sua substituição, os nomes dos seus representantes nos 
órgãos da federação;

g) Manter a federação informada do número de trabalhadores que representa e das atividades que levarem 
a cabo.

Artigo 13.º

Perda da qualidade de filiado

Perdem a qualidade de filiado os sindicatos que:
a) Se retirem voluntariamente da federação;
b) Deixarem de pagar as quotizações por um período de 6 meses;
c) Não cumprirem o disposto nos presentes estatutos.

Artigo 14.º

Readmissão de filiado

Os filiados podem ser readmitidos nos termos e condições previstos para a admissão.

CAPÍTULO V

Dos órgãos da federação

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 15.º

Órgãos

Os órgãos da federação são:
a) A assembleia geral;
b) O secretariado;
c) O conselho fiscal e disciplinar.

Artigo 16.º

Mandato

O exercício do mandato para os órgãos da federação é de quatro anos, sem prejuízo do disposto na alínea 
f) do artigo 12.º

Artigo 17.º

Funcionamento dos órgãos

Cada órgão aprovará o seu regimento, com observância dos princípios democráticos que orientam a vida 
interna da federação, nomeadamente estabelecendo as regras de:

a) Convocatória de reuniões;
b) Fixação das datas em que se devem realizar as reuniões ordinárias e a possibilidade de convocação de 

reuniões extraordinárias;
c) Exigência de quórum para as reuniões;
d) Reconhecimento aos respetivos membros do direito de convocação de reuniões, de apresentação de pro-

postas, de participação na sua discussão e votação;
e) Deliberação por maioria ou por maioria qualificada;
f) Elaboração de atas das reuniões;
g) Responsabilidade coletiva e individual dos membros dos órgãos da federação.
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Artigo 18.º

Exercício dos cargos

1- Em regra, o exercício dos cargos nos órgãos da federação não confere direito a qualquer retribuição, sen-
do da responsabilidade dos respetivos sindicatos membros o pagamento das despesas referentes ao exercício 
de funções na federação por parte dos seus sócios.

2- A exceção do disposto no número anterior será disciplinada em regulamento a aprovar pela assembleia 
geral.

SECÇÃO II

Assembleia geral da federação

Artigo 19.º

Composição e representação da assembleia geral

1- A assembleia geral é composta por representantes dos sindicatos membros.
2- Cada sindicato designará dois membros para a assembleia geral e elegerá em assembleia geral mais um 

membro por cada cem associados ou fração, nos termos a definir em regulamento a aprovar pela assembleia 
geral.

3- No caso de algum dos sindicatos integrantes ter um número de associados superior à soma dos associados 
de todos os outros, esse sindicato indicará um número de membros igual ao conjunto dos indicados por todos 
os outros sindicatos, não podendo, porém, ter maioria absoluta na assembleia geral da federação.

4- Os membros a indicar nos termos do número anterior têm de pertencer aos órgãos dos sindicatos filiados.

Artigo 20.º

Competências

Compete, em especial, à assembleia geral:
a) Eleger o secretariado por lista nominativa completa;
b) Definir as orientações para a atividade da federação;
c) Analisar e pronunciar-se sobre a atuação dos órgãos da federação;
d) Deliberar sobre a filiação em associações ou organizações sindicais, nacionais e internacionais;
e) Deliberar sobre alterações aos estatutos da federação;
f) Eleger, por voto direto e secreto, a mesa da assembleia geral e o conselho fiscal e disciplinar;
g) Determinar o valor da quota ordinária e de eventuais quotas extraordinárias;
h) Aprovar o regulamento disciplinar e os demais previstos no estatuto;
i) Aprovar, anualmente, o relatório e contas, bem como o plano de atividades e o orçamento elaborados pelo 

secretariado, após parecer do conselho fiscal e disciplinar;
j) Aprovar o seu regulamento de funcionamento;
k) Deliberar sobre a participação, como observadores, de sindicatos não filiados;
l) Apreciar e deliberar sobre os recursos interpostos de decisões do secretariado;
m) Pronunciar-se sobre todas as questões que o secretariado, o conselho fiscal e disciplinar ou a mesa da 

assembleia geral entendam dever submeter à sua apreciação;
n) Deliberar sobre a fusão, integração ou dissolução da federação e do destino a dar ao património.

Artigo 21.º

Reuniões

1- A assembleia geral reúne em sessão ordinária:
a) Para aprovação do relatório e contas até 31 de maio de cada ano;
b) Para aprovação do plano de atividades e orçamento até 31 de dezembro de cada ano.
2- A assembleia geral reúne extraordinariamente:
a) Por deliberação da mesa da assembleia geral;
b) A requerimento do secretariado ou do conselho fiscal e disciplinar;
c) A requerimento fundamentado de um dos sindicatos filiados;
d) Nas condições previstas na lei para as associações sindicais.
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3- As reuniões da assembleia geral são dirigidas por uma mesa constituída por cinco membros, tendo o 
presidente voto de qualidade.

4- O mandato da mesa eleita nos termos do número anterior tem a duração de quatro anos.
5- O secretariado e o conselho fiscal e disciplinar participam nas reuniões da assembleia geral da federação, 

sem direito a voto.
6- As reuniões da assembleia geral têm início à hora marcada, desde que esteja presente a maioria dos sócios, 

ou trinta minutos mais tarde, com a presença de qualquer número de presenças, salvo disposição em contrário.

Artigo 22.º

Deliberações

As deliberações da assembleia geral são tomadas por maioria simples, salvo as previstas nas alíneas c), d) 
e l) do artigo 20.º, para as quais são exigidos os votos favoráveis de 2/3 dos seus membros.

Artigo 23.º

Convocação

As reuniões da assembleia geral são convocadas com observância das seguintes regras:
a) A convocatória das reuniões previstas no artigo 21.º, deve ser feita com, pelo menos, 15 dias de ante-

cedência, salvo em caso de urgência, devidamente justificada, em que poderá ser feita com a antecedência 
mínima de quarenta e oito horas, através do meio considerado mais eficaz;

b) No caso da assembleia geral ser convocada ao abrigo do número 2 do artigo 21.º, a ordem dos trabalhos 
deverá incluir os pontos propostos pelos requerentes e a convocatória deve ser feita no prazo máximo de 15 
dias após a receção do requerimento.

SECÇÃO III

Do secretariado da federação

Artigo 24.º

Composição do secretariado

1- O secretariado é constituído por um número máximo de 11 membros efetivos, eleitos em lista nominativa 
completa, nos termos previstos nos presentes estatutos.

2- O secretariado, na primeira reunião, designará um vice secretário-geral e um secretário-geral adjunto, o 
qual será responsável pela tesouraria e finanças.

3- O secretariado pode organizar-se em mesas negociais.
4- Os membros indicados têm de ser, obrigatoriamente, da direção ou órgão equivalente dos sindicatos.
5- Serão eleitos, de entre e pelos membros do secretariado:
a) Um secretário-geral que coordenará a atividade do secretariado;
b) Um vice secretário-geral;
c) Um secretário-geral adjunto.
6- O secretário-geral exercerá funções pelo período de quatro anos.
7- O secretário-geral será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo vice secretário-geral nos termos 

do regulamento de funcionamento do secretariado.

Artigo 25.º

Competências

Compete, exclusivamente, ao secretariado:
a) Dirigir e coordenar a atividade da federação de acordo com as deliberações dos órgãos competentes e 

tendo em conta os presentes estatutos;
b) Elaborar, com base nas sugestões apresentadas pelos sindicatos filiados, propostas de instrumentos de 

regulamentação coletiva de trabalho;
c) Negociar, celebrar e outorgar instrumentos de regulamentação coletiva de trabalho;
d) Participar na elaboração da legislação sobre as condições de trabalho do setor;
e) Elaborar até 30 de abril de cada ano o relatório e contas e até 15 de novembro o plano de atividades e o 
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orçamento para o ano seguinte, e submetê-los ao conselho fiscal e disciplinar para parecer e à assembleia geral 
da federação para aprovação;

f) Deliberar sobre pedidos de filiação e/ou readmissão na federação;
g) Representar externamente a federação;
h) Aprovar o seu regulamento de funcionamento, o qual deve prever a existência de uma comissão executiva 

que integre o secretário-geral, o vice secretário-geral e o secretário-geral adjunto, na qual sejam delegadas as 
competências que forem entendidas como necessárias;

i) Apreciar e remeter à assembleia geral da federação, para deliberação, o regulamento disciplinar proposto 
pelo conselho fiscal e disciplinar;

j) Assegurar e desenvolver a ligação, a todos os níveis, entre os sindicatos filiados e entre estes e a federa-
ção;

k) Apreciar a situação político-sindical e definir as medidas mais adequadas à concretização das iniciativas 
e ações aprovadas pela assembleia geral da federação, bem como à defesa dos direitos e interesses dos traba-
lhadores.

Artigo 26.º

Definição de funções

1- O secretariado, na sua primeira reunião, deverá definir as funções de cada um dos seus membros, atribuin-
do-lhes funções específicas no secretariado, de forma a assegurar o pleno exercício das suas competências.

2- O secretariado poderá delegar poderes para a prática de certos e determinados atos.

Artigo 27.º

Reuniões

1- O secretariado reúne, pelo menos, de dois em dois meses.
2- O secretariado poderá ainda reunir a requerimento de qualquer dos seus membros.

Artigo 28.º

Deliberações

1- As deliberações são tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes, devendo lavrar-se ata 
de cada reunião.

2- O secretariado só poderá deliberar validamente desde que esteja presente a maioria dos seus membros.
3- O secretário-geral tem direito a voto de qualidade em caso de empate nas deliberações.

Artigo 29.º

Convocatória

A convocação do secretariado incumbe ao secretário-geral ou a quem o substitua.

Artigo 30.º

Forma de obrigar

1- Para obrigar a federação são bastantes as assinaturas de, pelo menos, dois membros do secretariado, sen-
do um deles, sempre, o secretário-geral.

2- O disposto no número anterior, não se aplica às matérias que se refere o artigo 7.º, alíneas a) e c), caso em 
que a federação se pode obrigar somente pela assinatura do secretário-geral, desde que verificado o disposto 
no artigo 26.º em conjugação com o artigo 25.º, alínea c) e d).

3- Nas matérias financeiras e de tesouraria é sempre necessária a assinatura do secretário-geral adjunto.

SECÇÃO V

Do conselho fiscal e disciplinar 

Artigo 31.º

Composição do conselho fiscal e disciplinar

1- O conselho fiscal e disciplinar é constituído por cinco membros, eleitos pela assembleia geral.
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2- Para o conselho fiscal e disciplinar não podem ser eleitos membros da assembleia geral ou do secretaria-
do.

Artigo 32.º

Competências

Compete ao conselho fiscal e disciplinar:
a) Fiscalizar as contas da federação;
b) Emitir parecer sobre o relatório e contas, o plano de atividades e o orçamento apresentados pelo secreta-

riado;
c) Prestar esclarecimentos à assembleia geral e requerer a sua convocação sempre que o entender necessário;
d) Eleger um presidente, a quem competirá, nomeadamente, a convocação das reuniões;
e) Aprovar o regulamento do seu funcionamento;
f) Realizar inquéritos e proceder à instrução de processos disciplinares, propondo o respetivo procedimento 

ao órgão competente;
g) Elaborar um regulamento disciplinar a apresentar ao secretariado, que emitirá o seu parecer, para poste-

riormente o apresentar à assembleia geral.

Artigo 33.º

Reuniões do conselho fiscal e disciplinar

1- O conselho fiscal e disciplinar reúne, pelo menos, duas vezes por ano, sendo as suas deliberações tomadas 
por simples maioria de votos dos membros presentes.

2- O conselho fiscal e disciplinar poderá ainda reunir a pedido de qualquer dos seus membros ou de qualquer 
dos outros órgãos da federação.

3- O conselho fiscal e disciplinar só delibera validamente desde que esteja presente a maioria dos seus 
membros.

CAPÍTULO VI

Das receitas

Artigo 34.º

Receitas

Constituem receitas da federação:
a) As quotizações ordinárias e extraordinárias dos sindicatos filiados;
b) As contribuições extraordinárias;
c) As receitas provenientes da realização de quaisquer iniciativas destinadas à angariação de fundos;
d) Outras receitais legalmente previstas.

Artigo 35.º

Quotização

1- A quotização de cada sindicato é fixada pela assembleia geral, sob proposto do secretariado.
2- Sob proposta do secretariado, em regulamento autónomo, serão definidos os termos em que os associados 

suportam as despesas do funcionamento das atividades da federação.

CAPÍTULO VII

Disciplina

Artigo 36.º

Penas disciplinares

1- São aplicáveis a todos os corpos gerentes e filiados da FESINAP, as penas de repreensão escrita, suspen-
são de funções e de filiação de dez a cento e vinte dias e expulsão.
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2- As penas disciplinares aplicadas aos não abrangidos no número anterior são a repreensão escrita, suspen-
são e expulsão. 

3- A pena de expulsão só pode ser aplicada quando exista um muito grave incumprimento destes estatutos 
ou casos que o dolo tenha sido muito grave e intencional. 

Artigo 37.º

Extinção da responsabilidade disciplinar

A responsabilidade disciplinar extingue-se pelo cumprimento da pena, pela revogação da pena, pela pres-
crição da infração disciplinar, pela caducidade do procedimento disciplinar e pela amnistia.

Artigo 38.º

Readmissão

Os filiados podem ser readmitidos por decisão da assembleia geral.

Artigo 39.º

Direito de defesa

1- Nenhuma sanção poderá ser aplicada sem que o visado tenha tido todas as possibilidades de defesa em 
competente processo disciplinar, devidamente organizado, designadamente: 

a) Que o arguido seja notificado para apresentar, por escrito, a sua defesa no prazo de 10 dias a contar da 
notificação; 

b) A notificação feita pessoalmente ou por carta registada com aviso de receção. 
2- O processo disciplinar poderá ser desencadeado a pedido de filiado. 
3- O processo disciplinar seguirá os trâmites e formalidades previstos no regulamento disciplinar a aprovar 

pela assembleia geral. 

CAPÍTULO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 40.º

Da fusão, integração e dissolução

1- É competência da assembleia geral decidir sobre a fusão, integração e dissolução da federação devendo, 
para o efeito, ser expressamente convocada.

2- A decisão sobre qualquer das competências referidas no número anterior só pode ser tomada por uma 
maioria qualificada de dois terços dos votos dos seus membros.

3- Compete igualmente à assembleia geral deliberar sobre a liquidação e o destino do património.
4- No caso de dissolução ou extinção judicial, os bens da federação devem ser atribuídos a um dos sindica-

tos, de acordo com a deliberação da assembleia geral.

Artigo 41.º

Revisão dos estatutos

1- A alteração total ou parcial dos estatutos compete à assembleia geral.
2- A convocação da assembleia geral para alteração dos estatutos pode ser requerida:
a) Pelo secretariado;
b) Por membros da assembleia geral nas condições previstas na lei para as associações sindicais;
c) Por qualquer sindicato filiado na federação.
3- Sempre que a assembleia geral for convocada para alteração dos estatutos poderão ser apresentados pro-

jetos de alteração total ou parcial até 30 dias antes da realização da assembleia geral.
4- Em caso de necessidade de alteração dos estatutos para cumprimento de obrigação legal e, exclusivamen-

te para a conformação dos mesmos, poderá o secretariado, de forma devidamente fundamentada, proceder às 
alterações que se revelem indispensáveis.
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Artigo 42.º

Primeira reunião da assembleia geral

1- No prazo de noventa dias após a publicação dos presentes estatutos os sindicatos fundadores deverão 
comunicar à comissão instaladora os respetivos membros da assembleia geral.

2- No prazo de cento e vinte dias após a publicação dos presentes estatutos, a comissão instaladora convo-
cará a primeira reunião da assembleia geral.

Artigo 43.º

Comissão instaladora

1- No ato de constituição da federação, cada sindicato fundador designa para a constituição da comissão 
instaladora o seguinte número de representantes:

a) Sindicato com maior número de filiados à data da constituição da federação: Três (3) elementos;
b) Sindicato com o segundo maior número de filiados à data da constituição da federação: Dois (2) elemen-

tos.
2- Cabe à comissão instaladora promover todas as ações administrativas necessárias ao reconhecimento e 

instalação da federação.
3- A comissão instaladora reúne sempre que necessário para dar cumprimento às suas funções.

Artigo 44.º

Entrada em vigor

Os presentes estatutos entram em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Boletim do Trabalho e 
Emprego.

ANEXO I

Regulamento do direito de tendência

Artigo 1.º

Direito de organização

1- Aos trabalhadores abrangidos, a qualquer título, no âmbito da FESINAP é reconhecido o direito de se 
organizarem em tendências político-sindicais.

2- O reconhecimento de qualquer tendência político-sindical é da competência exclusiva da assembleia 
geral.

Artigo 2.º

Conteúdo

As tendências constituem formas de expressão sindical própria, organizadas na base de determinada con-
ceção política, social ou ideológica, ainda que subordinadas aos princípios democráticos e aos estatutos da 
FESINAP.

Artigo 3.º

Âmbito

Cada tendência constitui uma formação integrante da FESINAP, de acordo com o princípio da representa-
tividade, sendo, por isso os seus poderes e competências exercidos tendo em vista a realização de alguns fins 
estatutários desta.

Artigo 4.º

Competências

Os poderes e as competências das tendências são os previstos neste regulamento.
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Artigo 5.º

Constituição

A constituição de cada tendência efetua-se mediante comunicação dirigida ao presidente da assembleia 
geral e assinada por todos os associados que a integram, com indicação da sua designação, bem como o do 
nome e qualidade de a quem a representa.

Artigo 6.º

Reconhecimento

Só serão reconhecidas as tendências que representem, pelo menos, 5 % dos membros da assembleia geral.

Artigo 7.º

Associação

Cada tendência pode associar-se com as demais para qualquer fim estatutário em eleições ou fora delas.

Artigo 8.º

Deveres

1- As tendências, como expressão do pluralismo sindical, devem contribuir para o reforço da unidade de-
mocrática dos trabalhadores.

2- Para realizar os fins da democracia sindical devem, nomeadamente, as tendências:
a) Apoiar todas as ações determinadas pelos órgãos estatutários da FESINAP;
b) Desenvolver, junto dos trabalhadores que representam, ações de formação político-sindical de esclareci-

mento dos princípios do sindicalismo democrático independente;
c) Impedir a instrumentalização político-partidária dos sindicatos;
d) Evitar quaisquer ações, que possam enfraquecer ou dividir o movimento sindical democrático indepen-

dente.

Registado em 25 de março de 2024, ao abrigo do artigo 447.º do Código do Trabalho, sob o n.º 13, a fl. 5 
do livro n.º 3.
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sindicato dos Estivadores, Conferentes e Tráfego dos Portos do Douro e Leixões - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 27 de fevereiro de 2024, com última publicação no Boletim do Traba-
lho e Emprego, n.º 28, de 29 de julho de 2022.

IV

Do conselho geral

Artigo 57.º

Definição e composição

1- O conselho geral é um órgão não eletivo.
2- O conselho geral é constituído por três membros, cabendo ao presidente da mesa da assembleia geral o 

cargo de presidente, ao presidente da direção o de vice-presidente, e ao secretário eleito para a mesa da assem-
bleia geral o cargo de secretário. 

Artigo 58.º

Competências do conselho geral e dos seus membros

1- […]:
a) […];
b) […];
c) […];
d) […]; 
e) […].
2- […]:
a) […];
b) […]
3- Compete ao presidente:
a) Convocar o conselho geral;
b) Assinar o expediente e as convocatórias;
c) Dirigir as reuniões do conselho.
4- Compete ao vice-presidente auxiliar o presidente no exercício das suas atribuições e substituí-lo nas suas 

faltas ou impedimentos.
5- Compete ao secretário:
a) Redigir e, conjuntamente com os restantes membros, assinar as atas das sessões;
b) Organizar todo o expediente relacionado com o conselho geral.
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Artigo 59.º

[…]

1- […]
2- O conselho geral reunirá em sessão extraordinária a pedido da direção ou da mesa da assembleia geral e 

por iniciativa do respetivo presidente, ou a solicitação dos dois restantes membros.
3- Compete ao presidente a convocação do conselho geral, devendo a mesma ser efetuada por escrito, da 

qual constará a ordem de trabalhos, a hora e o dia da reunião.
4- É facultada a participação nas reuniões de membros dos corpos sociais, todavia, sem direito a voto.

Registado em 25 de março de 2024, ao abrigo do artigo 447.º do Código do Trabalho, sob o n.º 14, a fl. 5 
do livro n.º 3. 
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ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e da Marinha Mercante - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 28 de fevereiro de 2024 para o mandato de três anos.

Efetivos:

Carlos Manuel Domingos Costa. 
João Paulo Tavares Cirne.
Nuno Luís Faria Alfaia Pimentel da Costa.
Carlos Alberto Silva Pinto.
Carla Sofia Vaz Curado.

Suplentes:

Dinis Manuel Rocha Borges.
Valter Manuel Marquinho Marques.
Jacinto Manuel Farrica dos Santos.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Associação dos Comerciantes de Máquinas e Acessórios do Distrito de Lisboa - Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 6 de março 2024, com última publicação no Diário de Governo, III 
série, 3.º Suplemento n.º 202, de 2 de setembro de 1975 e retificação publicada no Diário da República, III 
série, n.º 111, de 12 de maio de 1976.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, âmbito, objeto e sede

Artigo 1.º

A Associação dos Comerciantes de Máquinas e Acessórios do Distrito de Lisboa é uma associação de 
direito privado, sem fins lucrativos e de duração ilimitada, constituída ao abrigo das disposições legais sobre 
direito de associação e sobre associações de empregadores.

Artigo 2.º

A associação abrange o distrito de Lisboa e tem a sua sede na cidade de Lisboa, na Rua Castilho, n.º 14.

Artigo 3.º

A associação tem por objeto:
a) Defender e representar os legítimos interesses e direitos de todos os empresários associados, seu prestígio 

e dignificação;
b) Contribuir para o harmónico desenvolvimento da economia nacional e do das actividades representadas 

em particular;
c) Promover, em geral, a defesa dos interesses e direitos relativos aos sectores de comércio que representa, 

promovendo e praticando quanto possa contribuir para o respectivo progresso técnico, económico e social, 
designadamente celebrando convenções colectivas de trabalho e prestando serviços aos associados ou cele-
brando acordos e protocolos com instituições públicas ou privadas para esse efeito;

d) Cooperar com a União de Associações do Comércio e Serviços da Região de Lisboa e Vale do Tejo em 
todos os aspetos que resultem da adesão a esta estrutura associativa.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 4.º

1- Podem ser associados todas as empresas, singulares ou colectivas que, no distrito de Lisboa, exerçam o 
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comércio de máquinas, equipamentos e acessórios para a indústria.
2- A admissão dos associados é da competência da direção, mediante solicitação dos interessados em 

impresso próprio.
3- A direção só pode denegar o pedido de admissão com fundamento na falta de preenchimento dos requi-

sitos estatutários.

Artigo 5.º

1- As empresas em nome individual serão representadas pelo seu titular ou por pessoa que possua poderes 
gerais de gestão.

2- As empresas em nome coletivo serão representadas por um dos seus administradores ou gerentes ou por 
pessoa a quem tenham sido conferidos poderes de administração ou gerência.

Artigo 6.º

Constituem direitos dos associados:
a) Participar na constituição e funcionamento dos órgãos sociais ou de quaisquer comissões ou delegações 

que a associação considere necessárias;
b) Participar e convocar reuniões da assembleia geral, nos termos estatutários e dos regulamentos da asso-

ciação, quando existam;
c) Apresentar sugestões que julguem convenientes à realização dos fins estatutários;
d) Utilizar e beneficiar dos serviços e do apoio da associação nas condições que forem estabelecidas pela 

direção;
e) Reclamar perante os órgãos associativos de atos que considerem lesivos dos interesses dos associados e 

da associação;
f) Fazer-se representar pela associação, ou por estrutura associativa de maior representatividade em que 

esta delegue, em todos os assuntos que envolvam interesses de ordem geral, nomeadamente no domínio das 
relações colectivas do trabalho;

g) Usufruir de todos os demais benefícios ou regalias da associação;
h) Desistir da qualidade de associado, desde que apresentado, por escrito, o pedido de demissão, e sem que 

haja direito a qualquer reembolso.

Artigo 7.º

São deveres dos associados:
a) Colaborar nos fins da associação;
b) Exercer com zelo, dedicação e eficiência os cargos para que forem eleitos ou designados;
c) Contribuir pontualmente com o pagamento da jóia de inscrição e/ou das quotas que vierem a ser fixadas;
d) Cumprir com as disposições legais, regulamentares e estatutárias, e bem assim as deliberações e compro-

missos assumidos pela associação, através dos seus órgãos competentes e dentro das suas atribuições;
e) Tomar parte nas assembleias gerais e nas reuniões para que forem convocados;
f) Prestar as informações e esclarecimentos e fornecer os elementos que lhes forem solicitados para a boa 

realização dos fins sociais;
g) Contribuir para o bom nome e prestígio da associação e para a eficácia da sua ação.

Artigo 8.º

1- Perdem a qualidade de associados:
a) Os que deixarem de exercer qualquer das actividades representadas pela associação;
b) Os que se demitirem;
c) Os que deixarem de pagar as suas quotas durante doze meses consecutivos e não as liquidarem dentro do 

prazo que, por carta registada, lhes for notificado;
d) Os que sejam expulsos por incumprimento dos seus deveres ou por deixarem de merecer a confiança ou 

o respeito dos demais associados pelas atitudes ou acções manifestadas ou praticadas de comprovada má-fé e 
atentatórias do prestígio da associação, nos termos estatutariamente previstos.

2- Os associados que desejarem desistir da sua qualidade de associados deverão apresentar o seu pedido de 
demissão, por carta registada, à direção e liquidar todas as suas obrigações perante a associação.

3- No caso da alínea c) do número 1, poderá a direção decidir a readmissão uma vez liquidado o débito ou 
acordado um plano de pagamento do mesmo.
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CAPÍTULO III

Disciplina

Artigo 9.º

As infrações cometidas pelos associados contra o disposto nestes estatutos ou nos regulamentos da associa-
ção, quando existam, ou, ainda, a inobservância culposa das deliberações validamente tomadas pelos órgãos 
associativos, serão punidas da forma prevista nos artigos seguintes.

Artigo 10.º

1- As infrações praticadas pelos associados são puníveis com as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Suspensão dos direitos sociais até seis meses;
c) Expulsão.
2- A competência para aplicação das sanções cabe à direção, com excepção da alínea c) do número anterior, 

que é da competência da assembleia geral.

Artigo 11.º

Nenhuma sanção pode ser aplicada sem que o associado conheça a acusação que lhe é formulada, a qual 
lhe será notificada por escrito, e se lhe conceda um prazo, não inferior a dez dias, para apresentar a sua defesa.

CAPÍTULO IV

Órgãos associativos

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 12.º

São órgãos da associação a assembleia geral, a direção e o conselho fiscal.

Artigo 13.º

1- Os membros da mesa da assembleia geral, da direção e do conselho fiscal são eleitos por períodos de 
quatro anos, podendo ser reeleitos para o mesmo órgão, por mandatos sucessivos.

2- Nenhum associado pode, no mesmo mandato, ocupar mais do que um cargo eletivo.
3- Findo o período do mandato, os membros dos cargos sociais manter-se-ão no exercício dos seus cargos 

até que os novos membros sejam empossados.

Artigo 14.º

Quando algum dos órgãos sociais estiver reduzido a menos de metade da sua composição normal, será con-
vocada, no prazo máximo de dois meses, uma assembleia geral para eleição dos associados, que preencherão 
as vagas existentes até ao final do período do mandato em curso.

Artigo 15.º

Os membros dos órgãos associativos, no todo ou em parte da composição destes, podem ser destituídos a 
qualquer momento, por deliberação da assembleia geral expressamente convocada para o efeito e que regulará 
os termos da gestão da associação até à realização de novas eleições, quando for o caso.

Artigo 16.º

1- Todos os cargos de eleição são gratuitos.
2- Em qualquer dos órgãos sociais, cada um dos membros tem direito a um voto, cabendo ao presidente voto 

de desempate.
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SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 17.º

1- A assembleia geral é constituída por todos os associados no pleno gozo dos seus direitos, inscritos na as-
sociação até sessenta dias antes da realização de cada reunião. Entende-se estar no pleno gozo dos seus direitos 
o associado que não seja devedor de qualquer quantia à associação.

2- Cada associado tem direito a um voto.
3- Os associados que sejam pessoas colectivas designarão representante mandatado para o efeito por cre-

dencial devidamente assinada e carimbada, a exibir no acto em que o representante intervenha devendo este, 
de igual modo, ser portador de documento de identificação. A falta de documento de identificação poderá ser 
suprida pelo conhecimento pessoal da mesa da assembleia geral.

4- A mesa da assembleia geral é formada por um presidente, um vice-presidente e um secretário.
5- Incumbe ao presidente convocar as assembleias, dirigir os respetivos trabalhos e exercer todas as demais 

funções decorrentes dos estatutos e da lei.
6- O vice-presidente substituirá o presidente, nas suas faltas e impedimentos, podendo essa substituição ser 

feita também pelo secretário nos casos da falta simultânea dos dois.
7- Cabe ao secretário auxiliar o presidente e assegurar a realização das tarefas administrativas respeitantes à 

assembleia geral, quando necessário.

Artigo 18.º

Compete à assembleia geral:
a) Eleger e destituir a respetiva mesa, a direção e o conselho fiscal;
b) Aprovar e votar quaisquer alterações aos presentes estatutos;
c) Aprovar, alterar e revogar regulamentos internos da associação;
d) Definir as linhas gerais de atuação da associação, mediante proposta da direção;
e) Discutir e votar anualmente o relatório de gestão e contas, o orçamento e programa de actividades, e 

apreciar o parecer do conselho fiscal;
f) Deliberar, sob proposta da direção, sobre o montante das jóias e/ou das quotas;
g) Apreciar ou deliberar sobre quaisquer outros assuntos para que tenha sido expressamente convocada, bem 

como exercer todas as outras funções que lhe sejam atribuídas legal ou estatutariamente.

Artigo 19.º

1- A assembleia geral reunirá ordinariamente:
a) Até ao dia trinta de novembro, uma vez de quatro em quatro anos, para a eleição da mesa, da direção e 

do conselho fiscal;
b) Até ao final do mês de março de cada ano, para os efeitos previstos na alínea e) do artigo 18.º
2- Extraordinariamente, a assembleia geral só poderá ser convocada por iniciativa da mesa, a pedido da 

maioria da direção ou do conselho fiscal, ou, ainda, a pedido fundamentado subscrito por um mínimo de 25 % 
dos associados no pleno gozo dos seus direitos.

3- A assembleia geral só poderá funcionar à hora marcada com a presença da maioria dos seus membros 
e meia hora depois com qualquer número, ressalvadas as situações previstas no artigo 40.º e no artigo 41.º 
Tratando-se de reunião extraordinária requerida por associados, deverá estar presente a maioria dos requeren-
tes, sem o que não poderá funcionar.

4- Os membros presentes na assembleia geral terão de se fazer acompanhar de documento de identificação 
bem como de declaração emitida por legal representante do associado pessoa coletiva que representam, quan-
do for o caso. A falta de documento de identificação poderá ser suprida pelo conhecimento pessoal da mesa 
da assembleia geral.

5- Salvo em assembleias eleitorais, poderá ser promovida a realização de assembleias gerais com recurso 
alternativo ou simultâneo a meios telemáticos, devendo a associação assegurar a autenticidade das declarações 
e a segurança das comunicações, procedendo ao registo do seu conteúdo e dos respetivos intervenientes.

6- No caso previsto no número anterior, deverão ser apresentados ao presidente da mesa as cartas de repre-
sentação dos associados pessoas colectivas, ou o documento de identificação dos associados pessoas singula-
res, consoante o caso.
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7- As convocatórias deverão mencionar a possibilidade de os associados participarem através de recurso a 
meios telemáticos, quando seja o caso.

8- As deliberações da assembleia geral, salvo o disposto no artigo 40.º e no artigo 41.º, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, cabendo ao presidente da mesa voto de desempate, e constarão em ata, assinada 
pelos componentes da mesa.

9- Nas reuniões da assembleia geral não poderão ser tomadas deliberações estranhas à respetiva ordem de 
trabalhos, salvo se todos os associados estiverem presentes e concordarem com o aditamento.

Artigo 20.º

A convocatória para qualquer reunião da assembleia geral deverá ser feita pelo presidente da mesa ou por 
quem o substitua nos termos previstos nos presentes estatutos, e por meio de comunicação postal ou electró-
nica, com a antecedência mínima de 15 dias, excepto quando funcionar para os fins previstos no artigo 40.º e 
no artigo 41.º, designando-se sempre o local, dia, hora e ordem de trabalhos.

Artigo 21.º

A assembleia geral só poderá funcionar à hora marcada com a presença da maioria dos seus membros 
e meia hora depois com qualquer número, ressalvadas as situações previstas no artigo 40.º e no artigo 41.º 
Tratando-se de reunião extraordinária requerida por associados, deverá estar presente a maioria dos requeren-
tes, sem o que não poderá funcionar.

Artigo 22.º

As deliberações da assembleia geral, salvo o disposto nos artigos 40.º e 41.º, serão tomadas por maioria 
absoluta de votos, cabendo ao presidente da mesa voto de desempate, e constarão em ata, assinada pelos com-
ponentes da mesa.

SECÇÃO III 

Das eleições

Artigo 23.º

1- A eleição será feita em escrutínio secreto e em listas separadas para a mesa da assembleia geral, da dire-
ção, e do conselho fiscal, especificando os cargos a desempenhar.

2- As eleições efetuar-se-ão até 30 de novembro do ano que antecede o início do mandato, devendo as listas 
de candidatura para os órgãos associativos ser subscritas pelos candidatos.

Artigo 24.º

1- A apresentação de candidaturas pode ser feita pela direção da associação, ou pela direção da associação 
de grau superior na qual esteja filiada a presente associação ou, ainda, por associados em número mínimo de 
20 % dos associados com direito de voto.

2- Com a apresentação de candidaturas, os proponentes indicarão o associado que representará a respetiva 
lista na comissão eleitoral.

3- Aquando da elaboração das listas eleitorais, os associados que sejam pessoas colectivas deverão indicar 
os seus representantes para integrar os órgãos sociais os quais, uma vez eleitos, apenas podem ser substituídos 
se tiverem renunciado ao mandato, sido destituídos, exonerados ou perdido a qualidade que possuíam na pes-
soa coletiva que os indicou, com ressalva do número 6.

4- Em casos excecionais e devidamente fundamentados, poderá ser aceite pelo órgão social respectivo, fora 
dos casos previstos no número anterior, a alteração do representante da pessoa coletiva.

5- Perde o direito ao desempenho do mandato para que foi eleito o membro de qualquer dos órgãos sociais 
cuja empresa que represente deixe de estar inscrita na associação.

6- Cessando, por qualquer motivo, o vínculo entre o titular do cargo social e o seu representado, no caso de 
pessoas colectivas, conservará aquele o mandato até à realização de novas eleições, desde que ratificada essa 
continuidade por decisão conjunta da mesa da assembleia e da direção.

7- As candidaturas deverão ser apresentadas ao presidente da mesa até sessenta dias antes da data mencio-
nada no número 2 do artigo anterior, dispondo qualquer das direções dos três dias úteis seguintes, se houver 
lugar à aplicação da primeira parte do número 1 do presente artigo.

BTE 13 | 235



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

Artigo 25.º

1- Até 30 dias antes da data designada para o acto eleitoral, o presidente da mesa e os representantes das 
listas, constituídos em comissão eleitoral, verificarão a regularidade das candidaturas apresentadas.

2- Nos três dias úteis seguintes ao termo do prazo previsto no número anterior, poderão ser promovidas 
substituições de candidatos rejeitados pela comissão eleitoral.

3- A comissão eleitoral organizará, no prazo máximo de dois dias úteis seguintes ao termo do prazo previsto 
no número anterior, uma relação das candidaturas aceites, que será rubricada pelo presidente da mesa ou quem 
o substitua, nos termos estatutários, e afixada na sede, servindo ainda para verificação do acto eleitoral.

Artigo 26.º

1- No prazo de trinta dias a contar da data de eleição, deve o presidente da mesa remeter ao ministério res-
ponsável pela área laboral a identificação dos eleitos para a direção, acompanhada de cópia da ata da assem-
bleia geral, nos termos legalmente previstos.

2- Os membros eleitos para os diversos cargos tomarão posse entre os dias 1 a 10 de janeiro.
3- No caso de eleições antecipadas os membros tomarão posse entre o 4.º e o 15.º dias contados da data em 

que se realizou a eleição.

SECÇÃO IV

Da direcção

Artigo 27.º

1- A direção da associação é composta por três elementos, sendo um presidente, um vice-presidente, e um 
tesoureiro.

2- Se, por qualquer motivo, a direção for destituída ou se demitir, será a gestão da associação, até à realiza-
ção de novas eleições, regulada por deliberação da assembleia geral.

Artigo 28.º
Compete à direção:

a) Representar a associação em juízo e fora dele;
b) Criar, organizar e dirigir os serviços da associação;
c) Cumprir as disposições legais e estatutárias, bem como as deliberações da assembleia geral;
d) Apresentar anualmente à assembleia geral o programa anual de actividades, o orçamento e o relatório e 

contas de gestão, acompanhados do parecer do conselho fiscal;
e) Negociar, concluir e assinar convenções colectivas de trabalho;
f) Elaborar propostas de regulamentos internos e submetê-los à aprovação da assembleia geral;
g) Submeter à apreciação da assembleia as propostas que se mostrem necessárias;
h) Aplicar sanções, nos termos destes estatutos;
i) Praticar tudo o que for julgado conveniente à realização dos fins da associação e à defesa dos sectores do 

comércio representados.

Artigo 29.º

1- A direção reunir-se-á sempre que o julgue necessário e for convocada pelo presidente ou pela maioria dos 
seus membros, e funcionará logo que esteja presente a maioria dos seus membros.

2- As deliberações são tomadas por maioria de votos dos membros presentes, cabendo ao presidente voto 
de qualidade.

3- Os membros da direção respondem solidariamente pelas decisões tomadas contrárias aos estatutos, à 
lei e aos regulamentos da associação, sendo isentos os que votarem contra a decisão ou dela reclamarem na 
primeira sessão em que participem.

Artigo 30.º

1- Para obrigar a associação são necessárias e bastantes as assinaturas de dois membros da direção, devendo 
uma destas assinaturas ser do presidente ou do tesoureiro se se tratar de documentos respeitantes a numerário 
e contas.

2- Os atos de mero expediente serão assinados pelo presidente da direção ou, em seu nome, por qualquer 
outro membro da direção ou, ainda, por funcionário qualificado a quem sejam atribuídos poderes para tanto.

BTE 13 | 236



Boletim do Trabalho e Emprego  13 8 abril 2024

SECÇÃO V

Do conselho fiscal

Artigo 31.º

O conselho fiscal é composto por três membros, sendo um presidente, um relator e um vogal, eleitos pela 
assembleia geral.

Artigo 32.º

Compete ao conselho fiscal:
a) Participar ao presidente da mesa da assembleia geral qualquer irregularidade detectada na contabilidade 

ou em qualquer acto de gestão financeira praticado pela direção;
b) Emitir parecer sobre os relatórios e contas a submeter à assembleia geral, e sobre quaisquer outros assun-

tos que lhe sejam submetidos pela assembleia geral ou pela direção;
c) Exercer todas as outras funções consignadas na lei, nos presentes estatutos e nos regulamentos vigentes, 

quando existam.

Artigo 33.º

1- O conselho fiscal reúne ordinariamente uma vez por ano, e extraordinariamente a convocação do seu 
presidente ou da maioria dos seus membros ou, ainda, a pedido da direção da associação.

2- As deliberações do conselho fiscal serão tomadas com a presença da maioria dos seus membros e por 
maioria de votos dos titulares presentes, cabendo ao presidente voto de qualidade.

CAPÍTULO V

Regime financeiro

Artigo 34.º

Constituem receitas da associação:
a) O produto das jóias e/ou quotas pagas pelos associados;
b) Os juros e outros rendimentos dos bens que possuir;
c) Quaisquer outros benefícios, donativos ou contribuições permitidas por lei.

Artigo 35.º

Não deverão existir em caixa quantias superiores a 500,00 €, devendo os valores ser depositadas à ordem 
da associação, em qualquer instituição bancária, com sede, filial ou agência em Lisboa.

Artigo 36.º

Constituem despesas da associação:
a) As que provierem da execução dos estatutos e seus regulamentos, se existentes estes;
b) Quaisquer outras não previstas, mas devidamente orçamentadas e autorizadas pela direção.

Artigo 37.º

O disposto neste capítulo aplica-se a qualquer associação de grau superior na qual se filie a associação, e 
para a qual se transfiram as suas receitas e despesas, nos termos do respectivo protocolo de adesão, aplicando-
-se em tal caso o que, a este título, esteja previsto nos respetivos estatutos.

Artigo 38.º

A falta de pontual pagamento das quotas devidas à associação ou a associação de grau superior na qual se 
filie a presente associação e para a qual se transfiram as suas receitas e despesas, como previsto no artigo an-
terior, poderá dar lugar à aplicação das sanções previstas no artigo 10.º ou à perda da qualidade de associado, 
prevista no artigo 8.º número 1 alínea c), nos termos consignados nos presentes  estatutos.
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CAPÍTULO VI

Disposições gerais

Artigo 39.º

O ano social coincide com o ano civil.

Artigo 40.º

1- Os presentes estatutos poderão ser alterados por deliberação da maioria de três quartos dos votos corres-
pondentes aos associados presentes na reunião da assembleia geral expressamente convocada para o efeito.

2- A convocação da assembleia geral para o efeito do disposto no número anterior deverá ser feita com a 
antecedência de, pelo menos, vinte dias e será acompanhada do texto das alterações propostas.

Artigo 41.º

1- A associação só poderá ser dissolvida por deliberação que envolva o voto favorável de 75 % do número 
total de associados e que tenha sido expressamente convocada para o efeito com o mínimo de trinta dias de 
antecedência.

2- A assembleia geral que votar a dissolução designará os liquidatários e indicará o destino do património 
social disponível, o qual não poderá ser distribuído pelos associados. Supletivamente, funcionará como comis-
são liquidatária a direção em exercício.

Artigo 42.º

Os casos omissos e as dúvidas provenientes da interpretação e execução destes estatutos e seus regula-
mentos, quando existam, serão resolvidos em reunião conjunta da mesa da assembleia geral, da direção e do 
conselho fiscal.

Artigo 43.º

Os presentes estatutos entram em vigor com a respetiva publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 26 de março de 2024, ao abrigo do artigo 449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 15, a fl. 
156 do livro n.º 2.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Associação dos Armadores da Pesca Local, Costeira e Largo da Zona Oeste - AAPLCLZO - 
Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 25 de fevereiro de 2024 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Jerónimo Alexandre Rato, representante da empresa de pesca Jerónimo Rato, L.da

Vice-presidente - João Pedro Alexandre Rato, representante da firma Alta Pêche, SARL.

Vogais:

Nuno Filipe Caldas Pinto, representante da firma Ibercefalópode, L.da;
Ricardo Manuel Filipe Vitorino, representante da firma Bussola Curiosa - Sociedade de Pescas, L.da;
António José Martins Franco, representante da firma Querido Oceano, L.da;
Paulo Alexandre da Fonseca Francisco, representante da firma Bernardino Francisco & Filho, L.da;
Roberto Cláudio Vieira Teodoro, representante da firma Elísio Francisco Teodoro e Roberto Cláudio Vieira 

Teodoro;
Horácio Garcia Miguel, representante da firma Sociedade de Pesca Vijomar, L.da;
Rui Filipe da Silva Rato, representante da firma Aliança D’Inovação, L.da;
Mário Rui Cláudio Inácio, representante da firma Inacimar - Sociedade de Pesca, L.da;
Alberto Miguel Gomes Fernandes, representante da firma Sociedade de Pesca Gomes & Fernandes, L.da
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Associação Portuguesa da Indústria Farmacêutica de Medicamentos Veterinários - APIFVET 
- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 de fevereiro de 2024 para o mandato de dois anos.

Presidente - Virbac de Portugal Laboratórios L.da, representada por Jorge Manuel Baptista Moreira da 
Silva.

Vice-presidente - Zoetis Portugal L.da, representada por Marta Sanchez de Lerin Garcia-Ovies.
Tesoureiro/Vogal - Calier Portugal - Medicamentos e Produtos Veterinários SA, representada por Carla 

Eduarda da Fonte Gonçalves Ferreira.
Vogal - Campifarma L.da, representada por Manuel Jorge Oliva Lopes.
Vogal - MSD Animal Health L.da, representada por María Jesús Pérez Fernández.

Suplentes: 

Belphar L.da, representada por Jorge Miguel da Palma Flores Norte.
Divasa - Farmavic de Portugal Produtos e Equipamentos Veterinários, L.da, representada por Joaquim Al-

fredo da Silva Tavares e Ramos.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

ARP - Associação Rodoviária de Transportadores Pesados de Passageiros - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 12 de dezembro de 2023 para o mandato de três anos.

Presidente - Pinto Lopes, Bus - Transportes Rodoviários, L.da, representada por Rui Manuel de Almeida 
Bismarck Pinto Lopes.

Vice-presidente - Little Bus - Transporte de Passageiros, L.da, representada por André Miguel Alves da 
Costa Martins.

Vice-presidente - Vale do Ave - Transportes, L.da, representada por Joaquim Fernando da Costa Salgado.
Secretário - António Atalaia - V. F., L.da, representada por Adriano Urgel Sousa Conceição.
Tesoureiro - Douro Acima - Transportes, Turismo e Restauração, L.da, representada por José António da 

Costa Matos.
Suplente - Tarsibus - Transporte de Passageiros Nacional e Internacional, L.da, representada por Levi Fran-

cisco Lopes Batista.
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ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

II - DIREÇÃO

Associação Portuguesa de Produtores de Flocos de Cereais - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 14 de março de 2024 para o mandato de três anos.

Presidente - Cereal Associados de Portugal, AEIE, representada por Elsa Maria Tavares Rodrigues Santos.
Vice-presidente - Cerealis - Produtos Alimentares, SA, representada por João Paulo Valente Pinho Rocha.
Vice-presidente - A Centazzi, L.da, representada por João Cláudio Cabral de Oliveira Basto.
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COMISSÕES DE TRABALHADORES

II - ELEIÇÕES

PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, EIM, SA (STCP, EIM, SA) - Substituição

Na composição da comissão de trabalhadores eleita em 30 de junho de 2022 para o mandato de dois anos, 
publicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 30, 15 de agosto de 2022 foi efetuada a seguinte substituição:

Mário Filipe da Silva Ramos é substituído por Ismael José Mendes Fraga.
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

I - CONVOCATÓRIAS

TK Elevadores Portugal, Unipessoal L.da - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à 
publicação da comunicação efetuada pelo Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas - SIESI, ao abrigo 
do número 3 do artigo 27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, 
em 22 de março de 2024, relativa à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança 
e saúde no trabalho, na empresa TK Elevadores Portugal, Unipessoal L.da

«Pela presente comunicação a V. Ex.as com a antecedência exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 
102/2009, o Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas - SIESI informa, V. Ex.as, que vai levar a efeito 
a eleição para os representantes dos trabalhadores na área de saúde e segurança no trabalho (SST) na empresa 
abaixo identificada, no dia 19 de junho de 2024, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes da Lei 
n.º 102/2009. 

Nome completo da empresa: TK Elevadores Portugal, Unipessoal L.da

Morada: Sintra Business Park, Edifício 4, 2B, Zona Industrial Abrunheira.»
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PRIVADO

ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA 
A SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

II - ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES

JANZ - Contagem e Gestão de Fluídos, SA - Eleição

Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho na empresa JANZ - 
Contagem e Gestão de Fluídos, SA, realizada em 29 de fevereiro de 2024, conforme convocatória publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n º 47, de 22 de dezembro de 2023.

Efetivos:

Ana Cristina M. Carvalho Matias.
Elsa Maria do Carmo Pinto.
Sónia Andreia Neto Rodrigues.

Suplentes:

Cecília Mendes dos Santos.
Elsa Maria Fonseca Rodrigues.
Susana Alexandra T. Marinho.

Registado em 22 março de 2024, ao abrigo do artigo 39.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, sob o n.º 
12, a fl. 165 do livro n.º 1.
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